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Cláusula 21a - DO REGIMENTO
Será regida pelas disposições do Código Civil (Lei n,° 10,406/2002), aplicáveis à
matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissofução e a liquidação da sociedade.

Cláusula 22a ~ DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do
Código Civil (Lei n,° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais

Cláusula 23a - DA DECLARAÇÃO DE CRIMES
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercerem a administração da sociedade/ por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos púbíicos; ou por oirne falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações' de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 24a - DO FORO
Contínua eleito o foro da comarca de Anápoiis/GO., para dirimir qualquer ação fundada
no presente contrato social consolidado, renunciando-se a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Cláusula 25a - DO ARQUIVAMENTO NO REGISTRO DO COMÉRCIO
O presente contrato de alteração de sociedade, após assinado, deverá ser arquivado
na Junta Comercial do Estado de Goiás, para que produza os efeitos legais desejados.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 03
(três) vias de Igual teor e forma, na presença de testemunhas que a tudo assistiram.

JUCEG Junta Comercial do Estado de Goiás
9&

VwaJu* WWUs IjhliU* -
Dal. r«*ihi«tco Jutwi-



EXMO. SR. ADMINISTRADOR JUDICIAL DR. STENIUS LACERDA BASTOS

PROCESSO: 337379-25.201, (201 303 376 797) DA 9a VARA CÍVEL

DA COMARCA DE GOIÂNIA

COPIA

NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. , pessoa jurídica de

direito privado, estabelecida à Avenida Brasil Norte, 1255 -

Bairro Cidade Jardim - Anápolis - Goiás - CEP: 75080-240,

inscrita no CNPJ sob o número 06.629.745/0001-09, via de seus

procuradores e advogados regularmente inscritos na Ordem dos

Advogados do Brasil, seção de Goiás, sob n° 11.971 e l.901,

com escritório profissional à Av. Contorno, 837, centro em

Anápolis-GO., vem respeitosamente a presença de V, Exa., nos

termos do parágrafo 1° do artigo 7° da lei 11.101/2005,

apresentar DIVERGÊNCIA quanto ao seu crédito informado

pelas recuperandas ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP (ML) E VDM

OPERAÇÕES LOGÍSTICAS (VDM), CNP J 06.219.757/0001-57/ pelos

fatos e motivos seguintes:

1) Que, conforme edital publicado, a recuperanda indicou como

crédito da peticionária, o valor de R$ 137.150,97 (cento e

trinta e sete mil, cento e cinquenta reais e noventa e sete

centavos), entretanto, referido valor está equivocado;



2) Os créditos são guirografários, provenientes de compras

mercantis de medicamentos, feitas pela recuperanda VDM

OPERAÇÕES LOGÍSTICAS (VDM) , CNPJ 06.219.757/0001-57 junto a

peticionária, através das notas fiscais/faturas de n°

046685, 047389, 047407, 048211, 048373, 048590, 048629,

048592, 048871 e 049921 totalizando 10 (dez) notas

fiscais/fatura, devidamente anexas à presente, tendo feito

apenas alguns pagamentos e efetuado a devolução de parte

das mercadorias;

3) Das notas fiscais acima relacionadas, algumas

duplicatas /f aturas das mesmas não foram devidamente pagas,

conforme duplicata/ f aturas anexas à presente, sendo:

N. F

046685 -

047389 -

047407 -

048211 -

048373 -

048590 -

048592 -

048629 -

048871 -

049921 -

N° FATURAS

006;

004, 005, 006 e 007;

004, 005, 006 e 007;

004, 005, 006 e 007;

001, 002, 003, 004 e 005;

001, 002, 003, 004 e 005;

001, 002, 003, 004 e 005;

001, 002 e 003;

001, 002, 003, 004 e 005;

001, 002, 003, 004 e 005;

4) A soma dos valores nominais das f aturas acima relacionadas,

totalizam R$ 147.463,56 (cento e quarenta e oito mil,

seiscentos e noventa reais e oitenta e nove centavos), jã

havendo desde j ã, uma diferença de R$ 10 .312,59 (dez mil,

trezentos e doze reais e cinquenta e nove centavos) ;

5) Conforme previsto no art. 9°, inciso II da Lei 11.101/2005,

o credor deverá apresentar o valor de seu crédito,

atualizado até a data do pedido da recuperação judicial,

sendo no presente caso até 19/09/2013;



6) O valor da soma das duplicatas eia aberto, devidamente

atualizadas até 19/09/2013, totalizam, a importância de R$

148.690,89 (cento e quarenta e oito mil, seiscentos e

noventa reais e oitenta e nove centavos), conforme planilha

anexa (doe. 01) onde fora atualizadas as parcelas vencidas

antes do pedido da recuperação (R$ 119.808,59) somadas as

parcelas que venceram após o pedido da recuperação (R$

28.882,30), planilha anexo (doe. 02);

1) Ocorre que, várias das duplicatas acima citadas, foram

protestadas, gerando custos de responsabilidade da

recuperanda, que totalizam R$ 3.353,27 (três mil, trezentos

e cinquenta e três reais e vinte e sete centavos)f conforme

planilha (doe. 03) e instrumentos de protestos anexos;

8) Logo, a peticionária é credora da importância de R$

152.044,16 (cento e cinquenta e dois mil, quarenta e quatro

reais e dezesseis centavos) , que corresponde à soma das

duplicatas/faturas atualizadas com as despesas de

protestos.

Face ao exposto, estando a presente impugnação, devidamente

instruída com os documentos comprobatórios do crédito da

peticionária, REQUER à V. Exa., que dê provimento a

presente impugnação, para retificar o valor indevidamente

informado no Edital de Convocação de Credores da ação de

Recuperação Judicial das empresas ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS

LTDA EPP (ML)E VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS (VDM) , expedindo~se

o novo edital previsto no parágrafo 2° do art. 7° da lei

11.101/2005, para constar o crédito quirografário da

peticionária no valor de R$ 152.044,16 (cento e cinquenta e

dois mil, quarenta e quatro reais e dezesseis centavos),

A peticionária ainda informa que todas as comunicações de

qualquer ato do processo, deverão ser feitas diretamente

aos procuradores da mesma, os Drs. PAULO ALBERNAZ ROCHA,



EDUARDO BATIS TA ROCHA e PAULO ALBERNAZ ROCHA JÚNIOR,

advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do

Brasil, seção de Goiás/ sob n° 1,901, 11,971 e 11.130, com

escritório profissional à Av, Contorno, 837, centro em

Anápolis-Go., CEP 75.020-010.

N. Termos

P. Deferimento

Anápo l vembro de 2.013

pp. EDUARDO BATISTA ROCHA

OAB-GO

•BERNAZ ROCHA

OAB-GO 1.901



l Sampaio
c a r t ó r i o

1° TABELIONATO DE PROTESTOS E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA

RUA 3, N° 1209 - CENTRO - CEP. 74.020-020 - GOIÂNIA - GOIÁS ^
Fone: 3224-4209 - Fax: 3224-2894 , V

www.wsampaio.com.br l
e-mail:wsampaio@wsampaio.com.br

Ofício N. WS-393/13
Goiânia, 22 de outubro de 2013

REF. Protocolo n. 337679-25.2013.8.09.0051
Autos n. 2666

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de-Direitc

Cabe-nos comunicar a V.Excia. o recebimento em 21/10/2013 do Ofício n.
1673/2013 expedido nos Autos em referência, e seu cumprimento na mesma data
com relação a Suspensão dos Efeitos do(s) Protesto(s) do(s) Título(s)
Protocolizado(s) sob n.s 5.290.326, 5.292.347, 5.293.648, 5.294.899, 5.295.536,
5.295.535, 5.297.130, 5.300.023, 5.300.006, 5.299.543, 5.299.542, 5.300.254,
5.301.261, 5.302.137, 5.302.226, 5.304.310, 5.304.375, 5.305.362, 5.307.835,
5.308.891, 5.309.661, 5.309.654, 5.309.408, 5.309.384, 5.309.369, 5.310.418,
5.310.344, 5.312.518, 5.312.517, 5.312.702, 5.312.701, 5.315.254, 5.316.882,
5.316.649, 5.318.494, 5.317.623, 5.321.318, 5.321.935, 5.323.418, 5.322.709,
5.324.479, 5.324.291, 5.325.847, 5.327.238, 5.327.212, 5.326.575, 5.328.606,
5.328.605, 5.328.604, 5.328.603, 5.328.602, 5328.601, 5.328.600, 5.328.247,
5.328.246,5.329.029, até decisão final.

. Atenciosamente
^ Maria Rantos-

Suboficial

Exmo. Sr. Dr.
MM Juiz de Direito
9° Vara Cível
FÓRUM-RualO,n.l50.
Setor Oeste
NESTA
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ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
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Processo
PROTOCOLO NR

AUTOS
NATUREZA
ESCRIVANIA
REQUERENTE

ADMINISTRADOR
CREDOR

ADV RECITE

ADV CREDOR

JUJZ(A)

3370-7̂ -25,2013 - 8.09- 0051 (201303376797)

. 2606
RECUPERAÇÃO JUDICIAL . .. .
9A VARA CÍVEL
ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA
VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI .
STENIUS LACERDA BASTOS
BANCO DO BRASIL S/A . : . - . . •';
BANCO- BRADESOO' S/A
NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
WANESSA NEVES LESSA
MURILO MACEDO LOBO
DIWEY STARNLY FERREIRA QUEIROZ
ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA
MARIANA APARECIDA DE ASSIS FERRAZ ARAÚJO
EDUARDO BATISTA ROCHA
PAULO ALBERNAZ ROCHA JÚNIOR
ABÍLIO WOLNÊY AIRES NETO

Data do Expediente: 14/11/2013

Diário da Justiça : 00001430

pagina do 'D,J.' : 00000

Disponibilizado em: 19/11/2013

Publicação : 20/11/2013

Folhas : 553/554

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado .

Dou fé.

GOIÂNIA , 21 de f> de 2013
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DATfl: 2013-li-l? 6 09:H:57 PB l

13O069471PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE BÓIAS
COM^RC^ OE oo i (Pfcra x «

FÓRUM - RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETQR OESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

9A VARA CÍVEL 9 AND.AR SL 904

EMITENTE: 4020653
OFICIO

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
.ENDEREÇO
NUMR
BAIRRO
MUNIC.
CPF/CGC
ADV (REQTE)

JUIZ(A)

PROCESSO —r~
337679-25;2013.8.O9.O051

2666 ; . . h, ,. * '.'*• '
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA
AV PERIMETRAL
2212. '**' QD: 09 LT: 124
SETOR COIMBRA
GOIÂNIA
03553585000165
(21660 GO) WANESSA NEVES LESSA
8O1.00O,00
ABÍLIO igOLNEY AIRES NETO

RO71PIB6
7653293

CEP.í O
Estado: GO

( JUIZ l )

Oficio n. 000000001819/2013

i
GOIÂNIA, 19 de novembro de 2O13

Ilustríssimo (a) Senhor (a)

Via do presente, expedido dos autos da RECUPERAÇÃO JUDI
CIAL acima caracterizada, solicito a Vossa Sá. que se abstenha de
inserir os nomes dos suplicantes, ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA
EP (ML), CNPJ NQ 03.553.585/0001-65, VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS
EIRELI (VDM)5 CNPJ N9 06.219.757/OOOi-57 e do sócio, SR. LEONARDO
SOUZA REZENDE, CPF/MF N9 589.839.291-20 no ROL DE INADIMPLENTES,
concernente as inserções oriundas dos creditas sujeitos a recupe-
ração judicial, desde que sejam relativas as obrigações contrai
das ate a data do ajuizamento do pedido de recuperação judicial,
a saber: 19/09/2013, e caso já negativado, proceder com a imedia-
ta BAIXA.

Aten ciosamen te.

tscnva /
m de Mftrf.

Ao Ilustrissimo (a) Senhor (a*)
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NESTA
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COMftRC:» DE SOI

FÓRUM - RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE
CEP - 74120020 TEL r (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

9A VARA CÍVEL 9 ANDAR - SL 904

EMITENTE: 4020653

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ENDEREÇO
NUMR
BAIRRO
MUNIC.
CPF/CGC
ADV (REQTÊ)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

PROCESSO
337679-25-2O13.8.09 -0051

2666
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA
AV PERIMETRAL
2212 QD: 09 LT: 124
SETOR COIMBRA
GOIÂNIA
03553585000165
(21660 GO) WANESSA NEVES LESSA
801.000,00
ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO

7653293 (JT

CEP-: O
Estado: GO

( JUIZ l )

Oficio n. 000000001820/2013
GOIÂNIA, 19 de novembro de 2013

Ilustríssimo (a) Senhor (a),

Via do presente, expedido dos autos da RECUPERAÇÃO JUDI
CIAL acima caracterizada, solicito a Vossa Sá. que se abstenha de
inserir os nomes dos suplicantes, ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA
EP (ML)7 CNPJ NO 03.553.585/0001-65, VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS
EIRELI (VDM), CNPJ NQ 06.219.757/0001-57 e do sócio, SR. LEONARDO
SOUZA REZENDE, CPF/MF NS 589.839.291-20 no ROL DE INADIMPLENTES,
concernente as inserções oriundas dos créditos sujeitos a recupe-
ração judicial, desde que sejam relativas as obrigações contrai
das ate a data do ajuizamento do pedido de recuperação j"udicial,
a saber: 19/09/2O13, e caso já negativado, proceder com a imedia-
ta BAIXA.

Atenciosamente.

hssrivs
por Jrdem

raydstetter

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a),
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COM^RCí^ DE C3O

FÓRUM - RUA 10 EDF, PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

9A VARA CÍVEL 9 ANDAR - SL 904

EMITENTE: 4020653

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ENDEREÇO
NUMR
BAIRRO
MUNIC.
CPF/CBC
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

, PROCFSSO ~ -
337679-25.2013.8.09.0051

\6

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA
AV PERIMETRAL
2212 QD: 09 LT: 124
SETDR COIMBRA
GOIÂNIA
03553585000165
(21660 GO) WANESSA NEVES LESSA
BOi ..000,00
ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO

R071PIB6
7653293

CEP.: O
Estado:

( JUIZ l )

Oficio n. 000000001822/2013
GOIÂNIA, 19 de novembro de 2O13

Ilustrissimo (a) Senhor (a )

Via do presente, expedido dos autos da RECUPERAÇÃO JUDI
CIAL acima caracterizada, solicito a Vossa Sá- que se abstenha de
inserir os nomes dos suplicantes, ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA
EP (ML), CNPJ NQ 03.553.585/0001-65, VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS
EIRELI (VDM), CNPJ N£ 06.219.757/0001-57 e do sócio, SR. LEONARDO
SOUZA REZENDE, CPF/MF N9 589.839.291-20 no ROL DE INADIMPLENTES,
concernente as inserções oriundas dos créditos sujeitos a recupe-
ração judicial, desde que sejam relativas as obrigações
das ate a data do ajuizamento do pedido de recuperação
a saber: 19/O9/2O13, e caso já negativado, proceder com a imedia-
ta BAIXA.

v Atenciosamente.

contrai
judicial,

Escnva
Por ordem do MM. dui

Ao Ilustríssimo (a) Senhor ( a ) ,
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R.1132, n. 104, Setor Marista - Gõiãnlá-iãÒ - Brasil
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
www.murillolobo. adv.br L MURILLO LOBO

A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA {[

COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

PROCESSO N° 201303376797

2Q1303376797

(.,.} a nomeação de defermtnado profissional como
Administrador Judicia/ não pode fer o efeito de um
prémio Jofér/co para am exclusivo ganhador. A
remuneração do Administrador Judicial tem que observar o
postulado da proporcionalidade e da razoabi/ídade",

(T3SP - Agravo de Instrumento n° 0273351-
13,2009.8.26.0000 - Relator: Pereira Calças - Data
do julgamento: 26/01/2010 - Data de registro:
29/01/2010). G,p.

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. EPP (ML) E

OUTRA, em recuperação judicial, devidamente qualificadas nos autos da

ação de recuperação judicial em epígrafe, via dos advogados e procuradores

infra-assinados, vêm à douta presença de Vossa Excelência, com a vénia e

acatamentos devidos, para expor e requerer o que segue:

I - DA DESNECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE

AUXILIAR CONTÁBIL.

Infere-se dos autos que às fls. 575/476, o

administrador judicial da presente demanda protocolou petição requerendo

autorização para contratar a empresa Argumento Assessoria para auxiiiá-lo

nos trabalhos, juntando, para tanto, uma proposta de honorários no valor de

R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) mensais (578/581), até a

publicação da sentença de encerramento da recuperação judicial.

Conforme bem explicitado pelo administrador

indiciai, dispõe o art. 22, I, "h" da Lei 11.101/2005 que, quando necessário,



R.1132, n.104, SetorHarista-Goíãníà-"G"O^Brasil
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP-74180-110
www.murillolobo.adv.br L MURILLO LOBO

A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

poderá o juiz autorizar a contratação de profissionais para auxiliá-lo no

exercício de suas funções, vejamos:

Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a
fiscalização do juiz e do Comité, além de outros deveres
que esta Lei lhe impõe:
I - na recuperação judicial e na falência:
h) contratar, mediante autorização judicial, profissionais
ou empresas especializadas para, guando necessário,
auxiliá-lo no exercício de suas funções;

Sendo certo que/ nos termos do § 1° do referido

dispositivo legal (art. 22), "As remunerações dos auxiliares do administrador

judicial serão fixadas pelo juiz, que considerará a complexidade dos

trabalhos a serem executados e os valores praticados no mercado

para o desempenho de atividades semelhantes," g,p

Pela simples leitura do dispositivo legal retro

mencionado (§ 1° do art. 22, da Lei 11.101/2005) conclui-se que na

fixação dos honorários do auxiliar do administrador judicial o Juiz

deve considerar a NECESSIDADE, a COMPLEXIDADE dos trabalhos e

os VALORES COBRADOS NO MERCADO.

Compartilha do mesmo entendimento a remansosa

doutrina, vejamos:

A Lei estabeleceu que a remuneração dos aludidos
auxiliares será fixada pelo juiz dentro dos parâmetros de
obediência necessária previstos no dispositivo ora
comentado, devendo, portanto, ser conjugada a
complexidade dos trabalhos e os preços de mercado
correspondentes. A referência aos preços de mercado
permitirá ao administrador judicial contratar profissionais
de elevada qualidade, no interesse dos trabalhos a serem
desenvolvidos. Evidentemente, quaisquer tentativas de
abuso deverão ser objeto de recusa pelo juiz, o qual
deverá rebaixar eventuais pretensões em tal sentido, para
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os efetivos níveis de mercado em cada caso concreto.1 -
g. p.

O ADMINISTRADOR JUDICIAL (...)
36 - DEVERES E ATIBUIÇÕES (...)
(h) contratar, mediante autorização judicial, profissionais
ou sociedade especializada para, quando necessário,
auxiliá-lo no exercício de suas funções, sendo os
respectivos honorários fixados pelo juiz, que deverá
considerar a complexidade dos trabalhos a serem
executados e os valores praticados no mercado
g. p.

2

70. Remuneração dos auxiliares
O administrador judicial, tanto no processo de
recuperação quanto no de falência, pode (e, na medida do
possível, deve contra ta r os a uxiliares necessários,
"mediante autorização judiciar'. A remuneração desses
profissionais, acrescenta o § 1° da norma em pauta, será
fixada pelo juiz.

O juiz deverá levar em conta, ao fixar a
remuneração, "a complexidade dos trabalhos a
serem executados e os valores praticados no
mercado". Não poderá deixar de considerar,
também, como o bom sendo indica, a capacidade
financeira da massa. Sob a condição, pois, de que os
profissionais contratados possam efetivamente prestar à
massa os serviços de que ela necessita.3 ~ g.p.

95. Contratação de auxiliares e sua remuneração
Evidentemente, conforme a complexidade e o porte dos
processos em curso, os administradores judiciais para
eles designados necessitarão compor um quadro de
auxiliares de sua confiança de acordo com as necessidade
que se apresentarem e dentro das possibilidades da
massa falida.
A Lei estabeleceu que a remuneração dos aludidos
auxiliares será fixada pelo juiz dentro dos
parâmetros de obediência necessária previstos no
dispositivo ora comentado, devendo, portanto, ser
conjugada a complexidade dos trabalhos e os
preços de mercado correspondentes. A referência aos
preços de mercado permitirá ao administrador judicial

1 Verçosa, Haroldo Malheiros Duclerc. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. Coord.
Francisco Sátiro de Souza Júnior e António Sérgio A. de Moraes Pitombo. 2 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais,
2007. P. 176.
2 Carapinho, Sérgio. Falecia e Recuperação de Empresa. 3 ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2008. P. 63.
•* — - . ^ i _ rn-i O-UM -!„ /--/««^rttármc a, r PÍ H p. Up.nimeracão de Emoresas e Falência. Coord. Paulo F. C.
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contratar profissionais de elevada qualidade, no interesse
dos trabalhos a serem desenvolvidos. Evidentemente,
quaisquer tentativas de abuso deverão ser objeto de
recusa pelo juiz, o qual deverá rebaixar eventuais
pretensões em tal sentido, para os efetivos níveis de
mercado em cada caso concreto.4 ~ g,p.

Na prática forense se tem observado o hábito de o
perito requerer seja arbitrado o valor que entende
correto, a partir do trabalho efetivamente exercido.
Ante tal pedido, o juiz manda ouvir o administrador,
o MP e os interessados, fixando a seguir o valor a
ser pago, com o poder de direcão que mantém no
processo.5 ~ g.p.

Portanto, além de analisar a capacidade de

pagamento da empresa autora, o que coaduna com o princípio motor da

recuperação judicial (art. 47), o Juiz também deve considerar a necessidade,

complexidade dos trabalhos e valor de mercado dos honorários devidos ao

auxiliar do administrador judicial.

Data máxima vénia, conforme exposto na exordial, a

empresa recuperanda implantou em seu sistema, o software SAP, um dos

mais utilizados em todo o mundo, o que inclusive, foi um dos fatores que

contribuíram significativamente para a crise financeira atual vivenciada pelas

autoras, haja vista o valor elevadíssimo exigido para aquisição e implantação

de um software de tamanha estirpe.

Registre que, o aludido software (SAP) contém a

maior parte das funcionalidades necessárias às grandes corporações,

incluindo manufatura, finanças, vendas e distribuição e recursos humanos,

oferecendo o processamento de informações em verdadeiro tempo real, de

modo correto, seguro e sem contradição, sendo hoje, o líder global de

mercado em soluções de negócios colaborativas e multiempresas.

4 Verçosa, Haroldo Malheiros Duclerc. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. Coord.
Francisco Sátiro de Souza Júnior e António Sérgio A. de Moraes Pitombo. São Paulo: Revista dos Tribunais 2005
P. 176/177.

T A? Remuneração e Falências Comentada. 3 ed. São Paulo: Revista dos
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Importante ressaltar, que apenas as grandes

empresas em nível mundial implantaram o SAP, o que significa dizer que, as

autoras possuem um sistema extremamente organizado e executam suas

atividades de forma rápida, segura, confiável e transparente, sem margem

de erros.

Desta forma, de fácil percepção que

excepcionalmente no caso das recuperandas, que possuidoras de um

sistema internacionalmente reconhecido pela sua integridade de

informações, o trabalho do administrador judicial in casu restou bastante

otimizado, primeiro em função da segurança e organização que o aludido

sistema (SAP) proporciona às empresas recuperandas; segundo, porque em

razão da rigidez e do elevado nível de exigência do sistema, a contabilidade

da empresa autora está impecável.

Evidente, portanto, que o sistema de gerenciamento

de informações adotado pelas empresas requerentes facilitou, e muito, o

trabalho do administrador judicial, o qual, é pertinente lembrar que possui é

formado em administração de empresas e, por vários anos foi diretor geral

do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, sendo, portanto, notável a

expertíse do mesmo para analisar os balancetes, relatórios e habilitações

que venham ser apresentados pelas recuperandas.

Por outro lado, convém ressaltar que a empresas

possui apenas 02 (duas) classes de credores, sendo 40 quirografários e 05

(cinco) trabalhistas, o que facilita e muito o trabalho do administrador

judicial, já que são poucos os créditos a conferir e não possui credores com

garantia real.

Convém registrar ainda, que o escopo dos serviços

apresentados na proposta (fls. 578/581) de honorários do auxiliar são
-^-It-.! ietA- in Je:Í-r-.=>/-j/
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o qual pela sua formação académica (administrador) e experiência

dispensam a contratação de um profissional para auxiliá-lo nos trabalhos, ao

contrário do que ocorre quando o administrador judicial possui formação

apenas em direito, caso em que é necessário um auxiliar para assessorá-lo

na apuração dos valores dos créditos, bem como na análise dos documentos

contábeis.

Desta feita, in casu, considerando o sistema adota

pelas recuperandas, bem como, a formação e o alto grau de experiência do

douto administrador judicial, tem-se que evidente que não a necessidade de

tal contratação, a qual somente irá onerar ainda mais as empresas que,

justamente por estarem em dificuldade financeiras, foram compelidas a

ingressar com o pedido de recuperação judicial em comento.

II - HONORÁRIOS DO AUXILIAR DO

ADMINISTRADOR JUDICIAL PROPOSTOS EM

VALOR EXORBITANTE

Não obstante o fato de In casu ser evidente

desnecessária a contratação de um profissional para auxiliar o administrador

judicial na execução de seus trabalhos, tem-se que outro agravante, é que o

valor exorbitante da proposta, no importe de R$ 6.500,00 (seis mil e

quinhentos reais) mensais, até a prolação da sentença que decretar o

encerramento da recuperação judicial.

Se considerado o período em que as empresas

permanecerão em recuperação judicial - prazo médio de 306 meses -, bem

corno o valor da proposta de honorários do auxiliar do administrador judicial

(R$ 6.500,00/mês), tem-se que o mesmo receberá a quantia de R$

195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais), o que representa 0,7% do

a hnmnlnpacão do olano. mais 24 meses após a homologação do plano para
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passivo das empresas recuperandas e mais da metade dos honorários

fixados em favor do administrador judicial (1% do passivo).

Somando-se os honorários do administrador judicial

(1% = R$ 279.778/66) e o do auxiliar que o mesmo pretende obter

autorização para contratar (R$ 6.500,00 x 30 meses = R$ 195.000,00),

tem-se um total de R$ 474.778,66!!!

Ademais, considerando o fato de que nos primeiros

24 meses o administrador judicial receberá 60% dos honorários que lhe são

devidos, o que corresponde a R$ 6.994,46 (seis mil e novecentos e noventa

e quatro reais e quarenta e seis centavos) por mês, tem-se que a

remuneração pleiteada em favor do auxiliar do mesmo (R$ 6.500,00/mês) é

praticamente equivalente a daquele, as quais nos 24 meses seguintes

exigiram das recuperandas um desembolso mensal de R$ 13.494,46 (treze

mil e quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta e seis centavos),

isso sem considerar os 40% dos honorários do administrador, equivalentes a

R$ 111.911,46 que serão pagos ao final do processo.

Evidente, portanto, é o fato de que os honorários

pleiteados em favor do auxiliar do administrador judicial são elevadíssimos e

comprometem todo o processo de recuperação judicial, visto que aã

empresas recuperandas não dispõem de recursos financeiros para suportar

tal ónus.

Ademais, considerando casos análogos, tem-se por

evidente que os honorários pleiteados nestes autos em favor do

auxiliar do administrador judicial não correspondem ao valor de

mercado.

Outrossim, a capacidade de geração de caixa atua)

da empresa recuperanda não comporta o pagamento dos honorários do
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auxiliar do administrador judicial nos patamares elevadíssimos em que

foram fixados.

III - DO PEDIDO

Por todos estes fatos, em razão da excepcionalidade

do caso em comento, requer de Vossa Excelência seja improvido o pedido de

contratação de um auxiliar para assessorar o administrador judicial em seus

trabalhos, vez que a formação académica deste, bem como sua vasta

experiência de trabalho lhe garantem notável conhecimento para execução

dos serviços para o qual foi nomeado, sendo, portanto, dispensável a

contratação de uma empresa para executar exatamente o que seria de

responsabilidade do daquele.

Caso assim não entenda, o que não se espera,

requer selam adequados os honorários devidos ao auxiliar do

administrador judicial à capacidade financeira das empresas

autoras, atendendo, assim, ao princípio motor da Lei 11.101/2005 (art.

47), propiciando, assim, meios para que a recuperação judicial em comento

de fato ocorra.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 22 de novembro de 2013,

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Wanessa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia
9a Vá rã Cível

Protocolo ne: 201303376797
Natureza: Recuperação Judicial
Requerente: ML Operações Logísticas Ltda.

VDM Operações Logísticas Eireli

DECISÃO

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP (ML) pessoa
jurídica de direito privado/ registrada no CNPJ sob o ns 03.553.585/0001-
65 com sede na Av. Perimetral, Qd. 09, Lote 124, nQ 2212, Setor Coimbra,
Goiânia-GO CEP 74.530-026 e VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS
EIRELI (VDM), pessoa jurídica de direito privado, registrada no CNPJ
sob o ne 06.219.757/0001-57, com sede à Rua 237, Qd. 13, Lote 28-E, n2

798, Setor Coimbra, Goiânia-GO, CEP 74.535-270, formularam pedido
de recuperação judicial com amparo no artigo 51 e seguintes da Lei ne

11.101/2005.

As fls. 454/458 houve decisão deferindo o processamento do
pedido de recuperação judicial formulado pelas empresas
recuperandas.

As fls. 460/481 as requerentes opuseram embargos de
declaração, o qual foi negado provimento, fls. 553/554; foi determinado,
ainda, que o administrador judicial manifestasse acerca do pedido de
fls. 489/497.

O Banco do Brasil S.A opôs embargos de declaração às fls.
560/567 em face da decisão que deferiu o processamento da recuperação
judicial, alegando a nulidade da referida decisão e do edital que Ihe^deu

Jcs_

Av. Assis Chateaubriand, 195, St Oeste, Goiânia Goiás - CEP 74280-900 -Telefone (62)3,
3216-2141 - www.tiqo.ius.br

O - Fax (62)
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empresarial antes do pedido de recuperação judicial o que impossibilita
os demais credores das requerentes tomarem ciência da presente
recuperação.

Sustenta que há necessidade de fundamentação da decisão
em relação as determinações de abstenções e baixas das restrições
cadastrais em nome dos sócios das empresas, posto que estes não se
encontram em recuperação judicial.

Argumenta que as inserções e exclusões dos nomes da
requerente e de seus sócios devem ser realizadas pelos órgãos de
proteção ao crédito que são os responsáveis pela baixa e não como
determinado na decisão.

Ao final/ requer que sejam sanados os vícios apontados.

O administrador judicial manifestou-se às fls. 575/581,
requerendo autorização para contratar a empresa Argumento
Assessoria para auxiliá-lo nas atuações contábeis das devedoras.

As fls. 582/583 houve manifestação da Procuradoria da União
no Estado de Goiás.

As fls. 603/610 as requerentes pugnaram pela dispensa da
contratação de empresa para auxiliar o administrador judicial.

Os autos vieram-me conclusos.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

De início, quanto as matérias alegadas nos embargos opostos
pelo Banco do Brasil S.A, intimem-se as requerentes, por/seu

Ics
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Procurador judicial/ para manifestarem/ no prazo de cinco dias.

No que diz respeito ao pedido de contratação de empresa
para auxiliar o administrador judicial/ verifica-se que embora o artigo
22 da Lei 11.101./2005 possibilita o administrador/ sob a autorização
judicial/ contratar empresa para auxiliá-lo/ deve se atentar para a
capacidade de pagamento das devedoras/recuperandas.

A recuperação deve ser processada de forma menos onerosa
para as devedoras.

Portanto/ a contratação da empresa "Argumento Assessoria"
causará às empresas requerentes um ónus demasiado. Desta forma/
caberá ao administrador providenciar os meios necessários para o
auxílio nas operações contábeis que necessitar/ por ora.

Com relação ao pedido da União fls. 582/58S/ encaminhe-se o
edital de processamento da recuperação judicial à Procuradoria da
Fazenda Nacional no endereço descrito à £1. 582.

No mais/ cumpram-se as demais determinações contidas na
decisão de fls. 454/45S/ integralmente.

Intimem-se.

Ics
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
Procuradoria da União no Estado de Goiás

RuaS2 íesq.c/83,n° 179, 12° andar-Setor Sul- CEP: 740S3-010
Goiânia - GO - Telefone (62) 3257-5 Í 00

e-mail: pugo.expedíentes@agu.gov.br

Ofício n°2S77/2013-DGP/PU-GO/AGU

A Sua Excelência o Senhor
Abílio Wolney Aires Neto
Juiz de Direito da 9a Vara Cível
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Goiânia - GO

de novembro de 2013.

Assunto: Devolve documentos competição.

Senhor Juiz,

1. Devolvo o Memorando n° 499/2013-PRU l e Ofício n° 1667/2013 (9a Vara
Cível de Goiânia/GO) com os documentos que o acompanham, relativo aos autos do processo
n° 0337679-25.2013.8.09.0051, autos n° 2666, encaminhado por equívoco a esta Procuradoria
da União em Goiás, acompanhado de petição da União devidamente protocolizada.

Atenciosamente,

SOUZA
Chefe da Divisão de Gerência Processual

DGP/PU-GO/AGU

DIWKKOS Dl-VUI-IXK'. (K)lANIA-fiO



AGU/ PU-GO
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DE GOIÁS
Rua 82, esq. c/ 83, n" 179,12° andnr, Selor Sul, Goiânia/GO, CEP 74083-010

Tel.t (62) 3257-5100-Fax: (62)3257-5149

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de
Goiânia - Goiás.

03376792520138090051

Protocolo : 03376792520138090051
Natureza : Recuperação Judicial
Requerente : Ml Operações Logísticas Ltda

União, pessoa jurídica de direito público, vem, por intermédio do

Procurador-Chefe da União em Goiás que. abaixo subscreve, conforme Lei

Complementar 73/93, informar e aduzir o que segue.

Cabe registrar que está sendo devolvido o memorando em epígrafe,

tendo em vista ter sido encaminhado por engano a esta Procuradoria da União, vez

que a mesmo se refere à Recuperação Judicial.

Aproveito o ensejo para esclarecer que o § 3° do artigo 131 da

Constituição Federal dispõe que na execução da dívida ativa de natureza tributária a

representação da União compete à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

(PGFN). Portanto, nas ações relacionadas à execução fiscal, deve ser intimada à

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM GOIÁS, no seguinte

endereço: Av. B (Av. Prof° Alfredo de Castro), com Rua 05, Qd. B-O, Lote 07, n°

178 - Setor Oeste, Goiânia - GO - CEP: 74.110-030, Tel: (62) 3901-4207 Fax: (62)

3901-4280 (pin.go(5)pgfn.gov.br).
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AGU - PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DE GOIÁS

Dessa forma, solicito que o memorando seja encaminhado à

Procuradoria da Fazenda Nacional no endereço acima descrito, o que contribuirá

para agilidade da prestação jurisdicional e evitará nulidade processual por falta de

intimação da Fazenda Pública Federal.

Goiânia, 06 de novembro de 2013.

CELMO RIOARPO TEíXglRA DA SILVA

Procurador-Chefe da União no Estado de Goiás
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Memorando n2 499/2013-PRUl:DlAAU/mmc

Brasília/DF, l de novembro de 2013.

À Procuradoria da União no Estado de Goiás - PU/GO

Assunto: Encaminha documentação
PROCESSO N2 00410028310201390
Autor: ML OPERAÇÕES LOGÍSTICA LTDA

OPIA

1. Encaminho a Vossa Senhoria o Ofício n9 1667/2013; da 9^ Vara Cível da
Comarca de Goiânia/GO, tendo em vista que a representação da União no feito compete a
essa unidade da AGU, na forma do art. 92, §3^, LC 73/93.

2. Quaisquer informações manter contato pelo endereço eletrônico:
marcelo.conceicaofSaau.aov.br.

Atenciosamente,

Marcelo Moura ate Conceição
Advogado da União

Fone: (61) 2026-9670

DIAAU - Divisão de Apoio ao Advogado da União
SAUS Quadra 3, lotes 5/6 - Multibrasil Corporate - Ed. Sede l - AGU

70070-030-Brasília-DF
Fax: (6 í ) 2020-9752

Ruy
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Memorando n^ 499/2Q13-PRUl:DIAAU/mmc

À Procuradoria da União no Estado de Goiás - PU/GO

Assunto; Encaminha documentação
PROCESSO N2 00410028310201390
Autor: ML OPERAÇÕES LOGÍSTICA LTDA

Brasília/DF, l de novembro de 2013.

1. Encaminho a Vossa Senhoria o Ofício nQ 1667/2013, da 95 Vara Cível da
Comarca de Goiânia/GO, tendo em vista que a representação da União no feito compete a
essa unidade da AGU, na forma do art. 9e, §32, LC 73/93.

2. Quaisquer informações manter contato pelo endereço eletrônico;
marcelo.cQnceicao(o)aau. aov.br.

Atenciosamente,

Marcelo Moura m Conceição
Advogado da União

Fone: (61)2026-9670

DIAAU - Divisão de Apoio ao Advogado da União
SAUS Quadra 3, lotes 5/6 - Multibrasil Corporate - Ed. Sede l - AGU

70070-030-Brasília-DF
Fax: (61)2026-9752

Ruy
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PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ENDEREÇO
NUMR
BAIRRO
MUNIC-
CPF/CGC
ADV (RÊGTE)
VALOR DA CAUSA
JUI2CA)

9A VARA CÍVEL - 9 ANDAR - SL 904

EMITENTE: 4O20653

PROCESSO
337679-25.2013-8,09.0051

2666
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA
AV PERIMETRAL
2212 QD: 09 LT: 124
SETOR COIMBRA
GOIÂNIA
03553585000165
(21660 GO). WANESSA NEVES LESSA
801.000,00x
ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO

RO71P186
7653293

CEP.: O
Estado; GO

( JUIZ l )

Oficio n. OOOQOOOO1667/2013 16 de outubro de 2O13

Ilustríssimo (a) Senhor (a),

. fdos5 informo a rSenhoria, fundamento na Lei de nQ
/05 oEFRIDO o proc^saLnto da RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

1.1.101/05, f D̂ . DnpFRACOES LOBISTICAS LTDA EPP (ML) pessoa jurxdi-
proposta por ML OPERALUtb i_uuriaii 03.553.585/0001-

S f v£T&fíS.S3!S , L f f ,

da decisão de fls. 454/458.
Atenciosamente.
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Serasa:F.".!:: Experian

São Paulo, 5 de novembro de 2013 APJUR 170396/2013 '

Ref.: Oficio n° 1670/2013
Processo n° 3376792520138090051

Exmo(a). Sr (a). Dr(a). Juiz(a),

Levamos ao conhecimento desse D. Juízo que vossa r. determinação,
constante do Ofício em referência, foi cumprida em seus exatos termos.

Contudo, por tratar-se de suspensão temporária de divulgação de
informações cadastrais, cumprimos o dever de alertar a esse D. Juízo e à
parte interessada que a SERASA é apenas uma das Empresas de Dados
Cadastrais que atuam no País. Em vista disso, a eficácia da tutela
deferida poderá não alcançar o resultado e a abrangência esperados, se
apenas a SERASA estiver intimada a cumprir vossa r. medida liminar, se as
outras empresas de dados cadastrais de Proteção ao crédito, também não
forem oficiadas;

Informamos ainda, que dos arquivos da SERASA foi (raia) temporariamente
excluida(s) a(s) seguinte(s) anotação(ões):

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP - CNPJ 03.553.585/0001-65

Pendência(s) Bancária(s)

Banco/Instituição ValorData

20/06/2013 Bco B DO BRASIL

Convém Devedor(es)

$1155242,9

Data Valor

23/07/2013 $40739,03
* SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI - CNPJ 06.219.757/0001-57

Protesto(s)

Data Origem Valor Praça

20/08/2013
20/08/2013
16/09/2013
10/09/2013
04/09/2013
04/09/2013
22/08/2013
20/08/2013
20/08/2013
19/09/2013
19/09/2013
19/09/2013

Cart=0001
Cart=0001
Cart=OQ02
Cart=0001
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0002
Cart=0002

$2789,85
$34474,80
$9015,35
$1668,99
$3360,00
$29449,20
$3360,00
$2520,00
$3360,00
$8000,00
$375,00
$9122,84

GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA

- GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA

UF

GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
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19/09/2013
16/09/2013
16/09/2013
16/09/2013
10/09/2013
09/09/2013
09/09/2013
09/09/2013
09/09/2013
05/09/2013
05/09/2013
30/08/2013
28/08/2013
28/08/2013
28/08/2013
19/08/2013
13/08/2013
13/08/2013
07/08/2013
01/08/2013
13/09/2013
13/09/2013
13/09/2013
13/09/2013
13/09/2013
09/09/2013
06/09/2013
26/08/2013
12/08/2013
29/08/2013
26/08/2013
09/09/2013
28/08/2013
28/08/2013
06/08/2013
09/09/2013
02/09/2013
21/08/2013
19/09/2013
13/09/2013
05/09/2013
09/09/2013

Cart=0002 $602,14 GOIÂNIA
Cart=0001 $2976,00 GOIÂNIA
Cart=Q001 $4600,00 GOIÂNIA
Cart=0002 $2833, 33 GOIÂNIA
Cart=0001 $785,71 GOIÂNIA
Cart=0001 $602,14 GOIÂNIA
Cart=0001 $8000, 00 GOIÂNIA
Cart=0002 $375,00 GOIÂNIA
Cart=0002 $9122, 86 GOIÂNIA
Cart=0001 $4600,00 GOIÂNIA
Cart=0002 $2833,33 GOIÂNIA
Cart=0001 $625,71 GOIÂNIA
Cart=0001 $9122,86 GOIÂNIA
Cart=0002 $602, 14 GOIÂNIA
Cart=0002 $8000,00 GOIÂNIA
Cact=0001 $11263,35 GOIÂNIA
Cart=0001 $10700, 00 GOIÂNIA
Cart=0001 $10700, 00 GOIÂNIA
Cart=0001 $9122,86 GOIÂNIA
Cart=0001 $16855,83 GOIÂNIA
Cart=0001 $4636, 80 GOIÂNIA
Cart=0001 $7182, 00 GOIÂNIA
Cart=0002 $4636,80 GOIÂNIA
Cart=0002 $7182, 00 GOIÂNIA
Cart=0002 $8382,53 GOIÂNIA
Cart=0001 $1993,75 GOIÂNIA
Cart=0001 $1993,75 GOIÂNIA
Cart=0001 $1993,75 GOIÂNIA
Cart=0001 $4636, 80 GOIÂNIA
Cart=0001 $387999, 93 GOIÂNIA
Cart=0001 $9679, 03 GOIÂNIA
Cart=0001 $7382,80 GOIÂNIA
Cart=0002 $2932, 16 GOIÂNIA
Cart=0002 $2932,16 GOIÂNIA
Cart=0001 $2932,16 GOIÂNIA
Cart=0001 $9126,46 GOIÂNIA
Cart=0002 $14533, 34 GOIÂNIA
Cart=0001 $14533,33 GOIÂNIA
Cart=0002 $4243,05 GOIÂNIA
Cart=0002 $2419,19 GOIÂNIA
Cart=0002 $4243,05 GOIÂNIA
Cax-t=0002 $1758,20 GOIÂNIA

GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO

Pendência ( s ) Bancária ( s }

Data

20/06/2013
20/06/2013
20/06/2013

Banco /Institui cão Valor

Bco B DO BRASIL $1155242,9
Bco B DO BRASIL $2963239,9
Bco B DO BRASIL $2184031,4

Pendência ( s ) Financeira ( s }

Data

24/04/2011
06/06/2013
23/07/2013
23/07/2013
09/06/2013
19/04/2013

Instituição Valor

ZYDUS NIKKHO $10793,09
HYPERMARCAS $69531,00
NESTLE $61104,20
NESTLE $71610,30
NESTLE $52254,94
TKS FARMACEOT $24966,00

Esclarecemos que as anotações da SERASA sobre cheques sem f-undos baseiam---
se no cadastro organizado pelo Banco Central do Brasil, que é o
responsável pelo processamento das informações, inclusões e exclusões
recebidas dos Bancos.

RPJUR 170396/2013 Pèg.
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Esse procedimento do Banco Central é amparado por sua Resolução n.°
1.682, de 31/01/90, qual tem validade filiada à Lei 4595, de 31/12/64,
art. 9° e art. 4°, VIII; e no artigo 69 da Lei N.° 7357 de 02/09/85.

As anotações de pendências bancárias e/ou financeiras são
incluídas/excluídas da base de dados da SERASA por intermédio de comandos
eletrônicos e/ou arquivos magnéticos, recebidos diretamente dos
Bancos/Instituições conveniados, sem sofrer qualquer intervenção por
parte da SERASA, pressupondo-se, sempre, a existência de dívidas vencidas
e não pagas. A responsabilidade pela veracidade, precisão e atualidade do
dado anotado é, contratualmente, exclusiva da Instituição que se diz
credora.

Quanto as anotações referentes à ocorrências que são de conhecimento
público, como os protestos de títulos e as ações judiciais, têm
origem nos Cartórios de Protestos e nos Distribuidores Cíveis ou
nos Diários Oficiais.

Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima
e distinta consideração.

SERASA S.A.
Célula de Mandados e Requerimentos

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Dr.(a) ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO
JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GOIÂNIA - GO

APJUR 170396/:013 Pag.; 3

Rua António Carlos, 434 Cerqueira César São Paulo SP Brasil 01309-010
Central de Atendimento 08007737728 serasaexperian.com.br



áâ ADVÉM

ADVOCACIA EMPRESARIAL

Erlane Marques
OAB/GO 30.957

Ademar Júnior
OAB/GO 34,191

Juliana Kar\
OAB / GO 34.146

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS.

Autos n°: 201303376797 (4a8ô22=8S3Dl2:»:09t00e4)

,,, ; y 03376792520138090051

; ' -. K '

CIE ARMA CIENTÍFICA FARMACÊUTICA LTDÃ., .pessoa jurídica de direito

privado/ inscrita no CNPJ sob o n° 17.562.075/0001-69, èom sede na Rodovia BR-153, Km 5/5, Jardim

Guanabara/ Goiânia/GO, CEP- 74.675-090, apresentada no. quadro geral de credores pelas empresas

recuperandas VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI e ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA,

ambas já qualificadas nos presentes autos, por intermédio de seus advogados e bastante procuradores

(mandado em anexo), todos com escritório profissional instalado na Avenida Pinheiro Chagas, n° 232,

Bairro Jundiaí, Anápolis/GO, CEP: 75110-580, onde receberão as comunicações processuais de estilo

forense, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do contrato social da

empresa credora, bem corno • do..."instrumento procuratório para acompanhamento processual e

deliberações de praxe, inclusive1 representá-la e proferir voto em Assembleia(s) Geral(is), que
*', : ' .< " • ; •

porventura acontecerem!no"'d'ecorrèr da presente.

Requer que todas as intimações alusivas ao presente feito sejam realizadas em nome

de todos os advogados ali constantes, sob pena de nulidade das mesmas (art. 236, §1°, CPC),

Nesses termos,
pede deferimento.

Anápolis, 20 de Novembro de 2';Q13.
''v.

CD

•*-!

S

Ademar Justino de Sá Júnior
OAB/GO 34.191 ; - '

Juliana Karla Galvão Siqxteira
OAB/GO 34.146

Erlane Marques
OAB/GO 30.957

I—'
L— l M/C
r T" .VV-Y-J \»-Wi-'. 'iz Figueiredo Júnior

OAB/GO 36.869

Avenida Pinheiro Chagas, n.e232, Bairro Jundiaí, Anápolis - Goiás
Telefone: 3943 3397, Cep; 75.110-580 Página | l



P R O C U R A Ç Ã O "AD JUDICIA ET EXTRA"

Por este instrumento particular de procuração, CIFARMA CIENTÍFICA

FARMACÊUTICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, regularmente

estabelecida na Rodovia BR 153, KM 5.5, CEP 74.675-090 em Goiãnia-GO A

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 17.562.075/0001-69, neste ato por sua sócia

proprietária Sra. SÔNIA SILVEIRA BRAGA, brasileira, casada, empresária,

portadora da Cl n° 727 668 - SSP/GO, inscrita no OPP/MF sob o n.

147.742.751-15, residente e domiciliada em Goiãnia-GO, nomeia e constitui

seus bastantes procuradores e advogados, a Dra! ERLANE MARQUES,

brasileira, divorciada, advogada, inscrita na OAB/GO sqb_o^i . 30.957, a Dra.

JULIANA KARLA GALVÃO SIQUEIRA, brasileira, advogada, inscrita na

OAB/GO sob n°, 34,146, o Dr. ADEMAR JUSTINO DE SÁ JUNÍÕR^rasileiro,

advogado, inscrito na OAB/GO n°, 34.191 e o Dr/ WAGNER LUIZ

FIGUEIREDO JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/GO sob

o n. 36.869, todos com endereço profissional ã Avenida Pinjieir-o Chagas n°.

232, Bairro Jundiaí, CEP 75110-580 em Anápolis-GO, OUTORGANDO-LHES

poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato, bem corno para

o foro em geral, conforme estabelecido no artigo 38 do Código de Processo

Civil, e os especiais para transigir, fazer acordo, Ermar compromisso,

substabelecer, renunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido,

receber intimações, receber e dar quitação, praticar todos os atos perante

repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos da

administração pública direta e indireta, praticar quaisquer atos perante

particulares ou empresas privadas, recorrer a quaisquer instâncias e

tribunais, especialmente nos autos da Recuperação Judicial que tramita na 9a

Vara Cível da Comarca de Goiânia sob o n. 201303376797, inclusive

representa-la e proferir voto nafsl Asserableiaísl Geraljis] que porventura

ocorrerfem] no decorrer da referida Recuperação Judicial, dando tudo por bom

e valioso.

Goiânia, 20 de/novembro de 2013

CIFARMA CIENTIFICA FA-RMACÊUTK
CNPJ 17.562.075/0001-69
SÔNIA SILVEIRA BRAGA

CPF 147.742.751-15



31a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CIFARMA CIENTÍFICA FARMACÊUTICA LTDA
CGC(MF) n° 17.562.075/0001-69

SCO1£DADG LIMITADA

DAS PARTES

SÔNIA SILVEIRA BRAGA, brasileira, casada com Comunhão

Universal de Bens, empresária, portadora de Cédula de Identidade

RG. N°. 727.668-SSP-GO, inscrito no CIC(MF) sob o n°.

147.742.751-15, nascida em Anápolis - Go, aos 10/06/1959,

residente e domiciliado em Goiânia - GO, à Rua T-62 n°. 755, Apto

400, Edifício Quebec, Setor Bueno, CEP-74.223-180; e

MARINHO PEREIRA BRAGA, brasileiro, casado convCÕmunhão

Universal de Bens, nascido aos 04/05/1952 em Rio Manso - MG,

portador do CIC(MF) sob o n°. 155.470.436-72, Cédula de Identidade

RG. N°. M-649.020 - SSP - MG, residente e domiciliado em Goiânia

- Go, à Rua T-62 n°. 755, Apto 400, Edifício Quebec, Setor Bueno.

CEP-74223-180;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira nesta praça sob

a denominação social de: "CIFARMA CIENTÍFICA FARMACÊUTICA LTDA.".
estabelecida em Goiânia - GO, à Rodovia BR 153, Km 5.5, sentido Goiânia a Anápolis à

Direita, CEP.: 74.675-090, inscrita no CNPJ(MF) sob o n°. 17.562.075/0001-69, com

contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG, sob o n°.

52.2.0236571-1, por sessão de 26/01/2007, resolvem, de comum acordo, proceder, no

contrato social e alterações posteriores, as seguintes modificações, que mutuamente

aceitam, a saber:

DAS ALTERAÇÕES

A sociedade resolve de comum acordo, proceder no contrato social e alterações

posteriores, as seguintes modificações que mutuamente aceitam, a saber:

DAS FILIAIS, ESCRITÓRIOS E DEPÓSITOS

Clausula primeira - Promove o encerramento das atividades das seguintes filiais:

1) Deposito fechado -

a) Belo Horizonte - MG, na Rua Dr. Álvaro Camargos n 2.679, Bairro Santa

Mônica, CEP 31.5615-200, com registro na JUCEMG, sob o n° 3190142622-4 e
CNPJ n° 17.562.075/0004-01

— A U T E N T I U A V A u x \6 Consulte: http://ext^iudícial.tiao.ius.br/g.

(WtlFrrO « liou fé (jue a presente fotucópii» é/repruduçfto fiel tio iU"*"1

f̂eJâto^Ub^xd&?^
f-p.RSSJ^/^í^'"^^» C /O^yftr^^^^^x S^

[J Q Wancy Carneiro Vaz



31a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CIFARMA CIENTÍFICA FARMACÊUTICA LTDA
CGC(MF) n° 17.562.075/0001-69

SOCIEDADE LIMITADA

b) Santa Luzia - MG, na Avenida Bernardo Guimarães, n° 560, Bairro Londrina,
CEP 33.115-650, com registro na JUCEMG sob o n° 3190198462-6 e CNPJ sob

o n° 17.562.075.0005/92.

DA CONSOLIDAÇÃO

Em virtude das alterações processadas, o novo Contrato Sócia! da Empresa passa a ser
regido pelas Cláusulas e condições seguintes:

CONTRATO SOCIAL

CAPÍTULO l
DA DENOMINAÇÃO. SEDE. FORO, PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL

Cláusula 1a A sociedade empresária limitada, cujas atividades se iniciaram em
20 de Maio de 1982, gira sob a denominação social de "CIFARMA CIENTÍFICA
FARMACÊUTICA LTDA". e sob o nome de fantasia "CIFARMA". regendo-se pelo
presente contrato e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis.

Cláusula 2a A sociedade tem sua sede na cidade de Goiânia - Go. à Rodovia BR
153, Km 5.5, sentido Goiânia a Anápolis à Direita, CEP.: 74.675-090, que é seu foro e,

por resolução dos quotistas, poderá ainda, abrir e extinguir filiais, sucursais, depósitos,

escritórios administrativos e outras dependências em qualquer parte do território
nacional.

Cláusula 3a O prazo de duração é indeterminado.

Cláusula 4a A sociedade terá por objeto a Fabricação de produtos farmacêuticos,
dietéticos, cosméticos, produtos de higiene e perfumes, compreendendo a

industrialização, distribuição, embalagem, reembalagem, armazenamento,
armazenamento e distribuição cie alimentos com finalidades especiais, distribuição de

produtos veterinários, importação de matérias primas e embalagens, importação de
produtos semielaborados e acabados, e exportação e transporte de seus produtos,
podendo ainda participar no Capital de Outras Empresas.

CAPÍTULO II

Cláusula 5a O Capital Social Subscrito é de RS 200.000.000,00 (duzentos
milhões de reais) divididos em 200.000.000 (duzentos milhões) de quotas no valor de R$
1,00 (Hurn Real) cada uma, sendo já integralizado RS200.000.000,00 (duzentos milhões

de reais), mediante a distribuição em partes iguais entre os sócios, ĵ fô^Q, assim as
cotas distribuídas:

~j~"^ ÃTU T E N T 1 C A V A U . . V S£í,
&Ó/13Q9271412026011Í75_ÇH!SU^
&rffi^V^rF^^^ '

p Nancy Carneiro Vaz



31a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CIFAKMA CIENTÍFICA FARMACÊUTICA LTDA
CGC(MF) n° 17,552.075/0001-69

SOCIEDADE LIMITADA

COMPOSIÇÃO E PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA

1

Nome

Marinho Pereira Braga

Sônia Silveira Braga

Totais

Capital
Subscrito

100.000,000

100.000,000

200.000.000

Valor
Nominal

RS1.QQ

RS1.00

RS1.00

Capital a
Realizar

RS 100.000.000,00

RS 100.000.000,00

RS 200.000.000.00

% Partíc.

50,00%

50,00%

100,00%

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vaíor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos
termos do art. 1052 do C.Civil/2002.

Cláusula 6a As cotas da sociedade são indivisíveis em relação à sociedade, e

cada urna delas dá direito a um voto nas deliberações sociais.

Cláusula 7a É vedado aos sócios caucionar, ou de qualquer forma onerar suas

quotas de capital, no todo ou em parte, salvo em favor de outro sócio e com a aprovação
de sócios representando a maioria do capital social.

Cláusula 8a As quotas não poderão ser cedidas, transferidas ou alienadas a

terceiros, a qualquer título, total ou parcialmente, sem o consentimento por escrito de

todos sócios ou dos que representem a maioria do capital social, cabendo a estes o

direito de opção em igualdade de condições, e do qual se valerá dentro do prazo de 60
(sessenta) dias a contar da data da comunicação do consentimento.

Cláusula 9a Por deliberação dos sócios ou dos que representem no mínimo três
quartos do capital social, a sociedade pode, a qualquer tempo) aumentar o capital social,
desde que exerça o direito de preferência.

CAPITULO 111
DA ADMINISTRAÇÃO" DA SOCIEDADE E PRÓ-LABORE

Cláusula 10a A sociedade é representada e administrada, ativa passivamente em
juízo ou fora dele, seja nas suas relações com os poderes públicos ou perante
particulares, em conjunto ou isoladamente por qualquer dos sócios. ;}

—-^^^errFTmr _ v -

<
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31a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CIFARMA CIENTÍFICA FARMACÊUTICA LTDA
CGC(MF) n° 17.562.075/0001-69

SOCIKDADE LIMITADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de impedimento de qualquer um dos sócios, as

alterações deste contrato poderão ser procedidas por no mínimo três quartos do capitai

social, sem prejuízo do eventual direito de recessão.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os administradores poderão nos limites de seus poderes

constituir mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações

que poderão praticar, tendo a mesma validade de no máximo 90 (noventa) dias.

Cláusula 11a Todos sócios tem direito a uma remuneração mensal, a título de Pró-

Labore, dentro das possibilidades da sociedade e dos limites estabelecidos pela
legislação vigente, sendo que as despesas correspondentes serão escrituradas a débito

da conta de despesa da sociedade.

CAPITULO IV
DO FALECIMENTO OU INCAPACIDADE DE SÓCIO PESSOA FÍSICA

Cláusula 12a A sociedade não se dissolverá por morte do sócio pessoa física,
continuando com os sócios remanescentes e efetuando-se o reembolso do vaior das

quotas aos herdeiros ou sucessores do sócio pré - morto, nas seguintes condições:

a) Dentro de 30 (trinta) dias seguintes ao falecimento, será feito um balanço

geral da sociedade, com base na data do falecimento, apurado o valor contábil
correspondente à participação do sócio dissidente. A sociedade deverá

reemboisá-io no prazo mínimo de 12 (Doze) e máximo de 36 (Trinta e seis)

meses contados da data do encerramento do balanço aqui referido. Em caso de

apuração de património líquido contábil negativo, caberá ao sócio dissidente
pagar à sociedade a parcela correspondente à sua participação no capital

social, nas condições previstas neste item.

b) As quotas reembolsadas ao sócio dissidente poderão ser adquiridas pela

própria sociedade, nas condições previstas em lei, ou pelos sócios
remanescentes, na proporção das respectivas participações no capita! social.

CAPÍTULO V
DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO GERAL E DESTINACÃO DOS LUCROS E

PREJUÍZOS

Cláusula 13a O exercício social coincide com o ano civil, e terminará no dia 31 de

dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras da

sociedade, de conformidade com as disposições legais.

— A 1 1 [ 'r^V^TCT^y.-- ---- — - — -



3ia ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CIFARMA CIENTÍFICA FARMACÊUTICA LTDA

CGC(MF) n° 17.562.075/0001-69
SOCIEDADE LIMITADA

Cláusula 14a Os lucros ou prejuízos líquidos apurados, por decisão dos sócios,

poderão ser:

a) distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção das respectivas

participações no capital social;

b) retidos, total ou parcialmente, em conta de lucros, ou em prejuízos ,ou de

reservas, ou capitalizados.

PARÁGRAFO ÚNICO - A critério dos sócios, a sociedade poderá levantar balanços

extraordinários para fins contábeis ou para distribuição de lucros.

CAPÍTULO VI

Cláusula 15a A sociedade se dissolverá nos casos previstos em lei e por e/ou por

decisão unanime dos sócios.

Clausula 16a Em caso de liquidação, os sócios representando a maioria do capital

social nomearão um liquidante a fim de que este proceda na conformidade das leis

vigentes.

CAPÍTULO Vil
DAS F!LJAS, ESCRITÓRIOS E DEPÓSITOS

Cláusula 17a A sociedade possui filiais nos seguintes locais:

A) Filial

1) Santa Luzia - MG, na Avenida das Indústrias n° 3651, Bairro Bicas, CEP
33.040-130, com os mesmos Objetivos Sociais de sua matriz, com
registro na JUCÊMG sob o n° 3190137390-2 e CNPJ sob o n°
17.562.075/0003-20

B) Depósito Fechado

1) Santa Luzia - MG, Rua Sebastião Pereira de Pinho n° 193 e 205 Qd 051
Lt 07 e 08 - Parque Boa Esperança - MG, CEP 33.035-220, com registro
na JUCÊMG sob o n° 3190207409-7 e CNPJ sob o n° 17.562.075/0006-
73.

CAPÍTULO VIU
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

K5"3?T— ŝ a-™r "o-iafcVinfcSS%• ̂ V"y> n***,,** ca** r--,rn™,,»*~^™-.



31a ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CIFARMA CIENTÍFICA FARMACÊUTICA LTDA

CGC(HF) n° 17.562,075/0001-59
SOCIEDADE LIMITADA

Cláusula 18a Os casos omissos serão regulados pelos artigos. 1052 a 1087 do
C.Civil/2002 e, no que forem aplicáveis, pela lei n°. 6.404 de 15.12.76.

Cláusula 19a Os endereços dos sócios constantes do último instrumento de

alteração do contrato social arquivado na Junta Comerciai serão válidos para o

encaminhamento de correspondências, cartas, avisos, notificações e intimações aos
sócios, para todos os efeitos legais.

Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão condenados
por nenhum crime, cuja pena vede o exercício da administração da sociedade

empresária, conforme o art. 1.011 Parágrafo Primeiro do C. Civil/2002.

Os sócios se comprometem, entre si, a agirem e procederem harmonicamente,
envidando seus esforços no contínuo desenvolvimento social e da própria sociedade,

atuando com lealdade e perseverança na consecução dos objetívos a que se
propuseram.

E, por se acharem, assim justos e contratados, assinam o presente
f ^ - B

instrumento de alteração contratual, em 04 (quatro) vias de igual teor e pa/àvi/m só
efeito.

Goiânia - GO, 31 de julho de 2012.

CIC n0

PEREIRA BRAGA
155.470.436-72

~S'ONIA SILVEIRA BRAGA
CIC n0.: 147.742.751-15

fl

Visto
í />

d q AdvogajdJp ^ssi-ír="""
12/681.85Q.g

OAB
Pereíra de Vasconcelos Arimatéias
GO 03151 '

Jynta Comercial do Estado de Gaias

CERTIFICO O REGISTRO EM: 13/QB/2012 SOB N°: 52121479803-
Protocolo: 12/147980-3, DE 06/08/2012
Braprasa:52 2 0236571 l ;
CIFARMA CIENTIFICA FARMACÊUTICA I-TDA

unri&f?ft<X>,cet g a & a e a \
667 • Campiíms - Ttltfina: (62) 3233&73/JW&8373 - Fax (62) 3293-3&17
—— - v ~ à * I -

Cg U 7-13 Q 3 271412 Q 26 D1217 9 C Q n s u lt e: http ://e xt-raju di ciaUjg o. ju s. b r?s ef
5TÍTEFICO e iluu fé quv u iiresente rotot-ópltt tírepi-uduvâu fiel do oíigii&l.
oiimia, 13 de novembro de 2013. Em testV A^7ra verdade.
3- Çtáudonilla R.~Da S!JvaJtfiramla\ CarneiroVaz\x 'í_ ^ _ l ^~ ^_
3- F/ãm/nÍD Franca tíe Castra. s y Q Háv/a Flanco de^astro --^ D- Luclana FrancojJe Castro \j jVancy^Carnè/ro Vá/ N D Renala ftanco de Ca'síro D fi/ía MaVc/a Llic/o de Sá Castro



ADVÉM

ADVOCACIA EMPRESARIAL

Erlane Marques
OAB/GO 30,957
Ademar Júnior

OAB/GO 34.191

Juliana Karla
OAB/GO 34.146

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS.

Autos n°: 201303376797 (4-2-8622=83:2012:8-.09:Q064-)

©337679252013809005:

MABRA FARMACÊUTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o n° 09.545.589/0001-88, com sede ria Rodovia BR-153, Km 5,5, Bloco A, Jardim Guanabara,

Goiânia/GO- CEP- 74.675-090, apresentada rua quadro geral de credores pelas empresas recuperandas

VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI e ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA, ambas já

qualificadas nos presentes autos, por intermédio de seus advogados e bastante procuradores (mandado

em anexo), todos com escritório profissional instalado na Avenida Pinheiro Chagas, n° 232, Bairro

Jundiaí, Anápolis/GO, CEP; 75110-580, onde receberão as comunicações processuais de estilo forense,

vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do contrato social da empresa

credora, bem como do instrumento procuratório para acompanhamento processual e deliberações de

praxe, inclusive representá-la e proferir voto em Assembleia(s) Geral(is), que porventura acontecerem

no decorrer da presente.

Requer que todas as intimações alusivas ao presente feito sejam realizadas em nome

de todos os advogados ali constantes, sob pena de nulidade das mesmas (art. 236, §1°, CPC).

Nesses termos,
pede deferimento.

Anápolis, 20 de Novembro de 2.013.

Ademar Justino de Sã Júnior
OAB/GO 34.191

Juliana Karla Galvão Siqueira
OAB/GO 34.146

Erlane Marques
O^B/GO 30.957

»-». _: »^<u^yi
ignejfLuiz Figue&eao Jtlnior

v OAB/GO 35.869

Avenida Pinheiro Chagas, n.9232, Bairro Jundiaí, Anápolis - Goiás
Telefone: 3943 3397, Cep: 75.110-580 Página | l

j/.



P R O C U R A Ç Ã O "AD JUDICIA ET EXTRA"

7 ' n* o
Por este instrumento particular de procuração, MABRA FARMACÊUTICA \, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MP sob o n° \

09.545.589/0001-88, estabelecida na Rodovia BR 153, KM 5.53 Bloco A \P 74.675-090 em Goiânia - GO, neste ato por seu sócio administrador

Sr. GUSTAVO SILVEIRA BRAGA, brasileiro, solteiro, empresário, portador

da Cl n. 4598842 DGPC-GO e inscrito no CPF/MF sob o n. 001.159.131-

57; residente e domiciliado em Goiãnia-GO, nomeia e constitui seus

bastantes procuradores e advogados, a Dr1, ERLANE MARQUES, brasileira,

divorciada, advogada, inscrita na OAB/GO sob o n°. 30.957, a Dra. JULIANA

KARLA GALVÃO SIQUEIRA, brasileira, advogada, inscrita na OAB/GO sob

n°. 34.146, o Dr. ADEMAR JUSTINO DE SÁ JÚNIOR, brasileiro, advogado,

inscrito na OAB/GO n°. 34.191 e o Dr. WAGNER LUIZ FIGUEIREDO

JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/GO sob o n. 36.869,

todos cora endereço profissional à Avenida Pinheiro Chagas n°, 232, Bairro

Jundiai, CEP 75110-580 em Anãpolis-GO, OUTORGANDO-LHES poderes,

inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato, bem como para o foro em

geral, conforme estabelecido no artigo 38 do Código de Processo Civil, e os ^

especiais para transigir, fazer acordo, firmar compromisso, substabelecer,

renunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber intimações,

receber .e dar quitação, praticar todos os atos perante repartições públicas

Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública direta e

indireta, praticar quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas,

recorrer a quaisquer instâncias e tribunais, especialmente nos autos da

Recuperação Judicial que tramita na 9a Vara Cível da Comarca de Goiânia sob

o n. 201303376797, inclusive representá-la e proferir voto na(s] Assembleiafs]

Geralfis) que porventura ocorrerfem] no decorrer da referida Recuperação

Judicial,"dando tudo por bom e valioso.

Goiânia, 20 de novembro

MAB-RA-^FÂRM-ACEUTICA LTDA.
09.545.589/0001-88

GUSTAVO SILVEIRA BRAGA
CPF 001. 159. 131-57



6' AltoraçíSo Contratual, Rô-RatlHcaçSo o ConaolldnçSo do Contraía Social

MABRA FARMACÊUTICA LTDA

CNPJ. 09.545.589/0001-88

As partos:

GRJ3 PARTICIPAÇÕES S.S LTDÂ . com ôôdô e escritório Administrativo na Ród BR
153. Km 5.S, Qd ÁREA. Satã 01. Sentido Goiânia - Anápolis a direita, Sètor Faz
RetíOo em Goiánia-GG, C£t-> .74. 675-090, inscrita no CNPJ sob o n*
09.605682/0001-84 e registrada no Cariófio W.Sampaic» «oí> o n* 851,092 em
19/Oíj;2GQ8. representada neste ato peto seus sócios administradores: GUSTAVO
SILVEIRA BRAGA . hraalraia, r.otteiro, empresário, naturat ífe Goiârua/GO nascido
ani U8/Mai/t984. cc?n filiação de Sônia Sifvetfu Bfôga o Marinho Perora Braga,
portador da Carteira de Idant-itacte np 4598842 DGPCGO. com CPF sob n"
001 159.131-57. ftjiUftnte e dcT.iciiiado a Rua 7.6:2, Qd wi. li. 23/24 Apto 400
sfn° :itítor Bueno - GO CEP' 74.223-180 o fíENATO SILVEIRA BRAGA brasileiro,
casado com comunhão parciíii de bena empresário, portador de Cédula de
Identidade n* 4.31S.G93. DGPC-GO, expedida em 3 1 /0 1/2008. com CPF sob o n*
M3.683.W1-B7. nascido em Goiânia - GO, aos 28/09/1981 residente e domiciliado
sm Goiânia - GO. a Rua T*6£ n*. 755, Apto 400, Eítíficio Quetoec, Setor Bu^no. CEP
74.2^3-180:

CIFARMA CIENTIFICA FARMACÊUTICA LTDA., pessoa jundtca de dire;lo pnvado.
com sede em Goiânia * GO. à Rodovia BR 155, Km 5.5, sentido Goiano a Anápoíts à
Diretia CEP,: 74.6T&-G9Q, inscrita no CNPJ(MF) sob o n* 17 562075/0001-69, t;om
conirdto social arqitVtfUo fia Junta Comercio! do Çsíado de Gotas - JUCEG. sob o n°
S2 .̂0236571'1 em 26/01/2007 nesto ato representuda pelos sócioa SÔNÍA
SILVEIRA. BRAGA brasrfsira, casada com Comunhão Pardal da Bens, empresóris,
portadoria de Gédufâ de identidade RG/N4. 727 668-SSP-GO, com CPP sob o n°.
147 742751-15, nascda em AnápoTts - GO, aos 10/06/I95S, residente e domiciliada
em Goiânia - GO. è Rua T-62 np 755, Apto 400, Edifício Quebec, Setor Bucno, CEP*
74.223-180 9 MARINHO PEfltlRA BRAGA brasileiro, casado com Comunhão
Parcial tJe Bans, nasi;k/o aos 04/D5,' 1952 em Rio Manso • MG. tom CPF sob o na

155 470 436-72, Cédula de identidade RG N* M-6«19 020 -- SSP - MG, resjdentè «
domwi!tada em GW^DÍJ - GO. è Bua T^2 n". 755 Apto 400, Edifício Oucbec,

CHEMO ESPANA S.L . { " CHEMO " ) , sociedade unipessoal, pessoa jurídica
ealratígeífii de dire.lo privado com sede am Maòfl. Espwha. na Cato
QUlNTAPALLAt NÚMERO 2 - 4 ° Piso* inscrita fia Junta Comercial de Madrid no
volume 18722, Livro O, FOLHA 180, SÊÇAO 8. Folha M-328179 (1a mscrícdo).
registrado na Espanha sob o CíF numero 8-83-628248, e, no Brasil, aob o CNPJ
íMF* sob o n* 08.437.482/0001-53. representada por seu basíanie procurador. Sr
Gustiivo Daniel l.orenzo petiKan. argentino, portador da passaporte argentinfi
númuro 22.752 982 (A 295632), lígmiciliado em Madri, ô Calte Costa Bravo 34--Porta!
3 - 7a B, conforme insírurner.to público protocolado e prenotado &cb núww3
1 098 764, do 03/11/2010, e rBQfelrado sob mesmo número psranta o 8'- oficiai d«?
Registro <ie Títulos e Documentos e .Cível da Pessoa Jurídica ria Capital - Sáo
PauWSP.

n^^n ^^B^smv^^^^-^^JÍw*^^ '



6* Alteração Contratual, Rc-Ratifícacao e Consolidação do Controlo Social

MABRA'FARMACÊUTICA LTDA

GNPJ- 09.545.589/0001-88

r

Â.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, que g«a nesta praça âoh a
denominação saciai de "MABRA FARMACÊUTICA LTDA", com sede em
Goiânia/GO, na Rodovia BR 153. Krn 5.5, Bioco 'A'. Zona Rural, sentido Goiânia a
Anápolis â Direita CEP 7J 075-090, inscrita no C^J(MP) í«b o ff.
OÔ.M5 589/0001 83, com contraio soçfal arquivado na Junta Comercial do Saindo do
Goiás - JUCEG, sob o n" 5220251240-4. em 05^05/2003, lesolvem ou comum
acordo procedei a c-exta a«erac5o contratual e cons-ornúi? o Contraio Social,

is as seguinte:; 'íu

c::
1 Na sogunda aHurnçàQ, soo NIRE 52100988-120. de 19/07/2010. m&e sã lê
MABRA FamacôuUca Itaíi - £PP. leie-se MABRA FnrmacÔulina ttda.

2. Na quarta aiteraçCO. sob NíRE núm&ro 52101737458, do 05/01/2012, onde se tô
CtFARMA Científica F<Mmacãutícft Ltda. -EFF. leia-se CIFARMA Cfontlflca
FomiacÔirtíca

Os sóoos. por deosâo unânime, estabelecem o>iê a distfíbwçSo do lucros podará ser
desproporcional ó participação doy sócios no capitel social, para um exercício social
específico (CC Ari 1.007). ficando por esie alo síiefstía a dáyswte Í3* ck> contesto
social tíy Sociedade; q^1 passa a IM a seguinte redacéto.

Cláusula 13* - Os iucu.:-, úpunados com base em bufenço patrimtwiai &-y
•rio d & e.t'írc.̂ vj fiscQf ííí̂ íío a ctesttrtacf5r> que faf di

§ T*- A crfâiKí tios sótàofi 3 SocíâdtiíííJ pcxísrá fa/anter
t*xímordí'/ídr/rí para fr?s coniàtiois 8*w pa/ií *6sfriAu*pfo ctó /í/cros,

2°" M&ttoWB íiçtiséo inânime ctoá siocrás. ttpticAvfif a e*ô/-cícro c-ypecifoo
vtí se r*fe»x Oí .'wc/w poctonSo wr dsirtijultíos K /fflgos

à Darticipftçéo dos sõcios tm capital social íía
fCC- A/f Í307,' '

úwàMV-^áolrfe'SliC8Sfro



6* Alteração Contratual, R&- Ratificação D Consolidação do Contraio Socinl

NIABRA FARMACÊUTICA LTDA

CNP.J- 09.545.583/0001-88

CAPITULO l
DA DENOMINAÇÃO , SEDE , FORO . PRAZO DE DURAÇÃO 6 O&JETO SOCIAt

Cláusula 1a - A societfade- empresária imitada. cujes aíivídades iniciaram am 02 de
janeiro de 2008, u*ra sob s denominação social de * MA8RA FARMACÊUTICA
LTDA ", e sob o nome tíe fantasia " MABRA " , regendo-se peio presente contrato e

eióu&uia 2° - A soewriiicie íe-m ísua sôde em Goiânia - GO Roctovta BR VVV Km 5 6.
B;OCO 'A , Zona Rural, sentídu Cofânia a Anápolis â Direita. CEP -. 74 675-090. qi* é
seu foio o, por «solução doe quotistas, pode ainda abrir e extmguir filiais, sucursais
depósitos. escritórios admiras fraíi vos e outras dependências tro quaisquer partas do
lemtúriui nacional

Cláusula 3a * O ptaao íie duraçã j è indeterminado,

Cláusula 4a -A sociedade lem por objeta: fatMtcar em íodiif, etapas, incJu.ndo, mas
não limitando a, manipular (racionar, Qm&aiar o rc-embata^ armazenri? produtos

ttcoa ani toaá* suas desses, induindo. mas não limilpntJo a tíssw. a*
pnmaa. -nfeu^no'.; omba'.̂ gens, produtos semi-eleborados atou ac.̂ adoe. os

Ue cotitiole especial, oncològiccs. Uiologicos, ntaterépicos, flietAticOT, cosmético^
produtos para saúde, de higtent1 P patfumps aiimeníoa a suplementos aítmentams
ou seja. compreendendo lo<ias as etapas de intJusínnlizaç̂ i e lambem
rommnBlizar crm&zfer,ar. transoortar e distribuir, incluindo, mas não limitando a
esses, a distribuigau de alimentos com finalidades espeonis. de produtos
vflletinarios. flquipamciUoa mecôntoos e eletronicos. brindes da qualquer natureza e.
também tmporiar e exportar qunisquer mercadorias Inerentes ao seu otyçt» social e
para o exercido de atividads marcanUI. podendo, ainda, participar no capita! de
outras empresas

CAPITULO ] i
DQ CAPITAL SOCIAL E SUA DISTRIBUIÇÃO

Cláusula 5a - O Capital Social â de RS. 168 000 000,00 (Cento e se$seni9 e «Io
milhões de reais), íntegra lixados* em Marcas a PatontcB, dividido e^ centu e
sessenta e oito míiiiòes (.168,000.000) de quotas no valor tíe RS 1 .00 (Um ieal) cada
uma. ass*m disíritiuítJ.is entm os sócios:

RazãoSôCiôU
_ fs!c?e. ...

ÓRB participação
SS Ltda,
Õtaimo Cíenl.
F.3rmac. Uda,

. . . — j

Quotas

"~3b!4ÍSo!ÕÕijrÕS"

53 6ÓO.ÓCÕ.OQ

Valor Quota

1Sl.'oti "

Rsroo

Valor - RS

T5Í50 íõoTíbirQfi

RS53.eoo-oao.oo

Pantcip
h" 18:10"6

31 ,90%

^07^309271412026012184 Consulte: http://ex;MudiciaULqo.Íus.br/sjfe
duu fé ifiit; a presente CotocópÍH éj reprodução fittl do originai, jj

\da verdade.
a Ff5nE5de:^SSfro:

P Wancy Carneiro Vai
', t3~F{5yla franco de Castro
D fienaia Franco de Castro

Q, Ltic7anà Franca de Castro
D R/la Márcia Lúcio de Sá Casiri



K

Chamo tapanft S

TOTAU

. j 84,000,OCO.OO

163.DOO.COQ.ÕQ

RS 1.00

RS l. 00

RSS4.DOO.OOO.OO j
!

KS163 000.000,00!

50,00%

100.00*4

§ Único • A re$|K>"$i;bi' idade de» cada sòcíu è (festriia ao valor de suas quotas, mus
Iodou respondem solctonameniâ pela inteo/alízação do capital social, nos. termos do

Cláusula 6° - As colas tia sociedade seo indivisíveis em letoçáo à $oeiÊfi*tie e cada
uma delas da direito u um voto nas deltber.içQes, sociais.

Clâusulri 7* - É vetocfo aos $odos caucionar, ou de qualquer forma onerar suas
quoias do capitai, fio lodo ou em pana, salvo am favcr ds outro aór/o e com a
aprovaçfio de sócios represe ntantío a maiona rio caprtal social.

Cláusula 8* - A$ quotas nôo poderão sor cedidas, transferidas ou alienada* a
terceiros, a quatuuw Ututo, (otai ou paráalmame, «em o cons.entitnenw IKÍI tíscttto de
Iodos o9 sôctos, cabendo a estes o direito da preferência em igualdade de condições,
e do qual se valei ou denlro do pitfto d& 30 (sessenta) dias a contar da data da
comunicação.

Glftusulo 9* - Pot dftlitjcraçao do* socloa representando, no mínimo, três quaiíos do
capital social, a soddsde pode, a qualquer tempo, ter eeu caprtai socî  sumetilado
respeiUindo-se sempre a proporcionalidade do capital social no momento da
correepondQníB &ubaciiçôo de quotas,

CAPITULO 11 1
DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula 10" - A souvKJade B ropresemadfl e administrada aliva e poss;v emento em
juízo ou fora deta. scjo nas suaa rolacôe-s com o$ podÊres púbítco& ou perania
partícutares, em cót)unto ou iyoladíimenlR pelos não socioô GUSTAVO SILVEIRA
BRAGA e RENATO SILVEIRA BRAGA, ambos tepiesentantes legam d-n ̂ cé GHB
Participações SS UcU).

§ 1" - Os admintaii actores podarão, nos limite» dó seus poderes, constituírem
moíidatárloa da sccsfedade, eapecaficadôs no inslrumento os atos s operações q îe
podtíffio praticar, cuja vaidade aerô de no màxtmo de 365 tíiaa, axceío quando sob a
cláusula 'AD JUDICIA ET EXTRA" que transpõe esse praia,

§ 2" - Os sóaos decidem que a sociedade não terá conselho fiscal.

CAPÍTULO IV
DA CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula ti" - Na hipoiose de falência, judicial ou «xtrajudictal. dissolução
liquidação ou raivada ds qualquer soem. os demais sócios lerão Q direito d*
preferência na aquisição das fxjlas do sócio falido, em recuperação, dissolução,
liquidada ou n>liram« podendo a sociedade continuar seu* nagócraa, O direito de
preferencia será exercido noa lermos » nas condições previstas neste contrato
social

lâ̂ P^SSE
, G^™'^1^»^^

^ U Wancy Carneira Vaz X X

Ka



6" Alloraçíío Contratual, Ro-Ratlflcaçio e Consolidação do Contrato Social

MABRA FARMACÊUTICA LTDA

CNPJ-09.545.589/0001-88

CAPITULO V
DO EXERCÍCIO SOCIAL . BALANÇO GERAL E OBSTINAÇÃO DOS LUCROS E

PREJUÍZOS

Cláusula 12a • O exercício socft)! cotncide cctn o ano ctv<í. e terminará no dia 31 d*
(it&f nt>ro de cala ano. quando serão etabcradas as demonstrações financeiras da
íioctfídaiíe, em coflfcrfífirfadif com as disposição*, togais.

Cláusula 13a -• D.Í íucroa apurados com base em balanço patrimonial <Ja
encerramento do exercício fiscal íeráo a desíínaçâo que for determinada pele rnsimia
dos sócios

§ 1* - A critério cios sócios, a Sociedade pudera lavantar balanços extraordinários
para fins contàbeis a;ou para distribuição de lucros.

§ 2* • Môdlanle decisão unânime dos sócios aplicável a exercido especifico que íie
referi, os lucros poderão ser distribuídas e pagos de^proporcionnlmaniff à

(fos wVíos no capiuil sócia! da Sociedade, rnsdíante ifocíaat- da
sócios (CC - Art1007),

CAPÍTULO V f
DÁ DISSOLUÇÃO e'LtQ.UÍDAÇÃO DASOCIEDAPE

Cláusula 14* - A fioc&dade se dissolvera nos casos previstos em lei ou por decisão
unânime dos $õctos

Cláusuffl 15a - Em coso de liquidação. 05 sócios representando a maioria do capital
goctftt nomearão um ííquidaníe a fim de que este proceda mj conformidade daí. iois
viger 11 u.-*

CAPITULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ctáusuta-16» -Os casos onítsso* serão reputados pelos arugos. 1062 a 1037 do
C Ctvil/2002 e. no que forem aplicáveis, pela lei na. 6.404 <!e 15,12 75.

Clausulo 17* » Os endereços dos sc<ios constanlea do último Insírurnento tte
aitei;»câo do contristo social Arquivado na Junis ComefCíaf são váíuíos paia o
encanwihamenlo a* correspondências, cartas, avises. noUí*ca<;ôes e Intimações aos
sócios para todo$ ox» tífeiioe togais.

§ ÚNICO: O sócio estrangeiro declara-se nante tía obrigação cía manter, perante às
autoridades cia República Paderatíva do Brasti fôp^ôsenmntB tegsf
constituído, residente e domiciliado no Srssft, onde receberá auas notificações

* -^«J^-fe«V./Coí Jr.d° <"w*i.i



61 Alteração Contra.tu.it, Ro-RaUficncão & Consolidação tio Contrato Social

MABRÃ FARMACÊUTICA LTDA

CNP J- 09.545.3S9/0001%8a

Cláusula 18* - Fita eleito o Foro da Comarca de Goiânia pata dinrrw quaisquer
dúvidas oriundas do presente contraio.

Os administradores declarem, sob as penas da lei, que nào estão condenados por
nenhum crime, cuja pena ved<s o exercido da administração da sociedartfr
empresária, conforme artigo! .011, parágrafo primeiro do C.Cívil/2002.

Os sócios se comprometem, entre si, a agir e procedsr tiarmonicamente. envidando
EBUS esforços nQ coraínuo desenvolvimento social'& da própria socladada aluando
com lealdade e persovananca na consecução dos objetlvos a que se propuseram

F., por sp acharem. asr,im jusios e contratados, assinam o presente instrumento de
alteração contratual, em 4 {<wat;$i vias de igual iwor e para «m só efeito.

GoiâniarGO. 13 de maio de 2.012

GRBPÂKTICIPAÇÕES S.S LTDA
Gl/fcTAVO SILVEIRA BRAGA
CPF-C01 159. í 31-57

GRB PARÍCltÍPAÇÕES S,S, LTDA
RENATO SILVEIRA 9RAGA
CPF 713383541-87

;HARMA ClEflTIF. FARMAC. LTDA
MARlNHÒ*péRÉiRA BRAGA
CPP.: 155,470,436-72

.ClHARlCÍA CIENTÍF.FA*RMAC. LTOA
SÒNÍA SILVEIRA BRAGA

, CPP: W7.742.7SMS

Gustavo Daniel Loienzo l
Passaporte AR 22.762.562

e Administradores

GUSTAVO-StLVEIRA BRAGA
CPr.ííOt 159.131-57

BRAGA

Testemunha IUCE3 Junta Comercial do Estado lie Goiás
(nwvsoissoatí'

Í14S59BO, DE 03/002012

- tWW WCtíEi

7 .̂r̂ -̂í̂ :± r̂clí

\\ni
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A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL

DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

PROCESSO N° 201303376797

291303376797

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. EPP

(ML) E OUTRA, em recuperação judicial, devidamente qualificadas nos

autos da ação de recuperação judicial em epígrafe, via dos advogados e

procuradores infra-assinados, vêm à douta presença de Vossa

Excelência, com a vénia e acatamentos devidos, para se manifestar

acerca dos embargos de declaração de fls, 560/566, o que faz com

lastro nas razões fáticas e jurídicas a seguir elencadas:

I - DOS FATOS

Infere-se dos autos que às fls. 560/566, o Banco

do Brasil opôs embargos de declaração requerendo, em suma: i) a

nulidade da decisão que deferiu o processamento da recuperação

judicia, bem como, do edital que lhe deu publicidade; ii) seja

autorizada a inscrição do nome dos sócios nos órgãos de proteçao ao

crédito; iii) que a ordem de determinação de baixa deve ser

direcionada diretamente aos órgãos de proteçao ao crédito.

Ocorre que, conforme restará demonstrado a

seguir, razão não assiste o banco embargante; primeiro, porque as

determinações de baixa foram devidamente cumpridas junto aos órgãos

de proteçao ao crédito; segundo, porque a decisão que deferiu o

processamento da recuperação judicial, bem como o edital de

da aludida decisão cumpriram seu fim (dar ciência aos
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credores); terceiro, porque é devida a baixa das restrições existente em

nome dos sócios em relação às dívidas sujeitas à recuperação judicial.

II - PRELIMINARMENTE

II. l - FALTA

DETERMINAÇÃO

RESTRIÇÕES

INTERESSE DE AGIR.

DE BAIXA DAS

ENCAMINHADAS

EXCLUSIVAMENTE AOS

PROTEÇÃO AO CRÉDITO

RGÃOS DE

Conforme dito em linhas volvidas, o Banco do

Brasil opôs embargos de declaração, sob pálio de que a decisão que

deferiu o processamento da recuperação judicial determinou que, os

próprios credores procedessem à baixa do nome da recuperanda e seu

sócio dos órgãos de proteção ao crédito.

Ocorre que, ao contrário do que alega o

embargante, Vossa Excelência determinou apenas que os credores se

abstivessem de encaminhar o nome das autoras e seu sócio aos

órgãos de proteção ao crédito, sendo certo que, a determinação de

baixa foi encaminhada diretamente aos órgãos de proteção ao crédito,

conforme atestam os ofícios anexados aos presentes autos.

Desta forma, em relação ao pedido de

redirecionamento da referida ordem para aos órgãos de proteção ao

crédito, tem-se que falta ao embargante interesse de agir, haja vista

que todos os ofícios já foram devidamente expedidos e cumpridos

diretamente nos respectivos órgãos.

Ademais, tem-se que o questionamento

levantado peio Banco do Brasil além de desarrazoado, também não se
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enquadra em nenhuma das hipóteses eiencadas no art. 535, I e II do

CPC.

II - DO MÉRITO

II.l - DA DECISÃO QUE DEFERIU O

PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, BEM COMO DO EDITAL QUE A

PUBLICOU. AMBAS ALCANÇARAM SEU FIM

DE DAR CIÊNCIA AOS CREDORES

Alega o banco embargante que, a decisão que

deferiu o processamento da presente demanda, bem como o edital que

deu publicidade a mesma não atenderam o inequívoco mister de dar

ciência aos credores, fazendo-o sob o argumento de que a alteração dos

nomes empresariais nas vésperas do pedido de recuperação judicial

impediu que os credores e demais interessados tivessem ciência do

ajuizamento da presente demanda.

Todavia, é um tanto quanto contraditório o

embargante alegar ausência de publicidade nos aludidos atos praticados

por Vossa Excelência, quando ele próprio assume que tomou ciência da

prolação da decisão embargada através do edital publicado no DJe n°

1415 em 29.10.Z013 (fls.566), in verbis:

"O ora Embargante tomou ciência da prolação da
decisão ora embargada através do edital de
deferimento do processamento da recuperação
judicial, que foi publicado no DJe n° 1415 em
29.10.2013."

Por outro lado, convém registrar que os autos

em epígrafe são públicos e de livre acesso para todos os credores ou

quaisquer partes que tenham interesse em analisá-lo. Logo, o credor ao
.^^vr-ví-í-r-ii i /ni-v-i f^\j/-\t- r{r\i
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obsta o acesso deste ao processo de recuperação judicial/ a fim de

verificar todas as informações que porventura tenha interesse.

Desta forma/ como o aludido edital/ publicado no

Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça de Goiás/ bem como/ em jornal

de grande circulação local (Diário da Manhã) continha à lista completa

dos credores/ inclusive com o valor do crédito devido e sua

classificação/ dúvidas não restam o mesmo atingiu o seu fim/ qual seja

o de dar ciência aos credores.

Quanto ao questionamento do Banco do Brasil

em relação ao fato de não ter constado no edital o CNPJ das empresas

recuperandas/ tem-se que a mesma não prospera; primeiro, porque não

há nenhuma exigência nesse sentido na Lei; segundo/ porque a

publicação contendo o nome do próprio credor atinge inequivocamente

o objetivo de dar ciência ao mesmo, sendo irrelevante constar os

antigos nomes empresariais das recuperandas ou seus CNPJ's/ sendo

certo que/ ainda que os credores desconhecessem os novos nomes

empresariais das recuperandas/ o que não é o caso/ a informação

quanto a número do processo é suficiente para que o mesmo se dirija à

escrivania e tenha acesso à íntegra dos presentes autos.

Desta feita/ resta evidente que a decisão que

deferiu o processamento da presente demanda/ bem como o edital que

deu publicidade a mesma atingiram in totum seu objetivo. Tanto é

verdade/ que o próprio banco embargante opôs embargos de declaração

em comento em face de aludida decisão/ da qual teve ciência por meio

do edital publicado no DJe.

Ante ao exposto/ requer sejam rechaçados os

presentes embargos/ mantendo a decisão embargada em todos os seus

termos.



R. 1132, n. 104, Setor Marista - G n & * Brasil
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 ..-CEP-74180-110
www.murillolobo.adv.br

l—l
l— MURILLO LOBO

A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

II.2 - DA POSSIBLIDADE DE BAIXAR AS

RESTRIÇÕES EXISTENTES EM NOME DOS

SÓCIOS DA RECUPERANDA

Conforme dito em linhas volvidas, o banco

embargante irresignado com a decisão que determinou a baixa das

restrições em nome do sócio das recuperandas opôs os embargos de

declaração às fls. 560/566, sob pálio de que apenas as empresas se

encontram em recuperação judicial, e não seus sócios.

Ocorre que, a pretensão do banco embargante

colide frontalmente com o art. 471 da Lei n° 11.101/2005, o qual deixa

em evidência o objetivo maior da referida lei, que é a recuperação da

empresa como fonte geradora de empregos, impostos e etc.

Isto porque, a manutenção das restrições

cadastrais e protestos tirados em face das autoras e seus sócios

impedem que as empresas recuperandas obtenham crédito no mercado

perante as instituições financeiras, os fornecedores, e até mesmo junto

às prestadoras de serviços, dentre outros.

Porém, para a atividade económica da empresa

recuperanda alcançar sua plenitude é necessário que a mesma

restabeleça seus vínculos negociais, pela reabertura de linhas de crédito

e livre acesso aos agentes fomentadores, para tanto, dependem

diretamente das informações contidas nos cadastros de crédito

empresariais (SPC/SERASA/EQUIFAX/SISBACEN/CARTÓRIOS DE

PROTESTOS).

"Art. 47. Á recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise
econômico-financeira do devedor, afim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos
trabalhadores e dos Interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função
social e o estímulo à atividade económica. " (art. 47 da Lei 11.101/2005)
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Possuindo as empresas e seus sócios boas

referências, ou seja/ não inseridos nestes bancos de dados informações

negativas e nem havendo protestos, as portas do mercado se abrem;

do contrário/ se fecham.

Assim/ é certo o fato de que a manutenção e a

inserção de informações restritivas (negativações e protestos) relativas

a dívidas e\ou ações cíveis sujeitas à recuperação face ao sócio

culminará no insucesso da própria recuperação judicial.

Desta feita/ requer seja mantida in totum a

decisão embargada/ a fim de os credores sejam impossibilitados de

inscrever o nome do sócio da recuperanda nos órgãos de proteção ao

crédito.

III - DO PEDIDO

Ex positíSf requer sejam rejeitados os embargos

de declaração opostos/ mantendo-se a decisão embargada por seus

próprios e jurídicos fundamentos/ com o que Vossa Excelência estará

fazendo a mais lídima JUSTIÇAI

Termos em que/

Pede Deferimento.

Goiânia/ 28 de novembro de 2013.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Wanessfa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660

Elisa Oliveira de Carvalho

OAB/GO - 33.856



Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional

Gabinete da Secretaria do Tesouro Nacional
Coordenação-Geral de Gestão de Riscos Operacionais

Ministério da Fazenda, Bloco P 2° Andar sala 200 - Área Central
70048-900-Brasília-DF

(61) 3412-2222 gab.stn.df@fazenda.gov.br

Ofício n° 359/2013/COGER/GABIN/STN/MF-DF

Brasília, 24 de outubro de 2013..

A Sua Senhoria o Senhor
ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO
Juiz de Direito da Comarca de Goiânia
Rua 10 Edf. Palácio da Justiça, n° 150 Setor Oeste -
74120-020-Goiânia-GO

Assunto: Assuntos Administrativos - Outros - Recuperação Judicial

Senhor Juiz,

1. Em resposta ao Ofício n° 1669, de 16 de outubro de 2013? dessa procedência,
referente ao Processo protocolado sob o n° 337679-25.2013.8.09.0051, não há providências por
parte desta Secretaria.

2. A propósito, quanto à solicitação de baixas das inserções, no Cadastro Informativo
de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, informamos que, conforme a Lei
N° 10.522/2002, que regulamenta o CADIN", não é competência desta Secretaria do Tesouro
Nacional proceder a registros, suspensões ou baixas relacionadas a créditos de outros Órgãos da
Administração Pública Federal, os quais são os responsáveis por tais procedimentos.

Atenciosamente,

Documento assinado digitaírnente por MÁRCIO LEÃO COELHO
Certificado: 32303133303330363139343430383530

Mareio Leão Coelho
Coordenador-Geral da Coger

Documento digilaf gerado no COMPROTDOCWEB,
Cód. controle: EC4C2DC6.91E5934B.73566EOA.8E740D71.5FODF5F8
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9A VARA CÍVEL

10/12/2013 14:19
I1ATR.: 4020653

PROCESSO;

APENSOS:

Autor :
Reqdo ;
Natureza;
Juiz :

201303376797 AUTOS: 2666/2013 FLS,

AUTOS FLS.

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA E OUTROS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO

ADMINISTRA : STENIUS LACERDAJ
VOLUMES: 3
PRAZO: 10 DIAS
ENTREGUE A: AO PF

GOIAf; £ Dezembro DE 2013

RECEBIMENTO
Aos ///°ôiãB de de

Foram-me entregues estes autos.



Exmo. Sr. Juiz de Direito da 9a Vara Cível de Goiânia-GO

201303376797

O administrador judicial infra-assinado, nos

estritos termos da sua função, em atendimento do despacho

do i. julgador de fls. 554, vem manifestar-se acerca do pleito

de fls. 489/497, assim expondo:

O pedido cinge-se na impossibilidade de os

órgãos públicos contratantes condicionarem os pagamentos

devidos às empresas recuperandas, à apresentação de

comprovantes de regularidade fiscal.

Colacionam julgados dos tribunais do Distrito

Federal, do Estado de Goiás e do Superior Tribunal de Justiça,

onde apontam a ilegalidade do condicionamento do pagamento

a uma empresa que já executou os serviços contratados, estar

jungido à apresentação da sua regularidade fiscal.

- • • Insta observar que a sustentabilidade

financeira/económica nada mais é do que a necessidade de

sobrevivência das empresas devedoras no

recuperação judicial. Nesse campo, as teorias



evoluíram para considerar o lucro não mais como o objetivo

único e de curto prazo, mas sim como elemento sustentador /

da saúde da empresa, junto com outras posturas para sua

manutenção no mercado, afinal, uma empresa é parte e, ao

mesmo tempo, interage com toda a sociedade.

Infere-se que as empresas recuperandas não

têm condições de apresentar as certidões negativas da

fazendas públicas, justamente por conta das dificuldades,

diga-se, temporária até a superação da crise, e assim, ficam

desprovidas de quitar os débitos fiscais.

Não se discute no momento os efeitos do

artigo 57 da lei de Recuperação Judicial, para obtê-la em juízo.

O caso em comento é a situação de exigência

do poder público contratante em não efetuar o pagamento

mesmo depois dos serviços executados, sob o combalido

argumento de uma exigência absurda da apresentação dos

documentos hábeis da regularização fiscal.

As recuperandas deixam de receber aportes

financeiros, como parcerias e empréstimos bancários,

justamente pela situação delicada no curso de pedido da

recuperação judicial. E, se as recuperandas não recebem os

valores a quem têm direito pelos serviços já executados, com

entregas de medicamentos, caíram na vala da convc

falência pela falta de cumprimento dos seus comprornissos^O'
\s

curso do processo recuperacional.

2/3



Por estas razões, aliadas vigorosamente à

questão social estampada no art. 47, da lei 11.101/05, este

administrador pugna pelo atendimento do pedido das

recuperandas.

Goiânia, 10 mbpo de 2013,

Stenius\Lac©rda Bastos

Administrador Judicial

3/3



R. 1132, n. 104, Setor Marista - Goiânia-GC?* Brasil
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
www.murillolobo.adv.br

A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL l»

COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

PROCESSO N° 201303376797

261383376797

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. EPP (ML) E

OUTRA, em recuperação judicial, devidamente qualificadas nos autos da

ação de recuperação judicial em epígrafe/ via dos advogados e procuradores

infra-assinados/ vêm à douta presença de Vossa Excelência/ com a vénia e

acatamentos devidos/ para expor e requerer o que segue;

Infere-se dos autos que/ ao deferir o processamento da

recuperação judicial das autoras/ Vossa Excelência determinou ainda/ a

baixa de todas as anotações e protestos existentes em nome das

recuperandas/ bem como de seus sócios/ ín verbis:

Determino, ainda, f que os credores das empresas

recuperara tas
*~" -t.

; i) se abstenham de enviar a protesto ao SERÁS A, SPC,
. - r i

CADIN -e congéneres, os títulos reconhecidos na relação nominal de
credores daí autoras,

b] que sejam baixadas todas as anotações e protestos lançados
1 ^*

em^nome das autoras e dos seus sóops, relatiVamente^aos rréditos

Ocorre que/ os ofícios expedidos aos cartórios de protesto/

além de não constarem o nome do sócio/ ainda não incluíram a

de nup, os cartórios se abstivessem de efetuar novos protestos



R.1132, n.104, Setor Marista - Goiânia-Gtf- Brasil
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
www.murillolobo.adv.br L MURILLO LOBO

A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

relativos aos créditos sujeitos a recuperação judicial (Doe.01), razão pela

qual, inúmeros protestos foram efetuados após o cumprimento dos aludidos

ofícios (Doe.02).

Desta feita, a fim de dar cumprimento e efetividade à

decisão de Vossa Excelência (fls. ), requer, EM CARÁTER DE URGÊNCIA,

sejam expedidos NOVOS OFÍCIOS aos cartórios de protesto relacionados

abaixo, a fim de que os mesmos procedam com a baixa de todas as

anotações e protestos lançados em nome das autoras1 e seus

sócios2, bem como, se abstenham de efetuar novos protesto

relativamente aos créditos sujeitos a recuperação judicial.

RELAÇÃO DOS CARTÓRIOS A SEREM OFICIADOS:

• 1° Tabelionato de protesto e registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e

Documentos de Goiânia - GO;

* 2° Tabelionato de protesto e registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e

Documentos de Goiânia - GO.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 11 de dezembro de 2013.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Wanessa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660

Elisa Oliveira de Carvalho

OAB/GO - 33.856

1 ML OPERAÇÕES E LOGÍSTICAS LTDA. EPP. inscrita no CNPJ: 03.553.585/0001-65 e VDM OPERAÇÕES E
LOGÍSTICAS EIRELI inscrita no CNPJ 06.219.757/0001-57.



^síÓ/HSSH; 4§7b&se72ZLbí7eàsO!ÍadôC3dSà86bSb SOLICMTE: 3664
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OO64279P00ER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DE GOIÁS'
COMftRCft OE SÓ X «fM X #=*

F6RUM - RUA 10 EDF , PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETGR OESTE
EP ~ 74120020 TEL; (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

9A VARA CÍVEL - ? ANDAR 904

EMITENTE: 402O653

AUTOS ivRJMR,
NATUREZA
REQUERENTE
ENDEREÇO
NUMR
BAIRRO
MUNIC-
GPF/cec
ADV f i

RO71P1S6
7653293

^ 2666
; RECUPERAÇÃO JUDICIAL
z HL OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA
q AV PERIMETRAL
; 2212 QD: O9 LTs 124
í SETOR COIMBRA
= GOIÂNIA
= O35535S50GO165
: (2166O 80} «ANESSA NEVES LESSA

VALOR DA CAUSA: SOI,COOsGO

Estado- GO

J. í

SOIANIA, 17 de outubro de 2O:

Em virtude do deferimento do processamento do pedido de
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, formulada pelas empresas? 11L OPERAÇÕES LG
eiSTICAS LTDA EPP (ML), CNPJ N2 O3w553.5S5/OOOl-65 e VOH OPERA-
ÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI (VDM), CNPJ N° O6-219.757/OOO1-57, deter-
mino a Vossa Senhoria que proceda a BAIXA OG(5} PROTESTO(S)^ —^
c-ctf̂ ulas apontadas as f Is, 412/419 Ç copiam m̂ n̂̂ t*_íxL̂  desde^

s^BtíP" relativos as obrigações contraídas pelos autoress^atã a da-
ta do ajuizamento do pedido de recuperação judicial, a. saber; 197
09/2013„

Atenciosamente.,

, ,
Ao IlustriSSimo (a) Senhor (a)3
OFICIAL DO 22 TABELIDNATO DE PROTESTO E REEISTRQ GE PÉS,
CAS, TIT- E OOC. BE GOIÂNIA

JURIDI



?•, .^-^continuação do documento- N« 130064279
^.B^í^O/HASH: 457faóee722cbf7cóeOdsdô08d86BóbSb SOLÍCÍTANTE; 3664 OftTA: 2013-10-17 ê 14:14:44 PS 2 «

5 &fíenticeç2o pode verificada e/a https://»H». tjgo.jus.br/exa/ {D}

RUA 6, N. 225a CENTRO - GOIÂNIA - SÓ
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DATft: 2G13-ÍQ-Í7 § Híl7:IB PG l

PDUER JUDICIÁRIO DG ESTADO DE SQIãS
COM^RCft OE GO X «IM X ̂

FÓRUM - RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE
CEP - 74J.20020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (623 3224-8885

PROTOCOLO NUÍ1R

AUTOS NUMR,
NATUREZA
REQUERENTE
ENDEREÇO
NUMR
BAIRRO
MUNIC-
CPF/CGC
ADV (REGTE)

JUIZ(ft)

9A VARA CÍVEL 9 ANDAR - SL 904

EMINENTE

337677-

QF7" í C X O

— PROCESSO
2013 „ S. 09-005.1

4020653

R07IPJLS6
7653293

2666
:RECUPERAÇÃO JUDICIAL
HL OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA
AV PERIHETRAL
2212 QD: 09 LTs 124
SETOR COIMBRA
GOIÂNIA
03553585000165
(2.1660 GO) WANESSA NEVES LESSA
801 -OOO,00
ABÍLIO &QLNEY AIRES NETO

: O
Estado;

C JUIZ l }

Oficio n.
SOiANIA3 17 de outubro de 2013

Ilustríssimo (a) Senhor (a)-

Em virtude da deferimento do processamento da pedido de
RECUPERAÇÃO JUDICIAL,, formulada pelas empresas, ML OPERAÇÕES LO
CÍSTICAS LTDA EPF (Í1L), CNPJ NS 03.553.585/OOO1-65 e VDM OPERA-
ÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI (VDM), CNPJ NS 06.219,757/0001 deter-
mino a Vossa Senhoria cjus proceda, a BAIXA 0u{S> PROTESTO(S) das
cartuias apontadas as fls* 420/423 (coplas em an^xo). desde que
sejam relativos as obrigações contraídas pelos autores, ate a da—
ta do ajulzamsnta do pedido ds recuperação judicialP a saber; 19/
\S f f .{-, '*s j. --7

Ao í lustrísslíTíQ (a) Senhar (a}3
OFICIAL 0O IS TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PÉS.
CAS, TIT, E DOC, DE GOIÂNIA

JURIDI



-;: -^ f con lín.uaçtí.a - do documen to , N . l J>OOó42SO
\\: b*caaOf9afi20e4499ri9c66b38758é352 SOLiCITfiNTE: 3éé4

So pode verificada es https://w»w. tjgo.jus.br/Exa/ (D)

RUA 3. N, 1209 - CENTRO - GOIÂNIA - GO.

2013-10-17 ê 14:17:18
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CONSULTAS DE RESTRIÇÕES

• CONSULTAS SIMPLES
• CONSULTAS COiVIPLETAS
• NEGATIVACÃO

CONSULTAS SIMPLES

PEF1N + PROTESTO
PEFÍN + CHEQUE
EMPRESARIAL

• SÓ PROTESTO NACIONAL
• PROCOB CCF
• CHEQUE PLUS
• COMERCIAL SIMPLES
• CREDNET + PARTICIPAÇÕES

CPF/CNPJ.:

0621975700015 Consultar

Data ] Hora; 10/12/2013 | 18:49:06

PROCOB PEFIN + PROTESTO

Numero da Consulta: 131072 CPF Consultado: 06219757000157

Aviso de registros e/ou Advertências

3 - Pendências Financeiras

8O - Protestos Estadual

CONFIRMEI - SÍNTESE CADASTRAL

Documento (CPF|CNPJ): 06219757000157
Razão Social: VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI

Endereço; AL DAS ROSAS 1505 SETOR OESTE
Cidade / UF: GOIÂNIA / GO

DDDTelefone 01: 6230875739

Data Fundação: 22/04/2004

CEP: 74125010
DDD Telefone 02:

ATIVA NA RECEITA FEDERAL

ALERTA DE DOCUMENTOS ROUBADOS
Não constam registros de Alerta de Documentos Roubados até o dia 10/12/2013

REGISTROS DE CONSULTAS EFETUADAS

Não constam registros de Consultas de Crédito e/ou Cheques até o dia 10/12/2013

INFORMAÇÕES RESTRITIVAS

PENDÊNCIAS INTERNAS

Não constam registros de Pendências Internas até o dia 10/12/2013

PENDÊNCIAS FINANCEIRAS

Data da Ocorrência mais antiga : 11/2013
Total de Ocorrências : 3

Data Ocorrência Modalidade Avalista
25/10/2013 OUTRAS OPER NÃO
30/09/2013 EMPRES CONTA NÃO
05/11/2013 DIVERSOS QUANDO NÃO NÃO

Data da Ocorrência mais recente : 11/2013
Valor total : 455024,26

Num. Contrato Valor Origem Sigla Embratel
UG3444300000010 R$ 1056345,13 SANTANDER GNA
002088367 20184 R$ 229877,72 SAFRA SPO
4021300011142 R$ 455024,26 S.FAZ. DE GOIÁS GNA

2 de 5 10/12/2013 18:54



C O B - Sistema de Pesquisa On-Line . : . : . : . ; . : . : . : . : . . . https://consulta.procob.com/pesquisa/index.phpVparam[sessidJ=jD.

PROTESTOS DO ESTADO

Data da Ocorrência mais antiga
Total de Ocorrências

Data Ocorrência
04/12/2013
04/12/2013
04/12/2013
04/12/2013
12/11/2013

09/2013
80
Cartório
01
01
01
01
02

Valor
R$ 6840,00
R$ 7752,00
R? 4636,80
R$ 7182,00
R$ 11362,40

Data da Ocorrência mais recente
Valor total

12/2013
1069821,95
Cidade / U F
GOIÂNIA/GO
GOIÂNIA/GO
GOIÂNIA/GO
GOIÂNIA/GO
GOIÂNIA/GO

CHEQUES SEM FUNDOS - BACEN

Não constam registros de Cheques sem Fundos - Bacen até o dia 10/12/2013

AS informações contidas neste relatório tem por objetivo auxiliar o contratante em suas decisões comerciais e assim minimizar fraudes ou ever
relações de consumo. Ê terminantemente proibido o divulgação do conteúdo deste relatório para terceiras, conforme reza cláusula contratual.
A Procob não se responsabilizará pela utilização indevida ou criminosa das informações obtidas, por parte da contratante, que será a ún
destinação que der aos dados consultados

PEFIN + CHEQUE

EMPRESARIAL

EMPRESARIAL VAREJISTA

SÓ PROTESTO NACIONAL

SÓ PROTESTO NACIONAL:

Você obtém informações de títulos protestados do CPF/CNPJ pesquisado em âmbito nacional.

Solicite agora a liberação de acesso:

PROCOB Curitiba
Av Presidente Kennedy 2498 - Agua Verde
CEP: 80610010 - Curitiba/PR
Telefone: (41) 32705555 / 33407131
E-mail:

PROCOB CCF

CHEQUE PLUS

COMERCIAL SIMPLES

COMERCIAL SIMPLES:

Esta pesquisa trará informações do CPF/CNPJ pesquisado junto ao Banco Central e restrições no comércio
em geral, histórico de consultas efetuadas para o CPF digitado e alerta de roubo ou furto e documentos
danados.

Solicite agora a liberação de acesso:

PROCOB Curitiba
Av Presidente Kennedy 2498 - Água Verde
CEP: 80610010 - Curitiba/PR
Telefone: (41) 32705555 / 33407131
E-mail:

de 5 10/12/2013 18:54
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• CONSULTAS SIMPLES .
• CONSULTAS COMPLETAS
• NEGATIVACÂO

CONSULTAS SIMPLES

• PEFIN + PROTESTO
• PEFIN + CHEQUE
• EMPRESARIAL
• EMPRESARIAL VAREJISTA
• SÓ PROTESTO NACIONAL
• PROCQB CCF
• CHEQUE PLUS
• COMERCIAL SIMPLES

PEFIN + PROTESTO

CPF/CNPJ.:

58983929120

UF.:

go Consultar

Data | Hora: 10/12/2013 | 18:50:13

PROCOB PEFIN + PROTESTO

Numero da Consufta: 131072 CPF Consultado: 58983929120

Aviso de registros e/ou Advertências

l - Pendências Financeiras

CONFIRMEI - SÍNTESE CADASTRAL

Documento (CPF|CNPJ): 53983929120
Home: LEONARDO SOUSA REZENDE

Nome da Mãe: CÂNDIDA MARIA BRANDÃO
Endereço: QI 31 LOTE 09 O GUARÁ II

Cidade / UF: BRASÍLIA/ DF
DDD Telefone 01: 6139650847

REGULAR NA RECEITA FEDERAL
Data Nascimento: 27/11/1975

CEP: 71065905
DDD Telefone 02:

ALERTA DE DOCUMENTOS ROUBADOS

Não constam registros de Alerta de Documentos Roubados até o dia 10/12/2013

REGISTROS DE CONSULTAS EFETUADAS

Total de cheques à vista emitidos nos últimos 15 dias
Total de cheques â prazo emitidos nos últimos 30 dias
Total de cheques à prazo emitidos nos últimos entre 31 e 60 dias
Total de cheques â prazo emitidos nos últimos entre 61 e 90 dias/font>
Total de cheques à prazo

Quantidade de consultas realizadas
Nos últimos 15 dias Entre 16 e 30 dias Entre 31 e 60 dias

INTERNO MERCADO

Entre 61 e 90 dias

INFORMAÇÕES RESTRITIVAS

PENDÊNCIAS INTERNAS

não constam registros de Pendências Internas até o dia 10/12/2013

; de 5 10/12/2013 18:55
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PENDÊNCIAS FINANCEIRAS

Data da Ocorrência mais antiga : 10/2013
Total de Ocorrências : l

Data Ocorrência Modalidade Avalista
25/10/2013 OUTRAS OPER SIM

Num. Contrato
UG3444300000010

Data da Ocorrência mais recente : 10/2013

Valor total ; 1056345,13
Valor Origem Sigla Embratel
R$ 1056345,13 SANTANDER GNA

PROTESTOS DO ESTADO

Não constam registros de Protestos do Estado até o dia 10/12/2013

CHEQUES SEM FUNDOS - BACEN

Não constam registros de Cheques sem Fundos - Bacen até o dia 10/12/2013

4.
As informações contidas neste relatório tem por objetivo auxiliar o contratante em suas decisões comerciais e assim minimizar fraudes ou eventuais dissabi
relações de consumo. É terminantemente proibido o divulgação do conteúdo deste relatório para terceiros, conforme reza cláusula contratual.
A Prpcob não se responsabilizará pela utilização indevida ou criminosa das informações obtidas, por parte da contratante, que será a única responsai
destinação que der aos dados consultados *

PEFIN + CHEQUE

EMPRESARIAL

EMPRESARIAL VAREJISTA

SÓ PROTESTO NACIONAL

SÓ PROTESTO NACIONAL:

Você obtém informações de títulos protestados do CPF/CNPJ pesquisado em âmbito nacional.

Solicite agora a liberação de acesso:

PROCOB Curitiba
Av Presidente Kennedy 2498 - Agua Verde
CEP: 80610010 - Curitiba/PR
Telefone: (41) 32705555 / 33407131
E-mail:

PROCOB CGF

CHEQUE PLUS

COMERCIAL SIMPLES

COMERCIAL SIMPLES:

Esta pesquisa trará informações do CPF/CHPJ pesquisado junto ao Banco Central e restrições no comércio
em geral, histórico de consultas efetuadas para o CPF digitado e alerta de roubo ou furto e documentos
clonados.

Solicite agora a liberação de acesso:

PROCOB Curitiba
Av Presidente Kennedy 2498 - Agua Verde
CEP: 80610010- Curitiba/PR
Telefone: (41) 32705555 / 33407131
E-mail:

de 5 10/12/2013 18:55



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia
9§ Vara Cível

Protocolo nfi 201303376797
Natureza: Recuperação Judicial

DECISÃO

BANCO DO BRASIL S.A pessoa jurídica de direito prryad^ opôs
Embargos de Declaração contra a decisão de ris. 454/458, alegando, a nulidade
absoluta da decisão embargada e do edital que lhe deu publicidade, uma vez que os
nomes das empresas recuperandas foram modificados dias antes de entrarem com a
recuperação judicial.

Aduz que tais irregularidades não afrontam apenas os interesses
subjetivos das partes, mas sim, os próprios princípios de bases constitucionais,
devendo ser anulada a decisão e editais publicados.

Sustenta que há necessidade de manifestação expressa acerca da
legalidade da vedação da inserção dos nomes dos sócios das empresas recuperandas
nos cadastros de proteçao ao crédito, bem como da ordem de baixa das anotações
porventura já existente, posto que os sócios não estão em recuperação judicial, não
havendo motivos para a retirada dos seus nomes de tais órgãos.

Alega que a decisão determinou que os credores retirassem os nomes
das autoras e de seus sócios dos cadastros de inadimplentes, no entanto, a exclusão e
demais atos é realizada pelos próprios órgãos, assim, deverá tal ordem ser dirigida
aos referidos órgãos e não aos credores.

Ao final, requer que sejam sanadas os vícios apontados.

Às ris. 640/645 houve manifestação das autoras.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Conheço dos embargos, uma vez que presentes os pressupostos
objetivos e subjetivos de admissibilidade.

Av. Assis Chateaubriand, 195, St. Oeste, Goiânia Goiás - CEP 74280-900 - Telefone (62)3216-2000 - Fax (62) 3216-2141 -



tribuna
de justiça
do estado de golas

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia
9a Vara Cível

Em que pesem as alegações de nulidade da decisão de fls. 454/458 e
edital expedido, em razão da mudança do nome das empresas, há que se mencionar
que a finalidade da publicação é dar ciência aos credores para habilitarem seus
créditos, sendo que independentemente da mudança do nome das empresas
recuperandas houve o cumprimento das exigências legais/ conforme se verifica das
manifestações de fls. 624/639, não havendo que se falar em nulidade da decisão ou do
edital.

Quanto às demais alegações, observa-se que se constituem em
indicativo seguro de que o que se busca, em verdade, é o reexame da matéria, com
utilização de via inadequada.

É cediço, tanto na doutrina quanto na jurisprudência, que os embargos
de declaração não têm por finalidade a correção de erro in indicando, se erro houve,
não propiciando o reexame da matéria discutida.

Por outro lado, verifica-se que não houve alteração dos fatos e
documentos juntados aos autos, capaz de justificar a modificação da decisão.

Diante do exposto, nego provimento os embargos de declaração,
mantendo incólume a decisão tal como foi lançada.

às fls, 454/458.

feito.

Quanto ao requerimento de fls. 648/650, mantenho o que restou decido

Cumpram-se, integralmente, todas as decisões proferidas no presente

.timem-se.
Jeòiarua .zembro de 2013

ílio Wolney Aires Neto
Juiz de Direito

Ics

Av. AssisChateaubriand, 195, St. Oeste, Goiânia Goiás- CEP 74280-900 - Telefone (62(3216-2000 - Fax (62) 3216-2141 - www.tjqo.lus.br



; . •> M H Flores . ' .
Advogados Associados

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO JDA 9
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

83376792520l3869005l

Processo n ° 337679-25.2013.8.09.0051

' \ • • BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, instituição

'bancária de direito privado, sediado à Rua Amador Bueno, n°474, na cidade'de
São'Paulo -SP, inscrito no CNP J sob o n° 90:400.888/0001-42, por seus

' . fc t ' -
procuradores in fine assinados (mandato e siibstabelecimerito em anexo), nos

autos da Recuperação Judicial proposta por VIDÀFARMA DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA e outra, vem, mui'respeitosamente à presença de

Vossa . Exa., requerer a juntada do comprovante de protocolo da
DIVERGÊNCIA apresentada, ainda que tardiamente^ ao'Administrador Judicial,
requerendo^seja a mesma devidamente conhecida e acolhida, poíquanto ainda
não concluída a relação de credores.

- -Assirn, reiteta a EXCLUSÃO dó CRÉDITO/

CONTRATO relacionado pelas Recuperandas, porquanto garantido por cessão
fiduciária, não se sujeitando, pois, aos efeitos da recuperação judicial, nos termos

,do art. 49, § 3° daLein0 11.101/2005 e orientação assente dos Tribunais Pátrios,

Avenida Rubens de Mendonça, n. 2000, Sala 604, Ed. Centro Empresarial Cuiabá —CEP: 78050-000
Fone/Fax: 65 3052-0.103 ' L e-mail: alexandry.diekercfemianfàmhflores.com.br "
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MH Flores
Advogados Associados

_.. • - . Por fim, requer que todas as intimações se façam
exclusivamente em nome do Advogado Marco André Honda Flores (OAB/MT
9.708-A, sob pena de nulidade.

. ' ' Nestes Termos,

• " • • Pede Deferimento.

Cuiabá-MT, 10 d&Dezembro ile*2013.

Marco André Honda Flores
OAB/MT 9.708-A

Dyogo B urjark, Valen te
ÓAB/GO30.654

Alexandry Chekerdemian
OAB/MS 1L640

Rolemberg Domzqtt Alves Júnior
OAB/MS 15.837,'

Avenida Rubens de Mendonça, n. 2000, 'Sala 604, Ed. Centro Empresarial Cuiabá - CEP-' 78050-000 _ -
Fone/Fax: 65.3052-0103 e-thail: alexandry*chekerdemian(S)mh fio res.com.br



Alexandry Chekerdemian

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Anexos:'

Alexandry Chekerdemian <alexandry.chekerdemian@mhfíores.com.br>
segunda-feira, 9 de dezembro de 2013 10:49
'advogados@amorimecastro.com'.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS ÊIRÉLJ . • ;
SANTANDER x VIDAFARMA (VDM) (cessão).pdf; PROCURAÇÃO DNRJ -
2013.PDF; VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS-,
CONTRATO.PDF

• D.r., ,. . .
/ - i

Sirvo da^presente para encaminhar DIVERGÊNCIA do BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A.

Segue; : ' ~

.a) DIVERGÊNCIA; . < ' J _ ' • " . ,
b) PROCURAÇÃO; ' .

\) CÉDULA; ' . -

Favor, acusar o recebimento. • .

Alexandry Chekerdemian . " ' - . , ,-
MH.FIores Advogados'Associados S/C

Cuiabá-MT, . , , . '•
(65)3052-0103N . : . • - . " ' . ' .

.MHFlòres . / ' .



M H Flores
Advogados Associados

ILUSTRÍSSIMO SENHOR ADMINISTRADOR JUDICIAL
STÊNIOS LACERDA BASTOS.

DR.

Processo n° 337679-25.2013:8.09.0051

BANCO SANTANDER '(BRASIL). S/4, instituição
bancária de direito privado, sediado íf Rua Amador Buerio, n° 474;. na cidade de
São Paulo -SP,- inscrito no CNPJ sob' o n0' ̂ 0.400. 888/0001-42; por seus
procuradores 'in.fine- assinados .(mandato e substabelecimento em anexo), xnos
autos da Recuperação Judicial proposta por VIDÀFARMA DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS JLTDA e outra, yem, mui respeitosamente, à presença de
Vossa Sá., com fulcro no_árt .7°, . §1°, da j Lei -n0 11.101/05, apresentar

DIVERGÊNCIA, pelos motivos a seguir expostos: . '

As Recuperaridas arrolaram em nome do BANCO
SANTANDER (BJRASIL) S/A} o seguinte crédito: ' / ^ '

BANCOSANTANDER, 90:400,888/0001-42 R$ 1,237.532,40,

Avenida Rubens de Mendonça, n. 2000, Sala 604, Ed, Centro Empresarial Cuiabá^- CEP: 78050-000
Fone/Fax: 65 3052-0103 - - _ e-mail:-alexandní.chekerdem!un(u)mlinore!;.com.br '
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. ' ' •••••• ' • ' '• - 2. .-: - . ... ;.,. .;• . :
Pois -bem, curnpre DIVERGIR da relação de créditos.

' apresentada pelas Recuperandas5",pois9 estas incluíram/ INDEVIDAMENTE,

, OPERAÇÃO GARANTIDA POR CESSÃO FIDUCIÁRIA, que não s'e
submete aos efeitos da recuperação judicial, de acordo com o art. 49, § 3° da

- Lei rí° lL101/2Q05jabaixo'transcrito: ,, . . -

§ 3°- Tratàndo-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de, bens

móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente
vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de
irrevogabilidade ou irr-etr afabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou

. de proprietário em contrato deyenda com reserva de domínio, seu crédito não se

submeterá aos' efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os> direitos, 'de

propriedade sobre a- coisa e as condições contratuais, observada a legislação
• ' • '-'. respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere

o §.A° do. art.:6°desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos
bens de capital essenciais a sua atividade empresarial (Grifamos e destacamos).

Essa orientação, inclusive, foi defendida pelo Tribunal
• ' ' k / ~

Estadual: . ; . " . . . .
- • . ' ' ; - ' . • • : ^

EMENT4:. AGRAVO DE INSTRUMENTO. , RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EXCLUSÃO DE CRÉDITOS FIDUCIÁKJOS. POSSIBILIDADE. Conforme

estabelece a nova lei .de falências fart 48, *§ 3°), não se sujeitam à ,
recuperação indiciai os créditos fiduciários, "não .sendo necessário -que _

. estes sejam -garantidos por bens móveis ou imóveis, vez que, podem possuir
como garantia um -direito, com a transferência da sua titularidade. AGRAVO
CONHECIDO E IMPROVIDO._ (Agravo de Instrumento n° 60965-108

.(200800233390); Comarca de Anápolis; julgado em 10.04.08; Desembargador

relator Carias Echer? TRIBUNAL DE 'JUSTIÇA DE GOIÁS, Grifo nosso.) - ^

^ Outro Nnão é-o entendimento'dos demais Tribunais:,

• • ; - . - - ' . , • . . - ' • ' . • • : ' . - ' • -2
Avenida Rubens de Mendonça, n. 2000,'Sala 604, Ed. Centro'EmpresariaLCuiabá-CJEP: 78050-000
Fone/Fax: 65 3052-0103 . , ' e-mail: aléxiiridn}.chekerdeniian(u)mhflures.com.br '



. xfe M H Flores
"v>j| " ' • • ' • • • ' - • '
* ' y . *r , Advogados Associados

• ".AGRAVO* DE INSTRUMENTO. - RECUPERAÇÃO JUDICIAL./ g 3 A
; '• PKELIMINA& DE INTEMPESTI7IDADE DO AGRAVO - REJEITADA. CREDOR '

DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - POSIÇÃO DE PROPRIETÁRIO
FIDUCIÁRIO DE BEM MÓVEL -EXCLUSÃO DOS EFEITOS DA

, : '. RECUPERAÇÃO DO ART. 49, $-3ó DA LEI' N° 11.101/2005. RECURSO
' / PROVIDO. Por força do $3° art. 49, da lei n° 11.101/2005 o crédito de cédula de

Crédito Bancário, daquele que ocupa posição de proprietário fiduciário de bens
móveis, não~se submete aos efeitos da recuperação judicial. O transcurso do

prazo suspensivo'previsto no.art, 6°,'§4°da lei_n° 11,101/2005 autoriza o credor a
continuar a realizar seu crédito, objeto' da cessão, fiduciária. (Agravo de
Instrumento n°- 91370/2008; Comarca de Canarana; julgado, em 11.03.09;

• ' . 4 -Desembargador relator José-Ferreira Leite; TRIBUNAL. DE JUSTIÇA PE
' MA TO GROSSO, Grifo nosso.) . • *

1 ' i ' - - ' • ' , • ' ' .

- ^ , "EMENTA: AGRAVO''DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
' CÉD ULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CESSÃO FID UCIÁRIA DE DIREITOS
\ - 'CREDITORIOS -RECEBÍVEIS DE CARTÃO DE. CRÉDITO - PRELIMINAR DE

NULIDADE DA DECISÃO POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO REPELIDA
... • • - . CRÉDITO QUE NÃO SE SUBMETE : AO PROCEDIMENTO 'DA

, ' ' RECUPERAÇÃO JUDICIAL - INTELIGÊNCIA DO ART, 49, §3 DÁ. LEI N°
,11.101/2005 - RETENÇÃO DOS VAÍORES NO .PERCENTUAL PACTUADO -

. . • POSSIBILIDADE - DECISÃO REFORMADA: 1 Se as questões postas pela parte -
, ' • / . - - foram objeto de exame na,decisão, expondo o juiz,.clara e objetivamente, as razões-

de seu^ convencimento,'em estrita observação*ao art. 93, inc, IXda Constituição
Federal, na se pode -cogitar de nulidade por ausência dê fundamentação. 2. O

.' crédito garantido por negócio fiduciário, especificamente, cessão fiduciária de ,

direitos creditórios não se submete ao procedimento de recuperação judicial da
, ~ empresa devedora, por expressa previsão legal (art 49, § 3°.da lei n° 11.101/05)

.' 3. Recurso conhecido e provido.-(TJPR, '18".CC, AI n° 472.508-8, Rei Dês. RUY
MUGGIÁTI,'j 27/08/2008) (Neste mesmo sentido-Agravo de Instrumento^0.

'' ' 472.495-6, de relatoria do Desembargador'Vicente Del'Prete Misurelli).

' Portanto, inequívoco o fato de que os instrumentos

, -garantidos por cessão fiduciária, não devem se submeter ao concurso de' credores- . - • . " " •7""!" . . - ' - • , '
da recuperação judicial, diante de expressa dicção legal pjevistano § 3° do artigo

. 49 da Leii 1.101/2005 e jurisprudência assente dos Tritiúnais^Pátrios. .
'

Avenida Rubens de Mendonça, n. 2.000, Sala 604, Ed, Centro Empresarial' Cuiabá -CEP: 78050-000
Fone/Fax: 65 3052-0103 ' e-tríail: alexundry-chekerdemiunfànififlores.com.br
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- . ' - . v Desde logo,-colaciona à'presente copiada Cédula
00333444300000010010, anexo'e aditivo'- DEVIDAMENTE REGISTRADA
SOB Q N.-1.352.511, EM 30/04/2013, PERANTE O Í°TAB^LIQNATO DE
PROTESTOS E REGISTRO
DOCUMENTOS DE GOIÂNIA.

PESSOAS. JURÍDICAS, TÍTULOS E

. • 7. - ; • : , - > .. -
• . : . , . _ I-STO POSTO; o BANCO SANTANDER (BRASIL)

'S/A requer de V. Sa.; que se digne EXCLUIR o CREDITO/ CONTRATO
relacionado pelas Recuperandas, porquanto garantido por- cessão fiduciária, não
se sujeitando, pois, aos. efeitos da recuperação judicial, nos termos' do art. 49, §.
3° da Lei n° í 1.101/2005 e-orientaçãq assente dos Tribunais.Pátrios. ,

Por fim, requer que todas as intimações sé façam
exclusivamente em nome dó Advogado Marco André Honda Flores (OAB/MT

9.708-A, soBpena de nulidade.

' * ' t ' - • - •• • ' - ' •
i Nestes Termos,- ' , " . - ; - " * .

" • Pede Deferimento. , , , " '- - . ;s -
• • ' • • " ;. Cuiabá-MT; 09 d e Dezembro d e 2013. ;

Avenida Rubens de Mendonça, n. 2000, Sala 604, Ed, Centro Empresarial Cuiabá - CEP: 78050^000
Fone/Fax: 65 3052-0103 - e-mciU;alexandw.chekerdemiun(a)mliflores.com.br
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PROCURAÇÃO^ASTÂNTE, QUE FA&; BANCO SANTANPER (BRASIL^ S.Â. e dutrjós.

Emissão-0.5/04/2013
Pròc.1267/13

SAIBAM quantos "este público instrumento de mandato bastante virem.""que, aos CINCO (05)'l -
do mês de ABRIL do ano deJDOIS MII/.E TREZE (2013), nesta Cidade e Comarca dá"'

Capital,'do Estado de-São Paulo, riesta• serventia, perante mim escrevente autorizado dó" 9t :

Tabelião de Notas, • compareceram : como OUT€>RGANTES:_jBANCO-. SAjtfANPER
(BRASIL") S/À.,' (sucessor por incorporação dá BATjíCO AB^-AIVIRO REAL S/A -,/CNPJJ /\ • ' / f- .'•• '• • . ' •
n° 33.06o.408/0001 -l 5, que por sua vézihcorporo^u: sucessor por incorporação do B a nt o Real
S.Á. e do Bàrico Sudameris Brasil S'.A.)} com Sede nesta Capital, /na /Avenida Presidente

- Jusceíirio ''Kubiíschek nDS> 2.235 :e 2.04Ís.iriscrito' no Cadastro Kacional de Pessoa Jurídica sob'
' ' ' • ^ ! ' . • ' ' -: . j

noNúmero de Identificação - cie Registro da: Empresa, númeron m e r o
3530^0332067, com sua"Alteraç"tp dê Estatuto Social .Consolidada no -Anexo I da Ata. das

í -,-Assembleias Gerais iSrdínaria e extraordinária,- realizada, aos 25 de abril de2012-,-devidamente
regrada na JUCBSP -/--Junta. Comercial do Estado de S^b Paulo, sob n° 263.359/12-8; em 20 de
junho de-^201-2, e posteriores ̂ tera^oes, neste ato\o conforme 9 artigo 23, Parágràfcj

» .Priíheiro, do referido Estatuto, por seus Diretofes infra assinados.Te devidamente quariílcados
^ com endereço comerci4l-.ná sede. do outorgante e eleição confirmada na pela. Ata da Reunião dq ' -

Conselho de Administração de 28 de^ abril 'dè-30rOJ devidarnente registrada na Junta Cornercial
do^Eátado de São Paulo sob' número 2ÓA410/10-5, em sessãp'd^e 29 de julho de 2010, Ata -de -./ ;

• / • ' , ' i ' ' . " • % • , ' / ' í i •
^reunião do Conselho de Administração, realizada, aos 26 de abril dej2011, devidamente^ ^

maio.de-201 1, Devidamente registrada1 ha Junta Comercial do Estado de 'São
.379.429/11-1. em sessfe' de- 20 de setembro de%j2QJ Y, epeía Ata de; Reunião do Conselnp de| .
Admiríistração^realizada em 28 de março de. 2012/deV'idamente registrada na\Jur)ta Comercial

V. • " j " "x • . , ~ . • / ' " • * • ' • !
do Estado de'Sãp Paulo, sob número 246.5^8/12-3, em sessão de 12 de junho de 2012. Todos
seus^atos societários ficam arquivados, nesta serventia em pasta própria sob o número 0592/134
BANCO BANPEFE S.A., com'Sede nesta Capital, naVWenida Presidente Juscelino Kubitschekr

*- 2041. 'e 2235 - tloco ' (parte) . A bairro VilaQlímia3 inscrito. -no CNPJ ^
l'0,866,788/0'Ò'Õlr77 e:no registro de empresas N1RE n°'26.3^0.0333.551, corn sua 'consolidação!

S COM O SEI.O DE AUT
cúDiatío pêlo alo RS 2,50



^a:< realizada; :':̂ ŝ  :2.<\.'-:'
Hdai::na-;dunt^ 'de;^eèarnbucp^^^0EpÈ)^sptí^ ',.•.P^-

foerèi^o1^
> e» ,ncí.-'A'f!i 'rl«"cr' A^Vj^pniKl^rã^^f^p-rSíc-^rHínáV^ã^A.^-vityánrHínn-riQ-- .í-íaa11-7--ii-1'i':.'i1i-,c?. 1Q-'Aã núVIl --

- • • • • * • , • • . . •'.:•'.:•• :'. -..-f - -J- ; - . - V.-:.^. • . ^ - . ^ . • > . ^ ; V /;-v... -• ^ . . - . - - ; . .

dirnentòVtíevinc^
il),;-SAy

ifcom seu:Ès'tatuto'SocÍál' cosolidadq ern,;28Ue arjíil..4e 2006, cuja
[arquivada 'na Anta- pqmtóãiváQ..Estado -de;;Sao "
í representado -ri'a • 'fornia-, "d.o = ''seu-' Èstaíuíç . Social A -por-' seus Diretò.res> 'ã':o, 'fi'nalv:nomèados • -e.
í r . '---- -• • / - • •'--•:'• • . - •*• v : . \- •• . ' • . ' - ' • ... • • _ - • " "•-'•:-'••._ • ' i- \0' 374469/09-By em-;sessão ̂

[_Qs,!^é!usy:'aj:osisocieíário's. ficam •

3-K)!2pOj^;;arquS.ate;na^n^
- 'ja#a^'Í&^

^nWW^m>^n'-.:^^^••^\1:^'Q-0'''ra'AfáVda;%^^ Teã1i7a(f::'ríúî è|£.;p 03:,̂mês:
'áosj3 O' d\'nWèrnbf.p:de

J

.30 -db^nÓyembVpv/dè;;^
• 26^767/í2^(J;:im ;11 d^ j'anéifp;Úe:20'12;'péáe.ato repres^nt.ada;^afp;7n?-de seuyEstatuto.-SQGial
por seus/Píretores, infra àssinad.ós..p'Beyidam^ntè'qualifí

aio.'JuntaC-ònferdal-do ;Estàdõ/de'São. Paiilp sobnurnéro!139.796/1:0-1^7ern sessão-.de,26 dfe;ábril
de 2010," e pela Ata de Reunião-do Conselho de^dmínistr^çãój^T.ealizadase.rri /Õ .de; abril de
2010, devidamente 'rejgis.tr^da^na. Junta Comercial ydo. Estado, de^Sãp^Pa^lp , sob., núrnero,
^3,581/12-2, em sessão de 24 dejaneiro.de 20.12. To^os-seus atos societários- ficam arquivados
nesta serventia 'em pas/a própria sob:-o número - 0597/13;- ̂ ANTA-N'I)3ER'-S.A;:'^ SERVIDOS

.:•. '.,....•!:.-. ^i;.;= .:\:.'.;/>,:'.;: .'-'-i-:^ • ' • • ' : ' LA__!^__^VÍ__,
VÃf^ ̂ •K^^v^ú^:;̂ *^í^?fe^i >^^ ̂ vM^^tw<^^ • -^•^^^^^'í^^^^^R^^ ^^%^--.̂ :̂ |̂ ^PlF^^^ ŝ̂ ^^ •
V^^VS.Í^ '̂̂ ^•.•• ^.-.•••: í^.,';-:í--'f^íí!i'àíS••;"iY^"'-í>'3:íl3•-'-"••-•--• ** ^.v'.--'••<:--•• - --^,fíi".-.----^,^^^j?^~^^: ...oi.-**,.:-.̂  íÀriTPWTiA-í.^n,^;í'ft-;iiy^.^^-^í'^.- ••r-."J.4'-.í.. ,
í' .vKíi-̂ -S •̂ •4;s£iXs£U£'íj
.̂4?^ ;̂é f̂e»^

. v .

c ERlTTO • Escr
VAUDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE .

V_aJQf cobfad.Q pelo ajo RS 2.50



.TÉCNICO^XADMINISTRATIVOS E'DE CORRETAGEM DE SE&ÚROS. (sucessora poí
• incoíporação.^a Real Corretora de Seguros S/A.'-CNPJ.02.804433/0001-72)f inscritalno CNP.T
sobn°52.312,907?0001-90? com Sede^riesta Capeai, na Rua Amaãçr-Bueno n°, 474, bairro Santo
-Amaro, empreSa registrada sob NIRÍE n° 35300049934/cpm seu Estatuto SocialAa Ata\dãx

. \ '

-^~&

^T

>o

maio £Íe.2p08, neste ato' representada^ nos termos âò Artigo M 3 e Parágrafo Único> de seu [ -
Estatuto Social acima mencionado,'pelos Diretpreâ ao\l 'nomeadose> qualificados,- .eleitos;.
consoante Ata. da Ass"êmbleia 'GeraL Ordináría^e Extraordinária, realizada1 em 30 dê abril de v

2007, registrada i^Jtinía Comercialdo Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 244.24l/D7-7,-erh ',
26 de junho de 2007; Ata da Ass"emblèia Geral Ordinária e Extraprdíriária, realizada em '17 de

"outubro de 2007, registrada ria Junta' Comercial do Estado de S-ão'"Paulo:- JUCESP so'b.n° -
•39r.5,09/Ò7-0. em 31 de outubro de 2007;- e Ata da Asseínbieia Qeral ordinária, realizada aos 27' •' - J' t - - / - .- \/ •
de abril de 2010, registrada na Junta Cornercial do Estado de S ãq Paulo (JUCESP) sob n°
240.495710-0, em, sessão de 08 de juího de 2010; Todos seus atos,societáríos. ficam arquivados; •

, nesta ''serventia em^pastá própria^''sob o número 0557/13'; e. SANTANDER BRASIL
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO Ltda.. inscrita no CNPJ sob n°-ó5.942.312/q001rÕ6; "
com ..Sedêlno Centro desta Capital, na^ua XV de Novembro n* 165-2° andar - Centro, corri
sua 44a Alteração, de'Contrato SoclàlyConsolidada, datada de 2^ de fevereiro de.-20_llj
devidamente registrada- na. JUCESP - Junta Comercial àe^Estado de. São Paulo", sob n°
113.979/11-3, em-.sessão, de 29 de'março de 2011, neste ato representada,'nos termos do

21 CÃPÍTULÒ~~ni -'$A ADMINISTRAÇÃO, CLÁUSULA 13a,, de sua-;kConsolidacão acima .,
3 0 : J f - • • ' ' / . 1 * ' , ' v̂
>| .mencionada/por seus Administradores ao final nomeados e qualificados, eleitos conforme^ , '
0 j • \CLAUSfJLA Jla,Ã& sua Consolidação acima mencionada, .por seus Administradores ao final"!_,
^\s e qualificados. Todps, os atps societários cia .Outorgante ficam'arquivados nesta
3:|-///sefVentia em pasta própria sofro' n° 0598/13. E;/$eIos referidos'OUTORGANTES, na:forma,Vl\ > '•como vem^epreséntadbs, une foi dito que por este público instrumento e na melhor forma de ."—

g i ' direito, nomeiam e colíslituera seus bastantes procuradores ADRIANO FERREIRA .COST^A,;
-i òasadb, inscrito; na O.AB/SP sob, tf/ 1^0.562, e. no/CPF/MF, -sob'- n° 262.986.898-26;;-.
^ALEXANDRE ROBERTO CAS^TELANO, divorciado,"mscrito na O/vB/SP so.b n° 195.669, é
no:CPF/MF sob n° 261>15:928-61; AMADEUS QANDIDO DE SOUZA, casado, inscrito na:

QAB/"SP_spb o r£ 154.681-.è no^CPF/MF sob b n455.475:988-95; ANDREA ABDO A^SIN,: / '
casada, inscrita na OAB/SP/soío n° 203.024 e noícfí/^tF sob^ n°157.458..pl8-32; ANDREA •

'PEREIRA DO NASCIMENTO, solteira, inscrita na O^B/SP;sob,o n° 218Í978 e.no CPF/MK -'
-^sòb O'-A° 216.674.828-74; 'BRIGIDA. BEATRIS1 D^S-SANTOS ZANOVELLI, solteira/-
. inscrita^.hafOAB/SÍ5 sob o n° 180.Ç07 e no CPF/MF' sob o.n° 173.070.808-00.; BRUNO DE! ""'
MÁRIO MARIN, solteiro, inscrjto na OAB/SP^ob o n° 291^951 e no CPF/MF sob o n°>

-'316^97428-50; -CÁRIDOS SHIGUEJÍ ÇHA^A, casado, Insérito na OAB/SP sob o n° 90.805; ,
' e no-tRF/MF sob ^.73-1.750.568-49; CINTÍA CARQLÍNX SAJLETTI, solteira, inscrita fiai."',

sob V.nP290.956te no ,CPF/MF sob o n° 29Í940.048-05; .'"CÍNTIÁ-REGINA: '

pnlío latir nacional

MARTINS'PEREIRA, casada, inscrita.-.-ria OAB/SP sob o n°192.973xe no:
'CPF/MF sob .o n° 2S3.4y2.138-60; CLEIDE SÍILVA SOUZA,solteira; inscrita na OAB/ÇP- sob.

'í ' , - . • > - • • ' • • < , ' ; • . •-.
. --.f.

10202602-fl4213í.000928995-!
\2 OE i3R(TTQ - f-scr. AutonzacSp;

lL-NTC COM O SaÒ OE AUTENTICIDADE
iouiado oelo ato RS 2.50 :



•H* r* &r-nv- ^S :W-- fw 'UJ -|0 00 •< W-'-O--.^? T-^i—t^-CJ -Q C/1^ Í-K Í̂:le|,|J:5á-s .svf̂ :ís^ .H.;.
fc-H-ê- í3' f *?&£ ^-S-^5- S-^^Vcv-iii'^ •l s. l ;̂ ;t;§'-̂ l)-g-̂ ĴyS«í§|̂ :̂ ,:§::-
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/ x • DUARTE; casada, inscrita na,OAB/SP sob-o n° 264:286 e no CPF/MF sob oVn0 282.321.23 8-
"VANICE MARIA DE SENA, solteira,'inscrita na-OAB/SP sob o n° í3 -6.7 7-2 e no CPF/MF sob.:'

o n° 072.192,258-90; todos brasileiros; advogados, domiciliados nesta Capital do E.stado"de São
£aulo/com ender-eçò comercial ha Avenida Presidente Juscejino Kubitschek, n,°s 2.041/e 2.235:;

\s quais conferem çoderes para: isoladamente pu em.conjuntç/de dois, independente, dá ordemN
, ""de^riomeação, representar os jGfutojgantes: (a) rio Toro em geral, nos termos\ído Artigo 38%'do
f ^Código de Processo Civil,.podendo receb'er citações, intimações, prestar- depoimento pessoal erti i
' Juízo, confessar, transigir, desistir; renunciar, juritar e/ou 'retirar.documentos, usar. doa recursos

r • i' legais, levantar deposites, receber e dar quitações relativas a pendências judiciais, assinar termo
de liberação, de hipoteca, assinar auto de adjudicação, nomear prepostos, requerei falêne^

= - promover, notificações judiciais, £ extrajudiciais, vistorias, poderes, para a retomaàa de bens
£ " • • ' . - , r * ' . ' í \  '  í !

i ( dados1' em garantia de alienação fiduciária bm procedimento extrajudicial, requerer leilões junto
S,/ aos. .cartórios de ̂ registros de imóveis, e repartições competeirtes, bem/cornoNconsçlidar ai/x.
s -/-propriedade em nome: do baijGo;v(b) em processos de "falência, recuperação judicial ou
1; extrajudicial, apresentar declarações de crédifír-ou impugnações, bem como representar cis
I - ..''Outorgantes, perante' os' Comités. e\Assembléias Gerais de Credores__nos processos 'de
^' --. feèçuperação Judicial e"'Falêncià, bem como nos planos de.-Recúperação Extrajudicial, podendo.

participar das deliberações e proferir votoé;f (c) em resposta a ofícios judiciais -b administrativos;
'.e .(Í) perante-^qíiaísquer repartições públicas, sejam federais,.f estaduais pi!*;, municipais e

autárquicas, promovendo1'.registros, averbações, inscrições e seus cancelamentos, protestos
cambiaiá 'de títulos,-desistência-do protesto,1'requerendo o'""que for-mister no interesse dos ' .
Outorgantes, adjudicar e/arrematar" bens, -apresentar defesas, reclamações, consultas, recursos e
pedidos de reconsideração perante^todas W autoridades administrativas, inclusive Prefeituras,\s e Taxas 'do" Éstacíp, Conselhos de Contribuintes^ usando para esses "fins

••. inclusive os poderes constantes d^ letra "a" supra, ppdendo nomear prepostos dos Qutorgantes';
'ficando .as atribuições Vespectivas no* instrumento 'competente e substabelecer no tpdo ou, em
'parte os^pòderés.constantes do presente'mandato sempre com reservas de iguais poderes^ enfím
praticar'os'atos que se fizerem necessárioSjko^bom/e fiel cumprimento da presente procuração:
•Os- representantes dos Outorgarltes," com endereço comercial/ na sua Sede, são os Senhores:

• VUIS FELIX' CARDVAMONE'NE-TO, brasileiro, casado, administrador de empresas^ortadoí
do.. RG h°.;11.759.329^SSP/S^/inscrito no . GPF/I^F • sob o n°. ,.042:649.938^73; JOSÉ
ROBERTO/MACHADO FILHO, brasileiro, divorciado, -engenheirof portado^- do RG rf.
17.421.547-2-SS,P/SPJ!inscrito -no CPF/MF^sób o n°. 116^01.Ó28-59>LUCIANE RIBEIRO,
brasileira, economista, portadoraldó R.G n°:9'.053,91^-9.SSP/SP, inscrita no- CPF/MF sob o n°
074.40'(X888-32; OSCAR RODRIGUEZ HERRERO^espanhol, administrador, portador ;dò;';
RNE n° V4j85694-aí inscrito no CPF/MF sot/o h?.-060 J 8^177-36;-RÉGINAI>PO/ANTÓNIO
RIBEIRO,' brásileirpjis^arado judicialmente, economista, portador do; RG n° 18.1-0.87147-7'-

: SSP/SP, inscrito, no CPF/MF -sob o n° 09L440;778-31;-MAURO'.SIEQIJEROLI, " " '

,o

. - . - • - .
cagado, administrador de empresas, portador da carteira de identidade-RG, n°. 6.845.931-SSP/SP, .
inscrito'hoCPF/jM/ sob o n°. Olf.585.128-30;-.ÁMANbíO ACÚRCIO GOUVEIA, brasileiro^
•casado, conábilisía^ portador do-.RG nQ 52.782.974-2' SgPVSP,' inscrito -rio CPF/MF sob n° ,
735.075.127-34. E de como assim o disseram do que dou fé, pediram e lavrei este instrumento

/

.
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terça-feira, 26 de junho de 2012 DUrio OfkUl Êrreresarial Sàa Paulo, 122(118)-23

ATA, HQR» E LOCAL; Da 2S de abril de 2011!.*» 15 (vjras.no Auditório ón jerte scròl dp Banco Satttnlv
rasiri S>_ C^epaigaoJafidBr ou "SBajafltíBT. srtuaoo na Avenida Presidente Jusc*loo KubHsdiet. n* 2236,
mezanino - Vta OKmoia - Sio Pauta . SP. PRESENÇA: [F) Actonfetas representando mais oe 75% Relenta •

onoo por canto) oo cap*íl vgttnle, 00 Banco Senta rxfar, conlerme M venfca pelai assinaturas lançadas no IVro
~ Mrv^deA t̂ilaí-[\iserteslarnb*ihrfloSr.CeboCie«r*/teQÍBWn .̂Pt̂

. .sirsçao Oa Cormanhia. O os. Sn, Marco António Martins úe Araújo Flho, Reginakto António Rlw-ro e
c*e3 Gomej OuwnarSes, Dlretores Ca Coropaníiía e (ÍT| p Bi. Gilberta B. d« SOLD», leryosentante da Deloitíe

ouch* Tohmatnj Audlores independentes, sudrtors hdependerte da ComDnr*la.'COMPOS!ÇÍO D* ME&l:
•esVJerte: Sr. Waito Antório Martins d* Araújo Rhg; Secretaria Sr, Mauro Eduardo Qubeirte, CONVOCAÇÃO
PUBUCAÇÕES: (J) Ed*al de Convocaçío Publicado nos Jorras T>iario Oficial do Estaíto d* Sío Paulo", em
jOt-es tos das 24,27 e 28 d* ma roa O» 5012, • "Valor Econ&mior/, em edições dos d»s26,2í ííademwço
t Wt2; e (2) Demonstrações Financeiras oa Companha relativa» »o ««releio locW finoo em 31 de fieiembro
i Ml l, acoiríJarihadas Oo Reltnonoda AdmWelniçfco, óo balanço patrimonial. Demais pecai das demonstra-
«S financeiras, perecei ops smWonfs Indeptr-dênteíe Peblórto do Crmtt de Audrtoria, pubfcaOo» nos Jornas

•Qiírio Otóal doEstadode SãoPauto' • "Vai» Eccoorríco-, *m etfc&as dod^)'d*levenjirode2Q12.0flr>eM
10 CHÁ: EM ASSEMBLEIA p EB AkOBDIHÃBIA: (>) Tomar ai corro» dói aarninistiadorea.

ração global

demonstrações financeiras da CcrnpantSa retativaiao e*erdeio socW finto em 31 d* deiwrioro O*
2Ol i. acwníenhaoas do Retatóno o» Administoavâo. «> balanço Deirirnooi«Ld«n»'sp^aidK dímonameCm
nar«eVî ^recetdatau*ixwV<J»pend*rteí«Rel*ió«wda Comtíde Auditor»; (b) Wbe/w sobre • dwfr
«cio do VJQO llquWo Oo BJenado cê Mil í i astrtttnçsa oe #fW.noo«: • (c) Fb*r i

'

Banco Santander (Brasil) S .A.

ai dot arjmntetniòores «'doa mwnbros da Con*» tf» Audrlortt da' Ccrr̂ whia. EHJl5SÉlâftL£IA_SEBAL

capital próprio íelaévos especificamente ao tie-rOdo soctat da 801 í pau até 1BO (cento e oitenta) dias coita-
da o>ta Oe sua d*dar»çâo pé» Conselho de Administração Oa Companhia «, em qualquer hipotajeoeono

Oe rJvidendos e juros sobre, o capíel wftxio a s«r»m aprovados a ponir 0« 23 de março'** W1Z.'
Proposta Oo conselho d« Administração, «m reunião i Babada sm 29 de ls> o de MIE e (b) Aprcnw • txo

l de
i*«façiocWEstBluto3odiiI[Ja Comoannia. a tim da pf (««• o Comile Eiecutr-o* •fleKriçSod* li

coroe! tidas, cmhxiiit proposta spiwsda 'em reurtóo da OlraortB Execwwí t «n munHo *)
de Arjrnlnolracao. walresilas «m 28 * 29 da I TJ d* 2012. raH>ectÍ¥Bn.tnt*.LEITUflA De DOCU-
. . . . ATA:(l)Disoens»daali*iri
*s matérias a lerem dt*B*r*Jas na> prewnles As»mOWas Oeraii Onjirniria e l

eitjuí sSoOoVMProconhecirnenioOQSBcioriiitai e Ipram dJspo™t»la»do« no t»* jgfKjrrji
o o> 201 Z. nos lermos da !r»truç*o CVM n' *81, Ot 17 de Ueiemofo Be 2009. Oa Comissão de Valori
íris . CVM; KJ Ai dadJirjiçoes de votos, pnsttsic* • tiniu ende* porvnnluta aptsentiKlas WBQ numera
ebidai » suttnTCBoss peta Mesa e ftcãrto ífqufjeaat n» iM* d«'Companr«a, noi tvrmo* do An. 13O
Io 1*. da Lal 6. *M/7ft * p) Amottaaa a lavrai ura oa pisiene ata rã torra oe sumario e a Sua pubScsçíc
fosio Ou assinaturas da tOBfiaar» do* adoníctat. no* termo* 6a At. 130, peraersk» V e 2% O* Lo

4IW76, respectivamente. DELIBERAÇÕES: Após as discussões Wacowttas fcl material constantes Oa Or-
listai aã Companhia lepresentando rhsll dt 7S% (letnnta e anca por cemo) das açOeJ corri
ararrc Qá̂ SSEHBLEUtEiErULQBOltjÁBlA: i» Cprn ajBBtnçftg rta. leqatmtjitt irpne-

Idirwnistraçno. do balant̂ j pnrimrjnaL demais peças r»! demonstrações nnancaUas, tjarecef dtjs audiorsi iv
epetxJ«nt« » Ralaifaio do Corr** de Audte™."ludo nos enalr* lermos Oa Prcposta da Direiona Eieeutfrt, com
itecer tavoravel Oo Comamo da Adminiltraçaa.Vrí nmn-6e* naJrtadas »m27 «30 de janeiro de 2O J z, resc*
«merie; (b) APROVAR e destirvjçfta doKicro Bqulao do ei*rfcVi socai findo *<n31 ded*iembn> d> 2011,

emtioss em decorrência de bornr>cac6es, Induskie Hiat vantíper» pan

m«*»rt» (ijv^nda em boto» eu subscrição púbfca.ou II) permuta Ot aoa«, e
reduz*» Õ prazo pan wu tietlõo. rwi

.
com, no nilnlmo. IS (cjulnie) t* rflanoenoa, 1

em 6o tX» « «

. , . .
dfjuírn e Cinco reais e sanam* * doit certmo»), (eixke *) EX (e™i pweento). axt»sp!xidtf*

R* 57V53TJM7,7» (cento e setafM e o«o inflhOes, quVihefW» a BlnU s sMe iriL Ireiente e QLarenn * Wti
teaa e 5«íntí a o*f> cutavt») par» t coro' Otufva L*gal( ne loma. cio An. 3*, incíM l Oo EsOMo SoçW Oa
Comparsa; b) W taoi.13a.Wa33 (dois bimOes. novecenlos.e um mitrioet. e»mo e c^ojuerta e.no-e mJ, no-

tn>™ t ixwe neis • novwH, e três e«*nv«l. i Ututo de bwOendos e)uros sobre o copiai próprio ao»
, r» seginHe torma; b-1) RI 1Í5WJOO^OO,OQ (umblhSo f quinhtnta» ( cinquenta m»*» d* renr»)

tuto Ot ím sobre o espiai piti**) IirçmODO) fto %*tor dos dríWendos inlninos cbrtuaionco. os quais t
Objeto Oe delberaçío '« Dretoria Eiecutifli oa Companh'* em 17 de março, 20 Oe ̂ nro a 21 ««

irr^ViaO*^qu«del*>*riraobr«oanc^m*nioOe[B4tiDodeccrnoanhia aberta ouauUia* Come»
Kfval 2. devera ser onvocsd» com, no mínimo, 30 (Birra) das 0« aríectdenda. | 2* O aciorina poder» ser

•espnctívo Instrumerno de mandara m s*r)e d* ConcsriiiB, dentra do praio «stabdecirJo roj amjncirji di

ei,doCom«ede Amiitorla eOoConseito Fiscal, wlinulado. i -f AAsstrntMg GeiaUtrí instalada epres' "

Direinre* lem desî naclo especrfic». ou atnda peto rcpfesenrsrne Oo Atãonista Contrplador. qu* convidar»
Oospresentaspar» secnXariai o» tniòairw». S £• Cabe à AMen*leiaOeralòeckliriod»s«squesiOes que íie;

s. de sccrda can a teah^çlo v^enti. As deiben>ç£e« da AuvTOlti* Geral ttfto tomerlaB por maioria
d« votos. fessalYsdDSaieiceçôesp^visiaaem W e observado o dispcKlo"(vj »r*oo *B, 11' d«le Es

taluo SociaL TmJLQ |V- DA ADMIN1STRAÇÍO - ArUT*. A CornpsríiB ler* adrrioistrada por um Corselho d»

rsçao panças natmali; ot nwrrtorps do Ccraelho de MminiWniçao poderio s«r nctorrtsiaí txt não, f«iow*eí
PalsOLinSo,e os rnenibros da DireUxIa &ecutr»at)oa>r»ose'»rioniataiourii'j. reiklwteí no Pais. Art.91

. ídmriistrBdwejierftQVtviijtiotis em seus cargos medante lenrosOí po»«lavfa6os nos SWK d* Atei do

lUçSo, apôsa homctog»çSo de seus nomes p*b Banco Central do Bmsl e a tubscnçSo prévw rio Termo de
,

de »1 1; e em Reur>C« do CooieKi de AdmrJsiraçio da Companhia em 2* P» murço, È1 de jirrho.
-- • --- l ----

* dr/dsotíca Inlercateres, os quà'o (oram óbjeto de delberBcao em ReuniftM da Oretónal óbjeto de deHierBçôo"em Reuniosi út Oretoria EVacutíva da Compa-
nhia em » de maio. M d* [unho * 20 oe deterrfcro de »11, e em Reuniões dn ConiBlhrí oe_AdrT-ristracSo da
iynpanhia em31 de maio, 21 dtXiríwe 21 ds dezembro d» 20J1; • c) o sakto do lierolloj-oo lemanescenii
pôs os tfsinbuiooes tdma,novabr'deRí «61J>*9^«Í̂ 1 (quatrocentos -*•

a corta «e Rtseo» de Ecxatraçao
e.DMdenoos. n» lorma oa An. 3J, kvjso HL alínea a. oo EsUtuto Social Da CorrçorAie, tudo nos e«aios Iw
a Proposta ú* Diretona Eiecutrva. cmipírocej-lavortvetdoConsatwde Administraçio. «m riuniSes r«
-• 'T 27 «33 de janeira d* 2QI2. (espíCtívimwTle. Ol juras sobre o capital próprio a os tfvtdendos c*B9ol

(oram paoos aos aciontstio «n 2S d* aoosto da.2011 e SB r>* levettlro ú. J012, eonlormí Avisos «a
Adoniitai O» 25 Ot julho d* 2011 e33 d* ioneVo dç M1Z. pubtcados no 1>ijno Onciel do Estado d* SAo Pauta'

jior de até RS 3&6O&M,<X1 fttts milnoes e novecentos e teiteola mS res&). tíarB o período de 1Z [doii
is s cortai dí 2« d« marco de 2012, nos enatos lermos da Proposta do Coreano de AdrrwisiraçSo, *
lio lealzada um 23 d» rrsrco de 2012. Os «Sonatas Aderrír José WodeiVehr, Jos* RehaWo Vartins, Sin-
o doa Emprefjados de Estabelecimentos Bancários de S6o Paub e AFUBESP .Attociaçaa doa Fundoní

Cabesp apieííntaoini vãos etcrtlt» contntros a Iodas
receíiidotpelaMesa eficarSosiqwvedoina seòe da Com»-

nerí t» OTUJÕ Santandet Banespa, BafWEDi
ériasoB Assemtfeis Geral Ortíinína, que li _
nhia, ̂ MAS5E^BLglA_GER AL_EjrjBAjTBi;i|iA.BB? (») APROVAR B alteração dopcato para o paoamBnto de
dividindo! afou JufTS sobie o cap>»! próprio retotivos èsp*ot«can»inle »tierclcio soctal de 201 í. para. até 180
cento » oíenta) diffl conta dos da data Oe sua detíaraçio peto Cons*»™ ú. AdmViijlrBç*odBCornpanKia e.que
ftí aplc*«l. Inclusive, »o pa.Bamento de juros sobre p capnaJ próprio awovarj(«[>etoConH»xide Adfrintetra
ao. em reunião «altrada em 2B de março De 201Z • f» APROVAH a arieraçto do Estatuto Social da Compa-
Wa.8Sm*prpvwoCt>m4èEiBCut^eadeseriça^«kirmBoeialOe luas comtM&ndar —' "

Jeleyefeifode20I!.feSpBClVím«r"e. D GstaWo Social ds tkínpanha pés»rí a vl̂ oraf com a redaçSo cons-
anle do JflttoJ. que passa a laier parte deda Ala Indeoendenteinerrls de transado. Os aoonfetai AOm
José WiedeiMw e AFUBEEf* • AssoeJaçio dos Funcb"írios do Grupo Santander Banespa, B»nesore« 11
wsp apresentaram votos escuto» tortrarios aoHemTi' da Ass*mb"*« Ôíral &rtraorcr«i*na. que toram recebidos

JO, tol encertada a Assenitft/ta. íendo lavrada a pratente ata. a qual fot Sd», achada tonlormí i assinaria pé
- .Mente d« Mesa, peto SeicraUno B pekwacVwiltasccntroUdc^». (píptna* «Óî íTUfal d^/sssfnWoía
__ \teCnM&t&ano<ÓM™mara*dttmttfceMOett12l.>£^kWRtó:^rMMiD>wU*n'**<l'
Araújo Ftno • piesiaentt da Mesa: Mauro Eduanto QJietn* > Secretano, Actefllitm ORUPO EMPRESARIA
SANTANDEB, B.L.. Beatrtt Amida Ouieim.prrjcunidaa:
curadora. Cerlfcamos que a pnunt* Ata í cópia fiel da
da Companhi»,Mii "
Secretírto.

al lavrada na UVTO de Atas de Asseirtíeias S*rais
Arfionlo Marlln» o* Ar»i3|Q flrri<> - PrwMent» da URU: M«uro Eduardo Outarilnr

•
_ _ SAHTANOCn (BRASIL) SÁ. - CNPJ

•«.-NIRE 35 .30fxS32J>67-CornpenW« Abtna Be C^pH^ îrtorttado- ESTATUTO SÓCIA
-TtTUUOI-OADtrlOMHAÇAO, SEDE, FOflO,DOMICÍUOEO6JETO SOCIAL- Art-T.OBAHCOSAKTAM-
D ER .(BRASIL) S-A. ["Banco" ou •Companhia'), p*tsoa )jridica de direito prtrtòa; í uma sotiedsde anónima
que t» rvgapor eitt Estatuto e pelat disposVíOes legais e reouiarnentBres qu* rnelorem aplicáveis. Pirígra'
imi&r. Com admosSo da Corrpannt» no, ttflmeniíi tEoecwl rie listaOern ttenomlnaoo Ntvel Z Oe Qovomanç
Corpomtírt (TJrvel !T), ds BW6FBOVESPA SÁ,- Solta da Vakmt. MwtadorM e FWi«B fBMSrbOVESPA"

m«rflo' 06 Nri»l 7T\'. An. V. A CompeJ»i"> tem sede. loro e Oomidlo na cidail» de SSo Pauto, Edado de SBc

O*c*í«jfrndai am. oualouer parte do Palt aí DO eMerki-, oCeérvadai u normu le^ae parlnentes, Ari. 3*.
prazo de ouraçio da QmpanNa t indetwminado. ArU i*. A Companhia tem per obfetvo sodal B prafite d*

menio. ot ChW-iQ. Fi»neian«nto e lrweaimento.de CrMio hxOdiànfi e de Anendar™rto M»rc«nW). b«m tt*r
Dptmí*Bi úe Can-eta t de Anministraçio de Cart em o> Titulo* e valore* Wobftárn».alim[teatiaJBO."ue(oLn™

lamentan-s. poo*nrta parhopaf do Cafital o* ti>raii jociedaoei-taniosÔcl» ou edonista. TÍTULO l -DO CAP
TALE DAS AÇÔES-Art.P.OcBOUl social * de RI Kí 82820 1.6U.M (ttuent* edofeblnOes.Dnocentos
vffae e oio rr»lhoes,_ duienxw e um ml, seiscentos e quatdle naiti» vinl* e um centu-çs), dwidrio. ei
399.0**.1 16505 [treiertos e ncwería e no-« bilhf*!, o ĵarerna *ojal'O'T'i|n6ss,cenioitO»ressfi»iTi* eniv.
eeriis t dnco) BcEes, sendo 212.641.731.754 (duzentos e Ooie Mrioes, otocenWw e quarenta e um m*«e:
seiecentateMinaeiimma, iei*<Bnni » cinquenta e quitro) oçoes orr*nírioi 1 166.202Í85.15I Icemoeokei

bilhões, duienlos e^doisniidoes.UtlBritiis e Díenta e cinco mJ, certo^dnouentaeuma)aç6esp-«li
«L J1* A CotrconMa está autnizBda a

içâo do Conseíxj Úe AotrinisIraclQ, Indepwxtentemerite de reJorôa estatutária, (m ali o I«M» lotai i
SCO^OOÍJM.OOQ. (ojuinnenlos Wti&st) de açAes nrdiriBríaí ou preferenciais, sem guardar pn^orçâo entre as

a esptóe. o^(vanò^5e.Î lantoilsco«pre^erendsî ,ol̂ mner l̂*"V l̂OBdf̂ ilido em lei, i I* Nos
t pw acionísO que manilçsta

o Oe repisar a<vtrn(mios. dentro do rifaiptWdirelorJeprelerénda, as açoes a que lenha direito e
B sobras. { 3* Dentro do !«••

JeniroOu (m«e docacHial autorizar*) e de acon» com oolanospmvBdopeta AiseinbiebG*iBloB*nnDpod»i
outoroar a upçio d» eompn» iíe açoo B aarrírustraOores, ernpr»oac(os ou pescas raiureis que th» prestei

'«^OijBBcrmlnisJraty>re<empr»í»dMoup«sK«inaturBbquepreslem5eivi(íB^ ioc*d»ô« tob o se
oortroJe. rxm endupío Oo Direito de preferencia dos »tíwi«tat na outorga e rxi enercIcJo das opções Or cornpre
Í51 Cad» sçSODrdinina daiacifeitOBUmvwonas AssembielaiGeiaB. íff A» ~

wus lnutares ai teouimesvantagíoK 1-d-videndos 10% (derp« cama) maiores do que os WrbuWoi t

6M orrír*rias; H • pnorijadi na olttrtbuiçfc) do* d îoendoa: Fl. pançipoçao, emioualÒBOfl de condições cont
nçCiea mdhiirtas. dca aumento» da tao«a] decorte*ites o> cuprtaíiaçto d» nt«*rva» e hcnj», bem,
aríiincio de »coat bonHeaaas, pfoverieniis de capita HaçaO de VJCTD* ernsuspeosq, reJarvns ou c.

undoa; N - prionOade no ríWTtjÒKi da eatrtil sem prinio. em ano d* dawAicBo da Companhia; e V • tf roto
' í itrem Induzas <m d«rta pública em dtoxrf neta úe AWa^Ao Oe Contiíè O» Címp»^» tu mewna ptcço
nas rnauria» «in<)î i«. d*n»dai ao AíionislB ControlodcrASenorie, crtltrmf d*fln'cDas prevtsias no Título
destn Estatuía SoctaU S 7* Asaçoes prBtarenciaisMkicortentmrífeilod» voto aos sons Wulvn, excetoem

r*Uçio i* m**rt*ii sogiir erurnerBOas: (a) IratnicirmBÇflo, rncorrxração. hjsAúntdsAQ cia Companhia; (b]

oomo de outras sodedad*s rei quab o Actonina Cnntrolsdcr l*nha (rttmxa. sempre au«, por lorça de
poi'ç*o leoal ou Mtatuark. sejom detib«n>doa am Aranrrbtati Oeml; (c) avalaçlo de bens dnstimoos l We-
ilzaçaotíeaumeoiadíCBplUilaa ComparWa: (d) nco>ia d* instituicia oo emc-esa esp*<íBllj»d8pBrBdB«-

" ' ValwEcorArmm*r̂ ,nx«rfita.cor<omieMicp*8d«l«es»tuioEociat, e (é) atterBçao'ou
u iKWíQuem tjusiiqiw dai eriotrcetprevstasrorle loa

Contrato de Participação na Ntveí 2 de Gmemar̂ a Corporaiivi. ) •'Todai w aç&es são
a procma Cornpannto, «m a smaiáo

,

Bidininas, nBBbelecenao m nOo Oa coo"*s*a. 1 1 r» A Coinpintn poder» sòJjuwir BI príorta» a f̂ia*. medir*

nn comunlcaçBO * BM1FBOVESPA »pubíc»çaoO" artúnóo, ujspenoXos lerv^c» d* VBnsleftroí
wrto ú* »çõ«. p<r um período rr-animo d* t s (qiAi») dteí ccxwfcmms cxj 90 (no«enia) dui Vier-

dipeVlániivrer'* dáòan de (ubscrff*o. Cober» à AsswfP" G*t»l ou 8o Consetro de Aon«il»ir»cao,' OJT-

* ' irnediata loteomliisçio dos

. l. cuia colocação seja l Ma

.
CM.30 d« aorl d* aO» ano? t, •WfíOTjnarumwite. semp™ que t» Wweis^s sodals

1* A Ass»mbl«B Gm] i*rí camada pelo CofWoúe AíJTiirtlríiiQOiX noscaiot p«»viílot ei
«f.por»ekináis»oupflíoCf™»ihoFlac«l, rns-Hunteanúndo publicado, dr-encta s prj

Anuei-ei« oot s terl™»Oo^)>X)OJtonoP^utomertoN^e^2.b^mcornoa, .
«quisllos leiais «caçáveis, Oj aorninisíraOcrES Oeverao. Wdbla mente, após a poise
c«c.i BMiFBOVESPABquBffliOVVteaicatBaerlsIkasOosvatonMmoriiiífiosdí wnissioda ComparWa i
*piri Biliares, dieta ou •yGrptarntnle, Indusúe tem denval̂ aL P»r*s mto ilnlco. O lermo 0> posse t)*ye s
•ísinedo nos M (trinta) dias seguintes » ap(CT*»caQ na fle-çfto p»te órgio otwínieiriental competente, salvo

ifialÃ'* acw» Pilo ótoio Oa »Orr*illlrsCao pura b qual tírer sida eielo o ConSUwíro ou Oielpr, sobp*na d*
ar-s* sem ttaito a elwçân. AO. 10. O» Coni*t>»iT)» ou DVíion» SBQ 'impedido) de intervir no saúdo, dei er

- i n-
. .

merto oa rigu-oecao denerjdròs ou empréstimos Oe Inter
a oom mais, d* 51 (doto pw een>ol r)o capital soctít O
o ale 6 (selsj meies srnerioros 4 só» investidura n

*, o* sociedade; l - d» ou* wjnm aóeios o
-Decu» admlnisitaçâo IriiBoremDa tenham

1 ' " doscaroosojK »ventualm*rite.v»ríiarnixiip«í. An,13.Os mandatos dos rnínv
•eldeot*i, ttndq qu* o prazo de

estio r> cana um dói ai*nlrvslrador« «doixl*i-it-í ele a "mvestiduia d* seu substluto. CAPtTULQ l • DO
CONStmO Dt ADMtHISTRAÇÍO - Art, 1*. D Constlno dt Adminiaraçío M ti compOilo de. r» mfnlmo, S
rinco^ •, no mínimo. 12 (dote) mernbros. ebtio» pett AssemOleia OeraL com rranosto unificada o> 2 (dtÍE

*ndo pttrnrSda Breele'çío. § l' ti» AssemoWa GerjifjujtivwporWijela daWnnua «'•"•9*0 dca membtoa do
~crtíftnóe AdnW™it»cSo. ot acionistas devenV) í«r. Inicialmente, o núniera elettvrj de mentiras Oo Conselho
* Admireiraç*o a serem *leBos.S 2*Nom>ním20%i{vin<e por canto) dos men-dCB do Centelho de Admni-

- ' ~ ' d*flnioOno^d»tí«»rtÍooH.DJa'w»o,»mdMt)r(en-
ctaoa observância Oesse pwcantual. resulta

r iNeVn: (I) Imeaatarnents superior, qieindo i (ração loriflual ou stoanbr
•eay PU (l) imadiatarrieráe Menor, quando a traçio (cr Menor a DJS. (cinco décimos). $ 7 Para os fins dm

Companhia, eicttoa tarttípaç4a nrj ca&al Sodat (i) rào é Aoonisis Controlador (conlormc definVJo noarlipo
•*0 deite Estatuto Soctal). cínjuoe ou parerte ate secundo grau daquele, rfto é oufiào lenha sioo. nos últimos

Ia4at ainstnulfeaspubrcasde ensino e/ou Pesquisa); (*) nío loL nos úíVros 3 (.tréi] anot, impreoDooi
útíetor da Companha, do Adonista Controledor oo de soderjade controlada peia Companhia; (Mnèo e lcm«

de indepetutènõa; (v) nío i'luncic-iário ou admnislrador 0*'socieil»de ou entidade que esieja derecefxSo.
je perda úe hx)ep*nO*nei>; (vi) n3çdtmancJando serviços e/oupror)utoj i ConT>«nhia. em m»on<ud*-qu* *n

loOiiineoupsrenieBl* woundo BTBU de alaurnadministradordí Come
ração da Cornpi>nr>ia alem da de conserheniJprí-ventDs em dVirtelrt) crtriOos de pãrtcipxçf o n> cacftal tstlK
««JuKlos desta [astrlçéol. Ê também considerado Coniitruiro lnrje(wndeniê aqueit eleto por elsiçío em lapa

do w»al sodal, noa lermos do artipo 14], §í 4* t S", da L*i n' 6.W4/7K A quaWicaçao como Consetieiro bid
pendanlt deveri ser eipressamenle d*c!ar»da na ata. da sssembleia Qeral que o «léger. 5 *• Findo o mmdal

membros do Coraetio de Aomiríitraçao permeneeerio tx> enerctóo de sei» csiocs al« a kweWxJuni dos
íW merrínttt «Mós. J ff O niembip.do Cot!*I» o> Admiristraçfto nSo poderi ler aceaso a intormaç&ea

jartci>ar d* reunioei da Centelho de Adnifislnsçao n-ksòorwlas a assuntos stbre os quaiv lenKa ou'repw»ei
e inter ess* con/uanii
de s

a rrtpesifida Banco, § p O Consetvjde AdmWslracSa. pêra metvy deserno*ríx,
s lunçoes. poderi criei comités ou Drrjpavde Irajâlho íim D
"

.
i definidos, que deverão elu

6Tf*cs"BU)(llírei s*m poderss deltoe-otrvos, stmpoj np inliiio dt assessorar o ConseBio de Adrnlnithaçi
SereVi integrados por pessoas por ele designadas denlr* os membt» Oa aorrínatlecSo rfou outras pBssrjfcs fioa
das.ttiretaoulnoiretamtrte. ao Etsnco. ArLJS.O Consalxide MrrinítJraçío ler* 1 (um) Pmakíente e 1 (um
Vice-President», OJ* sarSo *l*'«oi pala maioria dos vWos.doj oreserles í Assembleia Geral que n

•mlxosda ConsHno de Aon*>lsrBÇ»o, observaoe ai disposiçfle» flo 52* rw ripôteees de vacine*
senciai ou fcnpedmwilos larrporStios dos ca roas dt PreUderSe e Vce-Presloeree.41* O PresidentedoConM-

da torneihelro Indcari o seu sutsiituvi enti

.
impedmenict lamporanos, »erí wfcsi«iildo peto Vice-Presldun

oui
soe

PS demitis Consetieíros. | V As subs!'"Uçf>s prçvisias nést
Oe corooi, nio impteario n« cumutaíao dos honor*™

oens,nern<»dire>ode vc«o oo aibsMuida.'53" No taso da veeinoa d* cBioooe membro Oo Conç̂ ínci de Ad
mininr»ç»o. Bormofle, refwncia ou desl*uiçao. D substfiulo letalxmearto pefoj ecosamei-oi umant»

da prmeira As«*mbl«ía Gtral que se reeSzaf. Vagando o csroo tfe Ptesidçnle, asstmrS
•Prasíoente, qu« permanecerí nocarooatí l pomeraAtsMrblw G*ril QUB »leabar, e»**car* oteusubstl
tuio, que ser* nomeado eolriosCor^e<he™ri^Tarvjscsnles.(tahip6lKtc^vBt^dQcar[^d»\Síi^

PiesWenle inoVar» o teusuostáutó ertre os demao Corstfteirta'. ArUjIB. O Conselio de Administração
' '""^ ""-"• por ano. podendo, èntietanto, u reur-aw serem lealiadas com n-

MSolrte-S)'A5C^inv(KftCQíipara asi«_
emboi do Conselho oe Wrtínístraçôo dxn lie

Inquineis, caso o Pressente Ot> Conselho de Administra9*0 »

menor, port m n*o ínter

o escnto wnreoue.

B *8 [rjuarenti

Í mprvnM aRcf»!
SELO

ença d« todos os membros peonilirii a realização Oe reuniões do Consetx) ' ' ' ' ~ '
leDe convocação prihía. 5 4* As reuriOei do Conjetxi d* Administracio.devarSo ocorrer(«seoV da Carpa

r, case- Iodos o* Comerneiros uecfaam. em outro tocai. Os mernbr«doiDrjrise.roc«AoJr«Vi5lracèopod
m«iode telecofKwen™,vVleoî eiinc«ououu™rr*^sirr.ii«es:de comun-caça
tempo real, * conjidiwaoOi como ato uno, S E* As reuniões do ConSiiho de Aúniinistr»-

cao serão in»aba8s com quorum mínimo o> 5ori (dnqoerta por icnto) rJ« leijs merro™! eleito». Caso nfto l
ouorum de 'nitalacao em primei™ convocação, o PresiJtríe d«v»rí convocar nova teunSo rio Comtitxi dt
rr-nstraçao.. qu»! poderá instalar-Jt. emseounda corvocaçlo.j tP lef» comBnt««íêrcia mm-rna de 2 (dois

úteis, com oualqutrnOmaro. Amaléria oue nío estiver na o-aem do da oa «uoiloonçinildoConieívj
linisliBçao n*o porjeri seopretiada (m sryjnút convciacía. Jato st P<esentes ledos os rnembros e

;oncordarem emuessinwnie com l nova crtemdQ dia. | (r* Ai faunio*s da Conselho p> Admioistrac
sarâo secíítaraaas pó. 1 (um) Secrelino noowafto por qu»rn as presidir í (ooBí as juai dçlt«n>çp>s coistarSo

- . / '
Piglni do Diário Oficial certificada p*|a Imptíns* OfrcUI ilo EsttrJo de Sio Paulo ei
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continuação- Banco StnUfwler (Bt»M) SÁ.) !
, deliberaç&es do Coroelho de Aãi*ionsç»o se«*o tomadas por ma torta de votos Oernr* a» membros pre«*rv.
i. Art. 17. Compete ao ConsdhO rjt Administração, alem de oittna BUtouiç&es, ou» lhe sejam airijufOas por W
peto Estai i>o Sodac 1. cumprir e toier cumorir *sl» Estatuía Social c u Oall>ar»çr»i Oa AuambWe Berat; i.
ra crHetMp» oeml (toa r*0^»s • operação da ComparHe; m. *sjj*f • oefliluir m Diretoras, bem corno

títminar M tua» «tnbuiçôst; IV, estabelecer B rBmuneraçfto, osbenslldos Indiretos B « díniaij 'mcentirta dos
>tetor«. dentro do *n*e ^obãl de lemunetaçao Oa aomlnWr»oSo apr»»da pela AiternbtalB G»nt V.ítcafaBf

0«M*Q dos D*»torw, eiaminar a qivlquw «wrpo o» livros * pep*s Oa C<xrp»nr*a; soltàar WonnBO&w sobre
contraio» celebrados ou «m vias UB celebração B O» fpaítquar outro» B!O«; VU esootief * destin* os aocHww
nòependerte», ftnando-INii s remunwacao. bem como convocé-las pé™ presttr D* asi3arBc*r*r«os «ue tram-

Morta t as demonstrações Snancefras Do Banco e oaibeiar sobre sua submíss»o » Asjerrtoleia Gwl; V*.

t arcamerro d« captai a ser submetido a Assembleia Geral pam Sr« de nteriçao d* Kxro»; K. OeifcffW sob™
convocaçío de AlsemOleaj Geral, quando julgar ccnverJeríe ou no caso do ariioo 132 rn Lsírf 6.4WÍ6; X
ímwletí AiswnDIeíB Geríl Onínaria prcposta.it» riBttineçSoòó hCT> Ikjukto 6o «ercWo. t*m como enmímr
delberar sotxe os talarços swnestndt. ou sebr* balanços Wrtnluoos »m período». manorw, » o paoomerto

l» otviflenilos ou VBDS sobra o capital própno decomfrtts (lesses balanço», bem como úeltoetar ntm o paos-
tnerto as rjjvWHfioos Wermertóriot W M*Mcahii*t í oonla d» lucros «etmoleitoí ou d» reservas de fciocs.
ensemes rã íntimQ baiançD anual ou semestral; XI, sií>met*r i Assernblela Geral propotnilcbj*tV»nooQ au-

tatuto Social; ML a>as*ntar a Assembleia Geral proposta <M d«otuç*o, haao, (ás*o > Incorporação do
nca; XnX. aprwer o aumento do capital social do Banco. l«)ependenl e úe relorms esiaiirtria, nos (ITIÍIM »u-

|1' do srttoo S' dest» erâhi«)Sod«l,lljair<}ooprBço,Qp™iooeiiilcor»lli»çaoeescoiv*ç6«di
açôes, podenoo. ítnôa, eiduif Ddirei«>i)ep(*ÍB'íriáaDUiW*rtro[>™iop»fBOt*Ue«ticitíoria.
aço««b'6rHRO>sUiaaî ,ajjícc*ocaçtoMj>l«»atiiBdaril*veridí fcmbtisa otí Dor tubscnçio

m c<OTs p**ís d« aqtMçao de Conirde, nos i «ore* fcttabetetidcs em W. XIV. defiberar MbtB
eowsao de Mrtis dí subscrçío. corra. p"Bv(9o no S3* óo anigo 5' OeMa EBalulo Social; XV. oulorBar, ip

c*Q peta AíHTòW» Gsral. coç&o O* nrrpni deaç&«> aoiTínislredofeí. enveoados wi pe»oasnalu-
raíj QUÍ p<eS6m serviços i Companha ou a soriedMtes c<xUn>to3»í peta Companhia; tem tffflto de prefwencá

«ioni3l»a,.fí>s tetmos de planes aprov»OW em AsswrDleta G*ial; XVUdeitiWBriolx».a negodaçio
« dí emii&ao Oa CoirpaiiW» para eleío fle cancela rrurro OJ permínencb «fn IwoLirarta. B rcSwclW»

lenaçâo. rtise^wtas M OBcosUtvosléc8'̂  peninenleí; XViL «tabelwxtr D vitor da parti(joa.fa<i PÔS hnata do*
diKdoBarii^ed«sodedBikso»^9aaxt>ftoBâfXAboO>no^de<^rporra^
detífiif sobreopaoa["*(«ooUcr*<)iV)òe[un)í «txeo espísl pniprio aos soiofiisis», nos I
oteivel: XIX. «uloflzar a aquisição ou a6er*çâQ de lnvwiim»nUis nn pnrtfcipaç6es sooeia-

i *m vaVxM (Xjpífefís a S% (íxeo [«•• ctotol do patrimòi1*) IknAto corslarté oo t*lmo balanço apimsvlo
« AsswnOlata Geral CMiné™. b«n coo« íiíoóair « corsMiíçío de JoiM vertir«j ou r*»liiirç*

Co">'l*ú« Audíoía » cloCon** de RçmjtwiBcio g Monusçao. pnj*o*Bf u WBK nu* *• vei*c»>*m pof
tnorle. [inunda ou t»asi«uiç*Q * BIXCVB' o Reoimenla Inttmo do í«s*o, obivrvadai at rtopcnt̂ ti d» TIJos V

VII deat* EBtttuío GOÕBÍ X)OI. a uto-ltw a at«iaç»a oe beni mov" » Vnôveis ooanvo wnrflneiM, «oxwil-
iiçAa »s W»j! rns * B prest>ç3o ú* nmnttK » on1o*fA« Si ttrceim. «rrpte gmr nff*»rem SX [Onça per

ennto) do pMrtmoríó Hou-do conitBnH OQ úWrno twBnpo aor»«do pr>* Aaen*W» G»™l On*iirí«; XX1B. ca>-

jwiBs um Drtttf. oo tf» w tavrar* «w t» Ikiro próprio. iw»tí«da« «• hipíiMW prowWs» mula EíUti>o Sw-
si; XXIV. sprovBt s contret»ç*o o« V«iitu'içSo p-esiwlora doa servloo» de íscrtuinçío d« «çA«s ou d» wiftca

oaOet)ep6sioee»o5« [-Or^^XW. «n>™(«pollikaade *vJO«Ç^ de InWiBÇOes BOmenada eneoo-
daçio rom valores moO«rta) Do Banor. XXVL definir a raia IripUc* o»nBíníç6*i ou impr.»» «pedaTuadas
em «valiaçAo e<x>"6T*ca de oppiéiM, para» elaboração o> IBUOO 0« mlaÇÁoCAt nçon òo Banco, em ta vi
O* e»«;eíaweilo o» f eoislro O* cwrpanhia «bén» ou »W» da Hlvol 2, na fcxma OtftfiVla no Tltiib X o^ellt EsUi
uK>Socl«l;XXVl.i™™l*íar-»í (Bvoctv»! ou conn»rtam*rte B resfflto de qualgjwrtula pública d* »QU'BÍÇ*O
e aobrs qu* IwM por.Dbjsto M açfie» de envwio dí CompsrWa, por me« da parecof previa luxIamertsOo

m »* lalQU"ru»)o^«sd«puM<»ç^c»»dtoli»d*™pÚDr^ao»BO^o^âode«ç6«.o/Jetí«wi
. 'rririna: (I) s DwiyenWnda e Dpoflunídíd» (Já dana puDIfci d» ígutóçlode »o5«qúeWoBointí(M

se do eonhj-ío dos «donttiat t Bmirtífto» laiiVÍB^doavelwesjTioWnirtosOetujllulaiVttdaipl asrspenaU'
sOei da dert* pOtítas Be aquoiçao de ftçOes sotxe os W»fisMSda CwnperibiB: p«) os planos taralíoiros dV
VtiloBdos peto dar» nle em reh çío à Cornoanha; M ouircs portos rjue a Corts»lriod* AOiTÍn'attaç*o«ios'OBfBi
«rarwrtes bem tonio'»» Intomiçoei e»lgki>f peú» n&tt ipSctve» «sVibelecMas pela CW; XW«, delberai

sot-e oualquer maleria oue t» »et» subtneittJ pé» Oirrtoriã. b*m como começar dt ipembn» da Diwwía p«»
reunioei em cnnjutto, ter̂ p» tft acriar oonvenierrle; XXIX. cnai comiuMs B/ou ccol**s etuMsríS.ltoiiCiH OU
coosulilwos, pwmnenlBí ou nfto. dnfiw m rwp«aiv«s mponobaíiide» e nxppeiíncos que r*o s
atrtouidai só pntono Consefo de AOrífélfaçao nos lermos do artlno 142 da Ul n- 6*OV76. e fiscal;
«uaçSo. cofiomw Btt'iQa H ie- dês» Ettaluio Sodal; XOC dispof, QbeWíúns ai nonrej dejle Estotmo Sodsl

da fegúdacio yraeim. sotjte a Otdem d* seus IraDBircs e Bdotar oa balar ronrni r>oV«nUÍs p»™ ieu
jmwilo: XXXL «staoe(»«f BS reore» lelactonadss à> \Jrtra, oortorrr* prevlsra no Ululo XIII deMe Eaatim So-

cial; XXX1L swi»r«íinn«roptenejamwHo,ope'»õona«i»çlo, eortnjta e râvbèo na polliic» da femur*ta(*o da
da CompanliB. odservsdM Bt pioposiaj Oo Comi» a» Ren«i«aÇflo t Nor**ç*o; • XXXIII
rx^»k«deremuneiBç^OeMmÍn'aWido îesi»ÍB adir eote • reoutarpertaçio dw*o»oa peto

touco C*«fa l do Brás*. Ari. l S. Compele só PiesVierte do Cone* lho dfl AdmlnetrBçSo: L ttrMKar e presidV as
ns fTunWts; «- convocar a AssetrbWo Qewl oOs adonrUas: W. onentar.í pmpBraçfto oax [eiii'A*t do Co"»-
j- IV. Ow-jrwr torrtji esp«ia« aos Ccmselrnúos; t V. oomticar, quando o 6n»âae5lrvír em lundcfertieflio

CB consetieima fboao par» assísiii' M rtuntees do Conselho de Admiriiiir»çio cuja pauta nchíf malèríai sob"
u miais o Conselho Fiscal deva opinai. C APÍTU U> H - DA DtRETORW EXECUTIVA: Art. 1 9. A oetiSo e » r»
iresenlaçSo cB Compartia cotr(i»l«m 4 DirMona EiocWiv». que >e<4 ftrrça&i de í«o mMim Z (i»ts), e no
mi"imo7S (setenta < doco] membros,' aciooaiss ou «o, resOeriss no Bresa."»!»*» * d«6lulv»is a qualqu*

opMoítottelrwdeAdmfoWraçiao^mBrKlBrountoda^
, l (um) sert nbnoaiortsnwrne ija^nado cwro Diraloi Presideme, e o» demob poderão sei deslonados

>rttorei Vice-PreliOentW Eieojlvo Sentoru. Dneiores Vca-f reriOenles e«ea/ivos, Di(*of de Belaç&es oom
InvtUldoTti. Dítetass Eiecuvos e Ojeir>« «m dedoraçao especara. } l* Os membfos oa Drelon» Execu-
HVB «rao eleilos Oemre pejsoni de repiroçioíSbBda e leconnecVla conoBencia piefi(sionBl.,5 2" A detíor*çâ
dos carpos relendo no capul tfeae BJJÍBO dever* ocorrer ro «o Oe tua eleição, 1 31 Sem prejudo do rfmposi
nesie aribo, qoaVji»' Dtn\or fa<Mrt'uta,ro »eu tftJo aoBsõito de intlCaçao ds í reo peta qiel earyef re^Krt
denoO-J *• Hí ete<*oO«r«MJfnent)rti()a D*el!xia EISÍUIWB. oud* ntmliuto. n»hv«eM óe vecàneie, o l*i
irixi de rranoa» naé ooirtíòenle rom o dos demais rr*rrOros eleltoi. í y O cargo de Direiorde P*l»çí*sa

pod«* ler cumulado coin outro carQo da Oirenxia &r»cWtrt, Art. M. Hos impe(írne™oa tefnport
PUÍ. IfcençM ou aiEer« ŝ o D«eitn Presidente t os oemais Difetores serio subSUuMos por un meirtoro da Dí-
leloria Eí«ot'— tndêiOo pelo Direiw PtMÍaerrlt. i l' lio casa dt vacância do caroo d« Dr«tw Pf esMen», por
morte, [erifinda oj des«uíçSo. os membros do Cons»l>o dl Admir«i(açáa poderio indicar, dwtre
ret»nejcantai, o seu suòíKuio ou eleow «"O adrninWrw*x. f f AS subsMi»o5es pw-istunnlí artioaque
mp*orwn na Kirni»& o dt cargon. 0*0 'mptcetao na cumutooio úo»I*ooorerios e Oemsi» Vantagen*.

panrá em }ubo, ern procesac* do notureia aarninistraihra ou em aios que Mijam a manifestação pessoal de

especfica. podendo, porá «sés fins', consiltult procuraiJor com poderei especiais, indirvve par» ieçeb«í e*».
f*a Vifcàit, imerpetécoes • nourt&fóta- O InslnjrT«rrX) de maniato, rrx 1 fumos dtste part̂ Bto. Doderí ser
is£nacy> por um único Dielw. não me teriio af*cáv»is u oenais krmaMades no paragralo anterior. Ari. 25.

•H das onooslçois do artigo srtinrr, o stn^es endosso Oe trfulot para entrança e Os endcosos de
para deposto am conta da própria Convanhla, quando bestar*, porá a vakfetde de Isa aios, a SisJrn-

1 (im) procurador ou de 1 (un) limctoneno enjrtiBamentf ButorQ»Oapc»QiBiV»K>í marriyoda DiretorU

nlegrem proctswo sujetfos ao eiarne de órgãos ttoUsOores; e ti) em Assembleias Gerais, RauríCes da Aço-

» que seja toda ou tilada. Ari. 27. Cor^ete privatWnet*! ao Dtretór PiesWente ou ao uni subsWUo, nos
wiOHOa Artigo 2udeslaEstsMo: l-presl* e dMr̂ r looos os neoCK-os e aiiyioades da Ccir-punh*; • •ajrrprtr
Jazef omprir «He EcttrtiAo, u mok^Ae* da Asitrnbtela Geral e as orientações úoCtrvetn Oe AOrnlntsirBcaa
presMlr»s™iinl̂ rJaI>r«£)rta&<.«M .̂mc«iad«ts*hH>6ias*sd^

todos do Artigo 21 deste Esunuo, [juando as reunK*s da DirWofia Eiecutryi poderão ser presididas por qualquer
um de seus mentoras; tu . swwn-iiionar a gesttodos tnerrOrns Os Dirirtorm'EieculkíB. stíicíanOa Wormao&es

D inciso IX ao Anlgo 22 deite Estatuto1, a V - pnjIenV voto de oiwtcUOfl, M h'ooiese de emule M
OeR-eraçces da Dirwoto EimWv»- F"*r»u™tt) untco. Compete sots): L D\ntom \rce-Pmldenla* Enecull-

Sen<or*s: colaborar com o Diretor Presidente fio desempenho O* suasfurvjòM; n. Dlretorw VkWr««Weo
Eietirllvo»: desempenhar n funções que hes torern atribuídas peta D*etcr prejtíeole ou Cdnsetio tíi

traba*>o de retaçôes oom investidor es, b*mcorno representar O Banco perante ocJonisKa,Írr-eiiidore*,anBíst»
de mercMo. a Comluao d* Valor*i MobiSartoa, as Ekteoi Oe Vetoría, e demais VisttuiçOcs f etadonados as

de t*mpcs em lernpcs. Oeterm««OBS pelo ConseÕ» da AaminisKaçfta, IV.tMrnoni. Eu ecirt N o*: condução da<
«IviíBdes Oos departamento» i 4'f*i do Baico que Ihet est&aotetos e assesscraf ojilema'o membros Oa Di-
etcrla EíicutriíB; e V. Wretor«s »em dej|on»ç*Q especmía: coordenor as aftas íjj* lhei lor»m ainbuWaa pela
>eton» Eíncutrvi. TtTULO V - DO CONSELHO FISCAL.- Arl.Ií, A Comparsa |era um Coose"ro Flscul, ;

«leios. 111 Somanta podarão ser eleitas para o Conwlno Ffccal tressoas naiura1», lesioemes no Pafs, qui
lenda m C6 ieouli«Oí legafe. (2* Os membros do Conieto Facal dev»ria subscrever oTcrmodeArn>èneia oos

ítçaeta no anioo iaz, S 3", da Lnl n* 6.*cH/ro. Ari. 28.0 ConMJnn F«al terá M atrtbiíço« « podar» Qua Ih»
sío eonlBridoí por tal. TÍTULO VI - DO COUlTt DE AUDrTOWA v Art, SÓ, A Companhia leri um Cornita o,
Aixítorta, conxxxwi pf no rnlnimo 3 (irte) e no tniirimo e tseisl nwmbrot, romaaóos peV> Cor*elno de. Adminis

as demonalraçóeí ccnéoeis iemestr»'»,'irduir-e rc*U eupUcatlvBs,'nsial6nos da ãdministr»ç&o e perue—'"
auditor Independente; IV -avaW* etettvtOadedasaudloriasinrlepWidenle e Wema.lnclus^e quanto Í vai
*o do cumprtmerio de dUootóivos legais e normativos apficáveb l Companhia,atém «e reBUlamenios e coe*-
los Intemos; V - avaliar o cumprirnenra. p«a aomlnistra(4a oa Companhi», óai recomerxBjôes leias- petos ei
"itom independentes oit Hernos; Vt - es>abde«r e Ovulgar ciocedVTwntos paca recepçAn e tratamento Oe V
irmaçoes acerca do descuroprimeo» de iSspQsitM» legaij e normetivris aoícá^eís i Correanhia^ atém de IBOI
..rnenlos eoMioco 'nteniovlnc îsrvecomprevis&oc» procedJtnenáos esp*CB"x»f para próteçio da pretlador
t» conWar<àa6d»6e da WitorniaçSo; Vn - itcomerilar i Oporia Eiecutría a corteçâo íw atirimorarnento 0« po

ralmerte, com a D'«Wori» Eieoutiva.com as smíiorias Independente eintWTB, c*rav*rfic»rocurrprtrt»n
suai i*oom»r>daç£a« ou 'moao»o6»s. Inclusive no ooe se refere ao ̂ enefamenlo dos respectivos irabalrios de

imento. e cem o Consetio de AdmintgrBçao. por sdcttcào tos mesmos, para disculit acvca Oe poKIl-

dos sernedn* flnòos em 30 de Xinho < 31 de deiemom O* c»3« ino.oR»latrjríodo Comte de Auditoria,
dal prescrições lesoõ i reoulemer*>res íok»veis.Í «" Jurtameme com ai QemonsIrBÇ&et d

rmeslrai. o Comíf de Auditoria laripublcir um resumo do retoiàrio a que sereíereolncisoXdopaiiors
i-ior. TÍTULO VH - M) COMTTÈ D€ REMUMEHACAO E NOMEAÇÃO - An, 31. A CBnp*r*w teta u.

Bdos peia Coniee» de AorniniaraçAo Otrifa pessoas cm» prtencha/n as condições \ecaa e regutarp.»'11»1'

mernbros serem 'moependenes nos lermos do artigo,1*,'í í* d*«a Estatuto Social. QComtí de RemunetacS
íNom«»ctedevelerp«.suacorrpcsir̂ iriiegranteicornaxoualH>aiçbe9 e a eipen*rid« necessária» ao em
jcio de Julgamento corrpetante e Wírjenclçnte «*re a poldica dt rerrx»>e<»c*o da 'rrstkuicSo. IrcKiSríe sobre
js repírcussftes dessa polWra naoestSoderBccn.OsnumbrMdoCtxrx» da Rkmormraçao • Nomeação lirfto
mandalo de 2 (dois] anos, Permitida a reccrxkicaopryalé < [quatro) veííí ojntíciitrvas, not lermos da leçsla-
çioapicavel. J1*Mo»todariome»çaoiio«man>brQs6QC»TÍtí de Remur-ençia e Norr-eaçía. iera des-anaik

seu CociOeriado', J Z" O CÓrMtè de Remuneração t NomBSçSo reportar-M-a o>retamanÉe ao ConsWro di

•eoras opeiBcioiiítJ para o seu luntioromanto; l - ebborar a política tíe femunersçào de aOrrínistradoreJ da
Companhia, prcpondo ao. Conselho da Admlniaração as dryersas-kjrmu de retrxrnMaçio fim e variévtl.
dn benelicios e prograiraj' espectets de recruramefâo e íesTufjmtrto; m - supsr-fcionar a Implernentâ

.
Ide«e, terá e|t oVeito de volo de" rjunr<Jad». AH.Z1. A Direlon» Eí»culi«a
loDifHDiprejWenlttiuporayKn nt» de«lgn»r. S i"A*[Bur>6e» o" Dimlorta Execu-

KB. r«iut«adai u hipòlcsts previstas nos H a* e «• Deite Brigo. tBSQ ss a»l(wraçDei tonudas peta
d« vd«'ò«rirr oi rrwmbnM pr»>riiM. ieso*Hado o dnceoW no Vióso V do artioo27 «babio, pod«noa SM Insta
aoas:!- Wma presença Oo Dír í »r Ptesid«nle e d» rtnítquef 8 (alo) membros 0a Diretona Execuifía.
ad£« ca Direiorei itm deslgrwç&o especifica; ou »,- tom « presença de Z [Cfíí\s
EjeculfíCB e de quasqu*' 7 (»l«) membrosoa Diretona Eitcul-vn, fctvaóoí as Dírttcr»j
esp*Cfka;ouBI-eoiTiBpresença dei (um)DneKrVc^eiWBmíEi«ijlNflS»™Cif oUumDi'«or Voe-p^s
denl* E>»cu<K«> e quo'ogu« l D (Ora.) membros do DirrtòHa EiecwK ,̂ InOuSlv* os ptretores sem detonação,
2* As reunloei da Drucria Eiscuiiva sèteo setrenradas por t(urn) Secretária ncméedo por Quem »s pnÉloV
VxBi BI su» deRwracoes constarSo d* Btaítaviadas tm S«o próixio, petos meirtwjs presertss, oVvendo
potfioOaí aquetai »« produziam etriospcranlAlenMOs. Í7 Anwerta dequeti*i« Dlndso VII do At- 22
Oepenoeri d* aprewsçso em Reimiao Ba Dirpltia Enculkq que, para Bt»efm,podetí n rwnVnxna pr
ca d* BpenBa5[tircn)m«ni)rtBda Díretorta EiecUlva, qu* rfto os DW«O<»S s»m OçrionaçSo sípecIRca. J

COTKvmte Í1f toupç6« í ddaí peb Otelor piesWerte * eorrlom» tnérioi He deliberação ftnadcs pela.

•n*i*ç6ei e.devertida Efrtiwta Etecutua: l̂ cumpnr eluercurrvnr e»te Eslduto e u oelber»ço« da Ai

anmçâei definidos ro anioo*' dea* ESaniK), Srantto sua prco/arnecao com siícmomla p«èn*nte sós 'rtete
MS eu Caroanhia; IV - DIDPV a datubuíjio B aotcw DS lucics aourwks. ocwdectdas SJ OB(OS)ÇC*S ao TNuto
IX: V-airtorttwa aquitlçaoc^ar«n»c*adeirTíesiimemoí »m particíp»ço>9! sodeiins* o»n len̂ lroa, compre-
eno«H erbe 3% (IrH por eerrto) t 5% [ciix» por cenlo) do painmCno Vquído nxiaani, cM Mino baianoo
aortMidopela Aiseniblels Getil Onlriiria; V|.aworii«r«BlMifi«çaodcbenatrov«ls« imveit
Psrle, a cooífiliJçao dí 6rua reais e a prestação de oamntl« > obno>ç6« d« lemVoc, senipr
d»nm *ntri 3% (iret pot cewo) 16% (ónco por cet^oj do patrimínito doiiOo constara* do 0"imo balanço aoro-
vodo p*la Asswrõela Girai Ordinária; Vn . díBbemr lobns a «isnlsçeo, translwenci» ou encerTarr«ntotíe aatn-
tias, fitais, mamais. eac*(Vios ou r*prts*mac6es. no Palt ou no exleiior; Vrt . itfcmeitl-BO Conselho de Ad-
ministração as deounsIracAe* nnancetras; rx > de*rJf ai hmçtei e rcspcxisabltiísoM de (eus rnembrox, C
scon)ocomar t̂óme«aç*otka.iyQSO5fe t̂a(ío(íie)bísliisdcrttàM Companhia; eX-«sU
t*Vcer cn*rk« *K>««ODS oara B delibWBçao dt mwfelBí fetodonodas aj atribuições ca ttrMoria, quanoo («a.
das peto Dirwor Piestóínte-noslemios do -ncisíi fV. no Amoo 1t d«He Esatuio. Art. IS. A Drremrla EiecUíva
er* urfi Comité EneciXivo. Oe coiatff dedsório, a qoBmccrTOeiedelibtratsolKeajsix^csretocíonados t

So dos neotóos, suporre ocwwõorial. treuraos humanos, atocaçio de Dipíal, pnjjetos televaniei r*I
Oe Isondogía. WraeslnitUrB e serviços. Da Comoanhla e"d»l •nildaa*s Inleorani»» Oo Conflkxiwrad

tuter nj BavL e txrtras nbibuiooes co^onne vief a let èsJabelectdo peto Conŝ no de AflminiilraçSo, d
tmpca, em lemoos. § l1 0 Cornai Eieoû o twi ovnpotlo peto D^fUf Piesjdenie. pelos Dirmorei Vtc«-Pi»i
dertes EMÍUIÍVOS SenVxts e Direiorei Vlce-PieskJerte* EnsoAvos, JZ" O Coínit* EKKUIMI

at mor» oc*rado™ti pwn t*u (unrionirtwoii,, b*m como o Ostaíi» mento OasccrrpWendas
estabelecidas neíSe anloo, Art. !*. A Companhia *eri n>prK»ni»iB *m looeo os etos, opwac6« e doamertcs
ctH B oortoue: I- oorquabtjuerooís membii» oa Dlrelona eiecutlva, enetúado* os r>rrtor«i tfn deslonaçia
eso*c»ica: N - por im CXrelcr sem. designação especifica, em oor-junlo oom o Direior Prestawilt. ou Hun) IVe-
tofViei-PiesiJente Eiecutvo Serior. ou 1 (um) DitaaVct-Pirtiiitn* ÊwcutVo.tw l[um) Diretor EIBCUITO; Hl
pol.uri membro da D«BH™ Eiecurvs cm cmiurro corn um procurador erpdQficsmonedesljnaocr.ou [V.p

dois prosadores .m conf.no, «o«*aim*nl« de»s^»dosper» ps BM de representação da Compannta. i
Oápos» ™ S V do p-eteme arí») 2t, »s procurações da Companha ser&o jualradas cooiuni

meme prx quwsq-jw òoij membros da Diretorie EUKUIÍVB. ertetu«ÍD* os r>elo î sem OesiofvicSo «soedUc
AI procurações deverio Vxhcar os poderes do manderUrio e seu praio duração, (PA representação da Com-

Uca Oe renur-eruçaa de «orrínistnjdoreí O* CorrpanMa, recorr«™tanoo ao Consetio de ArtrinlstnscAo a sua

OmortBrleOi remuneração otoOal dos edniIríslrBdorei i s»r iubrr*tiOo t AíSwnblaU DeraUna lorma do sn. l M
Oa L»! n B.4M. de 1376; VT • mmliar centnos tutwós, si emas e enemas, e seus possíveis Wnpedos

Companhia em retoçâo as prínicas de mercádo,CQmvistas a identiRcai discrepincUs slgn*catryas emrebcèo
empresas congineres, propondo os a)usles necessérit»; K - reuné-s*. com o Oxiselhode AOmini!lTa.çAo. pw
SoScitaçSo oos mesmos, para rjeculir acerca O* potiticas, piaticas t procadim*no) íoentincaòos ro ímbito dí
suas respedivas'cOitipdencl«s; X- eteborar anuab>er>í, fo praia De 90 (nçwsnta)diatacontarda3I dídeier
brorfecada ano, o fietolóno Oo Comité de Remuneração e Níjmeaçío, coototíservangis das prescriç6«s teaate
ensouiamen»re3apric*.ieis.reWFvBirenteit)ei8-l»sed*31 da deieMuti da cada ano; e Xl-ieterpara (jue
poinica de temunerBçao de aomiristrafXires esteia petmapentemer<e crynpalrVel cem a potticz de Dest&a de
faox', com as metM • »iluacio pnanc*ra «tuale Bjperada ú» inertuíçio, btm oomo cem g asooUo na lega
bcSoaofcayeí e re îíamentaçía dfyulQarlj peto Banco Central bo Brílicí 4" O Conseíw fle AoVrinistraçio
poda d**tituir membro do Comtí dt Remuneração a l̂ omençâV) a rjualquet tempo. | ̂  A temureraçio (k»
memtxt* do Con** d« Renxjmmçio « Mom*ac*o swd fmda anualmente peto Consetx: Oe Adminotr»çâo
TTTULD VI» - OA OUVIDOfll A - Art-33. A Cornpanrè lera una C-uuidwi». nxioostaporurnOuVV)or.otiijalseni
nomawlQ paio Conselho de Adminatraçao Oentrt ptssoss que preencfam as conciçòej e reouêiios nVnln
para oamnwseu bom luncionan>en"o. o>y»noo 1̂  aondio em f»m*s retornado» * ítica, eo\s t ddi

Ouiidcna tentará com ar*&fití »0equ*dii psra seu luncenemento. bem como pare que sua aiuacao s*
pautada petalransfiaréncia. lndtt>enn*ncn,ln-(iartJBÍrJaaB e Isençio; J T> É «saguraOo o acesso da Ouvio»

i, podendo reoijistflr WonnaccWí * doójmwitot pé™ o extrctco d* suas atriirtedes. A rt. 33l SI
i Ouvlòo-w: l * receber, reaòtrv, JumA-, analsar e » u t̂amentolonr»! t «jeqLado.it p»darn»

ç6es dos t*»ntes eusuanos da proautot a serviços das empresas Viteorames da ConokimeraOQ F'nancairri da
Cwrpanhia, aue n*o loretr) Mucponadas ReW atenomenlo het«HBj ra»hi»do por tuai eoinoias t qu*l»que
outnu ponv» da ai»ndimenio; l -prestei os esclmtcimçnics necessários e tíaf e*nç«i aosíBctamapUesaa
dq Bntjarmmo de nuH flemaroas e tbs pn»Idendai adataoasl l» • intorraf aos reclamantes o prara prev
para resposta (inat, o qual nSopcoeiKrapatsar IS (qunieldai; IV-w«aw*ar lescosia conctuslva paln
d*manda oos rectamamei ali o praro Wormaoo m Inciso 111 acima; V - propor BO Consetvo de AdrnrrciraçBO
ou na sua ausínoa, «j dietcrtj, das errcresat Iniegrartes do ConglomsraOo Rranceiro cá Ct*fc*-nH*. mtO.
òas conetivas ou de apnmoramento tfc procedimemos e m™s, em oxorjenria Qa anáfee dai I»cl»naç6es
recettoas; e V|. elaborar a encamriiar b aucttoria Iriema. ao Cornne Oe Audloria e »o Ck̂ t̂ i,,, úr Adniiiisira
tf o. oû na sua auséntía, fcs oVelortas (tos tmoresas integra rt« do ContfomeríOo FlnaneaVu da Cornpanhia, at
tinal Oe cad* lemtstre, relatório quantitativo e qualtalr-o acerca da aluscâo na Ouvyxrria. wnencia as tnoposk
ç&rs Oequetrata olncbo V. FeriBnrttiúnlco.OCry«e»wrJa AomlríOraçsopme destluroOuvWoratiuslque
'«moo. caso o mesmo descumpra as atribuições pfevistM no presente anttn.TÍTUl.O K-DO EXERCÍCIO S(

socinlcoi-ncidVi com oan<j eivH,Intóanoo-u em ̂ dejanei-o e e^cérrando-te em 31 de fleien*™ ôe cada ar.
iwanoo serão levantados p Bolanço Palrimorfel e as demais Oemonsiraçties hnarceírBS. atervj-rios os praii
eslac l̂eodosnaLnn-e.Wî gewrarTTMe í̂ad^ríupeloBarraCemTaJdoBr^ *rt.3S.NB' ' '

r, a CorrpannialMnlarí BabrmB semestrais, c ' '
. e r r e o n i s K s

t Wtvboes leoas, lera a legume destiraçlo: l - 5% (

. . .
ernríwarf*™ de cao>

.ArLae.Olu^
porcento) para * consriluicio d» /eser, gue esraço: - crx porcento) para * consriluicio d» /eserva

*lKati »ie amesr™ alinp a 20%. (vinte por cento) Oo CaorUl «xfet B -ÍSíi [vir*. eeir«op(1,ce«ojdo>ucrq
«HKIo, *)usí»do n» rom» do .moo 20Z d« Lei n* G.*<MJ7a, serSo

e a * 1'' - , mediante Pwosla oa Direior
à tomv,f4ode R,»r« para Equal

PjBTn» do Dllrb Oflclil e.rtficKÍ. pel» Impreroi Oficial cJo F
N'd.3írfe(íoC«rimc,do;9í593ACB713A*EÍ99SFBTC599A
[Tlekf e 17ÍÍ0870 } -www.lmprBo»»oficUI com br
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-

dó que dou lê. piado.
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tondmftçao - Banco Serrlander (Braall) SJL) ;
par* pagamento de dividendos, 'ndusrve na lom» de Juros sobre n capital próprio, CU suai eriecipacoe*,

ando mafitero (hão de remuneração a0* acionistas, senda que, uma vez atingido esse fcnJu, Crtmrá t Assem-
' i Geral ríet-eraf sobre o saldo, precedendo a sua disMwjicftoso» aclonistas DO ao aumento Oo taptta! social;

sste artigo deverão ser diorfcufdoscomo dividendos, nos lerrnc» do 5 e*do artigo 2DZoa Lei n" e.WÍ6, Art.
17. Ho cursa do" eierçlcio social, a Dretora Executiva, autorizada pelo Conŝ ho de AdmWstraçSo, poderá: l-
jeciarai dMdendos a conta do lucro apmda em balanço semestral; II * deterrninr a levantamento de bo lanços
Bimestrais, ttmístraií OJ mensais i Oedarar oWdeodoa k contado lucro apurado neues balanços. rJesde oue o
total dos drvideridos pesos em cinte semestre Oo ejtertícia social nflo e*e»oa o momnt» d» («ervas de ceo**l

que trata o S )* do artigo 182 da Le< rr* 8,4O*/T8; e W- dedarar Ofíldendos rrterrneoWrtos t conta de lucro*

«dos pela Cretone Eiecutrva, na (arma do •caput", ficam ccndlcíonedt».* Mura. aprovação da AtcvrtíM G*-
I. S 2* PW deifcer»ç9o da Diretcn» EteojlrvB. autoriioda pelo Conselho de Aomínisuaçâa.'poOer8o ser pago*,
i curso do eierdcki sociaL » atí a Assembleis Geral Ordiniiia, Juros nobre o captei próprio, alí o irr>«e perml-
» em W. aja valor poderá ser Imputado aos dividendos obrtoalorins d«'que trata o indso lido artigo 36, deste

Estatuo, nos termos da Wgisbçao pertinente" j 3* O» dHidendos que náo kxem reclamados no pnuo de 3 (trfe)
moa, corta» do Infeto de íeu paBamerío, prescreverão *m favor d« Cor<)enhia. Art 3*. A Companhia ter*

legisleçio vigente. TÍTULO X - AUENAÇAO DO «WTROLÉ ACIOHÃHIO, CANCELAMENTO DO R6O18-
RO DE COMPANHIA ABERTA, SAÍDA DO NÍVEL3 -Secia l- DefWçôe» • Art.«LPara JIns desteTftutoX,
s lwmos abario Iniciados em letras maiúsculas terão os seguintes significados:" Ackml*ta Controlador" signr-
St o actonbta eu o Grupo de Adonotas que exerça o Poder Oe ContrcJe oa Companhia." Adoríeta ContraUdor

a tnaiorts attiolua

Ar Controle"significa o bioco de açoei que assegura, d» torna oYíts ou indireta. nofr] teu(s) ftiiarfts), o e«er-
cio InowxJual ato co-roeitlh»do do Podw de Controle Oa CorT«8jnr̂ -Aç*« em CUttjl̂ r̂tjnifiea Iodai

ti Mnfrlai p»ta Comparíila, encetuadas as açoes delidas peVi AcfarisUi Cmtnjlador, por pessoas a e)e
•dai. pó' edrrfcvstrado-BS do Banco g aquelas em lesouraria. *AII*fnçaO de Controle Oe Companhia'
3i a transferência * ''•««•o. a IKuto oneroso, das Açoes de Com. role. "Adquirente' significa aquele pari
a Adonteta Controlado/ Alenarte transfere u AçAas de Corrt/cJi emuma Alienação ile Comrole da Com
.'Grupo de Adontatas" significa t> grupo di pessoas: (1) vinculada por ccrfrtic* ou açoro» dtvoíadi
ler natureza, tej» dlretameríi ou por meio be sociedades controbOas. controladora» ou «b oontrole cc

mum, ou {H) em™ ai quafc nata releçao descontrole: ou (H) joo corrtroli conun. "Poder d« Controle'ou "Con-

letída. hí prestação de ttutarioadí ooconrtíe entretecia* petsoe ou eoOrupode Ackmistas que íe)a tinjtar
açóet que lhe lenham assegurado a maioria absoluta dos voos dos eciwMlaj preiirtet nas irfc li"

capWI votante."Valor Económico" significa o valor 01 Companhia e de mu •(*« qu«vi
p»- empresa espedafaatta. medante * Wlliaçio de metodotoala teconhçdo» ou eomb«e
e venha a ser deflniaa peta CVH, Seç*o • - Allxiccie do Controle da Compendie • Alt. *1. A Alienação Oo

Contmle da Corrpanhla, t*rw» rju Inftatamente, tanto por meio de umi Onlca operuçlo, como por m« de cpe.

eletivar oleru púbfcca de «quWcao das acoes de Iodos os demata adonltlas. ob*er™ioo «s
aios prevWoi na legisiBçSo vigeríe e PO Reoitemerto do Hfvel Z. d> lorma a Tl es assejvrar'
irio aquele OadoeoACtoritslaContrDlaoorAlienanie. S 1* A AlenscSo do CortrcJe do Banoo deoende Oa apro-
jçío Oo Banco Central do Brasi, S 2^ O Aclonte» ContfolaOor AHenanta n9o poderí \nntlirir e propriedade de
uai içbes. nem a CompanHa poder* nyaSni guslquef translBíencia de açoes para o Ar»jirente do PoOer d»
toitrol», ou para aqueMs) oue Vierlem) a deter o Poder de Controle, enquanto eMetea) não subsaevwlein) i

i rje Anuencá dos Controtadorea prevista no Regulamento Nrvíl 2, í 3* Nenhum Acordo Oe Acõniita» qu.
dSXXjTa sobnt o Hertício do Podei de Cortroíe poder» sef registrada pá sede da CornpanNa í*m que os seus
c/iattfios lenham íubscrtt: p Termo de Anuência ref Er»a ro §2* OeSe aitloo, que serí Imwftmmente e
BMíFBOVESP*. AB- «J. A oferta púbSca rdertda no artgo smertar lambern Oevwí ser eltlfiwbuLnoi
m que hoúvef cessão onerosa Oe 0>e*oi de lubtcriçlod* açôes e' de outros Ifluka ou rjretos relativos
a mot"Tértos conversíveis em açoes, que venham a resultar na ASenaç*o do Controle da Conwíw: ou K. eoi

^aso Oe aiensçlo do Controle de eonrmriíiii que Oetenhe o Poder de Contraio Oa Compantiia, sendo <**, nesso
raso, o Adortsta Controlador ASenante ficara obngado a declarar à BMSFBOVESPAovBJoralrtiuiOrji Compa-

>IB nessa sfienaçâo e anenar documenUcío que o comprove. Ari. 4o, Aquele que adoiwir o Podet oeConfrol»
em razio Oe contrato pá rtKula r de compn de açfies celebrado com o Aocnbla Ccrrtrotoax, envt*»erida quakiiH
quartaaoeOeae^es.estaMoWtgactoa:LefBuvaíadeiiapúbicaiVerkíarvjorticio*1 deale EstaMOpS«J»;
. pagar nos temos a MBur indicados, quantia equivslemente l Orlerenç» entre o preço da olerta pubfcca e

vstor pego por açío ev»í«u«imene adquirida em boba de valores noo G (seJs) meses anlenon» á data d» aqu
siçéo do Poder de Controle. Referido vak* dever* serdàstrtouWa eMr»toO>( a* pessoas qut vervjBam sç&es a
V>rpanWa nat pregSes em que o Adqui rente reafiiou aj aoublpBes, propordorialmenle ao salOD Kqu«oo >rwwi
or d*rto de DKM uma, cabendo» BMíFBOVESPA oparacíonaliian úotríxíçSo, nos lermos tleseus reguk

fnentos, PaniBn)to linloo: Apôs uma operação Oe An*naçSo de Controle da Companti«i.o Adquirente, quando
n«es$inb dev«a lomar as medktes cabfíeh pars rsccircor o percentual mínimo Oe 25% (vinte e dnco por
cento) dó lotai dae Açoes em Otufeçâo. dentro oos 6 {seis) meses subsequentes i aquisÇSo do PoOerdeCoo-

>te Seçío «-Caneelemenlo do Begtjtro de Companhia Abert. e Salda do Nlv»l 3- An.'U, Ma oferta
iDTca Oe sqiisicSo d» açôet a ser efetrvaoa. obrigatoriamente; pelo Aconista Contfcteoo' ou peta Companhia
ir» o c*x»iamerno Oo tegisiro Oe pprriparitiia aberta da Compaorta, o proço trírimo B ser dM»bo dever

con-esponder aã Valor Económico apuraoo em laudo de avaliação, referido r» artigo « de*i» EsiafuJo Sócia
espeltaOaí as norrnas legais e regulamentanK aptca-veis. Ari. *S. Caso os sdonistnj reunidos em AssemWefc
Geral EjtrBortfni™ dettoerem f J a satda da CoTP*r*ia do HM 2 pá™ que os vaio™* mob-"Kános por He eml
Oos passem a ler règisirc, para negoceçao tora Oo Mfvel 2 PU p) em virtude de operaçfto Oe íeoroanliaçSci to-
cieiirla da a companhia fesuianl» Dessa r««g8nb»çío nlo lenha «em vtWeí mobittrios edmildos a negocia
cio no Hfvet 2. no FJTBIO de 120 [Cento e vintí) Olas corpidos oa Cata da_AssembleÍ8 Gemi que aprovou referir»

iorístai do Banco cuio preço, mínimo a sef dertaoo rieverí cone«ponder ao Valor eronigMo apurado v
jdo de «v îaçâo, relendo no artigo ̂ S deste Eslaluto Sodat observadas as normas legais e leguUmentare

^«caveis. A rotki» Os reafttacao da deita pú»eã òe aquisição de ap5*s devera ser ccmumcada
1M4FBOVESPA e dJvjgida ea mercado Imediatamente após a re»lct»ç*a da AíjemWeia Geral da Companhia

que houver aprovado releria» saldo ou reo^antaçao, oonform* ocaso. PwaoWo Unteo.A oierta píMca o,
BQÚilc&aatxfiesprpAiUracaeiilaQiriiyitSr&attúfvtávttcascit salda OoNIvdZsBdepara a cele-
bração do Contraio da Partcpaçao no Movo Mercado, Art. *S. H» hipótese Oe n*o haver Arionlsta Corrirolador
caso sei» Oelberada a salda da Companhia da HfvetS pem :que os valores mobinínos por e* emuidos passem

«galro para negodaçao Fora .do Htvel 2 ou em virtude de operação de reorosniiaçao lorãevirla ooníi
itonaainM f)do eapu do artigo <5, »»lda esraracorKíctoror» a reaizaçaode oferta púMcadeat

ó{s) rwpc-ijâveHs) pala [eefaaçao da dertB dt aqulsicSo de açfies, o(s} qua)(i»), presentels)
deverá (ío) assumir eiqinniamenle a obrignç8o_De itaSiar « oferta, i Z-. Ha amánda de definição dra respon-

ra qual a oompnriha resiitarie dessa feonjantaíçfto não tenha seus valoras rnotjilânce adVnrtioo» *
na HrVel 2 Oa Governança Corporativa, csberí aça acloniitas que votaram lavoraveteienle à reorga
cietirta realliat a reterias oferta. An. *7. A salda da Companfiia do Nível í em rnzéo de deacurprimerto. Oe
cbooaçoes conslanles do Benulamenlo do Hfyei2 esláconoWonada t efeUvaçâode rjíerta pública de aou
de aç6«*- "o TÍn'imo. peto Valor Económico das açCçs, a ler apurado em laudo oe avateçao Oe Que trata

4fl d«ste EstalLta SocW, respeíada* as normal legas e regulamentar** apTeàveis, S l*. O Adonísta CorUro-
lof deverá efetfvar a ofedapublka ds aquisição ds açôes prevista no caput Oese arligo, í 7". Ma h'p«es» d

ntoh^erAdw^sla.CoTtroIscKreasaktaooNfíHJfelerioano capirt deale arteo OBCwTet t)e ÚelbWBçSti 0:
Assembleis Gani. c» ecbnistas que lentam votado g ta«r oa deWieraç^ que irix/icou o r«peclivo destunpri
mento, oeve«*o eletrjii l dírtapúbfcca de'aouislç6o de açôes prevista TO capwdeste artirjo. § y. Na Sip6»ese
de não haver Atíonista Controrarlor e a salda doNfv»! 2 referida rjo apvt deste aríjo, ocorrer em ral5o de ato
j lato Oa aamJnislraçeQ, 01 sdmVilstBdwes da Conxianhta deverío rãnvoco' assembleia geral de aciorÍ!li
r)a woem do dia serl a de*«r«ç4o'(obre como sanar o dflScurrfxVnen» dostabrígaçòesconsanesoORegu
mento do Hr*el 2 ou. ie lor o caso, oe«»rar peta salda da Companhi. do NívW 3. S •**, CDO

Geral menclooaoa^TO parágrafo 3* ídtn» dtfbwt pela saMfl ria Corrpanhia do Nível 2. a itferida Aaserr«eii
Oral deverí daft* o(s) responsével(h) pele reetoçSo oa oferta públfca de aouaiçio de »coes previa» [xxap(

- - anlgo, ofsj qual(ls). preser<e(s} na Assembbeia, rjeven)(So) aMumir ê missejnenle a obrigação ò* realza
1a. Art. 4». O buõo de evaBaçao Oe que trata Q Tíuto X doni Estatuía Social off/ert ser elaborado por

y*} e Adonísta ControMor, bem cum do poder de OecisJo deates. doendo o laudo lambem satisfazer t»
«justoado j ]*do artigo 0* úa Lê! n *64O*/7B e cometa iespwBaj)»d»d> prevtea no ( ff Oa rr*smo artigo B",
l1. A escolha úi hstrtulcfcj ou empresa espedafeaija responsavBl pela determinação do Valor EconAmico oo
anoj Oe que Irnta D Tnutrj X deste Estatuto SõciaU de oomoetíncia pmntivB O» Assembleia Geral, a parada

apre«rtBC*o, peto Conwltio de Administração, de l»a triplica, devenoo a re*o«tkf» deR>«r*ç«o, ser tomada
xv mbn« abaoluU dói votoc dos acantoas represertanea "*" ̂ 4fi« em ClrcUaçio presentas na AsHntiela
Settp* que deliberar scbre o assunto, natf ae corrputandO oe voloi em b-erx», e Cabendo a cada açao, Írdeoe<v

CorwocaçSo, dever* conar oorri a p^sença de ationbtu que mp̂ sernem, no mínimo, 2O% fira» por cw«o) tto
otsl das Açoei em CJrcUaçSo BJ, se "nstalada em segunol convocaçêr̂  poderí contar com a presença de CjJst-

avaliaçSo Oeverio »r suportado» InteenjtTunle p**oj responsáveis peta elsthíaçSooa rierta. piíwica d» aoiãsl-
çaodasaçòcs. SeçioIV-DtspoalçoW Comune-ArtUB, Êfaoiriada a ternuieçao d< ima útifca oferta piibta
de aquisição dê açoes, voando a mais Oe una Oas fnslendei prmstas neste TÍluto X deste Estatuto SocM Ol

regulamentação imitida peia CVM. desde que Seja poulvel ttynMItolOaf os proeeám*>*oi de kxkt ai
òílldadK de oferta púbiia O* aqiistçao de »o5ei * náoha)a prejuízo pw» os desl inotirtaj Ou dena e se î
lida a autorização d» CVM, quando exigida peH koalaçâo aplicável. An.SQ. ACompanhl» ou os adonlsta.

rnsponsaveis peb ™ifa»cSo dai olertas púbicas de aquislçio de açòet previstas nette ritA) X desle EMwiili
regutaniertaçSo emlida pela CVM podirlo issegixartua B|«KVÇBO por nitm^tíia de qualquel adcnlsta

cbrigaçSo de ísilrjar a oltrta pública Oe aquáiçaoile açòesali que ám«m« Mja conduida co
Oat regras apficaveis. Petignta único: A» cítposipS»! do Rvguiftmerto do Nfvd 2 prevaleceria sotxi

Estatuto Soáil TÍTULO .XI - JUtlO ARBÍTRAL-Art.S1.O Barco, seus ac-onístas, admlnlMraowi
do Con*etio Bical obrigam-se a teso^er, por meto de arbitragem, too» e qualquer discuta rujcoí
i possa surgir entre sles, rebtíoraOa ou onunda, em esp*cial, da «t*caçao,veloade,efie*c«,inlerpre-

tacto, viobçao > t*ut elehoi, daa disoosicAei contlou no Ccnralo de Adoçáo 0« Ptancat Diferendadai" de
aovem»nç» Corporativa Nh/rt 2. no Begul̂ m*̂ loN^el Z. no Regutameriode Arbitragem da Cáirera Oe Arbitra-
gem do Mercado imtluld* peto BW1FBOVESPA fRegulamentode Aíblragem"), no Begutomento de Sanções
r*sleEsaWij»SocU1.naiiJispoÍ!çôWaa Wn*6.*0^/76,nasrxxmose(ínBdaipeioConseiX)MonetAi1 " ~
naL peto Banco Central Qo Brasl e peta CVM, bem corno m» demais normas aplicáveis ao rundonamenio Oo

Aroiragem. S 1'. O pnxMimeno arbtoa! será lmtitu>do perante a Camará de Artxtragem do Mercado, nos lermos
de seu Regulamento de Arbnragenx í 2*. Sem piejulio o* valioade desta clausula aibiiral, o. íeouerimenlo Oe
rrvdioa* de urgèncie pelu Parles, anltso* onwttulOooTrfbunai ArtíTral. devera sernirnetidó 10 PoOef JixSd-
irio, na lorma do »em 5.U do RegiJftmenio r» Artiíretitm da Cimora Oe Arcuragwn do Mercado. J 3*. A l*

ff*. Í'".Q prccedlrrwno artxral litrí lugar na Odcd* dt Sta p,
Ia. EstaoOdc São Pauto.local onde devera ief proferida a senlença artítral AarortrBiremdeveni seraOminisli

tiieni«dof1»ouiaiT»r«odB Art>iB»gem.TÍTULO XM-DALIÒUIOAÇAO-Ari,H. A CaToanhI»!•<)l*l̂ ar̂ e^

FooJ. ae (PT o caso. que deva lundonar nesse período- TITULO XW -EÚrSSlo DE UHtTB - Art. 53. A
Companhia poderá pstrodnaf a errissSo de cerWicodca de'deposita de açO« .{Doravante Designados cc*
JnltsT.oU VxJMdualmente comi "Urit"). $ )', Cade (Wl njpresertaré S£ (cinquenta e dnoo) .aç̂ es ordinária:

50 (ckiniuerria) açôes prrierendais de errfcsaoda Cornpartiia, observada que o Conselho de Admfciisti»çao pt>-
Oef» definir regrai inntíúriai de composiçSo das Unte em razão da homoiooaçgo de aumento de captai socb
«to Banco Cential oo BrasIL Messe pwlodo de t™nsiç6o. aalfotepodorSo lernasua connjsiçSo recbos Oe
subscrlçfto de sçoes. As Unto lerlo a toará escrtiUBl. S 2". As Unte serSo emtiOis™ casa «e olerta púbica de
' irtx^ao primaria dai itcurroarie ou mediante vifUeçta dos ecionisias oiie o desejanim. otaervada:

regras a serem (Inalas peto Corae»x>de Admir>iirr»çíode»corOo como ctspoao neste Estatuto. $3*iSorr-
eçóes Ivres de ónus e gravarpes poderão sw objeto úe Oíposito para a emissão de t)r*t. Art. 54, Exceio m
pútese de cancetírnerio das Unis, • proprieoaoe dai açoes rtpres»rt»das pdasUnBs somene será transia
nodanfe Iransiirfcntía Oas <Jr*i. Art, 5S, O hfulát de LMt leri D ríríto da, e rjualquerlempo, jalicilartVBl

ai legjas a ser»m'f™iit peto Conselho de Administração Oe aturdo como disposto neste Estatuto, $ l1. Pooe

restraçíocta Companhia poderá, i qualquer tempo, susperiOef, por p-siodeterríruOO. a poBtoik»de de imis
1*0 ou canc*l»menk) d» UnU prevista r» artigo 53,'SÍ* e no caouf o«te artigo, lespectfíamwte. no cato de
ileio Oí olerta púWca oe dainbuieSo primária aíou lecundárii de Ur*s, pó mercada tocai i/ou Vilemtxnal
sendo «x neste casoopraio de suspensão neo poderá iwsWJtncrs 160 (c»nlo e oiient*)d%*. J y. A» Unis
qu« ler*amonus. nravameí ou emMrecoí nfto poderio ser caneladas. A rUS6. 'As Lhiits conleírto aoi seu]
•uiares os friesmot d>rtos e vantagens dei acott deoowtadat J 1« O olreflo Oe paflictoar oas Aasernbleias
r̂aii' da CompenHa * relas e*wcer Iodas as prmooaiKBS ecriendas Já >ç6es repre«ritBOa» pelas Unte

rmdàríe comprovação de tua ti Jsrioade.ceba B»elusrviinwrte»ottiuiBrOasUrrts.O«ularoa Unrtpoíe™ sei
axeseniBoo nas Assarnbleias Geras o* Cempanhã po> proomaoC'constituído nos lenhos do artioo fl * 5 2
d«te Estatuto EodaL í 2" Na hipótese Oe dssòoWartierto, grioamento, booifttaíto ou emissão o» novw açoes
mediante a caplaliiaçaQ de kjcrot ou [eaervas, s*r*o obíervBdsj u segu»< es regras com relação * s Uruts: p

a oumenio oa quantidade de açftes de errásio d« Co f̂ianhia. a instíi»ç*o hianceira deposiiarii
regotrara rjdepòaito Oas novas açoes ecmllara novas'Unu na coni» dos respectivos Iiul»rB..de morto a ré
letir o r^wirwmwooeiCíMdítidíspefas.IttularísrjM Unta. guardada sempre a proporção Oe 55 [cinouenta
dnco) sçfjes mínsne! e 50 (tínquenta) açoes pr»f(r»nci»is.'de missão da Compuntie para cada Una. sendo
qu» as açoil que néohírem pnssrViii de constiBii Untt serio er»d(adai Qm3»nwtíe acn KvrJslas. sem
emissão de Unto. (i) Ciso ocorta reduçio Os quantidade Oe açoes de emissío da Companha, a Instituição n
nanceira depositária Beblaní as contaj Oe deposito de Unte. dos Murares Oas açôeí grupadas, elefuanob <

ares das Un«- guardãna jempr» a proporção de SSfoinquíría t cinco) aç6ei [«Viárias e 50 (cinquerta) açoes
xefervKiaa de.êmisUo Oa CwTpsrViie para caDa l)nit.|senda que «l açoes remanescentes que nAalorem
Httrvfit de constituir Unis strfo eríregues oVetemerne aos adontetaii. sern a emissSo Oe tmns. Art. S7. No
aso Oe exerctóo do rflreilo rje preíeriricla para a subscrição de BÇôes de emissSod» Companhia.se houver,
nstiuiçao financeira dsposnarla crtaré novas Un«j no *vm Oe ttgistrod* Uma escriiurals e oedlar* IsSTJn*
ao( r*cpecnvo* titulaies, de modo a rotletir•• nova quenidarje ae açoes prelerenciaii
emissão Da Sociedade depositaOax.na conta da.depósliovínoijbd» is Units. ooservaoa sempre a proporção de
55 (dnqvmnta e tínon) sçòeí orolntrla» e SÓ {onquenla) açòes preferencútis de errissio da Companriia para
cadi Un-t. sendo*que as açoes que ria forem passíveis de constiuir Ursa ín-fto ctKflaaas dlretamene aoi

ilores mówiários de embsio da. Companhia, não íwver» o cr*d*o «uttmíticoriaUnitssArt.5».Dstitutaresdf

nhia. Em qualquer hipòleíe, as UnK* sertó «emp̂  criadas ou canceladas, conforme o caso, noilivro Oe regi
de Ur*à «oiturais. em rone da BM4FBOVESPA, como respectiva proprietária Mudi™, que as creoXarB.^
contas o> cuslítía DoijespeclKíOStiiilaresOeUnhs. Nai íiipótsses emqueIo^malribuk)ãsaç6eiao*Wularts
deUntse tais acoes nto forem passíveis d* coratltuir rxwot Unta, estas açôes lambem ier*a deoos»ed»s na
BW4FBQVESPA. na qualidade de proprieUna WucJiriB das Urirts, queas cr«*ari r« ooritasde ousláoia dos

peWeutdrWades compétertes, respetedo o RegiiamenW Oo Hke) 2,-Sto Pauto, 25 Oe abri de 2012. BANCO
EAHTAUDER (BRASIL) SA.-COWPOSIClO DA WESA DA ASSEMBLEIA GERAL OflDfNÍRlA E EXTRA-

eTeaxJooia.
o scb o número

Draktel Optical Fibre S.A.
CtJPJ: 03.7<2.7T»001-oa • ««6:30300,177258 .

• Extraio da Aisembl*l»a«elEilrKintlnirie em S-tM-Mi!
Data,Ho™ e Locol:OS.O*.2u1Z, is Iths, na sede'saciai. R Chlol Maluf,

' 210. Somcsba/SP.̂ eK Aimanoo COToarato »iiot - Presidene; Almir
Polvcaipa - Secretário. Presença! TotaSOade do capita! socbL Cotjvoce-

' c*o: oipensada.Del!tJ«»c6ej Aprovadca pór.UriBftlnildadei.AaiSa)
face aos petídos o* ieni>vja rics Canselwiros Marooa 2elner e Fiar*
Francbcm Owjee. e em tubstmíçaQ. att otérmino do presente mandato,
admitem-se: Armando Ccrn îarelo JOnlor, e Marcelo úe Paola. Rca o
aluai Consetio de Ad™iisti»ç*o. commardalo atí a dali emqune/ea-
Btar a ABO que'de«berBi sobre os tesutados do eneidóo fl ser entemtda
em 31/12/2012. com»seguinleo>TposÍçScr. (l) PMp UevrtJlym Ednarú,
rrascMo no Pais de O^es. casaoa eng«nh«ra passaporte n* 0501558*1.
enoreço em Zwaanaraai l.GePrSQSi.CA, Eincnovent, Países Babroi;
(II) Presidente: Armando Comparaio JJrior. bt»siWra separado JudicW-
mente, enotnheiro. fíQ n> 6^52J2B-tSSP/EP e CPF n' 02g.509.*6e-01;

Tf 15.995.726-6SSPÍSPeCPFlí lliD87.52»O6.antMKcom endereço
profissional em SfVSt O consetieroCDm domicilio no «tenor possui prr>
cutaooi no Br»*1 (arL 1*6, Lei 6.40*78). t>j conse"|ve!ros p™ nomeado*.

SorocBoa. S.Q42Q12. Draka CaWeteq Brasil SÁ; D>aVa Comleq Hoklirvj
Brasil Uds^ PtJõ U-j-*«ym Ech-ant Frarvk Do^ee; Armando Coniparalo
Júrw- - PrssWínte, Marcelo de Paota e Aln* PolycBrpo • Secrelííia Jl>
CESP 186.265/12-8 em 02̂ 15.12. Gs*la Smiemo Cesdin - Sec. Betai

_ _ _ _ _ _ _ . _ . . _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Dita, Hf* e Local; Aos 27 (vinte t sete) eras do T-ác de abril d* 20 1 2. às
lOhÒhTMi. ta twe social, a RUB Jacurtd, n* 26e. apt* 131, telm abt. na
cidade Oe 59a Paula Estado Be São Pauta. Compe^eimentoiTníalidede
dos'Ac'icfistas. conlonT* svverHicB petas assinaturas bnçaais no fivro
prtpõa Compcalfia da Hetc Piesidente; Sr* Ana Beatriz EsM]u>e< Lata
Franco; Secretário; Sr, Asdruoat Josí Carruanera Laia Flanco. PubWe»-
çè»» Leg«l*i Dápefeadas cor*xme doposto m art igo 29*. Vciso n Oa Lei •
n* a.*O*/76. Corniocacao: DõMnuaa sua piWeaçia. rcn lemx» do pa-
^Oraloí%er1ígol2<d«Lei&»rXf7B.OrilemdoDla:«)e(íminar.dBaj«r
e votaras contas oonstantel do Balanço Patrimonial « as tíemonstraçòtí
Hrm nceirsi leW Vás ao eierdco sodal encerrado em 31.1 Í20 1 1 ; b) Hw r
o fnontante gtobílanual da íímunei»cao dos administradores da Sooe-
daò>: c) outros aisuntoí Oeintetess* da sodedsde. Oilibíficoe>:Tome-
ilatporunBnimMHl*: e) aprovadas as Pontas axisJsnits do Bafcmço

encerrado em 31 .12̂ 01 1: b) fnBf noslimaei da leglslaçio a verba gli-

golada a Ordem do D« i nadamaã havendo a Iratat, k» aprovada petos
Adonistasa taytahiia desta Ala a t»jaltollida,achacla cwrloonn asd-
rada, SSo Pauto-SP, 27 rJe'ar>ril deMI Z. (aã) Ana Beatriz Eseouwl laia.
Frrjneo - Presidente; Asdruh»! Jo*i Campando Laia Franco - Se-
W 1 1* rio: Md cubai Jos,* Camp»nera Laia Franco. Ana Beairk Esequi*)
Laia Fr>ncD-AcioriJstas.CertJÍcooicoátrona JUCESp'«n lliWIZ,

'

: Empresa d&Transportes
Sopro Divino S.A. -

. . . .
"iííra;«ÍMiM«Wtî  i

(V5/2012 às S horas, I) Local; Sede social o* empresa, 3] Con- i
Publi»c6o ro DOÊSP e ro jonvil O DIA SP, ediçom dos Orac 1

lrXI9.B22«í^lZ.<)Pt«ença:Maisd«2'3(doisleTOsloOC«prtBlSo- !
crtl com direito a voKi. 5) Compctslcao d* >*e<a: Pi«idtncie;Mwca An- * ,
N»oLog[,Seaetar<o:AOonÍBs5eibosaSailana.a)lnatBl»ç(rj:a)-A(xt>. \o Oa* comas da olre>or«, Batmço Patrimonial, DemonjjtnitK™' oe l

Remltanos e demais oemonstracoM tinanceíraí reujtKis »o nerdcio to- j
cialenc.ti8doem31/12/2011;b)-Den>erBç4o<iianioaosresij»adosapu- ;

dertfe'«3 de 201 1 aposentou prejuim e ertao. delbeVoĵ e, a ií»nrric)8- '.
de, sua atfcçí o aos Prejultos Aomutados "no Património L-cniOo. psnitu- ,
luras condensações toai os lucros: oue a emprese vier eúfe"^ e) - Ctete*o. !

Sr, U»rto António LoíM; e &)- Wretw AOJunlo: &t.'Afflonlo Çertoi j

delibemçio ou elelçáo; ri) - N*o ÍHXM pedido para 'nstalBcio de ccnselho ;

F(ada mas. Marco António Loc/i - Presidente da AsseTtMa. Adonias ;
Bartvjsa Sirtiru . SecreUrio de AsMmfcJeis. Ackjoistss: Maroo Antpna '
log'. e est-Jic Oe RcOena Borges Lo»i. peto seu Irventariarae Kterco ;
ArtrxHo Logli. Araras, 3(VOVa)1i JUCESf W* n" 257.693/12-S em ;
l yiVgpl 2. Secretaria Geral -Gis ela Simiema Ceschin.

Pígira doDUdo'of1cl*lcertífícadap«la Impfenss Oficial dó Ê*t.dod»SIo p.ulo
N- H. s/rfa do Certificado: EDFCAB!D36Z7LX;AFOB7BEBFBE93A-W68[HI)OA6LX;
[ Tkket: 17S4079Í'] - wvvw.imp ré ns»pfl c ial.cQm.br
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• A T A D € R E U N l * O .
CATA, HORÁRIO E LOCAL: 2B d* abri de MIO. àj 10 hormt, n Sede Socoí òo Banco Santindet (BrasK) S.A,

r^nhw^ PRESCNÇAi Píwerte* a jnaloita do* merrfcros 00 Ccosetx>d«
; Sn Fábio CoiWi Barbos» -WcvPfsahlíniB do Cor»4twdt A*i*wtr»c4a; Sr», Jos* O* PaN* Ferrelf»,

osé to Mercas Berenou»r Ket4 Cel»iCleíT^«Gl»Wr̂ l.JoURob«™
SerrA Lali . Conjatfwin». COHVOCAçiO:Areun»oldc<jnvocaOar» Icnrw prWBB no anloo 1 e tio ÊaaMo
todal CB Conv*'*'». UESA:' Auurrtu • w^oínCB '*» trabalhos, n* forma do artigo IS, paríoralo l' Oo

^!dBCorrc^WsoVlce4>resiQerilBdoCoAM»>ode AdmníilTBçáo. Sr, Fsbto CoUeNi Barbo», oue
&.Mn™Art6<^MsrtVB*A!sújoFíhaQifWwE>^^
ORDEM lX)D»Al[a)Eles*rosrn*rWxc*d»DÍTWori8&eait^

oorr-jostáo d» Diworia ExecurW da Companha. DELIBERAÇÕES TOMADAS: WtíaVrwrtB. Id «ixrMtd»,
x-tatóasCwiselheircc.alaYmturadaAiadaríuntonatonnadesurrid^

liana (orna M extraio. com omissfto das assinaturas d» Conseíbeirtn. Em seowos, passanOo-se aos itens Oa
>rderndo D*, após «ame * CtecussSa Oas relerttM matinal, o Coroeltio. de AOnSniiUaçío (U Companhia
eitorw. pç/ uf«r»rn^»r^v«M«s*m quaisquer res»rio&e^^
íslatuia Social t» Carnparifiia, para Um now mandato, Q,"8 viooriri até a posas ttos eleitos na pnnwlra Reuiiio

<riM»wdeAdminl5traç4or^sere*SisrapÒ3BAssentí*ia(^(a|r>oVié™«an^
corne»' a Difetoria ExecUrva n» CoirpaMiia: como Dlattir.EtejktefilB o Sr. Fibta CoIleOl Barcos*.
eTOcawrtoa-^níiístra^Oeerrixesas-titularte

no CPF/MF sob o rf 771.733̂ 58-20, reftienle e óooiiclisdo em SSo Paulo • SP, com ertíetsçn comercial rã
K8lir«KiWscN^n*2ZKVtaOr*T^
OsS^Jo^deMíWiMB«nmsi^^o.biBiil«^aii^
13.BW.8XM SSP/SP. hurlo no CPF /MF >ob o n1 078209 *̂8-78: e Jt»* de Pitv»

f̂rri™. ponuguès, casatlo, adminlstrajkr, tituter úa CWula d* tów k̂lwlepi™ Ennrig*i>oRN£n*W27*M8-B.
ítalo r<o CRF/MF too a n* 007^05. «6-O6: r»iòenl« e (kmei%doj *m Sèo Pauta . SP, nxn andarão
•xnefdal na.AvsnVta PieiWenL* JuvwlTOKUJiach^n' IS3S vVte OTin̂  -K^Pauto-SPitornoBlnlDi»»
flCfcEnaWtlJlW-E í̂culliiís o» Sn. Ano«l Ovar Àgaluno.afijínlino. casado. **»a*«i. Wutar ót ctàítmát
ffrn<wOep»ra Ejimno««n RME n' V38tóOS-U, Vaerto ta CPRM**1 K* o n" 069.23 .̂737-90; Cirtoi AÉwlo
ir^iG^aMOTnrv^caaAiKnrKXró^li^ittfifcCW^c^k^tKtod^
nsíiíQ f«> CPF/": job 'o Ff Z12.B2S.8B8KX); Fenwrxto Bytnalon Egydto «»rtln». bntlclni, ™tw*a
idnJnitlrwJor m empresas, t*UI»r d» CWub d* V)«f*aade HB n' e^ãa.097-3 SSP/SP, ]nscrtw'no CPF/MP »ot>
n'OaTJ332.e38-a1;Gust!r« Joíí Coiln Roíoda ForBMz,biBSle<nx casado. mo>nht<rotl«<rcrúca.t'>u|a''dB

C*íWa d» tóemtíMt RQ n"IS.6«.17̂ ^SSP/SP, hialtaroCPf/MFs^on* H9^2S.6«aí6;Jofcn(»i*Tio
JotH^vtj Tolioln, btas>*n>. xeruntto judiCBknwi*. «conomlcia, t"u>a' da Cédula ót kWrlidade RQ if

&213.221-4 IFp/BJ. irncrUi no CPRVF jooB n* B06.*sa,757̂ X>; Lulan W»ri« F*™*m ()ulm»r*««, b™ilwa.
. admíròSfadi™ d» *nv""^Wu(Bri)aC*du(»dekl»r«iò»deFian*lD.899.|OS-5SSP/SP.Iiisana no

-PF/MPsc6cin'083.£MO.S58-00:O»e«[Ho<lri(iueiHef™n>, «o«nhd, K^elnxsoniinistfBÍot.rtgtardaCídule

Banco Santander (Brasil) SÁ. ,
"

.
MmMstnxtor O* «mprasai. linjl»' d* C*duts d. ««otidadí RG n* 6.929-399-2 'SSP/SP. inserto TO CPF/MF Sob
oVol1,lW_^B-65; António P»n»od«S»nt»v»n»borrt*e. HoanNot. cauo>x econonróta, titular Oo Passaporti
n* «D 1|i*í£. InKrtorw CPF/MFsoborf ÍÍ3.431.939-Í4; Carta» L**c»ilcz. atoentlna, casado, econcxrwffl
"'"'""« C*0uln Ue tóerttlaije pam ESraix r̂oRNentV2Se711.l,in9C«orX) CPF/MF iob o n* 225,472^30-35
C«t»lu« Scttj mura, brasileiro, case*», enoenhelra, Wutor Oa Cédula Q» k)*ntio»o« RO rf 063TC6M* IFP-RJ,
fcacrto no CPF/MF >ob o rr> Biâ M JOT-C8; Ed» MooVl«ol,[xBVl«'n3,cB»do.B!ínwBSlrBdar.1'ii|lBJO»C*cMa
<^ UwrtòsOe RO n" 17.*W^T5 SSPíSP, Irscrto iy> CPf WP wb o rf Wl.B23.*ea-68; edUBMoUWIerBorse»,
brolsiro, caswiQ, Bdniniítisdof. BUíar dí C**ita dt Identidade RO rf 1 3.091.1 42 SSP-SP, inseno noCPFíMF
soborr1 112£r3.73e ;̂FI*vioTr™r̂ V»l»<lao,brasneio,so«e^eiX)enhe»a.lrtularda CéoWoe taentklaoe
BQ n' 10.2aS.HWi> SSP/SP, Irscrtto no CPF/MF soo o rf 710.862.HÍ7.15; Oliĥ o Diwrt. o> Alxco FHho

'

Languir», «xastoim. cassoo, »no*nrv»ro. Mt**r d« C*du>» d. Ideolttode RO n' 8.IH5.27S-7 SSP/SP. Inseria no,
CP¥!UF sob o n' QZ5.9ft&£OB-7S; todos resideries t OorniciliaOM »m SSo Pauto • SP, com «noviço oomerdal

Sn..Arnaldo Penteado LauOtelo. nasíwro, casado. adioowto, lituttr «a Cid-Jn d» WentKJed» RO n"
8.147.151 .SSP/SP. Inseri» no CPF/MF sob o n- OM.OJU239-18: jj.te, fonseea VTaoV, etpanho>. casado.

sob o n1fJSO.CO&S 17-01 iJos* Roberto M»cfwOo FHr-o,l>ras*»Íro. casado. er.oe-ihelni.líijlerda Ceduta_d«

divorciada, economista, titular da Cedute Oe WenbdaOa; RG n* BÍC3.B19-B SSf/SP,lracn^»noCPfAV:K*lorf

n(̂  CPFíMF tdàn-rf M6.1S9.7SM9; Marco» Mattofl Oe Soma Vieira, brasleiro, casar», arjrninfilrarjor de
•esas, titular Oa Oduto Oe WenWatJ» RQ rf 4.631.4M-2-IFP/RJ. Inacrto no CPF/MF sob o rf 73S.597.6B7,

72; Mírta Lutei tto OKvefr» Pinto e Paiva, bras!\»rí, casada, bancária. Stular da C+dulí n» Wwtldade RQ rf
10787.341 SSP/SH Intenta no CPF/MF lob o rf 129.Q79.4B&OO; Pedro Cano» Aiau)o.CouUnho, brssieim.
separado JuOVialmenW, aOWlr»siradof, lljat Oa Ciduh de Wentid*d. RG n" M-304O237 BSP/MQ, nscrti
CPF/MF se* o rf 517.786.866-91; e Wagner Auausto FemrL orasie-o, casado, adminisiraoDr d« .mprt
«liar Oa CéOub de Identidade R« n* 8̂ 133,863-7 ESP/SP, Inserto no CPfítJf sob o rC 055.132. lífrfl». todos
resWeties e doridBados wn S»o P»i*o • SP. com «idemco cofnticial na Avenida Presidente Aiswlirxi
•fuMsçheV, n" 223S Vto oHáfâ - Sio Pauta • SP; « como HnaoiwjMlljíeaJflMuiojt̂ SCinca os S .̂
Akiandr» ScrmaOsman. braslt-ro. Casado. eoonomÍEia, litutor Oa Ceduta de lijeriidad» RO n* 8.131.133-3
SSP/EP, inserto no CPF/MF »ob o n* 086371.24»-79; Arnancto Acúrcto Gouveia, bmsS»̂ o, casado, contabilista.

Fernandes Be-nngutr. bfBslle>nj. casa», adrrínistrartor, rtjar oa Ceduto.oe tó*nK»»oe RG n* 13.BW.60M

**otf 2523)1.448-09; JernIIHabtbBH»nnoucSa,br»sieiio, catado, pedaocgalitutarOaCéduladelOeniidade
RG n* M-B.104.363 SSP/MQ. inserto no CPF/MF soO o rf 020.0393r»-17; Jo*o GuNh«on» d* Andr»b* Co
comlnlto.brarieno, catado, econornsia. titulai de CídulB de Identidade RQ rf 15.802^46 SSP/SP. Inserto
CPF/MF.stíj o n'119J>38.]48-63; LuttFeH|>eT*un f̂ Femfra. brMÍeiro, Casado, adrwiotBOor'de smornsas,
Btutar da Ciouta. rte Identidade PiQ n* 12.2SZJ75 SSP/SP, hscnio no CPF/MF >ob o n1148.124.66ft-SO; Lub
Fontoura òe Wrvel r» Rei» Rtxj, boihta. catado. ecónOT«t«, litulBr Oo C*dula de Identidade BG n* 6W.632
SSP/Df, Inserto' no CPFíMF sob Q n1 539-313.BB1-W; Uwr3o Aurélio- d.~ Nobruaj- bmMeíro, casado,
sdmlníttraoor. Isubr oa.CWula. de Wcntidede RQ n" 14.081.24Z-3 SSP/SP. Inscnto no CPF/v»= soD o ri
OO5.W7JW-7O; Mtrla Eu»*nla Andrade Lopct Santoi.tirasleira, cssaaa, etoromisu. titular da Cadula di
Identidade RG rf 00«*68<>O2 SSPiBA, kecnu ixj CPF/MF sen D n* aBft.776iíS-15; M. um SlMju»™*!
txasMro,CBSaoa,adml̂ tnDVO<*rTiprMa^UuWoB(^dulade1d<^<dBdeRQn*&B4S.^ SSP/SP. Inscrti
no CPF/MF 300 o tf 'oll.585,128-30;filta Semta Silvem Címlho.bnuiWro. casaOo. aòmlnisirador, titular OH
C*dU»Ot tó»ntid»fl» PG rf 13.623-500 SaVBP.lnscnoriijCPF/ViF te.
Dta, esMnriol. eataon, Beor-omista. trtutaroi CÍ«Wa d* W»nti*ide pui

.Cedul» ffc tí*Ttid»<^ RG nM &1M.147-7 SSP/W Inserira TO Cr̂
Barbotl.bnslelro. casado, adminstraoci- de ementai, titular d* Cíduta rie Wentidadí RG rf a.796.SQ1-X SSP

CeOJa d* tóenhoads RG n* 8^35.870-fl SSP-SP. Inscnto no CPF/MF st» o rf O07.M t£3$-te: Iodes fesbênlE
e dor™e*aoos em E6o Paulo - SP, con «nnereco conwrdal r» Aver-Oa Pr«JoVit»Ju»celinoKubBscheli,n*H
Vá CTmob - S*o Pauto . SP; e t*»rco» Mrl«w Femlra Zonl. brasleiro. casado, BOmnistrador, t*ul«r
Cidura d. IdenWaae RG rr* 7J)10,01B-S SSP/EP. Inscmo no CPF/MF sod o n" 819.9201197.91; tesid*nii
OomlciSaoo eii Snnwna de Parnatoa - SP. oxn endereço ccmefciBl na Artrida Preside" e Jmfrfno KuoHaeNek
n*Z23SVlta Olirrpia - S»o Pauto - SP. Ot Direi ores ora ete*os declaram ave 1*1 estão Incursos em Crime sloon

o» l*i dl Socfedadet por Aco«, bwn'como ate«d«rn eoc reotlBioi ettabvlBCkloi na R«oh>cio n* 3.041. d<

Ottrân» oa ?011. Diretor PrMkctiírrl»: Fabte Colleni Barbosa. DtrwonM VtCB-fralocnle* Eiecuttvoi
S«ilarB»:JC4< de Meneni Berenouer Meto; Jos* dtPiiv* Ferreir». W«tor*« VTo»-Pi«tkl«ite« E«ojtrvr>»

. . .
r*pori»«».Joèoftobeiio(ionosl*asTeníírB.Ut»riMiria FwiDm&irrBrtts, Ow»r Rodfiju*! H «neto, Pedro
Pauk)Lon7uliiD(rrto™iEi«irtrioi:ArrBVtoP»nt«»ooUt<lb^̂ r̂Ft3<tt*caVî w,JortBoW
fl*xi, Ucian» Ríx-lro, Ui(if»foi Cardamos Weto, Msrco Antônfe Martins de Araú(O F«io, Marcou Malte* de
3oun VP«B, Marta LUra o> Otvwr» Fvto í Paiva. PWra Carta Aiajp Coî nrò, Vtognet Aosioto F
Dlutora* «em d*»lBnBc*o m(»e(nc«:AV>anor» Sch>«rtstian. Amando Acúrrio f3oiMe«, Ar>«í Ftnv
BerenouM. António Fenanoo Laurel Rbwo, Antonto PanJo d* Ssnttyana MofflM. Curtos Lnbowict, Cassnjs
Ec^ymura, Ede flswi Vfanl, Eduardo M»ef Boroes. Flavo lava rés ValsOâo, G**no Duart. d* Abrey F-tho.
Habto» Hanroucln, JoSo Ouíhetm* òo And-ade Só Conslofia. LUi Fetp* Iftuoay Ferretra. Luil FortOura ú*
OVv»Va Reis Bt>Q.-»ircto Ameia de rWxíça. Mwto* Aovi»no Ferreira ZmL Maria Eugênio Andrade Looe]

• Samoa, Mouro Sleaufoí, N»o Sérgio Slven Carvaty), R*n6n SanWwi DIei. Patfnatóo Artono Btowrt
Bttwftt, Corre» Bart-uri. S*roioGoncah-«. ENCERHAUEKTO:N«aa rnanhavendoa sírtiBUWa. toJ enc*rra<J& i
RiuriSa (lavrada esta Ata. e ouat, apôs WHíBorovada. Wa^inadapoilcfto osCoo««hwrQoprese(ileaepílo
SeaaUrto. S»o PautoJ 2B de abrt de 2010. e) Sr. Fabo CoHeni Bar&osa - W»-Piesío>nts do ConieINj
AcH**H ração: Sm. Josí<íePa>«FMJi>ra.Jos*-d» M.ne«t.Beren9uerN*to. Cebo Ctemente QlaoxnenL Oos*
Roberto Merxtonça O* Barras tSía,VMareSema Lali • Consrtwros. CenBoo que a pwwrít (copla fiel da
ate bvrada noUyrotfe Aiastíe Peun»ej do ConseB» o* AòfrwKStrBçao Oa Oxtrannla.Marcn Am&ntoMartíns
ds Atafl)o Fftho. Seoei»™ oa M«a. Secretaria r» Faie»da. Jint» Cwr«rcial rjo EstaOo da São Palio. Cert̂ coo

_

Real Capitalização S.A.
|Sub«WI»ria tnHwjmr)

CHPJn*00^38.74íW001-07-KRe363pa.l*0.irj9.
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOUOlHiniA.

HEALKAOA EM 30 DG SETEMBRO DE MOO'
DATA, HOflA E LOCAL: Dia 30 Oe setembro de 2009, Ss 15:00
horas, na sede iodai da REAL CAPnALrZACAO S.A. rBaBLEanl,
tHuada i« 'Avenida Paulsta, rf 1J7*. -10* sndV . Pane, Sio
'auto - SP. PRESENÇA; flefuesmorilK ."«oa» Oa SAHTANDCT
:AMTAUZAÇÍO SjU fSaiiunoV C»p"). etíoníWa reoresenarirte
.OOK. [cem por cento) do capital votante, contam* s* Verifica pela
astíraura lançada no Uvro Oe Prtserça de Wonfeta*. Presentes

ttn os lerxweniírtM da Dítoin» Toucha Toht«*iu Audrto-ss
pf^efitearOekrteT- CONVOCAÇÃO: Ifcoensaoa a convocação,
IKTTOB do Aníoa 1!*. S *' da L*í n* 6.4O4/7S. COMPOSIÇÃO DA

i(ESA; JoSo Glííienne O» Andiaóe SoCoraitfio-Preslòenle úa Mesa.
Pe*o Paulo Longuint.SacrftánolOnDEM DO WA;11) Discutir a aprovar

•Inarumeoto Pancular da Pro«oa*i e Justíoiçao óe tmwpomçAo Oa
íeat CapSatlraçâo S.A, pela Sartandef Capitabaçlo SÁ', ceJoli
em 29 fle )iír>o d< 200? rElOsoia"). t«"i cwno o •Wwaro*nl
nstrumen» Particular de Protocolo e Jutlificaçíki de Inoorpcusçío da

il Cac"tataçio S>- pela Sintsnaer Cao11311̂ *0 S,*-", firmado
31 de aposto (te 2009 fAoitamtrio"); P) Rnlflear * aorovar a escofna
Oa empresa e£pedalizàda DtVvIt parv elaborar o Isodo de avat
do património Mii<X> conaM da Real Cap, com a oau-ba»- d» 30 d*
unho òe 30O9 pji«iQOe At"l'flrfin'>' (3) AniSHf a eprtvai o Laudo o»

tto Protccoto e do Adftarnerto, coma conseoQenl
oa R*al Cap. LErniRA DE DOCUMEMTOS E LAVBATUR* DA ATA,

deBberadu r*tt> Au«nb(e<e Oeral Eitiaordriirb; una vei que sAo do

de surrírio. nos leimoa da AttiQo ISO.Parsoralo 1*, ú» Lei n*
6.4D4/7B. OEUSERAÇOES; Apot «ame do» mrttrâa
Ontem úo &a. o unto actonbn Oa Peai Cap. M<n qúúio
d*ttHfCiç'(1) aOBBfax.o PT«OCI*I e o Aoramwifò, cupíoWai

a Aneio'fl. rBapecí"rtirn*rna', seodo o preserte deítotieçao tóniBÒB apôs
a' aerovaçao da Diretcrl» da.Raal.Cap. conftxme.reunBw realiàiias
em 26 de julyj úe 20O9.» 31 'Oe 'BOOS» d*"2009;'(a) facear '
a cbnlratacaii da empresa espedefaBO» D*k>«e,.crm sede em S»o
PauWSP,ne Rua José Suerra. rf127.'ln»orlà r>o CNP^WF s
49.92fl̂ 67/0001-11,_a qual Já ha^a sWo previamenie BsroihkjB ^
jrocsdef A By»laçio'[lo palrirrAnio Hqindo da Real Cap com daia-tas*
de 30 de junho Oe 3X>9. pelo seu vator oonarX e (I) eltoorar o Laudo
úf Avafeçao; (3) aoÕiíM O Law^> d» Avalacío ebboraoo peta Dctõni
[Anexo III), o oisí apmou o jaliirpon-o liquido ewtíb-1 d« Peai Csp f
rrK>rtarrtedcRít31,9ea.«ri,Z7 (ctnioetWio summíf*«,nrvi>c*rto
e _c«ttnta e Boa mil, novecentoi e oiteíia s um, reais e Wite e sei
CíttavQs). vator (use t)ue lera inttiraawnt* recitKto pela Santand*
Cap eonton-n» «Saído na Piaoeoto: « (4) ÇBEXU. a Vioirponiçfto d*
Real Cão pela Santander Caparas termos tstabclecidos no PmlocoVi
e no Adterneno, corn a cctseqOenla eiiinçto M R*a[ Cap. que

çoes, na lonna tta tai. EííCERRAUeKTO; Nada naís hevendo
balado, o Sr. Pmklwit* m*f»nOfV ca Irabaix» peto lemoo

íiec«S6ria » lavratura desu aia. Reaberta a sessão, a ato [o! Ma
aprovad» petos presentes e aisraO* neto FietWínte *pataSecnHerio
da Me» «'pala lòcn-sts Sertartíer Cap, Sào Pauta, 3O fl« sel*rr»>rD
de MO9. aé«." João Gumerme d* Andrart* Só Consf̂ to • President
d» Meia. Pedra Pauto LonQuW • Seoetáno. Arionlst»; SANTAFlOER
CAPÍTALEAÇlO S .̂ Padra Pauto Lonjuinl - Diretor E«ectti
Qibeilo Duane de AOretí Fido • Rrettx EnKijtivo. EBa ala i oàpc Bet
original tovtBtta em Kro própria Secretaria òa Faienòa. J««B
do Estado de S*o Pauta. CBifio) o reojsiro s* o if IZitM

. Kaliajegra Buanope GoOOy • S-creliris Geral.

Editora Sclpione S.A. l
CNP.VMF n* 44.1 IT-aSSTjO01-11 - MIHE 36-300^14^85

Atad* ADsmb>eta'C»er«[Ejr]nonflnÍria l
maneta «n 12 oe Julho de 2O1O

Dal», Hora « Loak.Aat 12 (Qmel 0«s tio m** d» jiírod. MIO. toi
0:00 nojos, n« »dBd»ed*o™SdptoneSA,loCBtí»danaCapiialOo

FAado O» Sto PKulo, na AvwiUi Ciav«>o A)ves Oe Uma, n> 4,*oo, 7*
indar, Ah B. Nossa Senhora do Ô rSod»óBÒ*Í. Pm*n^: AtíonlOí*
BpiHentandQ' i Ictahdade Oo capital social. Mvaa: PieskMnte • Douolai,
Xiran: Seanário - Maixul Biãrrta Giíherrn* Halo. Cofrooçto:
XsoeníaOa nos lermos do S 4* úo arttoo.124. Og Lei n" 6.4O4/76. Orttm

úo OtK Dellíerar sctxe (l) a BpftvsçAo do Balanço PaltVnonlal .Da
Sodedaoe de 3WO&201D;{ÍI)» ratificação Oa 0*d»raçSo de Oíwdefuioo
Wtrmediàrios a. serem dàijtniioos sós sdonííla» tta Sodeaade, com

no (dírtdo babnco.no vaior «e RÍ4,299.999,91 (OAISUO mlhbes,

•enta a um centavos), B serem pagos em atí 3o (tntila) *as a cofit;
da pnserrle data: (111) a rtOuç&o do capital iodai de Sociedade, no ivV
d« RÍ43.700.DOO,09 (quaranta »três mi»i6es » setecentos mil reais

* centavos), com o cancetainerto Oe 4.37Q.OOQ.009 (fjuatrtj b<h6as,
:entos í SHenta milho» e nove) aç&ei pifllnánas notiwiaíwis, vem

valor norpinj. detites peta actonisIB-Abnl Educação S-A. e resStuiçio,
esa, rio wtof lotat das ações csnoeledac e (tvj se aprovado o »«n "St"
BCkna. apnww a nova redaçao do eupWda AoiooS*daEslstUtoSocãil
da Sotíedadí. DrilbefíçOe» Totnedas pela J)n*nÍmM»de o* V«i
ttoa Actòotat» da SoMedMle: (I) Aprovado o Balanço Palnmonial da
SwSedíde, Wors»0o «n StVoaZDIO: [If) Oaiitóiòi • Dtd»raçto d»

nd f ef erioo balanço, no «k» d» F)t4,299.M9.B1 [quatro mihoes. ctjrtrtc

data. .corform* ann^afAo inânime úo'Comen<o de MirwiBraçSo a
Sociedade, tm r*un>ta reelmdo nesta dota; (VI) Afirovaoa > icOuça
óo captai icori Oa'SK>rdade, n« lerircc d« artigos 173 e 174 da
Lê! rf WWO. no vator de RJ43.7DO.OOO.Õ9 (Quaientíi * Irfe ma

*J370J300.0O9 (quatro b*ho*s. ttnentos e selerta [nílho*» e nove]
1Dn*nailas nomineiVai, tem vatar «jiiína!, tíe!kãs pela acionista

AbrV gducBfM.aA., co>n ã contequwiie 'lesfituit&o, a Atxll EducaçM
&A, do vatx loial dos BçWs caiicelaOas: e Pv) Em rnfto da reduçio do

Bl sodal oa Sodedaoe e Oo concetomemo oVaçoes aprovaOosnd
ir adma, "ca afieraOcrtfcarxrttío Artigo 5* Oo Etianíó SocÍBl da.

SódtdaOe, o qual pana a vlgasr com a sê ulme.novB rroaç»o;"ArtV90
5* - O capiul gocM. (ctalrnenti InenraltiMa. t de RSA5S2S54

quarenta e trN leais) reoVesentado por 4^92iS4JO(l (ooMio bíhôes,

jiS • tmceiitos) açí*3 fdínahas non*ialr/as, s»m vakx nomnaL (—)".
LBvr*nira'Oe At»: Aiíortisa» a levratu-B d« ais n« (orms de sim* rio. nos
temioaúo j!*; Oo «ligo 130.0a Lei n* 6.«>4/7a Enew™nwntoi Nade

pres«rte AssemtWa, cu^a ata vai assinaria p«la totsWaíle Oca
adonõlasdoSodedade. SSo Pauta. 12 de |uiro rJe 201O. PiMloVít da
M«»; Douoles t>ur»n; Secrsiár-o Oa Meso; Manod Btania Gulneirne
Meto, Adonsuv Abril EOijcacto SÁ. (DouglM Duwi e Manoel Lui
cerrta O» Amorim), Rob«rto C*At. Biancaib Francesco Clvrta, Douoia
Ouran. e Manoel Luir F«rio Oe AmoAn. VBIO do Adv&jsoo: André
de S»o TNapo Martins - OAB/SP rf 25&B1S. Coniu» cm o orl'
Manoel Btaflá fÃJatwmne Heto - SeeretArio da, Mesa.

Ffcum ca trs.Adon.iBu da "MIPC krtormítlca SíA'comneaoos B
n>em rm Asswblels Geral Ertr»ornin«rt», a »er reati«Js'no Oie 2* de
AooMo de MIO. ai Mxa haas. na sede social, na Bua Funchal. Í03. P, 4
61, nesia capital, t f/tn d* deibwar sotxv a seoulnte ontem Oo «a; [a) *&$•
Tenção de subscrição de «Ç6es e KomWooaçio d» aum*nto *j ca c#t> sooi-
ah, (b) outríw assimioa de «iitreise síctol. são PB Jo, 9 oe aobslo oe 2010,
lai-1 fíaí Beksd - Dirgtof Firaneeím. (10 11 e 1 z)

SOLVAY 1NDUPA DO BRASIL S.A.

Bn DZ Oe Aoooo Oe W10. fcs 09ÍK1 horat. na trG* vrM Oa Sododaoe
Ó* ™ Ru» Urussui.aoo.y anoat. na C8O»al Oo Eítaoo O* S»o Pau

AYIMDUPAMBI:IAS»,3.A,cornec'eseTi.Dc«Sa.P»uloFran
TrWo ScKreh, >«i Aberto Cancio. RilnaV» Sr̂ iia, Mana CBf

Ppnon*. Dfii J»an B*nard Samson e Paoto Eta» TaoxiH soo a Presl
dfcnoa úo Sf. Paiío Frsnosro Iteviá SchrHi ou« corwVJoj a min
RtTneWo SiSvn, membni Oo Conselrio Oe Aorriristraçao para atua

coes, nos lermos Ooan!oo17òoEsiEni<Q Social. ̂ o Conteihoo* AOminis-
rscio, no eieidcio Oo pcd er pievisw no art loo TO Oo Estaiui Q Soda t, r e-
sorve, por unanimicaò» da votac (I) acelar a renúncia Oo Sf. Seruto
AtonroUnl, Ixaslemi, casar», engenheiro, portador d» CWuta de tóen-

nG rf 9,711^0S-SSP-SP, hscrtQ no CPF/MP too o n*
063.684.896-12. ao c» 130 d* Diretw; (i) proceder i eleição Oo Sr. Mauro

nenoUnw.brBsiEiro. cassOo. enoenMfo ílelrtcina. rjortadord»
Ceòuto de Wemktade fíO n* 7.721. M7-7-SSP-SP e hstrto no CPF/MF

rfOW.931,478 .̂ com endereço cwnert»l na Estraos d* Fei
(w.Ju^»r,Kin.39shf.'Vil»Elclor,S«rtoAr«>tíS'',p»ríDCaT)o

O* CíOuta Oe »»r*-ida<íe RQ n1 6,053-332-6-SSÍ'iSP « trocrilo no CPF
MF soo o n» 566.309 27B-'91, com endereço eomerdal na P,ue UtussuC
300. y andar. São PaukySP; G*«nl St nn*r,tf*tí eira -casado, enrji.

ro, portBOoroa Cèoma Oe,lOBnidBO» P.Q rf3.768.42B-5SP-SP e ins
no CPF/MP soo o ff 61 B.2W.41 ftW, com endereço «smeicial na
Oa de Feno anfos - JunMI, Km. 38 lirf . Vila Etato'. Senta An'd>*/

'
U53B2D4-M e intento no CPF/MF KO o n* 233,1 S3-Ô6&-97. con enOç-

reco'comercial najlua Unoíul. 30O.3* arylar.Sio P»ulcVSP;todce os
•lerica i ratiUCBOoi rc>cargo cxrn manclsto atí 30 de abri de 2011. Rral-
mtn-e reuitveii o Corueflvj de Mrr«tira{lo atribuir aos Dk-iHcti as M-
a«ntes Imçôej; ao Direio' Certo» ABwnoTleBtil corpHir&o as tursaeí

itcr Mauro Furtaneno Uma'caberão «t lunçóes d* natureza técnica
ilsrJonexJas nsm.o.deserrcer*™ dês instatooOeS irviustitaii, nnlerlor
iene alribirWas ao Diretor Gérsrd Strasser, ao Dirald G*f»rd Slrmier

cstMtSo doravarte as lur̂ Ses retaeionaidís a. í̂ cietco Etpecoõ; e ao
DifWorJuanAbetlor^íKloCBbflrSoaíluricôesÒÍÍeteriíelBO/5» "
çáo e pe« pd *ta f̂ anceit» Oa Soei ufade, Mesi e elo o Dr& a e!eitt
ntHicadois no caroó OecBram rio «tarem incursos em ntnhum c
prevklo em te! que (»Impsçam de eer«r alvWadè rnercírtC tcme-iOo
posse rios lespectivos cargos. Nada. mais havendo l traiar, k- ene
da a fmnao, bvrando-ie esta ata ixi Dvto próprio, a qual, IMa * achada
contorme, cortem a Bisln«ii«i do* Srt. Conseltwlnjs p^sertes. Pauta
FlsncBco Tievia ScNrctv Presidente; Juan Aberto {̂ nc«; Reii
Si>ve!™, Maria Clare .Ptpiitxie, Denls Jeari BemarO Samson a Piblo
ERitTaboti-AprtswiteíeopiBfíelda Al» de ReunBo do Conselho d'

pr» da EolvBy induoa óo Sni* S.A., senOo au-oniBdo se!! art)ui\amet>-
10 * putfie»ç4aSiO Pairtx 02 de AQO»|Q de MIO. Oelmldo Silveira -
Secretario. Secretaria Oa Fazenda. Junta Com»rtii! do Esiedo de S*i
Paulo. Cénico o Reoõiro wb o n« 2S6^O9/10-a em OaW/2010. Katia
Refina Biwno de GodoySantos- Secreta™ (3eraL

. . , .
Webef, L12, VL Leopoldin». para d*l*erajem a reSptiíto Oa «dusío por
jista ca u» de S^estre Art6r"o Nosel Oo twanro sodetíito úa Sooeoad*

rti

do Diário Oficial Certificada peb (mprerui Ofldil Oo Estado b* S l ,
N* O, S*ri. do C*rttflc»ao: 372C7DeE2B2C046S!2A«3F369DBEFBBOF2DF9r>T
[Tickel: 1754150] ]-www.impr«n»aoflcUUom,l>r .,11« TA3R.1ÀÕ DE" NOTAS - 3ÃO PAULO,£TV.,

.̂BEL. CAUIO AUGUSTO TODRlGUES CWÍ ; TASEU^V*

- Autentico &
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ATADEREUHlAODOCOrJfiELHODEADWIHISTRÁÇÍOREAUZAD*ÊM31DEHAIODe2011 . ' • " . ' " . • " '
onu. na Sede Sodál do Banco Bantanow (BrasH) "SSP/MQ. Inserto no CPF/MF ida o n' 020.ra9JOd-17;Í-iJb Aberto CTofi,pcrtooi>is.sol(J(a. bancária lituli

SÁ. (•Companhia;). PRESENÇA; Presenlai a m»iona do* meti*™ do CortMlho de Admnistrsçao da da Cedufc ò» Ment-dade para EslranOelro HNE 350.787 CGPl/DIRE)ODPF, inscrito no CPF/MF w* o i
nhia, a saber.Sr.nbteCoflvtlt Barbosa-Presidem* doCoriselrwd* Adrr^ OSO.056.977'26; LUli Carioa OulmaitAt d* Carvalt» Worali, português, casado, bareirio^ Wutar do
Ak*r»i-ViefrPre»Wer*edoCo^!rK>deAdrrár«i™çâo«rBS^>3StMBn^T^ônBofTB)o;Josad« Patsapoiti n1 M33140SPC/PRT, Inscrito no CPF/MF sob o if 234.266.968-44; Lute CarVn d* Silva OrtIWIo
•a Bflrerouei Neto: Josí oa P*iv« Ferrelr»; Celso CtwTw** Gleoamettt; José Roberto Mwdança de Júnior, brasileira sMtsro. admmstrjdor d» empresai. »ubr da Cédula de ldffit<iad*RQn«27.40Í.S93-S IFpj

tom» t i St. Viviane Senna L»li • Consalheimi. Ausente por mõitjo Justificado o Sr. Jo*t Afflorró AÍmrei RJjkKCTiojxiCPF/MF sob on" 150.915JS1-00;LuttFel!pvTauri*yFe<TeIri,braiie9ra. casado. BdmirúsVador
«lambemo'Sr7r^rtosAlberlolA)eiO«lií̂ DireiofV^»-Pfesldef«eEiecutrvoda Companhia, o* «rpíetas, titular O» Ctduta de Identidade RO rf-12^82,375 SSP/SP. Inserto no CPF/MF sob o n'
|J A reuniía to convocada r» fom,» previna no «figo 18 do Estatuto Soctol da Corr<ianhte, l«8.1 ?4.658-50; «anXo Melanja, br»si*irtx casado, bancário, Mular da C*duta de^kjerrlldsde RQ n1

ESA:A»umfcapf»skleockrJ(^lr^ros,rafc«T™doarfool^lr>c^ 18.120^14-1 SSP/SP. Inscrtlo no CPF/MF soo o rr* 126358.80*02; Uert^o TéifclntW, brasileiro, casaòo.
Preslderte do Conselho de Adminteniçérx Sf. Fábio CoUeíU Barbosa, que mmtdcu o Sr. Marco AnWWo bancário,UtutordaOetluladelderrrtíooe RO n'23.ft54.96rva SSP/SP.InscntonoCPF/"PsQtion'136.73a.75a-
arUnsds/rBÚjoFUho. DlretwVlc6-Prasiderile&ea<Ko*C<xTipanhla,r«™eMr!»elim^deS«3B«ria,25; Mercio AoMlo"*** Nobr̂ i. brasileiro, rasao^ adminiitraoor, Irtúlor Oa Cédula d» Identtóaoe RQ n'

ORDEM DO WA:(.) Eleoef o» membros Oa Dhworia ExecutMi para um novo mandaio; a (o) oorfirmar a ítM12424SSP/SP.Ínsa*or<>CPftâ^on'^.W£3ttfr,Vi'm*MrfFirT*natElto.bní3Íttm.
composição da Direlori» BieculK^ da Companhi», DELIBERAÇÕES TOM A DA S: Inlcfalmerm, Io1 aprovada, raiado, boncirta, Wul«f da Cédula de Irfertldade RQ n«.ls.lS4,7lD-O SSP/SP, Imcnlo no CPF/MF sob Q n1

exímio. comom!ssiodas-assl™turBS dos Conselheiros. Em leoukB. passando-se ao. *•"* Cedol* õe Iderttóade RQ ir- 006086WMa SSP/B*. Inserta no CPF/V4F tob o n* 386.77fl.S2S. l S; M. uru
ai"*odatre<»ridatmele™s,oConselhode AdmWHraçâijda Corroanhla g>qu«aJL brauletra. easooo. ndminlairador de empresas. Wuíar da CWula'de WefHWaO* Ra n* StMS.931
rjualique' restrtcou: (a) Beg«u. com eoslenç*o d« S .̂ Uartíal Anoel SSPÍSP. Inserto no CPFfuf sob o ri' 011.SaS.I2»OO: Ulgi»:. Ansel Atoero ttoerto. esr»r*ol. casado.

00 art.00 17. inctoo III, do Esahrto Social d« bincirto, «ular da Cédula d* (denHOade RNE n- V£69328-9-T»mponírio. ln*cnto no CPF/Mf^ soo o n
j. . r, h,£. 23i3W_4saflg. Hiio y^v, siiv r̂. -c»rvelho; bruH.elro. casado, admlnliirado', »ular,0a Odula di

PDrt«l»Alv»rt

Banco Santander (Brasil) S.A.

«n^»«o,n

vl^^W^-KSLK^ai^^

d. Ciduli fl. W*m-d»de RG n- 17̂ 21*17-2 3SP/SP. V
Sn. Ludtrn RIMIre. br*s««n, olvoroada. ecr-wmoU, IKula' B« Cédula (M WertkM* RO n* B
SSP/SP, Inscfiia.no CPF/f̂ P «Aon- DT .̂uxi.Beo ĉ: LU» Fetlí Círtíemonir M»1o, b - " -
adirínistrauW d t «mpfesa», tituUi da CWuto de Ia* ntkkde RO n* 11.768.328 S3P/SP.

Inserto no CPFWF «*.o „• 127.7S9.138-E7; Anloolo P,rdo d. 3-nt.yn. Montn. espanhol, cwado. Nta Setoto Sirveta C.rvan«; ftem»; C*ml , I

Passaporte n- XD 1H*5S. InscnW PO CfF/MF tcb r. n- 233.431,938-W; C.«ru» Roberto Corres Barbult Robíno Ofiwra Campt» Ntto; RcoaWo-ltaaiyuW Monmolo; Se.
r b i r a «K n̂hiou twSlJi CèdJa d« Sn-tode RQ * «OTC63W ̂ -«J, V^crto ' W«« BomM &>,«.*«; Wbon Ufc MM». EHCERRAUENTffi N d̂, ml. .̂ «^oi
CPF/MF MD o n' 813 53O.307-68: Ctoyl. HWseW meda. Ijissíleim. casado, admlrástrador de emcrnsas. encerrada a Rtutvao e lavrada estrAta. i qual. após tda t >omv«la, Io. aulnari* p«-toóos o

Irtulaf d« CMJB de kfertídsde BQ nlZ.673.728 SSP-SP.lracrfiono CPFMF «ob o Tf M9.392.4(»«O; Ert. presarflei i peto S*aetárfo,_S*o Paulo. 31 de [raio Oe M11.,a) &. Fábio Coffenl Barbosa . presidente do

Inserto no CPF/MF sob o n*710.BS2.627-15; Gnberto Du«1e d» Abreu Filho."bnaSefro, Casado, «noerrfieiro, do Conseffw de AdmlrJslracao da Companhia. Uai» Amorio Martin, de Araújo Fího - SeaeUrio d« Me-,
i ua Ciduto de Identklaoe PO nT 22.884.756-4 SSP/SP. Inscnlo no CPF/MF sob o n* 252JÍ11.418-66; Seeretíria do DesenvoMmemo Sfontrãco. Ciência » Tecnoteoia. Junta Comercial do EB»do d« São D-"
II Hublt* Hannouche, btasfleio. casado, pedayioo. taular da Cedute de kiwilkadt BG n- KV9.1MJ63 r>níicooitoiilrosooonúmero379.429/11.t wi20'WOTM.Kitia Rerjin» DuenoOe Godo/. Secreta ri»

= ARTIL S/A MERCANTIL E CONSTRUTORA

O Seda L a DÍTatoria vem apresentar as oVrorBtrBÇ6«s ínaneeiras retouves
deitircna^̂ es oyiObtís que bent esctar^cem a s'«uaçao

Catua. Bariccs
Derrvb CortjJ a Receber

Despesas Anl«cí)arJas
Mio Ckculinti

Enosrjo» FVwriceiros Uquiòoi — ,
Dolrms pt

)>itrl

Realizável i Longo Prazo
Deposto Hesuljido n5o Operacienal

Lucro (Prelul™) inte» oo IR e Contr.SoeluI
Lucra flauto) UquWo

Empresas Cc«o»oW » ConWjlao«

FVnto r). C*Ui õã AlMOmie*
Lucro (Prejuim) do Eitfefcia

_ . _________ .- ,-- . . _

Outras Contas"* Receber
Valorei a Receber

(77.439)
(&8.B36)
17.711)

(733)
(1B3.6O1)

K7.BS3)

(53.B65
(2S372)

1.793
C3Í.171)
60.410
1DJXM

J94.7B6

EKpllc»llv»s ff») . . ^
ConÚbnl» - •) O vnobfaado esli demonstrado 4-

- ̂  C

Duvido»» nio conotutóa em lurçaq da inelevarte rnMe oe

rn6™os riquidas erxrradoí na mesma data de b»n da eortrotedora. IPTU parcelado
a,lnve*Hnw«os ' PIS/COfINS

C*U« Uq. Prrmnlent* d .
FXno i»e Crln fl» Atrvktodti de

Cdi* Uq. USBOO mt AIMdion d
Fhno d* C*(o das AUvktooe* Oe

C.li* Uq.Ujadon» Advtd,
Aumento (CMrn.) no C^xa c Equlvilvrrlei de
Cato e Equlv«cnl« de C*ru no Inicia Só
Caiu e Et|UlYBiBnle»de Calrm no Pm do

35^525.725 5.,O«jrirfSo™llorslmer4esitoscrtqerIeBr3ln>do*deR150^uO.IXM.OO
1.680 1.681 oompnsto por 31S.99T,OrM de açrjes OUJinírias.
3KS_3332JAO6 OU ao porlaaQf '

EdiMfdoElwfhirtt-ttfMorVice-pielidenleeiocijl

Anurvilt» EnTireend. e P» í̂c*t»ÇAes S1G L«a—

tMRETOnli pedrÕArrMndo Eb»rt*ft>t. Di
Ejt»nioS»namlKlno»nn«'Dlfetr>-

G 5 HOLDING S/A
CNPJ n1 OB

Demito'
^

'Hé»Jlo.ew,Flod<.fin31/iZÍ)0.(B*):D»p.Op«.. ' (15.731,47)

95.56839 E*rvioas ProTailonois - PJ
9&5G8.99 tmposloj e1mm

. 1.49a277.73 Oulrai DespelasBanaoContaMoÃmenio

Reserva Eipedal de Capital ̂ 3.920J40.8S (tf-) D«ow«M!K»ta3 nnanetiras
(2.487,157.15)
1381.848.72 («/•)Dop*3«Vftec*naiOpeo>clonel«

SUO

Plgtna do Dtírio Oficial certrficjdap*[*)rnpr«ntí Oficial do E«tido d» SioP>ulo.m 3>/o»<í*i» ti.ia.ja.; _ -^"MfvrÂcT^Ç/.r) PAl'LO /~7i •'
rrcreS*rterjoC<n,(lCaaQ:2l2B<Z9B16CEAE9IME9B9211A3C51F2n825EF71 d^kll* TÁBSÍ-lAO DE NUI.A3 - .-ílW fSc'. lio-SjX

I-'----—' ; -

j u
íre COM O SELO DEAUJENTICIDAOE

- 250 :
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ATTVO
Circulante

AoKcBçi** financei™»
Outros Cr*d*o»

Rvanzavel LrmyQ Proa: Vnívets

lmestinei"oi
Irnotufeado

' / ..
Total do Allvo

Orloeni
Lucro (Prejutoi) Liquido
ApiíeaçDB»
Varfcçâo Oo Capital C«C. Liquido

IO11 2010
7SJ.4Z5 997-577
77.138 . 71.772

672.B23 £9a34Q
3.465 3.4fl6

a Comercialinr SZ6S2 52.652
BB2JM ««.DM

20.421 , 20.421
B41-9S7 B23-BS7

1.668.46$ 1JM31T

173 AM 59.599

'173.630 69-599

15ÍJ3H ,17.265

. 1S5536 '17.265

PASSIVO
CkculantB
Obnos(6flj Trabalhtstas
OMoB^Sel Sociiti -
Obrigações Tributaria»
Outra Détotoi
C/C Breloria

Patrl monto LfquWa
Captai
Reswi de Capital

41 í .007 485.695
1 • -4.454 aR4fi

z.as9. aoes
.. . 12.420 «.S07

1 1 123.500 194.503
272.774 272.77*

1.252.4» 1.07» .622
B93.44fl 633.446

7S7 '757
.558.255 384.419

MX»MS 1.564.317^MpmtítHfftsw<m$jm
Re*am RMBTV» património

Uutwôo. CwtUJ òaCaortal dcLucro* ' UãuWo
Sak9ode31.12̂ 010 flS«.*4«
Lucro 2011
Tolel 691.446

757 3*4,419 1JJ7B.B2J

173,836 173.836
757. SMÍ53 1.ÍSI.45Í

ptfrfgífXKinmriNt** I.PnX l̂mentoíCotrtíbetB-OspíDCWImentMa t̂abeBaociBdospela empreta r» preparaçflo o> suas demorotnicc**
Ifaínceiras, aferxÍBr7i as dispow^eí prwitt» peto legislação Oe sociedade por açow e ia normas trbuU rias, dal quais riwecem dettwiueC «) Apre-

flac««B Operacional BnHa:ReoMa o» Alupuiu
[•) Deduções ,
PIS B COFWS

W Receia Operadora! Lftjiiòa
[*) R«c**a c/ Vinda Oe ImAveo
(-} Cuflo dos Servem Vendtíoa: Curto Oo* AKjouéo
(-} Lucra Bruto

Despesas Financeira»

D«p*tai Tríx/tarta» '
(-) Rwuhodo Oo Eiertteo

FVn do Eierddo
Pwatvo Clrcutont»

Wcto ilo E»eruicia • • "'

WrieçíoCaprtilCkcubrrleUqiikM / • .

33Í.S60 243.69O

1B.619 10-562
315.942 233.136
1 10.000
55.690 26,815

370.251 264.S21
187.713 187,090

196 " 68
65.224 4a730

273 • 7S5
74.002 44.774

173.B3S 20.083

6SJM» 19-99*

697,577 647.579
753,4» 667.577
(69.68») 2.733 •
211921 210.J69

1*3.233 212.921
1 55.535 17.2S5

Banco Santander ~~-
. (Brasil) S.A.

Co-npanria Aborta de Cec*a) Autorizado
CNp.VMFn-scuoaBsaoaoMí

MIRE 3SJ00.332̂ 67
ATA DE REUNliO DO CONSELHO DE APWINISTfUçJo

REALÇADA EM 2B DE MARÇO DE 2ÍJI2
DATA, HoR^nío Ê LOCAL: 28 a* IMTO de 2012, ti t IMS hc™j
rw S«J» Socai Oo Bsnon SantsnOef (B™i«} S.*. fComcaoIliB"

' PPESeNÇA: Presente l matou» Dos membroS' òo
Aônínitirjçíoa» Comf*nWo.« nit"f.Sr.C*Jso O

• Presidente do Conselho, de A*Hn«IiBçiá; Sr.
Portei* Adorei - Vee-PrejUínlB do Corsetra O* Admini
. Jcside Men»»i Bemoouef Meio. Jtuí de P»™ FBneira.Josí

RcOerto MerxJooçs dí Barras: B s Sra. Viv^ne Seívw U"l • CooE*lh»VD
Au»eniee pó- malivo (uatficaaa os Sn. Jco* António AI»re; ANarel

uiH Tej6\. CONVOCAÇÃO: A reunião foi ttmvoaid
prvista rc anlQD 16 do Estatuto Social 03 CompafiM

U£SA: Ateiíríu B ytsiMniàt Oos ImtMfxis, na fome òo artigo i
l do Esiatuto Socwl da Companhia o P^sW«r«e do Conselho
iwiiilraçío, Sr. C*lso Clímwitt GlMttncttL qu« cowiOou o S',
Amôn"o Wwtint de AraífOR»™. DiíeiorVlce-Pfeíi

de Carpsntiía. pm nercer * funç<o O* StcnUrta ORDEM DO DUt
Ef.PttlnPvJioliingiàiííiartoCtrooOeOifforViCf^naiú^^it

DEUBenAÇOES TOM»DAB;lnlclBlm»nt*.loi.»pn>i»da, BO>
odcn « Cor»«ih«jlia!, a lavram da ala Oa reuntílo rn tofftu d» tumário.

íninunii dos Conseftttrts. Em gtguicta. p*5ían*>» BO 'tem da
Ordem Oo Dw, opas eiame t OÉjcussflaM retenoa maiBrá. ovn bm
ocmiBnK» ipreMriudoí aoi ConxflwírcH. o« qut k fcarío
o s*dB CB CornoeWiiB, o Cons*l»ò* AdminittrsçSo Oe, Corpanhla, por
«anmlfteJt ds wwa • sem qMbQJtrrtsVtym. tleoeu. nea lermos do
irMoo 17. iorí» III. do Etíítmo Soõel da Comoanhfe • d> (ecomentoça
uXBvel (jo"Cotinrè W Rsrrurwraclo B Nomeaçío,' parm im mandal

qu« wocrart ale a poise dos e*eflOs m préníkí R*on8o do CoòtiHho
r)e AdmViisU»Ç*o qur s» iMlnr »po» » Assembleia Geral Ordinírte

Mt3. como EtaaolJacfcataiacme-EifiEullBi. o Sr. P*dro P»uto
gulnl. bns^Bira rasado, tnseohei™, foutar da CMuta M IdertkMC*

RQ rC H.64S275-7 SSP-SP. irucrilo no CPF/MF sob orf Otó.9€6.509-75
residerile e àoncliat» em Sio Plulo - SP. com snd«reço ceKiwcW r*
Av*i»da Piesbaríe Jjscelir» rWiíschek, rT 2W1 s 2235 - Btoco A • VHa

- SiO Paute - SP - CEP 0454*01.1.0 Diretor o» >te»o decor
que n*o está Incusd «n crwne aloufn previsto wn W."que a Irosç* d*
«crcer etviMdn rnsfcartli, em espí-ri»! aquele* meocioOBdos no
14703 Lef «Sodeóaiíeí poi-AçSíí. b»mcomoaienda aos i«Qu"o>fí)
eslobeleddo» na BescJuçio.n* 3.041. de 28 dí no-emWo de 2002.
do ConMího Morwtirto Nocionfll. e son*r»e í«ri eirpos»ado ein iw

roa ODOS » homo*w*Çío d« tua íWçip peto Banoo Cínirsl do Bntl
ENcERftAMEKTO; (lada mais hmndo.a serlrslaiki loi oncerwdt •
Heuniaò e Iwnd* «Bi Bta. a qua<. apdfl.Ida e aP^moa. M as&lnaúa
XJT iodos os ConsBfwiics pres«nies e p»b SeortírtiSfaí Pmula
•narío d* 2012. Sr. Celso Çlerrwnle Qiacomenl • PresWerie do Conselho
Oe AoVninlsirsçâo. St Marcial Aî el Pixula jWvarct- VlcB-preibenle do
3on**iho d> WmWswçfcj; Sre. José de Meneies Berengmr Htto, Jotí

F«re« » José Roberto Memít«iça de Bairos: > Sr». VMai
Semia L«« • ConsBflieTOí. Mí-co Artôr-n Mart"* de Araújo Rlhc

•otário.'OnAco que e preswte í oopia fiH òfl att Isvr»d9 no Lhro
lM de Pe«r»6»( do Con»et>o de' M^irlant^o Dg Corrpanhlí

Marca Artonto Martins de Araújo fiíx>- Seaelárto d» Mês*.
de Desenvoh*iwBo Económico. Cienda e Tecnotoota. Jum» Com»nS«
Oo EsiaOo de Sio Pauto. Certít» o regWio sob o número 24&£86tí 2-3

sela Slmicrna CescMn. SeOflari» Geut.

I.H.LS.P.E, Empreendimentos
• e Participações S.A,

' CHPJ/Vftf ía9*<55att»M1 -N l RE 35.300.395.361

Dou, Mo™ e Local;R«afenda *m 3O04/C012, a* 14' rã., ha s*0s soti
da C«~ n» AV. Brig. Faria Uma, rf 3.729. 9T andar, parte. Sío Peub-SP.
Convocação; DapentBOa aputycaçaoOe Editais de Corwccaçfta,
lorme o dfcpotto no »rt 124, §4', da Lei n*. 8404/76, Bm deeot*nd
eúaietn presíntei os acbnisia* i"epres*"ando a lotaWarie do capital
sodat conlaTiw «siialuras con«!anlei Oo Livro rje Presenças. Hw:
Foram indicado» para conouir á assembtíis o Sr. Roberto Rines i>»
Ofiv«l™S*>a,co™Preside«Bda"M«sae * s™, liís Mara de.DMta
para. secrWartWo, Orrfem do Dia': D«(b»r»r aobú aporte d« c»p*Ol na

comeoilefitr aumento d* csr*sl iodai a aflefaçao do a n. 4' do

UB delberararn,por mjanimidsâe e «m aioísquer' rattiiçfiea. ooueifo
seoue:1.A(ytivBr o aumino DB apUaloa Cia,}»tashierte Vneg '
raco, atuslmenle rx> vator de RJ 92^50.93! ,00, dividido em 9Í250.
»çCes onJtnirtas. nomlnativES c sem vafor nominal, para o' valor de
RI 107-857.074,00, dVidido em 187.057^74 açOeí onlnârtas. normit
«vás a úmvator nominal, mtOiartg apone oVcopilaJ da ackm&a Est
Ar«)lem«l 3>. com sede n» M Jusceílno Kiibbcf-et. n* 1830. Torre I.

anoar, Sào Pauto-SP. Inseria no CNPJIMF n* D3.)47j33«)ai.6'

MRen*3&200^29.ea5, OwBvanieepeiiM Eat™. 2. Tenda »m viaa
«mo deibBrado. i É*U» ap t̂a na diuovabtrieRI 41.00O273.00.

mediame emjsSo de «1.606273 novai »ç6es OTjiníriat pomViar-vto,
valor poownt, »o preço Oe cmissio de RI1.OO por açso orrlnária,

a vloonu cem a seouinle nova reda^cc ~£»nitit Social ej^fSes M. f.
O capital iodei da SceJeOtOo, ttXflirtentc suOscrtio t inHi(r*r<r*óo. t
de BI 187.BS7J)7*,OO, reprwBntKn por11trr£5T.OT4 açfes, 'sfnOo

abaixa, Iwvrondo-jf esia ata Que. W» e acradi cor/orme. W
tndox íitíraoj. A»ln>luraa: Prnidenie OB Mesa: RcOerw Rtes

te» OeOKetaSIvm.Sso Pauto, 3CHW/2O12. (asi.) IwMsra de Oliw
-Eecreiiria.JUCESP-CBfiJicooíei)ínro sob o n" 239.741/12-2

Cavo Serviços e Saneamento S.A.

Ali dl
.

Gw*l Erlnonfln r̂li rwtlmta B
ai 1 » »d*

•dal Oa Cb., n* A* Gonçeto UaoV«a. n* *00, São Pauto-SP. Como-
içto e Presença: [»tperit»Oa a pud*CBfÍo Ot Edtatt dt CooiOcaçio,

conlorme o disposto no Art. 124, J 4>, da Lei n* B.4O4/76. em fleeor
11» estarem presentes os Kwfetu (eprmnlindo a KflaWade

Oo caphaí scdeL contorm* aninaturas conO»nt« do IÍÍPO d* P™
unça. d* AcbnÚu* da Cá- Mm,; Nca leirrea Oo Estatuiu Soctal da
Cta., too m incicaoos para conduzir a «turpòMij o-Sr. RoSerto Brnn
de Cfrveiia S*vs. como Presidente oa Mesa e t Sra. bis Mara de O*-

4* do Eitatuto SÕcW da O*, CMltutraçAei: Instalada a Reunião, w
é«5 delbewam. por' unanimidade e ym guaÍMuer (nuifões. o

ilor Oe RI 2U.ES9.4S9.00, IMalmente iut»cr>o e IMegrafeado. para
valor oe RI 395.1 B6.326.00, medianie aport* oe capital Oaa Bctõrò-

tn fxtrt Ambiental S.A. socWOad» anónima com »o* rf V. JUK*-
KubfUífwk, n" 1B30, Torre \,'y andar. São Páuio-SP, CMPJWF n*

O3,147J93flX'bl49, com s*ut aios conslilutivo* d««tam«íe arqui-
vados M JUCEBP »ob p Une.!/ 35.300̂ 29,635. Oonivame aoanu

riaOe aninlma com rã A". Brig. Faria Una. n* 1729, 8" andw, p»ria,

JUCE5P sono NlflE n" 3530O395361. ckra^nl» »p*n«t LMî »1̂ ,
--ritoèf K «uai proporão d* sus» parbopações rõeapíat teci»! da

Ctal, oonfenr* deliberiçiQ coníl»nt*« 00 item 2 nbsiwi 1. Tendo em
víjta o aumaívo deíbenod 2.1, a edoroUi E*ln aportará na Cia. o
vatar de Rí 139i9O£64.uO. medianlB amlsslo d* 139.290.564, r>o™
. , _ _ t nri)ri*n«s iwrrfnattos; sem valor nomlnd, aopwco de emósèo
de RS t,00 por eçao onlnirie. loialrnenle luesotai t InlBOjabsOii
neit* (tala *m moeda corrente nacional; e 12. a aciontstB IHJ-3J"̂ .
ípomrò na.Qa. O \wlor de RM!.306.273,00, m«*iiie emfesfto tíe
41.606.273' novas açôes ordiri*™» rwminallvas. »m iiator nominal, «j
xeço oe emissSo t>e RJ1.00 por «çfio ordnaria, totalmenle subscrías
inteorBnmaaj nesta dal» em. moei» oxierte nacional. 3. Em oonse-
DènciB das deCbfraçoH adma mávttn os ccUnbtai alterar l reda<

çSo do Art. 5* do Eslotuto Social da Cw.. que pás» a «oorar eom

lao™lííBd£> mi me** potente riaciwaf, 4 dvfffXS.ta6.336.00,
nprese ntaOo pwjSS, f MJ2S *p5« orainí n»f, rwmiiafruu e s*m ™for
/wmiwf.f I'-X(aasa^ffpri(WradaSoc«Osclffccn»5pof»í«í ui
Wto nu df&ifrafõtt iodas. í&~ Ftea etpressamenta Moitoda
C8ss*3 gfíluòa Os acdís enfre (K «eixiíjtt», | J— A»

lide
r /TwiJerwL*™ dt meicaOo de Mdo e^anlofa oue
no, nitris iftarfnàfdos O* pritctt dt ftnvntof

4. Pcam Inalerados DÍ demais Arts. *J Estatuto Social OB
rnerUoirtoda mel» havendo a Irator t ntijuem òe»«(BnOo mani(e»i>r-

irra>vn-lé os trabarns, tsvrarxto-M »ta ata ou*. r<B e achada cwv-
lorme, W por loorri assinada. Aaalneturn: RoO*no Rnss Oe C"'
-Preeiaerte O» Míia; hli Mara de O*>«'rB - Secretíriu OS Mesa. Acio-

í-, 1K.L3.P.E, Empreenolmenlas " Pamopaçoas SÁ. P- Al
ira AMm B Booerto RWei de Oliveira Slva; t Estre Ambieíital SÁ,

p. Ateiand™ OtrrtlrB A)vim B Rr**rto ftrnei da C#*t!ra Slrt. Sio Paulo,
3(M>4/2ti12. {SM.) Isá Mira de DMilra - Secretária. Junta Comercia
do Eitsdo de Sio Pauta. Certifioo p rfoolro sob o ri 239.742/1Z-S -

. , .
Ata da A»embl<4aGeTÍ>!Ofd Inerte HealUnda em 11TOO01J ;

1,Drta,M(^"eLD^ l̂li1 l̂J^«í12.às|0^nasedtsodal•;.t)oROlXx280
•í* Andar - SP (SP), 2. CopivOc»çSo e Instabçlo: Diso*rs3d3 a puMca-
çío do Edital dç Convposçía roslerm» do S4* do art. 12* O» Lti 6*W76.
tendo em visla o eomparecimBnto Ot Iodos' tu acbrtilas. peio que

.
Ricardo D 'Aniona BseHert. e sef»™ "odo por Fernando RinlOB leite Neto.
ete*os peloa aconísm prpssntes. 4. Ontem do Oai "AÇO; eleiçáo e fi«a-
caooa remuneração 0« sdnvmSrBckxw". S. DeilbersçòBs: A Díetoria oa
romoarJii» eipKcou aos pr»sertei que esta AWfnWew estA mateando
lendo em viitã que je encerrou orHíffl o manosio da ttrttçrii >iit*fior e

mais pnioerie se antecipar a-eteÇÍo ia now Di-eto^a. Preataaw tnij
êsctarecim*r«ot, to^m elenos para'comoor a Direioria es Sn. Ricardo
D'An4om B»chèrt, brísílsiro. easadn sdm.de emp-íHt.RO tO.2C3.6d5-
SSPISP • CPF Oo7.61o.91fM3. resiífnle e oomotedo *m SP (SP) a/.
Dom Armando Lon̂ iní. 777 • a pro 3 1 , VHo Proor etfot; CEP DMI 6-0 1 1 , e
JUen André* G»icl« Aguílln. Btoanhoí. casMO. :>dm. t)e Wpresaj,
paisap. eHBfoI R2»959,reiWefVe e Oomote*) nn Madrid [Eipar̂ al a
r. Lope de RÚ*d». JE-Portat QÍ2* C, Cod.Posrtl 2BOÇ3. A posw do Oiraot
aipoa não residente i» Bmil esta co-xRkx-atls i cttençdobe seu vú>o Oe
resbends permanente no Brasil'Os Dntiores eletos úntóraram. HW as

si)" em virtude Oe Ld Especial, ou em vMude i!e condenação aromai,

c(>és. emprefiOí ni tflroos pítJlcos: ou »m virtude de condenação por cri-
rra laVmenUir. af prey«ric»çârt.peiw ou suborna oancussio. ptatòto; ou

tisJema KnancdiD racional, contra noimasOe delfw da concorintí». cort-
Ir» at r*-Bçí«í de consuma lê pjWca 011 contra propOrdOOe: 00, ainfla.
ernvriude demnoeAsçío^xoiBknííicrimiJitxdcaiíana teg«loc*o pe-
nai, ciip pena v«J» o eieicicio da eOmltJítraç>ode ax-edsdes empreiíS-
at, Corrformeoart. 17 Oo Esiotuto Social, o rnondulo dos Oitloieí ora e*l-

Ge l̂ oue eefirlrvr st sum contas e tle jer a rxva Díetona. PJOSsejwVioo
na-Dioemjvíila. W firada »m a* W &OO.OOO.OI A ienv'5™í*o otoOal

D 'Aniona Bícíiert - Acton. * PrwiOenie: Feriam» RiKJoe leitt Neto • Se-
crelaife.e Panda Securay.S.U" Aeion.- ais. Joíí Sa,tho GarrM AP'e-
íetiteêcopialWaaaialBv^cB em5vrap îprKiHlcaiil>D'AntOTiiBactiert

ando Bwtoe Leíe f leio - Sectetino JOcESP .

Graviola Empreendimentos
Imobiliários SPE S/A

CWPJ/WF n* 09 J«2JOej0001-l D . H1RE n- 35300 .SM.631
í̂ ^T^Pî ^^^^mW^^Oríí.EirtMBníiniila-.-J-;.-'.(.;'..

«J fl.404/76, M»»; PrwWenta . Sero« Chriitiaoo; Secrílarto'. Velor

JCES>* !f 64.795'12-3, K*rct di reduto de capital o» Oa, jnudjinie

il a »r nwffluldo aoa irJonltlM panando d. RJ 12.i4U5fl.rjo p/ RJ

Vab( lotai de R112.141.(158,00 » mOlu-çM aos nctoo-tlat mi* de «W-
r»t Pi 10.79B.D31.00 considenrida p/ i«iuulçia P*1« du aço»

jtdo, pBiMndoeKjBUmdeMitÍMIBrJiín reiMulçíoo* RS 1.00 Por

:tt>rr p«U r*duç»o d* capfM; Swout Comlniç**» • Comutio
Lida: 1.821.429 [OW CIASSE A) • 1-S1B.MS -201.574 .1.821^79-150
RH.B19.7O5.0O: Seriai» Corulruço.! « Com.rcio Ltói 1.821.42B (PN)
1.6)9J54-Z01J7S-1J21 STB' ISO-fW1.8l9.704.00; 8CRE D*«-

ipm»rit Fund H FIP; í JOaWXl (OH CLASSE B]-7J59J22-MO.P7S
S.499JOO . 7M - RS7.5SS.622.00; Totab; 12.142,85» . 10.7M.OJ1 -
J43.Í27-12.141. SSÍ-1.000. R110.79I.OJ1,DO. Ficam ln»llerada» Bi

•íoeclal o prDo 6*)oróa OB reabtuicSo e nova redaçio do artigo S*

v*da, a OimbilicJo d* i*viÒend« no v»br de RI ÍJH,O6O,7S que cor-
responde »o montão ta dat rftfrtai d* relençSo fla lucro* qu» ulirap«i»

vá bf do ca pita' sócia' ria dal* bas* d* 31 /12/2011. Relsnõa dolnbuçâa
:r* paca aos »cionislas ai* 31f 12*2012 d» acordo corn suis participo.
^« sdoniriai nula dala. C>p<ul Social: Em decorrenda. Itcou tando
teouinle • redaçio do artigo 5* do Estatuto Sociaí: 'O Captai ISoV'*

150 >çfl« orflin*riai OBJH A; W. 150 »çft« p™lwBnelBir.'e W. 700
;Oeí orr*nàriaíClaK*B:Tod»í»daB»t oe «çAf» tio ivmlnatívM t

tí vator nomíiBl ile R11.00 cada, í 1* - Os òetwilore* d« açfiet orrfni

o t̂nárii CtosH B O* sociedade larío oireilo d* Voto orn ««wrsdo

Bctabalcddoí r» legrâlBÇAo ern vi»or. |J". Cada *;3o tu*nírta dará di<

• l «ri frtortd*» no reBn*bl*o d« capital em caio ot tquxlaçío E» soct»-
Oade,™« lòrmoí do art. 17>>ci»o í.oaL» 6.4O4/76. §S-.Apnoõd»<)«
Oas açoa prMume-ie pela anotação IX» *ÍTOT sodBr» coTOelenles.

íieBdo» oo* as representem, os quaít terso atsina<k* por dois DV*li
Encerra m *ntiK Nada msês haveMi a tatar. ttí «eerrad* a pn»

S. Pau», 23̂ 02/2012. aju S»njío Chríitono. PreiJOenle; VWor Huoo
MOÍCOSO Secrttlno, AdonktM: £«311* Construçôei e Comércio LUJa

Eloe DevBlopinenf Fund l Fundo de Vivtslirrwnio *n Paftiefp»íc«».

.
embMaCetvl ElttBortlnirtB realbuda Bfn30dflabrtlo«2(nZ

Data,Hora'aLcx3l:EmaV04/2012, itffOO, pá »ede aoetal da Civ..
bcaliaòa na Avt"da Presidente Juscel no Kuhitscfwk, 1.B3O. Torre L

^SioPstAySP.prmawicajCorTtoTt» se veiftc» no IMp de pre-
sença Oe Bcknístas. pre*er«eí :tK'acònMii npruéntandoalolBtdÃde
do optai MKbL «Undo. portanto [eouiarTT<ente instalada a Ascenv

, JVK lermos Oo Art. 134, í n, O* Lei rf 8.404/76. U«*c presidente:
Fomm "ideados pêra conduiir'a reun«opSr. Wilson Duírteíto Fiho fia
puaridade d« Presidente da M«sa e bJj Mar* de Oliveira na .qualtonde
Oe Seeretírià A .MBS*. Oníem r»o^D«^ Aprovo r cortai de »oc!eOBoe
suoaloíírlB. Del»i™c<Seic O» »onis!*s apnwàrri. por imarAnidade >

rturw: Em nHaçdo i u* tu»kUria Ceva Serviços • Sanea-
mento S-A. fCavo", ou "Subsidítrial. 1. Aptovsr «' Demon«lmc6«

2011. a ubér; a Balanco'Pa!rVrioniaL a D«nonxtreç£o de Fteutiados
DerruxHtraçào dai Mutaf£és Do Património Ltquíoo. putticaclat
Oe-SP^sm2Sl04^012.naapJgi.134, 135 e 120.» no Jtrnal Oa

Tsroe «m 2&W/2O12. n" pão. ITB. 2. Aprovar a d«*nac£o Oo lucro
i " r

Estre Ambiental S.A.

o valorri Oe Gm "encenado em 31/12/2011.
Oe FtSB.255.071,79 e maftíBçéo Oa resarva de reavafeçío'

uintr k>wa: »} BJ-O8.7B1.J2. d«Jinidoté
gal. nos lermos *t ArL 193 òa Lei 6.404V76.

p) RI fl.3361846.B9 ião iJettínaOof a constíuçao-Or reserva òe lucros

Cavo. felit<vo ao «itrooo tocai encerrado tm 31/12/2(111, ra vá k
oe RS 13̂ 41.0)0.00, a ier psoiíté a data de 31fl2fl012, a conta c

socW ancerrado im 31/1̂ 2011, eorforrrie disponbKoade de caiia c
SubsWii ria, Entwra mento, Lavralura e Apn»*çfod> *t»:tÍKla rr»

lOes por Açoes. Que Xna e adiada contorme, for por tooot axsinad
a) Pr«Id»nie Wteon OointeUa ftlno. Seoetíria Uis Mara de Otyelr

lada por Wilson Oointen» Fitw e Tellsne SleIBnf Ourtela: Gísel* Mai
dê Moraes; Anora Ma Fundo d* V^eoimentoempBrticJp»ç6es.reDre-

por Rearoo BB<rOi Oe Ovein Uma' B Bruno Co»d Carvarro
de Stna; BPM8 Ogama Parlictuçoei S>-, rvpraentaaa por Rstid
Maradel e Bruna Duque H»IB Hooueira,- • Vrtsori Feno Oe Lara. SAo
Paulo. 30 de aíH de 2012. bis MBTÍ de O»veira - Sear
de DesenvoWnwnto Eto"6micoi CWndó * T«notog .̂ Junta Comercia
òo EsUda de S»o PauQ Cerirfkn o regfciro sob o n1 24S.079'12-9
1 tfí&2Qt2. Oúeta Smierra CesOiin- Secreiíria Geral.

Piglna do DJtrfo Oficial
N" d* frírit d<

lirfo OficlilcírtJfiCJdi p*!* Imprensa OflcUI do Estado de Sio f»ulo em llircgrj
Io Certificado; ZF163CÍ632G15AÍF9DCA10363DD9CF3CSOBCB90B jgt

. Aulorjzaoo
SELODEAUTEMTlCtDADS
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NET Serviços de Comunicação S.A.
CNP.VMF n- M,1oa78&OOOI-6s_N1 RE 35JXO. 177-2*0- da. Aberta

A Companhia Woniw Que wn J*12/2012 recebeu u leouinte* CBf-
lai de renúncia: p) Sr. Jo>9e LuJi de BumM Nótxeoa, lonundcu aã

ro peranie a. JUCESP st* D n* 550^87/12-0 «m 27/12/2OJ5 (H) Sra.
arA Fonfmwtt B*rto, ff-jnciou ao caroa d* con»0)*<rB Mular do

Conse»x) de Admlnisraçact com «ostro pwartt i JUCESP tela o n*
550.88»^ t3 *m 27/12/2012; (Hl) Sr. Seroio Loureoçc Marques, mrxm-
pcu ao cargo d* coratlheiro SLCÍsnlí do Coroe"*) de Adi*>iilr»cao,

registro perante » JUCESP uti o f _560,BSft'tZ-7 em 27/12/2012;
(N) Sra. Gabóeto Sabm&o Vaz Moreira, renondou ao cargo d* conu-
lhetr» mptmtJ flo Cons»fio de AdmiriitoicAo, com moíran paranli
JUCEEP BOO o n* S50.B9<V12-9 *m 77/122012.

rã) Gramaria, que tf teaUarí na aã 24 *í J»r-e»o O» 2013, a» KM
horat. rã t*3o sodat da companhl». JocallEada na Ettr»d» Munlcpal
PNG 343 . CrAara TaooM. muntópío de Piramjnungí̂ P. a !!m de
deliberar mbre a seguinte ordtfn do OU; 1] Prestação de conta» dot

cetra* ielartvs» aos eiefcltio* IO<J»« *ncerraooi"ein 31 o» otiemtao
de 2W»; 31 de tíeiemb-o dé^SOog-. 31 de dezembro de 2010; e 31 Oe
oííemtra Oe 20tt; h) Deliberação «obre i dMonaçao do lúcio BqutOo

de 70C6; 31 d* dezembro de 2O09; 31 de*oez«nbro de 2O1O. = 31 Oe
lembro oe 3011; c) Instalação Oo Contrita Fiscal • de«cia dt »UB
•mi»om: g a] DtWwacao IDBCB Q> [*munaaç»il anual ototsl maxtma

Dezembrodê 1012. Henrique Souza eStv»Pereto.pr**id*rit«doCorv.
fftKa oe Afl rrãwtta cão. •• (Z3n2.Q3 e OAIQ1)

FUSAM - Fundação de Saúde e .
Assistência do Município de Caçapava

" '

A FUSAM - Fundação úe S*i5o« e Aixlrftnd» do Município de Ca-
capem, orn tece à regulanoíOe de tecto D processada consideram»
ainda *o»cit»o da PuBWifM.RATíTCAieonlralBçftotíojMgufiv.
iMpnJCeotw: Fundamento ;» IndíorVòoArt,!* d* W ««««K
Processo n" OiWOtZ. Dispensa ri" CeWEQlZ. COjelà Aqoblcío de
peça) para reposição em jpnttK» cem u empresa: Slsmatec Vid.
Com. EIJ. HO*P. LJO» vator Bbò«[ d* Ri ftSQJM e Thl»oo MorJn Tl»o-
-EPP no Kkjf ptobal de Ftt 100,00; Processo n' KW2012, Dttowu*.
n'fSa?me.Objeío:Ao.ul»lc*> d* pac»*'p»ra n*>oslf*o em »p«».
Irios com í-empres*: Alocmed AMM. Técnica * CorruMedlc» Ud»-
-UE no Vítor gktal c« RI 235,00; Proc*sso n" 33*201 2. Di«»n» n'
2OWDt2. Otjelo; AqtlIstçSO fle peç« p»íi nípo^Çto em ap»relr«>«

Comp™herH8 do BnnU EÍfulp«meTMM Med. Ho»p,
lorjki(Mld»R130e.OO. - '

CicaP**- 31Í12/20I2.

Participações e Empreendimentos Ltda.

for i O d« 1CnOJ2D1Z. e Vai GuIrrwrSe* Br.9.
mpreeomemco Udfc.insíT*B ra CÍJPJ (MP)sobn-6O 6̂6̂ 51/OOm.70.

retíuiiu leu C*oía" Sócia) De FB t .100JKM,"nO (mn n«h*o icem mfl 'eals)
para F» STtíDOafJO (otottntot • HlenO m« 'leais). Por ín9njmenlo
De 19rtlV7012. redoãK) de « STOJXMJia (o*oc«sc< e íele<«a mil
fenis) pé™ RI S.OOO.M (dnca mil reaisX EU* comunicado » Isilo p»ri.

' os Tm» a que Se Ie"et< o artoo 1.062 -dtfC**OO Ciw*. Sflo Pai*) (SP),
ia c» dfiemtxo d» 2012. !«-«.) A

—-- Companhia de'Desenvolvimento ==
'de Limeira - CODEL -'"Em Liquidação"

Em nlBndimenlo «> 0"e rfispãe o «tfiói) Í2« úa Lei Federal n" 6.MX/76 *
íuas mx*foKO« L«1 11.63wao07. rtcom í» »ef>N™« ActonliUi da
•CODCL - Em Ucjutóeçío" Convocado» [»« • AswmWftta GWB)
en™ontfn<rt»BserfHifU»d«eni1lde>nelrode2ni3to11»O|iorB»
|1* s«le ria íOcteítee*, Iccaínòa i Rui Dr. Aberto FeneW, 17S,
Conjunlo -A-, UtnernVSJ>, com a leourte urdem do Of. 1) dencíi d*
penúndt do Ijqitcicrt* a pnwiOéncles psn nomeacio « posse do Povo
UcfuWante, Z) Oiíros Assunto* de Inlereue da Scoedaiíe. UmeliB.
ga Oe OeienW) df KIU. Dtonhlg/ranco Slmpnl-Lguifgne;,

1 MO!P PAGAMENTOS S.A.
CNPJ08.71S.O1«X*1-0».MRE35J,003eB34-7

Exir-ton»At«oeAGÉ19fl'12
D.O, H«irlo * Loe*t: 1W1/12. JB «n. M Kda l Av. BHosdeiro Faro
Um» 2927 *̂ and»r, SP. Convcoçio: Dl»pen»«li eontorme art. 124
£T da LSA. pt»»nç»«: Acionirt» r«pr«rtwK*)»tot»W»de do e»crt»L
M«a: PICT Alexandra jfe H»n, Sete lo« Mâ sIMei'. Oromi ao Dlc
(a) Delíwrw «etxe i aleficio do otjeio todas, e [b) Deliberar sobre
comoSeacio d" Ewreio SoeW. D*líb«»í»«: (») Aprovar a alteração
do oiieWBodJlOemooaqueo 3/6933* do EtUluta Sodal foi aíerado
co™o*dado. Encwnnwfrto^AuKxtí»!» a la-ratura çla Ata, assioMi po>
Iodos o* precente*. SP. 1Srl/)Z JUCESP. Uorr*: Moio Paga mentos S. A
CBiK«<á b teoSIrg icb g n' t dato abAo JOOS7J23 . 03al12.

Banco'Santaridér
(Brasil) S.A.

CÍ4PJMF n* 90.-WO.WM1001 ̂ 2-'NIPE 3S300̂ M.OS7
' CEHTlblO DeftEQtSTRO

Ceilifcínios Oue.i a Ais úa AsswnoWa G*™' EMraoKWnina (Bíliud*
em 30AW20J9 K \Sh, pubdc*!* no Dtírto DTieia.1 bo B««to de S*o
Pauto * no >mal \tobr Económico em «fiçio d» 01/05^2009, toi
oevldamenle lesistrada fw SeoeWrta tíe [»Seo«>Kwn*ntQ Etonônvco.
CUncia g Tecnotocia. Junta Comercwl Oo EíWdo de Sío Píuto Círtíkx)
o reoíaro sob Q/«>níro 550.7í7/J2'5 en> 2T.12̂ 012. Oiseía. Smerna
CescNn. Seerwaria r>rar.

Banco ABN Amro
' - \l S.A.

CNPJ/MF n- 33.066. JOff0001-1S.r4inE3SJX».137.477
CERTIOÍO DÊ REGtSTFO'

Certificamos oye a. a Ala Oa AtMmbVa Garal Entreoníní™ jealiiaOa
em 3QrtM/20(ffl BS Ilh. pubTcaoa no Diino r>daJ Oo Esumo de Sío
Pauto, e no fonal Valof Econcmico em **cSo de O1/OS/2OO9. tol

O*rxiaB7et«'oo*.Juri»ComBici»(o(íE»<Bi>oi)eSioPl«u|o.Ceri»>co
d ngslro toQ (rtiinwo 550.76^2:9 «n 27.12^0IZ Siseb Sirmema

Aund» Tertrim Brasil Lld*. toma púbteo que «cebtu da CETESS a
^enovaçaodaLk^oç» de Opí-Bçao N*Z60O3774, vá loa ali 27/12^015.

do. s»oi Rua NapofaL as. SaB Z. Vila tiat-_P3a-SP.

Associação Videomaker do Brasil
CÍJPJ 0237o&í5/OWt.02

' Edlt*
la»od»ç*o Vdeomader do Bra»il, CNPJ 02370&ÍMXX11-03 u,,.,,

ui memoro». aisociaoO» e intetewittoi que oimoram a Pofla.™
01/2011 da Mrtaèno d» CotrxjrioçfiCT, « parncicer úa «eçao d»'

n tua *èoe m Rua dai Boa* fottt. 55a - ub 3 - São Pauta - SP
) dli 2W01/2013 a p«rt« Oa» IttOOfi

' Marfrlg Alimentos S.A.

Ab <
Aberta d* CapHal Auoríiaòo

RealtonS. em S rt* duvmbn) d* 1012- D9:OOn* . Certkiío
S»oe(aria tííDesetMî -TTwrto Económico, C)*nda e Tecnologia. Juc
C*rtffico que i aia im epíijrste W refliWada sob o n" 54&23W12-1 «m
.Z1/1Z/2012. Goela 3lmi«inaCesctiln.SeoelArta Gera L

• i " Marfrlg Alimentos S.A.

Ata fia Reurt*o Oo'Comino de AOmkililraçfci ' ,
iRodi «n * o» dawntoio ò« íotl - ZOAurw • Certtóío

Certifico qi» a «a em epígrafe toi r
.

a soo o n- 5^33S'1 J-

Víttci Amarildo M.rr«ír» d* Ilapir. - EPP. torna púO. que recebeu oa
EIESa a renov. di Ut de Op. If 65000763. vaM» ali 27fl2/201B p/
br. deroaq. » equlp. p1 agrlc., aylc. e£*(,Bepnx). arwrrai». Inct pecai,

a.Ettr, MunleipW, Km J. «/n*. BL B»oJ«e,P)nlielroB. Maplra.

QFM QSfJAOEM DE PP€CISAo LTPA lomt púbucn Que ra»MU ú»
CETESB.i f)*ocwaç«o da LJcenca d* Operação n* SOOOS17,víW« at«
IW10/201S. fJ uiíugem (loro. fr«i.*tc). tarylco d*, vw * Ri» Jo*o

:<i»çu lndji»trl» • Comifcln Ltd». EPP, |oma púb. que recebeu da
CETESB > Uc, Previa e de Intalacio n' 55000303 . requsreu a Lfe at Op.
p/ fat*. de txod. oe llmp. e polimento, ria Rod, V>ce Gov. Almino M. A
A»on»Q. B2S. DWr. Ind. GtOlto Vara« l, Mogl GuaçU. (*

Ro*ang*la CrliUna Donlirtl d> Fl»lt»Topan -EPP. torna púbica que
ecebeu d» CETESa t Vc. de Operação n' 65000773. vitk»a atí 37/12/

2016 p/bbr. 0« tarv*) vegetal, na Estrada MunfopM CRT 221 D. «Al"
casa A, B>lrro do Tariqutnrio em fUp#»/SR

TITANIUW ÍNOÚSTBIA DE FIXADORES ORTOPÉDICOS LTDA ME loma
lúbtfco que recebeu da. CEIÇSB l Henou»ç*o Oa Ucmç* d* Op*»Ç*ó
i* 6SOOq76O. vattíii ai* WaíZOtS. paia Uilfiagwii (hxlxx fresa, «te.).

Auno* B™»fl£A.lomí púWm qi» recebeu da CETESB a Ben°vBÇ*o
da Lk^nçs de Cperaçí o fT 26003775 , vi Iktt at e 27/1 zreo 1 5. para ATI
aios lèíieli [ctÁtos nu fiac6«s > lecelaflens), (abricec&o de, wio i B

"

RECYCLUS PftOCESSAMeMTOS DE SUCATAS S/A lorni pút*oq Oue
requefeu d» CETESB-a Uc*nca de .Operação, p/ sucaias não metaficro
itversos, ieddac«m e/cu facupwaçSode. silo t nod-AlkÍndarMort»«o
unqoeia. LWe 12. A-3. Moenda - haibs/SP.

l
A WRIS BRASIL LTDA. twiu púWra que requereu da CETESB. i Licença
de OperacSo. para produto) qulmioos o^ánkns. JaOriescao.O», s*o.i
lodovia BrdaVIixrinha. Km 7 .̂ Fauno» Pa/afso-" Bmlas/SP.

ZDtLINape LUBRIFICANTES LIDA loma pObkn que r»ce6«u o>
CeiESB. a Penovsçáo dí Lfcençs oe OoeraçSo n'£O06"«. va[<u atí
làra/201*. P/ cJeos ktoi*can(ei. ru e, labrfcaçía d(. slo ft Rua Kíl
Kíelblcck. 963. Sarta Antónw - Louveka/SP.

A empr»a DanW Eerdano Verdugo torpe pLbfcòque recebeu Oa Ce*e».
Lkenca de HSWIBCBQ J1-3GOO31B3 e leque-eu a Licença d. Opetue&o

ara íabr'caí*o de vidres planos e de segurança, sto l Av. Marflinel IJ«ie
já V* Anhanou*™. n' 170, Bairro do Enoordadounx cidade de Jnxí*yEP.

B Licenc» oe uperacao n
e acabamento de móveis de madeira, jssociactos e tabrcsçSo Oe, suo
Rua Amerfco Bralíma, ff Z7*O. Chaco rã do. Antowl Slo PaukySP.

l Licença Pfévj» e de lníl«laçao para fabricação de peç» e aceMortoa

Novembro, ri 791.5arrto António em Kapira - SP.

CLARIÁNT SfAtoma puDtoi oue recebeu ca CÈTESB > Licença Prtvií'
e de !nn»toçao N" 26000590, para fabricação de produto» outri*»»
c*oirticos. a Av. Jwge Bei "«K 2163. V»» Trwodwo, Sunno.

Santa CnzS/A-Açúcar e/kooltomã"p**coquerecebeuda Companhia
Ambiental do Ettaòo de Mo Pauto - CEIESB - a UceOÇ» de OpeiaçSo n*
3B003376. VÍIH» «í 21/tW20l4, para Fabrioçio de Açúcar e fJcaol. i
Rodovia SP 2S5, km 70, íon» rursJ.Tnun-dpto de Américo Brail-ense/SP.

T«CB'>BI inotlítrt*» Comércio o« Ud«U Ud».Torn»púbHco qu» rec»-
beuda CETESB a Rewaçio da Licença òe Operação n' 260037*6 com
vsLal* 1<.1Í201̂  p»r» ProducSode Perfude Alunwilo; eMiududoiou
não, »ot RuadoCobr» n1 SOO-FulndusIrial.nBqiBiCMKWusa.Eí1.

reeebeudí CE7ESO »)>«M^ac«LkençadéCiper»ç»oSiirc*icaoa
r^DOOOoVW comwl. alí 19.1 ̂ 2015 psm Fabrkeçío Oe ArletetoS tíe
Plâsttos, snoaRiáA«oBaConcs'çío n'1B6«M.via»ovB'rt)fk.SP.

..idoitrl» O»rlmle« Blob Ud». EPP tom» púbnoo ou* recebeu d»

ile 19/12/2016.-para F»brle»c»D tf» Tljoío. no Slilo Slo Jci««,

Sotvay da Braill Sji. tom» pòofteo qui leceoeu oa CETESB a Reno-
, jç*o da Llcãiça de Operação N- 1W07817, valida ale 28/12/2016,
|p»r» Dep*«ito e/ou ComercioAtacwfclade pjoautoa Químicos, iitu»d»
li E«tradaO« Ferro Santos Jundial. km 38, Vila Elclor, Sanlo André.

SOLAR JND, E COU/DE ARTEFATDS DE METAIS - EIREU- EPP
Tomo púb*co que requereui CETESB a Licença Previa, Oe (nstalBÇflo
e de Operaçío slmpUlíada para Fabricação d« Drfveri. lho a Ru»
JúUoPariooi n*2B9-Suu5olo-Vlla Antonieta-SP.

Abenao* Bteen«i|lB Asrolndilslrt» LW», lema pitolicoque requ»r»o í
CETES8 Uoença Oe Instítoçâo para Fa'lxicaÇ3o de Atcol Qllêo e Hidra-
lado de cara-oe-Bçúcar. â Faiend» L»goa Fonro», Setor Jl. Rural. Sfto
Joèo d» B« Vaia.

AUTO POSTO GREEM LTDA. toma púMoo que recí*eu da CETES»-
'Santsna a' Ucwicj de Operação n.' 29O06O38. válida st* 2sni/M17 par»
a atfcidadí O* •Comírcb wreiúia de ownbustlveb e luWBcanies'. * Av
Jo»o Pau 10 L a' 370 Fieoo*tia Oo Ô - Op DZT39OOO - S*O PAULO - SP

.•RRODUoOlulCAIMDllSTRIA E COMéRCIDBÍA,loma púbico que
recebeu da CETESB ã Lfcença oVOnemeSo n-SíDQlus. valida att
16«e/a013paraFBbricBçSode fiodutos Químicos Auilllares pi
Siderurgia * Rodov» Dom Pi-dro I.Km 9^4961 -Paralel/Jacareí/SP

[ASotvay Jndup» do Brasil SJV.Iorns pu»co que recebeu d:
CÊTES9 » R«nov»çlo da Licença de Operação H" 16W3S020. vaftí;
ati 10/12/2014. para lawrcacia de Resbiat leimoplitllcat; «Huiii» i
lEHrada de Feno Eant™ Jundial, hm 3B, Vila Elclor, S>n(o Andiè.

GRAOCAE ED(IOfiAa>LU LTDA ME. tom» púfaneo que re<íb*u da CE-
BS a Lkínçi Priva, de Irotataçlo e de Operada n. 66000100, vJlfcfi
ítí 20/12/2015. paf* produtos jréficoj edtfM e Imprestio de livroif

ai e grifia. sho i Rua Sio Bento n. 260 - centro Casa Branoi/Sfí

CO8RELAR - INDÚSTRIA E.COMÊROO DE TELHAS E AflTíFATOS PE
CONCRETO LTDA • EPP, torru púbrkD que reqUíreu na CETESB a li-j
Ff̂ a dt Operaçlo pata;fabnra(lo de artefoloi àt contrfto, drnerr|o;
ibrocimenlo, geoo e ttUiqu* fiío esp*dfieado, sho i Avenida Josí

aRlho,n' 110)2,BíitroZona HurjL VOTUPOflANGAftP, i l

EXPRESW ADAMAMTNA LTDA, Jomi póbfiífl qu* REOUEHEU ÒA
CETESB LKEHÇA PE OPERAÇÃO PARA UM PCCTQ PRIVAUVO, iHo l
AVEHO A WASHINGTON tUIS, tf 36S. BAIRRO METRÓPOLE NA OOA-
1EDEDRACENAW. • . j ! -

CONDOMÍNIO FECHADO ENCOSTA VERCC , toma públko que RE-
CEBEU DA CETESB A LKENCA DE OPERAÇÃO DE LOTEAMEHTO |N
6000014, sítn i AVENIDASAKTO ANDRÉ N 1?«, BAIRRO DOS MON-'

TFJRDS RIBEIRÃO PIRE/SP. . ' j :

A 5PER1AN PRODUTOS DE SEGURANÇA LTDA., toma públko que rej
quereuni CETESB d» fotrna tonoxnkínte a lí(en(a Prívla » a Utençi
de lrtstal» l̂o para l Produçlo de Equipamentos dr Seguranç» Indû
tri»T, Ao i M Marginal da Rod. dos Band^eirarrto, IDO.Dkrrfto Jndiiil
trial.jurx)latSP, . t • . ' ;

uSH DO BRASIL METALÚRGICA tTDA, tonw públiro que-requíreu ria
CETESB aftenovaçíodaUcenpdepperaçJo, para-Fabricaçlo de per
çn para miquinaí und» na IndOflri* irwtatiVgià', iHo Í Rodovia
Margarida da GrtÇa Mwtira. Km. 16 + 761 melroi- B'Sertioihihp,

PWACKAeA/SF. j l

M.AIR 1HD. E COM. DE FILTROS INDUSTRIAIS . EPP, loma púbBco qJe '
beU da CETESB a Uemça Prévia ( 'át *nstal»çío ff olOOOSlJ e ré-
eu » Lkença de Oper»c»o para ACESSÓRIOS PARA FILTROS JNDUS-:

TRJAIS CONFECCIONADOS C/TECIDO FILTRANTE. jHo i AV, ZÉUA DE
LlMAROSA3e2.IWD,POrTrALDOSPASSAROí,BOínjVAW.' . ! .

UHDAWA aPIDIA DE ALMEIDA LUE ME, tom» público qu* requereú
na CETESB de forma concomitante a Uctnfi Previa e aTicenfa de !ni-
jljçío parâ Fabnc»çío de Ferrímtiitai, sho l â Ru* Reverendo VfMj*
baldo Perita'A f̂í, 262, JiEk!or»tiolr>daÍaiub*5P, ', . J

HANIER ESPÉOAUPAOES QUÍMICAS LTDA., toma público"que reque-'
réu na CETESB a reTKWatao d*Lk»f>íJ rie Opef »çio p*r» tabóciçao dei
MínJutoí qulmicoí nio Mprcrfiodoí ou não tlauKkados, dnlinadoí
Undústrw tfcrtil, jho a Ria Aleiandr* Bauora, 1200 Nova odessa/SfJ

USINA SANTA ADÈUA S/A, toma público que rftebeu da CETESB ã Re-
novatio de Ikenca d* OperatJo N* 5200104a para Fsbrkaçio d* Aca-
tar e Álcool, rito i ftoòovi» SP326, Km 33iZona Rural JatiotkabaLSP.

AMX AMBIENTAÍ - IKDÒSTBU E COMÉRCIO DE REOOAVEB LTDAJ.
tom» púfelko que recebeu da CETQB'a lltmca d* Operacio N^
73TXXMÍB, vilida stè 27/12/2017, para Retóuoi íólkJoi da (onítrucJo,
dvfl e/ou Inertes, aterro de, Vrto a RUA AYTTTON SALVADOR LEOPOLDf..
NOJR,«,IOTES30E32,CH.DASFLOHES,SAOCARLO«P. . l

NDUSTRIA E COMtROO DE VINAGRE vTCQNO LTDA ME. toma pui
bStoqueRequereodaCETESBa Lkença Previa /Liceota de Inrtala îo
iobn*36*}133S/12,para atrvróWe de IndUitrlartiaíâQ e comerrjod*
vinagre,(Ho i Ru» Alberto Magnimson, n* Ml Comercial Vitoria Marv

'A-ADOKAI QUÍMICA SM. torna púbT«ò quí sofidtou Juírto J-CEÍ
TESE a Uctnça Prívia para Irmalatio de M Bacias de Tartques de
Airnalenimento d* Piodutoi Qulm«B,a satwrjbadai ui,OS,D7 e
08 referentes i jegund" f»e ò* coortnicio do empreendimento."J
lho i Uru flam»bí,Mafgem Eiquerda tio Porto Org»nlndo,CNPJ
02.703.7510003-40 SantoVSP.

SUCESSO NOVA P1RA55UNUNGA AUTO POSTO 3-TDA, tom» púbT«o
que rtquefeu.fia CETESB a renovação da Lkença de OperiçSo, para a
tMfade d* Comírcio VíreJBta de. CombuitfceB e Lubfrfkanl». srto i
Auenlda Capkio António Joaquim Mendes, 471, Correlemerrta E 497^
Vila indintriaL PirajsunungilSP. *. .:

HEDICLAST INDUSTRIA DE COMPONENTES PtÍSTKOS LTDA, toma.
púòBcoqutrequerwdí CETESB a Lkença Prévia^e de ImtalaçSo, par»'
Fabricação de artefatrade plfatkoi, ítto a Rua António Uartinei Car-
rerafílHon'41S,C£AT,SioCarloi/SP. - ' '

/

UZAM USINAGEM ITDÀ ME,torfi* público que wlidtou a CETESB a]
Lttenca de Operação Renovado ft aftddacfe de ininagem ftomo, fte-}
sã. e«} íerv. de , í'rto à.Rua Equador. 100 Jd. Beto Horirotite Sta 8.1 •
HornonteaSP, . • |
____ _ _ »cn_-

A NESTLE BRASIL LTDA, toma público qoe requ*reu na CETESB d«j .
formí concomitante, i Licença Previa e a Licern^de Instalação, parai
fabrxaeSo depródutoi d* origem vegetal > fabncstío de arrrnerrtoil

1.
000 Sio José do Rio Pardo/SP.

MACHADO CHAPWIPERE1 «A PAGÀNO EMPREENDIMENTOS IMOfilU-t
MIO5 SPE LTDA, torru públkn ijue rpquereu fli CETESB a [iíenca de |
OperacSo par» o Lote»merrlo "JirdWn Adclas", lho i esquina ds'Av.!

'

DAV TODAY KOS MODÁS.LTDA EPP, toma púbfieo que Toma Publko t
que recebeu dí CETESB i Ikença Prcyia.i delnrtatacio n' 300010S8 e j
requerei) a Lkença d* operacio p/Comtdo Vaiejfita de Roupai. Actv;
lótioí con(«tSo de e lavanderia, sito a a Rua Sio Leopoldo, 12 Jd. |
Pedr» Brana - CEP. 08485-500 Sío PauloW. < •

CEAT COMÉRCIO DE PEÇAS PARA COMPRESSORES LTDA ME, toma
púbCeo que recebeu da CETESB > Licença de Operação N' 36005137,
para a atrvxlade de Fabricação t reci/peraçio de pecas F acessórios |
pars íompresiores, ího l Rua FCíabcth Koller, 153, Gafpio 01, Baino l
S.Roque da Chave, ITUPEVAW. ,

'ADLAUBIEKTALLTDA EPP, tom» púbr«i quejorsHou junto a CEIESB
3 Lkença Previa, para íabrkaçSo de fertHíiantei fodatados, nHroge-
nsdoí epotisiícoi.shoéRua ArliridoBoii, I70í chácara Santo Antó-
nio Jaguarruna/SP.

AUGE LTDA^ toma públko que recebeu da CETESB a licença Previa
•e de hutolí(io n* 14000720 e [pquereu a Licença de Opera-lo p>r»
Aparelrios tletrodomeitkoi. riio espedficadoi ou nio elwsrficados,
fíbricícÍQ oe.-srto i Av. francóto R»y« Madrid n' 237, Dl Gferdanq
MeUrítieli CatanduVi/SP.

Pícjrnj do Dlarfo Oflelil eertfflcida p*lj Imprensa OMilíl do Eáodo d* SJo p»olo
N- a* Serie do Certificado: EDFCAB2D5627DCAFOB7BEBFBE93lU9EíD«OA6DC
[TTckeK17M7060i-wyvw.knpreniaoncral.c-cKn.br ' ' ,

ÍJLA OARBOSA - fEscf. Autorizado
HTE COM O SELO DE AUTEN.TICItíADE

"Valor coí-ísíiu psio aio RS 2,50 i
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-feira, l" de maio de 2009 - Dlárto_Ofid»I Empresarial , 119(BO)-73Í

í Oml do Brasil Têxtil S.A.:

Aos 31/03/2009, ai IOWO. fia lede sotiat ir>uada a Av. O*aJcs. n* as.
na ckSaOt úe Lençúo PaulisiafSP. reunis m-je *m AGO. insirumentada nm
ata Ú^KM, o» arrotai d«slaKx3eaaiJe,rerxejentar>do ma totalirjBÒt do
captai social corn ch»i» a «ao. eootorme consta do iytn de preitnçi d»
BckntstM. legalmente cofMxaooi que luram por > ml não» piXiAcadoí no
DOESf d« (f« 21, ES e Z7,T)2/aXf9. e no D*no oo Comenda dai OMi
21, 22. 23, 24, Z5 í 2&TO/2009. AdamWot p«bi presentes tssumij í
presldero*. o S"í ShofcWro Homma. que corrAMU t m"m. Xenletil

. .

AGO (Com-oc»çfto)rf Fc»m convocaO» os senhor»* adonátas d*W
.sociedade par» K reunirem offl AGO B reftUlar-se' no da 31/UJ2009,
&s 1DIÍOO. na i«0* tociar a Av.Oiaka. n* ftS, na dúab* d« LetiçtUs Paulota,
«fim o>d*lberBremsoorBSseoViriieoidemdorjU,On)lriírta:t)Tomaí)a
da conta» da tí-tJo™. e*am t * detbeTjçio sefjre o Balanço 3 tini. contai
oe kjcroí • perdes relativo »o exercido tinia de 31/12/2CO0; b) DetUnoçâo
do !UOT> apurado; e) B*̂ *o da pirefort» para o blerto 20O3W10:

slçfio do« senhores witnijlaj. m ieoe jocW. os.Odcumemos • Que »
riH*reQBFi>go133 o« L»T nMS-4O*7a. oom ai eJteraçoe» consume» Oa l«<
n' 10303. de 31/10/2001. São Pauta. 1 yo2KOO9. pndo a hrftuni. o Sr.

relatório, Balando Geral. DemonstwçAe» O* Com» d* Luch» • PenJai.

pubfcactós no DO6 « no Diária do Coroírtío da «a 17/03/20O9. Submetida

léoatnerito Írrí>BrfOoi. Ãjeoulf. t» colocada em OlscuiMa a deíiinaçSo
bo f etuiaftt oo B"t»nçn BímC. S*nra-« tcionfats.Ienào stía venfiCK»
D "ucro oe RI 1-3Sl.Sfl1.37 apurado ovando do lecíia mento (to baianos do
eiertlc-oJOClal findo de 3t/t2fíOOe B. lendo errivina a níslencifl de pre-

OKKTO tpuratto juntamente com a Pejwva de Rtova>açao realieda Bflt
2008. no valor de RI ilfi2,7Sa(M. terio dtdiniooi e descontado», pas-
tando, a conter cum D prejufco acumulado no WOr oe RI 3.̂ 2.61 7.ST.
Em úKon t̂CH Osio > Oo* prtjufo» acumulado! «nficadoi. deddiu-s*.

lendo. joflctou o Sr. prtiBente.a mim, MoeuSiin. Que procedei» * lei-
tura dá Proporia Oa Diretoria. que eil»vB redigia» í» seguinte tvm«:

««ciclo tociaí d* 200B com um looo Oe RI l JS1 .561 .37. apurada quan>
do Oa t»crtamenlri Oo balanço da eerçlcio »ocial findo de 3112/2000.
Tenao erri vista a ailtlenciaOe prejuízos acurmjbooicDa nercfctos ante-
riores, no valor d» RJ 0.958.953.88, a lucro apursOo juntamente com i
Retém da Btavifaçto rearkada em 2fX«. na vatorde Rí Z.I6Z7«0.94.
HrtoderJuiír*sede*coni»c»spa^naoacor^com.op«BfcfCTBttjmu"

' taco no valor de Ri 3.44ZÍ17.S7. Em decorrência disso a dos prejulmi
. »cuniulad™'v*ri'ieace*. onáiiu-(e. pof unanimidade. • nío díilrtuiçío
d* dfvioendoí pte*iJloi noí Estatuto* Sociali, Propõe, ««to. * Indicação
do Sr.T»neyo«til Egam!. Japonês, talada, bndiaret e"1 BlrMO, a ocupar"
P caroo vapo Oe r>reior, Etia e i propoda que » Dr*(ryla suomíie a afxe-

• (iacSo dos senhWB ationcJaí. líf̂ Mí Pauftta. 3X12/2004.
(aã). SfíicninJ Homma. Ken«hi Od"1". TOI"*I*Í) Tiuî a- Sràifcni
Vt*o>BmB.- TennViaoa a Irtum dota peça. taí a nwiíria 'nem contloa
n*fn«tioa • dácuSMo * delbwsçio dos tenrwei acia"'!tai. wiKando-
[í lua î JtJíilfSa p« unanimbM» c»( tinfio™» uriofiislBS, amlendô í
de vá sr M legalmente tapíOWco na birna oo pari y*O 30. do eriloo 13Í.
da Lei 6.«VW78." Em teqMnca o Sr, PrestóeMe comu«x)'oí acionijat T

sotxe a «leiçfto Oo CoroeB» Fita* e. ornsMe™™» nto l»r tloo tofcnsdO
teu (uneionamBiiio. Oeoou dt proc*o« i eie ŝo. Em teguioa o
ST. Pieikjenie jofccíou que too* leil-oo» B pínotíòdoda Oa íleicâo Oe
dJr«on» contida no iieni c) do A«ao de Coiwicaçío. onfls oxijlnu. erró-
nea menie. a *ienf*o oa oimlo™ para D Mnto 2OCHVM1p, para Isief coni-
toíaeleitioda rjreiofla pau o blenki20iwai1. As»'m )">ce nrliTc»i» B
petkxki cís víotocta Oomenaaia n* tio« *reic™ paia o biénio Z00»zrm,
fahoiito. o Sf. Pietidenle sofciiouqw! ot «cJontcU* d t̂wmnem.HtT
• ddçâo DB Drcftnio ora o Mèn-o ÍOOSrtDII. o Que Ja«am nesta
cportunidecJB. lendo havido i r»*l»c*> dói íejuíntet oVeWes:
O\tr* or Prealdenle: Sr. SrwWi ln> Momma. japonês. c»»0o, Économkla,
CPF n' 1 &3.2M.658-73 e RNE n* VV2«.13M; Wr^or Sopnrlmendente;
Sr.K«ilcH[O9»w».Japoníí. cátodo, enoenHíiro, CPF n* 127.0S6. 118-94
i RtJÊ n' Voe9^90-6; Dlretor Indmtrtol: Sf.TasmnlkoTíoruia, Japonte,

- *

CPFn'1«.702,1tB-66e fWEn'V09l.l>4^Z.D3dirMwes BtelosOsrJs-
ram .pue. d« tonfcxraktacie cwn a oeEbemçáo JJCESP <f, 11/BO,
de31/07/1980.nÔo«s1*a lrnpedMCK.fi em IreufsrB ttn nenhum mierúnec

Fixam JliBOoi ca Nxwrarios Oa dVetó™ «* o máílino permiti» p«a
líoijiaçSQ do ImrKrsio d* Renda. Foram acelerados reriaíos. N*Ji m»i
tfflvwx» a Iraiar. o Sf. Pr«Wente JranquBou a palavra a puem de»
ouiíeise faief uso * CfKnomnouemie maniatou fleme por >ncermOaa
ie»ao etãí Aí temWtla, Ba qual passaoo o [empo peCeJUrái toi tora-
Oa a pres*me'eia, oue Wa í acn»d» ax*xm«. W apimwla. v»i por todo»
os preunlni «silneiJa- para doe ptoouta íeui «'Mo! O» direTO. Len0á
paulal». 31!Q3(200S. Shdchlro Hwnma . piesklerte to AsSemNéta:
KcntcW OB=-« - Seoe!*rta O» As»embt»a, JUCESP n* 138.717/093
«n 22/IW20OT. Ana CrBBnadeaF.CBiandra-SecreariB Geral _

B2W - Companhia Global do Varejo

Ficam «nvldodDs £»•&» Adonaiat da B2W- Companhia QBbal do Vare-jo

Herî  ftird, 643. Pies()ente Aijno, OMXO, 5io PauW, para apreciar e
rfeSberat sobre a Seguinle Oosfn 00 Ka: a) Trorsf»r*<iCTi fla SeOe^oa
Companha paro a ckiaue. cDFUo de Janeiro, Estado Ou Rooe Janeiro,
com a consequente aleraçéo Oo Art ioo 2- do Ésíatuio Socai Oa Coroa-
iho. b) Aterocâo do Estelú» Soo* 08 CompaoNa, em seus Arte*» (i) S1

delorrna a reWir otBumenioi de capital aorovaoos peta Conieiho Oe.
Admmiflracâo em 1 0.12.2007 e em 23 002003. dtfflm do ímie oo capta

Ias nos i-eosíes c« Comissão de Va(xesHoo'ií'ios*d»8ovB«p>.a!ra
oosislwnad* ntrxriícflwPerliiícasOPEt-epoilefií.f conwliO

Asi*mWeía G*niljiC(uejBietí'e(frxetnt»«!eolie!aBnlepdil
na SMe Oa CompartbH, • Oa ndnnóiaí partc«anies <M cãistodÁFun

x» a jeípedína (lB'̂ dp^ç4o âoo-iire. emVdo p«io ôref» comptlerne
período de 48 lx>«t artícedenfes * realiraçio da AiíemWeia, R« d

Janeiro. í&TMjTS. presidente do Conieho tíe Athwiiílraçso. (29. M, 01

E»o

NIR E 3S-3.DWM7508 - CN PM» F fT SiJI t35t/l»01 -«O
ASSEMBIB» GERAtExmAOflCIlUWA • COHVOCAÇÍo

nnv«í«doi tr-ooi DI unhoiít *tionliln do INSTITUTO DE
.

toítaL í"Rua Stte 3e AnnT. n* 39S. S1 «n<nr, « onj/M. CenBo. SicPiuk>
ir B.OO rxwíi. do dn 06 d. nwio at JW» i Km *t !t»t*r«m fla nganli

dscunwiwa *>-jjdui o«lo irtigo 133 o. Lsin-ç 4W<7f. sto p»uk>. I
•bnl 0^2008 Rsnílo AW»r D( G*nm:o. Dií»i(.r.Adr̂ n.>o»tr.-o '

•BANCO ABN AMRO REAL S.A. |
CrJfUUF n- 33.0W.40W0001 -16 - rliBE 3SJO0.137.477
- ATA DA ASSEMBLEIA QEflAL EXTRA CROMARIA.

REALIZADA EM 30 DE ABRIL De Joo»
DATA, HORA E LOCAL1 D* 30 de ítrt dt 3000. ii Í1:CO nona. n.
iedi jcoal do Banca ABN AMRO Weãl S.A, ffiflDcaHean. (toada na
Avenida Paufcsia, n' 1374,3- andar. Soo patilcVSP. PRESENÇA: R«-
presentafitet legab' do Banco Santancter (Bml) -SÁ f&maj

e, Contorne *e Vwta p*t» assinatura lançada 'no U-ro de Presença

ianTAnru, representante da empren espedalirada Debite T&uOie
otvrnMsu AmWorei Independentes. CONVOCAÇÃO: Oipenodi a

íonvocaçio. noj tenros do Artioo 124. í 4* Oa Lei IT 6.4W/76.
;OMPOJaÇAO DA MESA: Presidente: Sr. Ptdro Paulo Lonoumi;
>ecretíiw: Sr. Marca Amónio Martins de Araújo ftta. ORDEM DO
>A: (I) Dsíuttr e aprovar o .Instrumento Pírticulai de ProocnV) a
AralBIcnçío de Incorporação do Banco Raal pela Banca Santnnder,
celebrado em 14 da abri de 2009 CEnaocotal'. (2) Ratificar » ap*ovir
t escotia da tmprtsa etpecia&iBCla por* eW-Oíar o laudo de

4) Aptovar a Incorporação do Banco Fitai peU BBÍWO Saríender, nos

_ . DE DOCUHEHTDS E LAVRATURA DA ATA: Dápentaòa .
do» documentei iBtoe*onaao* is meterias a serem o»W>eridai

dxma de sumário, nos termos Oo Artíoo 130. Pariarato r. oa Lei n'
6. DEUBEHAÇÚES: Apòi eiame Ou matérias conttantss da
dq Dia. o Banco Santander. único acónitia 00 Sanct}'f)aal.

n péla Diretona Oo Banco (leal. corrlcirrne reun'Ao jenliiedí

u e laní parte Negnntt detta rfs como AJOQ te (2) mtl&Vir_fr

Pauki, Estado Oe SM Pauto, na Rua José Guera. n* 127. íntaia no
soo o n* HS.938.567fl001*11 rOeJoilIEn. a quaJnavla ibo

W Banco fitai»serVxwpocBdo peb Banco Santander, na dtna*eíe
Oe31 Oen^arç^delO^.pwoiiuMlorcontaW.eal^xxaroLautlode

do Banco fteá' nc d9la-bau de 31 de março Oe 2DO3 no
montante da RS 12.1*1.957.396,91 (ooz*biliões,canto * o»enta'a um

iHtt a noventa t um canta»»), valor «s* oue >erá Meiramenle
iaCabidope4a Bancd Sanianderconlorrne indicAdo no Protocolo; e (4)

'trmot tOabdecidoí no Protocolo. Pela incorporação ora aprovai», o
Banco RuJ Hri extinu t sucedido peto Binca Sanonder em Iode* ot

bens. nWiios e obnoaçúa. na torma da lei. Em decorrencie do

aoénle ata. xrao íuCedioas pelas ftfels do BaricoSíntander; (b) aj

pela dependência Oo Banco Sarranoef Iroialeda n» meint" tocafidade.
que sisianitá ledos DE fient. (írtiioi e- otingaĉ ea dt relorída
depenòenc» do BBJICO R«l; (c) M lunrtos dt invesiimantos oua" ia
tnrontravaro 100 a administrBçáo Oo Banco Real p»siim a ser
aaminstraors peto Banco Santinder; * (d) lodo! c* dretos e

Inteiram o Laudo úe Avaliação, a**lm comp lodoí o> Srtilos e
oOngaç&ei inerente» eot imóveis j* alienados peto Banco Rtal que
cona»m do Antro fi do Laudo de AvaSacào wrSo asíumlooj peto
Santandef. ENCEflRAMEHTO: Mad« itiaij havendo a itr litíaoa. o Er.
Presidente suspendeu os trabatx» pelo tempo necesiár» t lavrai

e assinada peto Prestíente epe» SeeretArk) Da Weia «peto acion
Bewo Sartander. |»a) Pedro Pauto LonauW. PresiOente O* MJ
Mirto António Martins « Awúp Rhd, Stcrtutrio: Banco S»ntander

Araújo FBw. EU» ata t crjpía fiel da originei levraoe em *™ proprfo,
Mmco António Uartní oe Araújo Rino •' S«cretirio.

•Dedíní S.A. Indústrias de Base£

ATADAREUNIÍO DO CONSELHO DE ADMIN1STRAÇA"D.
REALEADAEM 14 D£ABRIUDS»OM.

1.DU.Hor.eLoMl.-AMl4jW/200B.ií09;Oohorai,n»je<l(ioci»l.n>
Rodovi» Rio Cl»ro. Píraciab». Km. 26 ,̂ em Pfncíabi. É""do de Slo
•auto. 2. M«>: Preitóente: G-u*tno ptdini Om*«e Diarle, EKretfri*:
aivít El«n« P«™n, 3. Pmenç»: Giitlino Oednl Omenp Du»rta. Anionfa
loWrto de tóevxio Multar. EirO">L«n* dói Santo*. B««'« W*i» dt

loti CJtli DeltrW. í, D«Hbtr»ç6«: Ett» Con«Iho diAdrnnistraçio.

Sodtl tprovou porunan-nwltoe do« prijentes: 4,1. t. Acettr 01 pedido»
ar jenúnd» ifof e»iooi. o« lupttMt ao Cwn»» <f«Attminlít™çío « de

pilo DWetM Vlet-P(»tíilerte de D«envpK*i»nIo • Twiotool». Er; Joi*
Xivírio »l* t inoií»çio < «IwçjlorlenovoBtular, 4J. Acompotiçia

dm» AdmtnlntHtvo * Fluncdro, conferir* RCA d* 15/12/2006. H.
da ni JUCEEP «A. n*41S,3B9«vj-2 em HUlo rte 28/13/1008; W-

fryíflo. contorme RCA d*. (B/O3OOO8. «njurvíd» n» JOCESP inb n'
0 S99«B«) tm IKIÍO oe 10/03/ZOOa; «cumulando i »unç»a fleDiretor
fct-Piesldwile fle Op«»e6el t Dln*>f Corpof itfvo, earoo perm»

IjVmntío-lVeiti itt qut. apot Ws e ntiada contorint. Vil aiil
por lobot n prrurvlet. Plradcal», 14/04/2OO9. preildtntc do Cohte»x>
d(Aí)rT*ihtj»çlo (A) dutana Dedinl Otn*rlo Duarte.Vlo-Pteildenle da
Cowemo (A) Sérgio tíTwdot S»«M. SiertW™ do Centelho (A) GBvii
El»> Ptvtn. M«T,b.<r.; [A) António Emett° Fwn" Muiur [A) B«fe>
Vleka na S*yi N «to [A) Hnm*nn H«fn«mtim Wever (A) Joii "Cátikj
Dimfnl (A) António Roberto He Al«vtdo^u*ei,CEor«* com i Ori

-STRIPMALLS/A:

OXB! Eítt»wr4ri4rt« e Orttnarla, que se teafzatt no dtt 8,05.iW9, U 1 í
ht.na lede *ocwl da Cia-H *̂o B*«o n̂ JZB. 2r«nder, jl£9.SA)P
SP. para drfiDerara leguinle Ordem do Dia: (i) rnutèri» eitraordinarií.
sotn aHeraçflo Oas dspocçoeí relatas à Admínàiíoféo d» Cta^ |Z]
matéria orfríírá, sobre {!.«) «s contas da D-tiwí», t «trninar. oócui«
* WHirac diinonilntçfin (™nce«os Oa pia. jelaiírat ao e>efoc>a locb
flndo em 3).12̂ 0O8, e [2-b) a tfetrinaçio de lucro Ifcjirí» (W exercido,
se douvtr. [2.c) tede^áo de [Welona. Sío Paulx 29.4.2009 - Artrior
Caitilho deUlnt* Hoortyms. pirelor PitlMenle. j '

(«•.•

Buschinellí Participações S.A.
- CNPJn'OO.W*.S01(í»Ot.)D

l*.r»jSo s/ Pltno de tineHimento». Ria CI»re-SP. 27»4«o. A t

Clorioif Clárlon SJ\ Agroindustrlal
.- -• , 7?j Companhia ATW»
1 ' ~ -̂̂  , CNPJ n-̂ 4.9í«.B6ft«X)1-8*

AVISO AOS ACIOMSTAS
pAGAUENTODEDTVIDENrX>SEpESDOflRAWENTOD»rAÇOES

Cofnunica<nM aoj Senrntvi Aoonbtai da deronSA. AoroinduinlaL
st prfncipelt deltosm^Ae» da Auembíéla OeiaJ
Eitmorcfning reabaru em 3CVOV2QO9.

Foi apw-ada • tfatibuiçao Oe Pvidendo» de RJ 2O5342^« (OUIentos
e dncorrriUrezertKn a Quarenta erKnraait eottnti t ieã caitovoi).!
catwfido TO P6.747.t5 (oitenta a s«ã mH. idecwitrja e i>u5rwitt e «4e '
•oeJi a rfuinre cantavo») par» u ao5es ordirií™ e RS 118^95.70'
'cento i tteioío rrC guinfumcs e ncvwna t finco raeif a letínta
cantava») para u ocôej pídefencba, o que conjlflenuY» o Cípflal i
Eíoel de RI BO.OOO.OOO.OO (oAtnli nitio«i de reais), comporto por
1.893,75* acfies, jem» 844350 orrjnáriai e 1.049.406 p<et»r»nci»i
eorreíponoe srn lemxn bfljtco B BI 0.102758385 pw »ç*3 crdmàrta a,
RI 0,1 130122Z3 pw a^fta preJertraaí.
Intirvo&et quanio ao cr**io OW Dtvtoenflos:
"• O crtdio do dMoVx» >e/i Ie«o Oe toona 'ndivbuaiíwJB a cada

ecbnbta. com base na poíÇAo d. xm*f20Q9. Em
. ai »çA<« ií-to coladat ex-oívidenoo. "

> Oi .idonislil oue l̂ ervm tuat aç£e« B^coslactal na
(iduclírta ot BWiFBOV^SfA. r*cet»f»oo erscUd na corta
mantida Junto l Comtofa de Valote* mcomArtl c*** tua cuttftcíe.

• O* «donsiav gua não BVWKH UM»-»çr» daponuida* n» oiwódta
da BUíFBOVESPA, lerto teu ottao ttsoontvtt de acoroo oom D
dom tono bancar» lomeciaa »o Banco Mau. i pafflraa Oa« Oe Wdo

. de *ítitju'̂ fto ot» c^Oenoot. Cajo o cadaitm no Banco *ouí edeja
aaiatualiado. o credito ittí eletuado na 3* d» úlí *̂M. a

.
• O p*p>m*n<o Oo» DUidenom serri otOtam ao*

IZfflí/ZOOg.
I. DesdobfBinwilo ws A;6a florj*)

aço» da SodeOade. psrctinOo o número Mal da sçSn de 29.1 45.537
í e nove mitioe». dento e qusreni» a cinco mH, onocentoi tlrfM» •
*̂ « para £8^1.674 |evK)oeiite e oito r"(*«itj, duzemoi •

novecentos e vM« B ouíirol »çOei ortínírta» e 32̂ 01.750 (trinia « dois
milhe**, treiifntaa a uma mB. setecenlcB B C*«i0ent«t aç*«

nnciaic. tle-anò^ce am daec-rtnda o parioraío r do Artion S'
do EjOTuto Soctal. peimanacendo Inelltrada a eira do CBP«I»I Socieí

oitn Dt pS 3OO.ooo.000.oa |o»ocentos mípôet de rorô) que
Misart a leia leguhte tKJaçto:

gnfrj f - O C«o4al GubscrfO t IrleoraliK>o 4 de
RI MO.000.000.00 (o«»c»rrloi m*>6es Oe Jeaii). ojnJtltuWo por

9.W4 vfia onínarát . nominatr-ai t 32J01.750 ace*i

Serio benelipários os acionislai Inutarac de Bç6« orOmánat e

das açé*f (Banco KsO SÁ) erri 3OT>V20Cr9.
> Ai ac^>«M)íetorlOH3CM>iamentoiertoreoistno^nBposica(>Ooi

• Al novas afòei panícparâo am Igualdade Oe cond^An oxn i
aço« aiualmente em croflaçio, Oe Icem os D-nífoos. nlui»*
furo* (Otjrt o capital pnSorio a c*vídenO(j5,.qw! vierem a ser itrtmftio
asoç*» a paiilraB3aíJ4y20oS,

'
. Adicional»

trnprHa.com o Senhor Alexandre BridepebtetHone (11)3604-8111.
.-, SeoPauto,300>anmOe!or»

Dir»tw de Reteçftel eom Wiveatido-ei

VICPETRO S.A.
Nífte3S-3.0011t34.B - CNPJ55.643.49MWO1-O3

Ata de Auvmbleli Geral Eitraordínlcl*

Local » hora; rio setíe da cornpanhl». neíta Cae«í1. à Rua Henrique
Scnaumann n* 27IVZ7S. Sobrt-lufa. Sala Vcp*4nj. is IlíXn (onre

). Ueu: Rraroo SleMnicA. PmWente. ETrsabem Sle-ntxudi
SOi-afl. SecretaAl. Quorum: BOonlslBS prejenlit rtprtsenfflrxJo a
LMI (toOe Oocapilal scciat contorm* Mt™nirat no Livro de Presença tte

Aenrintat, Coo»oeBc*o: lnoepender«e d« ff«*siV contam e permissivo

aftb«r»ç6e»: por unaoimldad», orK*rv»dai as (estriçflet itoais ao

mj-nr o documanlo InHuBOo "JusBncirKMi * Prcrfotnlo de
^VBÇ*O% írmado a ÍS Oe janelio de ZOO9, pela pireiorta O"

nteorada TfartH do Nordeste, peraaa ju**ca de *'«o prtíeao. cujos

g 35-3.rxt334t9j, com seda rwS* Capital, * Rui K*l n* 207,
TJrtuap*. Intcríla no Cadastro Nacional ch p«s«õa Juritca, Oo Mnbiéi

H lociecade jJmpies 'SMQS CÒMSÓUOfllA EMPRESARIAL .LTDA*.

Regional de Adrrmísiracao Oe Sêo Pauto soo n' 07,794, com sede
* «tcomarca da São Pauto. EstaOo de São Pauto.k Rua Cr.N«Q

Amúp 167. apto 62, Viia .Uarfan» - CBP tMIlt-OCW, pai
BwUiaçÉq rio património liquido contaoft da íOc«aaò« «coipond** s«r
Vertida »o acerM)"desta Crrnponhia;3, aprovar o laudo elaborar» por
•SWQS"COHSULTOfiIA EMPRESA R l AL ITW.patoquaJ ponderou, peto
caixa Oo vákr contáM. u património IfcjuMo O* CA«ne> Comp*nt>ui
Inlevaaa Je«TI do Mord«U, *m RJ 29.9O1,433\34 fvVne t no.

quatrocen(»líi*),ã31 Ot deiembro fle 20CB, dMa base (Já

pari todos os fn* e He4t». *. É. aprovada a Incorporação, ai
O-SB ioderooej da acerva loial de Cltcn* - CtniponMi
TíitUI (to r*orta1è, peti vmor meroonaoo na cUusi
nSo se pnxedefido a tumenio de CBCflal. em vinoOe Oe o \Wor fa t*

por ioiç» do metoito.oe equivalência potrirnonint, aplicávst

S. Em decorrência da lncoTx>raçad" o^ apnMvM. «l» »oõedad«

o» companhia, numerado* leouioamente e rutrícados peta Mesa. t
seoulntes OocumenloK 1) JuslfealMa e p/olocolo i>e Incorporação
2) LBUÒO de Avílsçáo. Enoenarrwnto F A>»in*tiirM: Nida rrieJ
havenrlo a tratar, (oram èncerrBOwica Iredothos B lavrada eSa ala,"._
brmaO* sumirto. ierirja eb cópb f ti 0»gue*> lançada no Livro òe Ates
de Aàernbléiai Serali da CompanTilj, que. tencto }<lo Kda e acnacfe
roníorme, teí por tcOo asjinaoa: Sr, RlcartJo SieinOnxft. Pressente.
Sra. Efisabetn Stêinixucn ScTr-sn. Secretaria. Acicibf»»: EBriit-etii

Semoucn Scnrftt e FíMo Ste-mtuOv S*o Peuto, 3O o* (anel
ÒB 2fJO9f,RlcarOo Steinbrucn • PresiOerte. ̂ UCEgP n' 137,0*7/09
»m 2ap4fflOQ9, (a) Ana Cristina de S. F. Calandra - Secretária BeraL

J. aREOÓMÍO MHVTÇOÍ AMBIÍWTAJI LTDA,
T«B1 piWknque teou«™g l CEIESBa Licença Pttvla/lnital»caa para
Serviço Oç lncine<Bçao de Resíduos SMdoí do« Sv^çof do SaúM í
Estrada WunicipalTBQuarHif-oa^Z, H" 9. Zona Rual,Taouariinoa/Srí

PiBiTii ao DWrio OtTclil certrflcidí pela tmpnnH OOclal do Esiaoo d* Sio Paulo .'m 25/OS;2MO 17:I9;Í5.
IJ* d* S*ri« do Certificado; A«S3rioSfln362S1Dfla7C7AÍE90CE{)iM0706Ar
[Tkket: 175^7025 J-wwwjmprenMoficbl.com.br -

PAULA'BARBOSA - Escr, Auloniatío
dENTÊ COM O SELO DE AUT£NTJCfa<DE

Valor co&iado oeío aio RS ?,sn '
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Concessionária da Rodovia
Presidente Dutra S.A.

CWPJíMF n" 00.»6l.e2ÍW»01-9a-JJ HE 35300143191

ffeslfeada em Í3ÍWOOO3'
Dsta, Mor» e Local; Em 22/040009, ai Bti, r" íede

Rod. pies. Dutra IBn-neVSP/RJ). Km IBf-arSP. B. Mono Grande,
envSanta. karjeVSR Prwença: Forem cumpridas, no IMo de P7esen-
t. at torrnef«aOej ejlgioas peto artfgo 127 Oa Lele.4O4/J97o. ccnsla-

epoatas no l*ro Oe fleolttro Oe Presença o* AcionistBs', Como.
caçSa e Pub"cBç&*> Previu;(T) CM avisos oc pue Botem cd ffffooi
24 e 133 da Lei 6.4OV1H78 toram dispensados peto compeiecimento

da lealdade 001 rxionntas.coribrme permitido pelo f 4* Oo srttfjo 124
5 4* oo artigo 133 da Lei/i* 6.4O4/1076: (R) t> Relatório da Adíriínljtra-

cão: Balanço Patrinonlat DernonjttBÇâci oo Resulado; Demonstração
as MUaç6« do Pntriminlo L/ruído; Demonstração Oos Fluios Ofl bal-

ia; petnonsiraCBO pá valor Aflictonado; Wout Eipfcntrvas eu Demons-
trações Fínance™; a o Pítecr* dos Auoíoreí IndeoefidBni». relerwv
es ao ««releio sociel Bncsnvdc sã 31/12/2008. toram pucJ-csoOs no
JOESP. Caderno Empresarial. Edição Oo dia 17/03/2009. pio»! ai 111
4, ano Jornal Vais Pântano. Ed"-c6o oo dia 17/Q3>20OS.p*o»nas3>
, Una; AsíUmhi a preiioència aos Irabalrot o St. pauto AMrt Vale a

da Lei 6.4O4/J 978. b«rn como Oo Parecer oot Aucuot» Independei«

1/12/2006; (II) aprtM» o orçam«rno O* Capíal da Companhia refKtnle
o período d* 2009 a 2013; (M) Oerberar sõore a Oaslrtaçioooi rtiul-
lOOírio erwcfcto soM encenado em 31/12/2008; (rvJdeloeíBi «Ore
eJrS*o Oo* membros oo Ccosefyj Oe AOminsiraç*! Oa Companhia

B toraia cb anion H oo Eitfltutó Social, par» o mandato Os 01 (um]

ca lermw cto artigo 1520a Lei ,8.404/1976; e (vi) oeíberar «*re a

soOte o aumento oo cápiial social da Companhia. DetKwraoo**: Pw

iene bipeo**». rorarríaprruMos apoi Oibatec e Ofecuisoei; t. Em
•>«*>• ordln«Vla: (I) o Relatório oa AdmiriBo-açâo; Balanço Pitrímo-
fet Demonjiraç4o do Resultado; Demonstração rias Mutações Oo Pa-
•Jmrlno Uquk»; Demorutroçio doj num» ria Calia; Demonitraçéo Oo

Vítor AOMonAdo; Notas EroícPtun as DernuriUraçjfJe» Ftnanceint:
r oos Auditores kidepefdenleí.lodo* reierenlei ereWMsa
jodsf e fiscal enterrBOo ern 31/122008. putíiodo) contorm
DOTOOCÕW B PuMcsço»» PrWat" ic*na, Jí oevioam»nfs n

l* 04/OÍ2O09; (H) orçamento decapitai porá o pwforjo compreendo
«ire 20O9 • 2OI3 noa Vítorej. de, respeetkanwnte: (1L«) Ri
81.122.000.00. (li) BI19iB64.ooo.oo; (ILe) PI 166.420.000.00; (ILd)

RJ177.634.000.00; e (IU) RJffl.493.onu.uO; (irl) rjueao"
lieréfcio" Oe Corripannh. tefererta ao raeròtío socãal

31/12/2008, no mõnlantí Oe R1216.65o.177.e8, seja aoMSonída a "fl*-
erva de Reiançao ot Lucrot* lesullanie do perdeu encerrado em
1/1Í/2D07 no vatot de RI194JML523.31. lotíllranOo-se a v»"or Oa

RÍ411.054.70QJ9, p oual leti a segutrile Oeitinacoo: (11 J) oistrfluwcSo
Oe owidenrjot. nos lermos oo artigo 21 do EilBHno Social oa Compa-
hia, no monMnte total Oe RJ3fJ1.e32.9e2.66, axreiQonderae a RS2.B i

1) a parceli rje Rí<7.643,4oriaa, cWTesfjonrjenlB a RIOXI por «cto.
tontt da T1*i«rva de Retenção de Lucros' Oe fnt»cfcwi antetiotes.̂

til oistrtoulda rã forma de orvioendra Inierm éditos, contai
da peto Conse»y) Os AdmWUiaçéo em JM»/ZOOfl e, p) i parcela oe

r™ Oe Retencit! oe Lucros'í« exercfcioi anlsnoreí, ji foi

itai fm 11D2/2O09; (IIJ>) desunhe d» M" «*•• o capttl p ĉ™
W Companhia.contspondenlB • RH4.317.4C6.22. com bMeno pslrt-

iftnto KflukJo (ro rala (tf do emcirjo Os 2008, conbme atxovBdo pe-
jt Aebrrlstai.em 31/12/20O9. o oual Id cteowoo BOI acioníiljis no

montante o« RI20i5S.792.S3. correspondente a FH0.1BOS219 por
ócio, }i deõuíífio o topojto oe Penda Fétido na Fontt, cnntxma apro-
vado patos Acfenteas «m 13A)a20O9: (tlU) conslautoM M •"-«™
jtatutarla" no montante Oa F»1.O6aÍ90J9. contorme teco
wto »t B° i [M n» Lei 6.4Q4/7B e f úrúco do ou iço a) do Estatuo Soca
W Companhia B; (Illd) restando o sakw de TleseoB Oe Retenção De
jjcros*no montBtite da R$ 1&52.B44,] K [Iv) os acbnisus eltgeraí

o Fllno. tfasileira casado, enoenhero errO. R.G. n* 7S996S7-4"SSP
SP. CPF/MF fr1826.027^1 »W; [2) St. rteto Rocíls.bnísieifo. casado

rivll, HG n'3fl.W1.382-5 SSP/SP. CPF/WFn* 404.1ft9.«77
34; (3) S". Leonardo Couto VlBnna. braííe^o. otado. engenheiro. RG
n' MJB0.10B SSP/MG. CPF/MF n' 16fl.fl35.756-7K [4) kuia AuL

Jeibfll Rebelo cta Silve, português. casedOl «dmínatredor-. RNE n
V5079K-Y, CPFAfF n' u60.49!JJ47-82: (51 Sr. Mírdo Jo«í Ballsta
brasleíro. casado, enoenheiro cí-rí, RQ n* 4.1143«4 SSP/SP, CPF/Mf=
n* 664,727.928-67; e (61 St. Renato AN*i V«l«. bratlei-ft casado, erv
(•nheVo c*A PO n* M-S77^6Ô SSP/Mti CPFA* n'13S.054.446-77.
COM domieíados na t*. CheO*J Jefet. n' 222. BIOCO B. S" andar.
Sío píuto/SP. Oi actoritaus eteoeram d St. R«»to Ahr*» Vata. para

inosto de 1 ano. nos lermos Oo artigo 11 Oa EjtstUa sodi'

tos confotme v>«f B set delOetodo na prWtma^ÚEernbMia Geral Qnln
rta em JOIO. O" memtyo» Oo Conieno Oe AOrnlntaraçao ora eíeilo
OBClararn ler conrwdrnento do art 147 d» Lei n* 6.4O4. de IffIBIBTi
e aiter»ço*í poslerorB*. », corueqOBBttmenle, í*> estar

alWdãrJes mercanlo.O Frísfoenre 03 Mssa ViWrnou. ainda, qu<

par» sKjurvo na !eOe Oa Companhia, cumprindo ailotmaMadec t
oai na httruçso CVM n* 367. de 2aT)&2002; (v) a verta ptoOel e s

ora m CompenhÁ de qla «1,950.000.00 não báufiUs

tfíptraaOa a inalação Oo ConssIrKi Fscal Ot Companhia, confcirm
lacuflsdO pstó atllgo 161 O» Lei 6.*OVI97B e peto írttoa 19 Oo EfiatU

social de Companfiia. no.vator conespondente è BE2.168.177.O3.

eapíadeçéoda'Rés erva LsgsT e; [í) Rimas. 268,15. meda rdBUii

i, confotme permRido no í fooertgo 169 da Lei n'6.404/1971
indo o capfcal soda! da Companhia a ser de RS230.7B9.3S&35

OíÃiOo em )28.7S6,iee açCej. tenoo WJ83.093 açA*s ordVilriíi

'*t. to- «ncursOs a reun'4a da qoal M lavrada a presente Ata. que S*
e achada contorme. * aísinada por todoi M preíentM. S"n(a
2ao4/2009.Sr.PenetoAlves Vai*. FTesloenteeSt.Mamjí Rod _
Senna.Secretiria.AcionStas: Companha Oe Coneeisies RonovUriai
iSr. flensto Arves Vaie e Sr. Marcos Rodrigo de S "̂": Adu. Swvlços

isto; Come! rieiroa: [1) St. ArthmPíorto FKXK (2) Sr. Uto fluppa: (3) Si
^onarop Couta Vlsnna: (4) Luís Augusto f /ejom Reòelo da S*v». [S) Sr
Uárcío José Batrsla; e.[6) Sf. Ben*W Aíves Vale. Certreo que a preseo-
vê cóp» W do originai Mercu» Rodriiro- d* S*nna . Eecret* '
JUCESP n* 146.93S/D9-3 em 23V4AJ9. Ana Cltstina Oe S. fvCalanoi
Sedetána GetaL • '

== Fábrica de Papel e Papelão— .11
Nossa Senhora da Penha S,A.

(MF) B* 49 JIZ.19aTO01.il 3 . H^E rf35aOO.OJ«.14S
.

Aot 24W2D09. às Mhi.|U(Kt*daFtÃ4ndapB(Kl*F«peláà/Ía*ú'
,

. B»"o liy*»népol«, na rioeft* 0« S*o PiutoíSP,
na totrna 0> LaL conWme EriUI ds Conuoca îo puCOcnO» no

•Oiírlo OTidal oo enada-, fdiçae» [ta Í2.13 B 14 o» tna^o O» 2009 t no
loffiil-O OB Sf. erfçoas Oe 12. 13 1 14W3«XW. a «nala «nenirx» O*a.
OB AiJwncJeia W pobleaoa «B Oht 24, 25 e 2MH/2CO9 no! íeífwa™
jornais. Reunhankt» «n AM*mtl«>at Gema Odn̂ ria D E>1raotiXnl'lB.
D» BcJonistas DB SocleOaO». H»vw>oO tida wftado pelai «tlnaiire» Ia t»

do mas Oa Oots terços f» CapfaJ SocáL O>T) o-rwla s wVx Abflrtos « I*.
balrxa W-odam*lo para drlgMot mmo Presidenta an mete o St.

Vawlnorl FUn«»»i>l para SeosBrin. Assim composta i meu. Oedanxj o
Sr. Pfwklerne tegalmenlBltotaladia Aat emttèta. o^ertnina noo e tetuta
do Éattxt oe CorMICacAo. o ou* W ItilD. A*»mhW« Oarvl Onjlr*te
Iniciam» k paris "«" Oa OrrMm oo Dia. a peoldo tio St. Pteúmi*. o

Balança Puttimixiísi. ou DsmooorBçôes FVMnceint, acomoannaOo Oo

1*0*1 no •DUrki CKtíai oo EilacW Mk^o Oe 17/O3/2009 e na }arn*(-O Dia'
SP* 'edição o* 17/O3/2009, E ernríi das rneimai puoícáaat no çfo
31/017W», FlnOa a tortura, o Sr. PrePdenle juWndw t drtcunlo e póa>

jtjffrvaj, at»lenoo-ie de votai os i»gaknwl« Impwidoí. pauendfl á
perle Tb" Oa Ordem do Dv. o Sr. Presãsme p™p6i ou* o Luoo LlquVvj
IMMÍ* a seguiríe detlinacfto: flí 93.W9.e7 pwa a Bejerv* Lepai. Bí
J17J4a.36p»r« DiviiMndos Otrlgatoms epoaBriotdBBWBfio. • o uUo
RJ l.168^7S.43rjfloBessnfl dt Lwrot PosU emOi*cuisoa eposleiior.

Panando & perle "e" da Oi0em'0a Dia. D Sr. Piatlo>rrlB pnipís que o
vaiorOe RS J17J4SJ6re'»rent«a dividendOT obrlgnlórioi, todemlniní-
ierírXB para a cone De Reserva Especial, aguardando poderia OeltMi-
çio, Poíta em ditcu»i3o e poslefiomenle a voluçio. a pnjeosU tol apro-
vad» pofunenlmldsos Oa uHos. PmtírxJo l fxrt» "d" Os OrOwn oa Dia. a
St. PieiiMnle rJeclarDU k Auerrbitfs Oue d«v«riam proerDer k 0l*çao do*

Yanfilo. B3 n" 1 .360.133' (SSP/S P) t Oo CPF (MP) n- 014,'e392ee-lM.
brajíelrd. ca«»0o, VidMtml. Oornidlado e teslOenle em pio Piu<o.
Capeai; pm Vlc«-PrM(I»filt o Sr. S>I|I Srtlguemeuu. RQ n* 1̂ S9.7U-Z
(3SP/SPJ B CPF (MFJ n' 013.1H).22a-«a. WailWro. Casado. Vioullrial,
Oi>Tiicíiado»r«Hí»rHe«mS»oP«uto;t)«rnBornenibroi:S'B.Af>a BurtW>
rujlíaw». pQ n'ZEftS.4S4 [SSP/SP) • Oo CPF.fue) (l* 37BX»a.968-53.
bOLjilalra, viuve, prolssscin. oornldfiada * lettoenla «n S*o Pautei
C«ital:Sr. cAMrT»í»yíiMekano, portsaordo C*OuU de WenliQaOB RQ
n- 1 .659.1 82 (SSP/SP) e Do CJf (MF) n- 03a.Ufli4A-53. lyatlsVo. casa-
do. comerdanti. domiâMadoi iHidenle em sío Paula dmltat S>. OBtitH
Hlnl. FtQ n'Z660326 (ESP/SP) * Oo CPF (UF) n* 021. 1 50,500-00, b™-
liWfO, casaOA hóuitri»!, oumíclèoo .• resloeiile em S4o.PBulo; St.
rJeíwn Ha«»»-a. RS n' 3.580.7S1 • (SSP/SP) * Oo Cf F (UF) fT
390.958^68-91. btisleiro. cassôo. inúusIrM. domk*tOo c rétloene em
E»o Pauto. Capital: Ef, Eamn Funati«hl, RQ n' 4.MO.901 lSSP!SP)túo i
CPF (WF) n* 320.406.498-15. t™ii«*irò. raiado, químico. dwnWfedo e
f«V)enle am Sto Pòjto, Capnal Fbtarri elefBs: St. AtaBndre FunatuiW
Ssnetw. FW n' 1 9.556.W9 {SSP/SP} e do CFF [MF] n' 125536 J28-B2.
tfWlíin, sotero. IrroVSIrBL domicílisdo e (ítiOenl» tm São Pejo.
Capi»). Sn. MaVcIs SWlcn Shlgunnitiu Hayaihl. flO n* S.733.70CM
(SSP/SP) e do CFT (MF) n- 011. 1B7.*1 8-11, b™»le-re.,<ai«Ja. Do Ia'.
Oomidwd" < rej-aenle em São "P»L*). CapíaJ, Sra. Slrno^» Chlwnt
Nakano, RQ n" iB.777.se4 (SSP/SP) e 00 CPF (MF) n" 092.1 STJ58-«S.
btes»e<™. CMW». ImuslrMI, dotnc«i»()a e rsjitfenle em lonoílntTVená;
Oi n^mtja» ao Conseino oe Adminãtraflo cr» «lelos oeCatsm ooe nio

loaAcetertoi. finoat-ie-ao «» * AlternDM* Qrral Ordinária a t* r*a>Dt
rw oerckJo rjt 2011, os ouail permanecerão legalmente trrvíilkloí ooi
sei» reroectKus tarorB ai* a eie f̂la cot novo* Eoni»in»»o«, odiuBíe»-
hiçM. Dedarnnao em >eguU» o S'. Pt ssiOenle. devWímeoie etr̂ oisados

AdminrBrãcio.unia vfiouíoí metmoi aisinaram detmwjijto o comp«-
lente lermo de poue lavrado em Ivro próprio. Pusíando k parle "e" da
Ordem oo Dia. o St. Prssidenl* propôs Sn» a rrmiHwafM Oosmembo»

o« RJ 8.81 S.OO para o PreiHeol* B Vee-Presidínte e Ri 7.633.00 pura oi
Oernais men*"M. Para os menKXQSOa Dúeiona desllnaruma Vert» men-
ul ói RI I01.B47A*. Os fwootárica. lanla oos Conjelhefroj como Ooi
memWM da iXeioria, swío panl-M d« reajutlss na mesma proporçad
que AX Oaoi aos empregado) iBSociedadí.pMtaemdiscussioepoile-
normenie'* ««acio. a proposn W apfovBda pof unanliiidaOe Oevwos.
PessanO) k parti T aã OfOem tto Dia, o Sf.'PíesWente p îcAs a nSo elei-
ÇBO aos membroj oo Conj»«io FocsL-Posia em dhcuisfto e poslerlo"
raenle a votsçao. a proposta tal aprovada por unanimidade d* vcttu.
Paiianoo i pane "9" da Ornem oo Dia, o Sr, presbeníeOeo a palavra c

sodedaoe. co™i ninflutm a sofetn/. declarou" «nc»trada a salso.

Iniciamos a parte ~i*.o St. Prttid«le propfl» »o* adonriua nioaumenUr
o Carjlial SodaL Fnsla anaoaaaoi «m leguída emvt«8e»o.a ptjOQf
[aWairov»d»porimanVii<jededitvoiiio. Parasfidoarjarls-b^daOtOerri
Oa Dó. o St. Pr«kJw>« deu a palmi a qutm dela quuua taivuKi,

prttóenlBOBtJwmi enC«"Bde«MK»o.oa(tialsm>viopn)prirj.toqmBi/
OttfJn eu S»cfet4r>o da Meta, para comiar. Ia lavrat • p>eier*e »la. a
qualoepob de esal». W ida pot mim i AstemtjWla e aprovada por Iodos
adonittai que * atsnirsm. Eu. S*cr«*rio ba Mesa Oeflgnaoa (asMo-s

m i n l i o - t i d e n t. T

Mesa. Maura V t̂unõrl Funabajl- • Seçvtartri da Mesa Adonlslai: (u)
César -Tógayáf JJskíntt Eŝ l Efiljuníístiu, Fúrisbmhl Yosho, Mauro
•miimorf funaoashl. Ana RútrXn Fujsai*. Seyolaj Hakarxj. )Wa
FunebuiM. Nsoko VBmasMa. jio» Maria Funansshl H*tuml Funabasf*
Ssncnei. Qíntn Mrii Merda Salico Sh-ouemaBu. MtBon Hírssewa,
f4»*on Uai Ehigutmirtiii. Êdion Fumam»!. C»noi EOton SBIjrjem«ju.
Simone ClúernJ M»kano B Aletandre Funatashi Sandiei. Certrico tjue •
còpJí «jul Irentcrta eonlerE CDm a original. São Paub. 2ÍÍHTOOS1,
FurmWihlVDirjlo - PresioSrtí OB U«a; Miuro YBmnort Ftm»Be«hl -
Secreiirb da' Mesa. JUCESP n' 148.136O9-6 »m 3apo4 r̂»9, Ana

bros ot/Conjeino de Adm"rH9i*p*o do Banco HCM E ,̂ SÍJ*ÍTO
asslnattos. leunfoos nesta oaa peto is» PiMld*"nli. decioVam aprover a
alBriBçeo de 4CO.O50 mfles Ot emissão OT CeW SJi- - BsteàQ OrosnliaOo
Oe Atrvos ê Dn^aírto fCstipT. Oe HulanOadR Oa SodmJmS*, para a
[uOiidiarii bruJInra a Ahent trrletnelbnal Corpomion. nos lermos Ca
còrresponOend» oauoa de-12 de março de 2009 eovwjj peio.Conseiro
0« AdministraçAo da CBip. Hade mal» havendo a tmter M encerraas

utfcitda. (aã) Boy Fortft Lnú; Luii Antonõ úf Flgueimto;

CUudio Uailn Furto. JUCESP n* MS.7OV09-9 em 27/OV20O9.
Ana Ciistins oe S. F. Cnlonoca . Escretí rii jG* raL

Banco Santander
(Brasil) S.A.

CIJP.VMF rf M.TJO.BBaOOfll.̂ Z • N IRE 35300^32.067
• ATA DA ASSEMBLEIA OERALOCTRAOnDIrjARIA j

HEAUIAOA EM X Df. ABUILOE 2OO9
DATA. HORA E LOCAL: Die 30 Oe aíx» Oe ZOO9. kt 15.00 Morna;
ia seda todal do Baito Santanoer (Brás») S.A. fBBOeo_SantapdeOl
tuactj na Ru» AmeOrjr Bueno, n> 474. Sita Paulr/SP, PRESÊHÇAÍ

AOonislas ttprtisenljinoO ma« de'B7*. (noverta e j*le por canto)

tançadM no Lrvro de Píes*nçji de Adonistas. Piesents*
Sts. Csttn Os Almeíoa MOTBM B Francõco António

Deto»te Touctie Tohmatsu AuoHrxe» Independeole*. CONVOCAÇÃO:
de CoTvdS*;ao pubrcacO noa )ornak TXírio OficoJ do Eslado

Oe SÍO Pauto'e "Oaret» M»x»ntrT. nai WçOes Oot dws 15, 16 B 17
d* BbfH Oe 2009. COMPOSIÇÃO DA MESA: prwiden»; Sr, Mauro1

EOuaido QolífSnn; Secretario: St. Marco AnlOnto Marins de AraO*o
OflDEM Do W A; (1) Discutir e arjrmw o InHrumefflo Panculaf;

OeProweoioa JjB«ícnç*odelncorpc™çaoOQ Bonco ABH AMRO 8*aí
SÁ rBanoLOsaT) P**? Banco Santander. eeleOndo «n 14 ae «txt

2000 "rEtaaato"); (Z) RatAar e provar e «so«ha oa empren'
«datzaoa txn etabumíc kiudode ivitacM da potrknôon llquioo1

«HM da Banco Rftl, com • datada» Oe 31 oe março d* 2TM9
Tauoo út Avjfactofr (I) AnaKar t axirvur o Lauoo da AvnlacAoj
4) Aprifc^r a Incorpcraçao Oo Banco Re»I peto Bsnco SantanderJ

rmc* oo Protocolo, com • Consequente enlnçâo «n Banco Rsal̂

odca o* aWs complementarei i rderion ínoxporBçio. LBTURA Dei
'MENTOS, RECEBUEWro DEVOTOS E LAVRATUHA DA ATA-;

J) Dapsrosaa a leíura Oo« ooeumsríot reBcioneom ai mmíiTBs aj
•erem rjetber»oai nest» .AssemMeia Geral Êirtraordinaria. urna veij

ooe sáo òo inisiro conhecimento oos aconslát. (2) Ai c*tíaraça«r

votoi. prol eitos B r*ssid*nCBi pof«ntura BprsseniBdss sertol
neredai. nc«t>'da« «'auíentlcBdat pea Mesa s ficargo arojui
sede do Banco Samander, ^ea lerm« Oo Aflijo 130. Parapntro

', 09 U< n" 8.4OV/B. (3) Autoráaaa a lavntun da presenie -ala

Maldade Ora actonãt». nos lermos do Artigo 13o, Parágrafos l
2*. Oa Lui n- 8.»04/76. ieso*c<tvBmerrle. DELIBERAÇÕES: Apoa as
OtscutstfS rebcionaOiH ii mat*(im constante! da Oídem Do Dm.

laias do Banco Santander defeeratam. peki vtílo bvofsvel
listas representando 87% Co capital volante: (I) aorMr, sem ,

ou*lrju»f íe»iak« e nos entra lermos aon>«ao*'pe*3 Conseíio de'
Admintgraçto oo'Baixii'Sinlaiiosr, contorma reunifto raadada no
[fo 14'oi acm de 2009, o Protocolo, cuja cápia to! auentuaiB f>*>t

i sscdn» oa ampre*a «peclaliiada DeWrte Tooc/n
Aud*o"« IndecvnOenles, .com (soe na CWsOe de Sáo

pauo. Eítodo oe São Pauto, m Rua Jojí Guerra.'n* 127, Viscntí no
SCO o (i1 4B^2a5e7/WXll-l1 rUefoJUl. a quW havia ilcto

rase de 31 de março de 2009, peto leu valor contáb*. e elatMvar o
.auao os Avslaçâo; (3) nQfEaaí o LsuCO Ce Avalaçáo ebdoredo pela
Wont. ítrn quaVjuer ratsaKq, aai auteniiCBdo peta Meu feri perle

Wegrontc desia eta tomo Anate Ifo qual apurou o patrimonia Bqubo
rjo Bwwo Real ro montante de RI 12.tBt-957.39e.9l (coze

«. Pa'r*ç-a1o 1*, da Lei rf 6.*O4/7fl. Pita íncruporacâo or» aprcwsoa.
Bano Rs»l ser» Bitintó e sucea>oo peto Baneo Saiianetf BTI todos
: seuj Cens. <frtHr* e obrigaçOs». n» toma da W. Em decorrerKãa

Oo pmente «ia (•} ai filiais ao Banco R Ml. tetau m ffioa III da
meme f t", terlo vjarírtas petos íinfj do Banco Santanúer; (b) as
lMd»a«í is»lta»das peia dependência oo Banco Real Instalado em

peta Dependência rio Banco Santanoer lne«laoB na mesma tocaWsds,
nri Inlos os. Pens, Wartns f ryxigaçí-et t» reíerèta

drpenotivãa Ca Banco Real. fcando > DireUyti giecuiva ao Banca
Santanaefoasaejj «uigttada alomat looas ai pnivioenckas que, em
Oeconencte o» ncfporiçso ou aprovaoB. vierem a »i-nec*«anasK

•eíertoa ÍSaL n» Jurisif̂ âo on<i« si encontra tocafanda; (e) os lundojf

eal passam a ser adminWiodos peto Banco SanQndeV; í (új (oOps,

111 .que Integram o L*cb oe Avaheçao. assim como Iodos os tSttiloi
Obrigações ineientes só* rmoveó Jí «Senados pefcj Banco Real qu«
anstem Oq Arteio (V Oo LauCo O* AvaKa{âo s»*) assurfitdos peto
•nco 6aM»nder. For fimp os aòrrHnlslradores do Banto Santjnoer-

toram atHorggdoí a tomar Iodas w provioíntãu necesririBi para l
rMtvBçâo t twmaliisçaa O» infa^poraçâo ora aprovíoa. eapedalmente

Oo B»nco Centrai do B™t ao arourvamenlo a publicação doj atas
socwtaros t *s avsUjBçfles noceaíflrias junto aos regáircB públicos
compBtantes. O» ectonísias AOemir José V/leottiMíif a AFUBESP •
A»soc»ç*a Oas Funcãonarios oo GrupoSanlendet Bunêapo. Banssixev

Ordsm oa D>B • apreaentanirn vno eacnto. oue toi lececl» pé* Mesa
e ficara arrjiiwtt na sede da Companhia. ENCERRAMENTO: Urda
rrati» havendo g ier IrstsOo. Q Sf, Fiestoeme Bispendeu os traoalNíf

ala taí Ida a Bpruvao» petos presenlat * «íiinad* pWo ftBsíderrie t
»lo Sscrelário Oa Mesa e pekn etíonfstiu a seguir InrAcaCos: laa]
Usura EdjítW Guiíetn*, presldenle da Mesa; Marpo ArKAnfe Manlns
de AraOjo Fî o, Secretária, Aclonlítas; SIPTBt*e(* RV^ p.p. Marco
Antonto Martins de Araújo F*« ê.p-p..Beatilí Anuda Outeiro; Grupo
Empresarial Santander, S-L/pp. Ma rm Anlonto"M»rOns de A/aújo F*o
e ctp;Bteirli ArruM Outeiro. AOeralr José W-edertfhr; e.ARJBÊSP -
Aisotíaçio doj Funcirjrrtros do Grupo SanónderBanespa. Banesorv
e Cabeso, PP- Paulo Rotfem SaKwdor. Esla ata é o»" flel da oricrinal

Mesa; U»no Arnínlo «Brtira o,'Ar»úfo Flfw- Seíretirto.

ABV Empreendiinentos •
(mobiliários Ltda.

- MWE 35^1 6321.709
- ~

de do fapjíJ iodai O* soc*xsnt tmllada ABV EmpracndlmiirTTD* '
trnoOilltrto« Urta.. tfOofít na Ru* Oo Rtóo, n* 2«8. 11* erwar em j

.JUCESP - NlflE 33.ZH132*.709. Ns tomiB Oo CofiHalO ScciaJ. asiumlu a j
• pntloericia (tos trabar>oi.,o Sr. Evakto FdTeVi Urr» Júnior, f t ,
Sra. Ana LWladoC»fnar9OBSIrv«,pflr> iecr«ari»roslr»ba»KK e lavrar j
«18 «s. Dtl't*m;òrf. Na Nnna doa incãbf I r U Oo artigo 1,062 rjo i
Cótfoo CrvH. u sócias bfOOem pronxrw > niduçAo propooonal oo eapr- j
Ur iodai oa Sociedade no vakt de RI 757.000.00, oe tema que o oc-tal |.
socl3t.f"VBlof o»Bl 6S2.ooo.ÕO,pam a sw-aeftl 125.000.00, nos ta- }

Oas deitoereçOes ora lonutOai, leriam aOoiaO» toost n r«7«oencl«i i
necBSsariat pêra que se eltfcajSírti ai meoloas «ciní Qusnio i reduçjo j
oe caprtaL NwU mais a tratai', Io." •ncenarM a Rsuniao s lavrar> e>la ala .
que. epAi toa. tcHerida e acHmatia. to' aisinada p» ndat « tArat, '•
SSo Pauto. 31IOV3009. E.alOo F*rre*r-« Lima ja-.(or • PretkJenie da i
Mesa; An» Ltóni ar Cwmrgo e SH™ - Secretária CU Mau. ; _ i__ul ;

. . , • .
Pagíni do Diário OfFclaj eertfflcadi peta Jmpreirti Oficial do EíUdo d* Sío Paulo em 02/03/2010^1 SM «MS „_„__ „
w,*.siri.dDc.rtrnc.rj«í7ceAaAeir3i3DS24cooDercMsoaAcs46A»e9i5B *̂KúTlT í̂ nci lÃrt nc MíVriç íiió-̂
fnet*l:t7S</04i]-www[mof»r«aofielalcomiir . ÍSS í̂Sí ' ' lAUfaUIAU Uc Wjl-li - Í!MJffyincJtel:US<70«l-w^w.lmPr*,1«0t1clíl.com.W , Í>í.fjS£t. PÍ.UUI ÍVGl-STO-^PffiCtóííí^Hí
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«•Hl BANCO "COMERCIAL
mil E DE INVESTIMENTO

SUDAMERIS S.A.
NlnSiDlXiilA INTEGRAI)

CNP.VMFfi-61.230.165/OOu1.44.NIRe35.30aa16.55e -
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTBAORDWAmA

REAUZADAEM31DEAOX1STODE2009 •
DATA, MORA E LDCAU Die 31 B* Hjovo a* 2»9,M M30 rioras, na

social ao Banco Comenda! e M Investimento SuOemerij SÁ
f HCBD. Btu»d» na Av*nid« Paul»l», 1,374, y andar, SãoPaukySP.
•RESCMÇA! Representante» togaii Oo Banco Sãnusnoer {Bra»n) SÁ
•Banm fiarrlnaiUiri- eeJongla Imlat o« 100% (com porcento) Oo ™CJ-
B! votante, cortorm» M v*riíia pdu ailinaturBi lançada* no LVro CM
-restoça fie Acionátai. Presente lamoem o Sr.Roorioo Hancd, rep">-
entama oa «represa MpecManJa Dstaite 'Tbuche ToomaRu

Audnores Independentes [•QejQJlle'). COHVOCAÇlO: DiiptnsKja i
corMXafao. rot.Istmos «t Artiçfl 12*, 5*' O» lei n* 6.404/76.
COMPOSCÇiO DA MESA: PreiiOeMeda Mesa: Sra. Ftovia Zahl Paca;
Sectária," Sra, Beatrii AmxM Outeiro, ORDEM DO WA: (1) «provar o

meiUo Partixitar de Rroiorato c Justíicacto oe Incorporação do
Banco ComertW « de Investimento Sudaroertt SÁ. * da ABU AWRO
AdmlnsbaaoiB da Cart&es de- CrMUo Uda. peta Banco SantanOef
(Brasil) SÁ". celebrado «m 29 ú» Juno da 2009 entre o Banco
lantander. o BC1S * B ABM AMRO Administradora Oa Cartow d*
>*d«o UOa. raolocolo Betminionieao'). que contem os lermos e
corxSçoet oa ífKx.fpowcBn oo BC»Spe*a Banco Sentander; (í) ratlicar
t aprcvar a oorrlrateçio da Detofcte pura elaDo-w o laudo de avalaçào
00 património lijjloa conta» do BCIS, com a dato^ate O»33 Oe junho

BCIS;« (4) aprovar • Incorporarão do BCIS pe<a Banco Sanlander. r

JCK. LEITURA DE DOCUMENTOS E LAVRATUHA DA • ATA-

n detoersoai neita AJteriEitia Geral BrimordiníilB. uma vai

r. Oa Lei n- 6.4O4/76. DELIBERAÇÕES: Após «ame dai malídas
Untes da Dniem do Dia. o Banco Santandw, único sóoniítt do

BCIS. tem ouasouef rnlric6es. (Wtoírwr. (1) íaOTOf D Pit*c-cc>o ai

l«la »ta como insuU. sendo a presente OekbenicaQ tomacB ap6s i

2OO9; (!) faiitffV e oxítoi e corrtniocao _di etnpreta especial
rtie, conuede mi São PauWSP. n> Ri>a Jos* Guena, n'127. Ira-

oilB no CNP-VUF mo o n' *8,BZ8.5e7/0001.tl, a qual J* h«v*a lido
jreviamenle «colnida para (i) reaírar a avaliação do património líquV
OO «i BCIS. cwn, oata-bBje de 30 de junho de 2009. peio seu vatof ton
lâM. e O) elaborai o Uuco de AvaíeçSo BCIS; (3) eossai o Laudo de
Avalaçio BCIS etaboraoo peH Debtte.o qual. autenticada pela Mesa
í perteWetnntedoPmocotode IrKxxporaçSo. que apurou o pstrlinò
nio íaukJo contibll do BCtsiriBCBta-basedeàOdejuniKiO* 20O9, no
morria*» de RI 2,04-7^83^28.72 [doo Mncr», quorerria e
mi»*es. fluzerto* e otnnta • Irei mí, treientoj e vW» e 0*0 n

pelo Banco Santaooer conlorma Indicado no Proitxxtó de
Incorporação; e (4) OKnaí a Incorporação do BCIS pé» Banco
Sontanoer, nos lermos «laòelecidos no Prolocoto Oe Incorporação.
Peia Incorporação ora aprovada, o BCIS i «tinto, e tucetfoo pelo
Banco Sonlandet em icoos os teus bens. direitos e obric«S*ei
na lornia da W, incluindo os duetos e obrioacves retotM» (T) »o:
veà de UM consiames do ff ao a an. Lauda de AvafacAo BCIS
(II) aos jnovws r*o Oe .uso desértica no Aneio «1 do relerióo lauoo
(Ili) aos «n*-eis Já atenao« p*<o BCIS rjui condam ao Aneio IV d
meimo Lauda de AvaTiaç»o BdS, ENCERRAMENTO: N*0 havendo
m*ii nada e ser traindo, fcjl encenadg a AltemUeia. lenoo lavraoa a
presente ala, a qual tai Wa. achada contormí e asslnafli pelos prwen-
lei. SSo PBU<O, 31 de a^osio iJe 2009. Meia: Flavia 2ahi Pac*
Presidente da Mete Bwlrii Arruda Outeiro - EecreWn*. Acionlsta
Banco SflMafWer (Brasil) SÁ. - FBvia Zahr Pac» . procurador»
B*atrii Ânuos Oule™ - proeurBOora. Esla ata * còpfe liei da onolna

iGoldfarb Incorporações -
e Construções S.A.

CNPJ/MF n'5e^O75B&WQ1-B6. Nine 3

«a, Lcol • Ko™:-Ão! t» dial 0o mês Oa agosto o* 2O09. ai I3t00
horai. M isò» f)J Companhia. toeadMa nu CkJao* de SSo. pauta.

' Estado o* Sio Paulo. Bua Eduanlo de Sou» Annha. n' 387. t rendar.
Via HO*B Concebo, CEP 04543.121. Cwnooçtol DSpentada .
convocação p» Klai pirsente a IMatidaito dos •fnwnbrás da Cornei W
de AovninisIfBcSo da Companhia, DeUDérsçfie»: tendo
PrwWíncia o» Meu o S'. Jott António TnrriBOnl Qratjowiky. que com*
Oou D ST, Caue CalleiO Ve*o« Innocèncio Cardoso pá™ t «aviaria/
ba tvH. lendo ibo spnfjsdst pcV> vdo arrmuth™ oa UXahdaM OTO ccnse-
Ihwro* aí stouVHM O*b*raç6«: (1} *co*»r a jenúnda do ira, EUai

d* B«taç6ftt com lnvmioo>« da Comparvúa; (1) etelto para o cary
Ou DireWr rmancnin) e d* PebfMc com Inwtidiva D Sr. DinM
Mlniiò« Butui. DratWm. lonero, «x>enh«u. poilacw da c*t«V»
O» ld»«ida<ia n- 1037E"7D, «ipedka peto DÇTBAMTU e portBOor
ODCP(VMFíot>on'1D515Z737í7e »t«to para o canjo O» DinrtorO*
Cf faXo ImotiJa™ Jotvi Cr«i»i-r Ŝ «n. brHÍeWn, sotnra. «cmlmsltnoof

• Oè wnpfewt, portado' da carteira de towKWBde n* 11S6729&A* portador
OoCPFVMF tcOo n'095iJ7Í27t5(l. amem com endemço tom»tclal na

. flua Eriuarao de Soma. Aranha, ti* 387.11* anoar. Vila Nova Cc*>c»ç*o
CEP 04S4S-121; Os d>elo<« o™ e>e*o», ««rc»r4o mandato de 1 ano ou

em31í12/2009, ocjjaoconwpnnieiro, pemúiida a reeleição; Os DtrWores

tvtnx». Oi DécrtcrsJ «l*jhx.d«cl«rani. too ai p*nu os M. q f̂r;
Iam a Índ-caç»o »o c»ryj; (f) Wto osiSO VnpeóWoí.-pòV W e s o e .

ub. peculato, contra a «condita, pcpular, * li pOWlca ou a propriedade

r«oD em aif132!»9; como D>etor Pie£>lentr o tr. Uirlixi
bratMni. tfftfv, economista, portadoí da cédula d* tteiiWK
SÍ715Z8 SSP/SP. Viioío no CPF/MR MO o n' 01334|

ro. a*oo»do; poUBOor í» c*duki de idenfaed* RG: â .SM.TOO SSP/SP
Inserto no CPF/MF soo o n* 834̂ 31.009-18; como DvMor FãMncein) i
Rda^u com iwttódwB OmnM WlnMei Buiu», (xaijeku. so«i

• enoenh*JrD. poriaow da cartwj de idwilio»d» n' 10175*470. eipe
peto DETRArWU ('portaon t» CPRMF SOO o n' 105152737-67
Como"DVB(XO»C<í<íio hicOrtano John. ChrUln- B«lén. b r .

n- 119S729&* t ponsdw do CPRMF soo o n1 O95i37
Cweiw de ConsbuoSes o Sr. Rui Ktycnhl iihlktwa. bmileim. corado
wiowfi«-nj cw'. poflAOw da cédula o« 'OeniJOaÕe Rft 6 J15Z.902 SS>VSP
Inicno na CPF/MP MO n n* 012.561.878-60. 10001 com *no*n!ço
cwnefCW na Bua t>r. Eduarno De Soma AxnFu. 307, 11* vxur
V»a Wc~a Concn̂ ao. CEP WE43-121, CloaO* « EJIBOJ de'São PauO

«ta. a qual, BDÓI Ws e ap-oveda. tcJ aMInaOa po> loOot « pfswil
AisinaiuiBs: PresbíMe; Josi Aniooío Tcmaghi Ornbowslix; Secreti
Caut CuldM Veiga Innocfrndo Carnoso; Utlon Gok*tn>; Paulo Ceia
Pelrin; Ff&denco Marinho Carneiro d* Cunha; JOSÉ Anlonta Tornson

. Hialm-sky: )*ehel Vyunnin; C»uí CastMo Veiga lnnoc*ntío Cardoso

A9 . Eletropaulo

7 ELETROPAULO METROPOLITANA^
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

' G1.6BS-227AXM1-W • NRE 3530006027*
Ata O* Rwntia do Ciuwvlt» ú* AtknlrMitçio

Realbwto vn13o< Aporto d* XI»
1.Dau,Hor»eLoc»l:R«flltodaem13De»ooilo'de2O09, it D9hOO.
na. Rua Low»nco M»nluej, ISe, Vila Otlmph. SSo Pauto - SP.
2. Convocarão e PTM«%Ç*: Conrocaçla reaUrada. noa lermos do
Estatuto Social OB Gynpannia, Htanoo txesantBi ca Sn. Br
Pedmsa Soarei. ArmlnK>'Franciico Bojai Htne™, Lucw o« S»VB
Santos, Peoio Rcfcwta Cauvitt, Eduardo da Vasconcdiot Coi
Annundalo.' Francbco Lw»s Morsnut Lopes, Halena Kan do Amaral.

Os trnOatrios [oram presl*toi p*io Sr. Bntildo Ptxínue Sauiu •
iBcretaneOot peto Sr. pe»o Oe Fretas Almeida Bueno Viera. «. Orden

ao 2- Trtm»s1m de 2Ct», 2] Propotla oe *ttr*uiç*a d* dviJwxto
bterm«Mrtos; 3) Panorama, doa Negódoa' Oa" Comrjenfil*;
e 4) ApmvBc*a oo Tereeiro Intlrumanto Pantulaf oe Adiamento
m *!nitmmento Fantulii de Contraio de ConfwM O* DMda.

Hegiitrírta a de Daçéo d* Imóveit em Pagamento. Uqutóeçêo de
Retenção o* RetervaseOutraSAvencaj^CeletxaOaenlrea Cwnpwihia
* a Punaeçso CESP. S. OvKDv^çfiH: Abvioi 01 Iradera*. verTcsO

membrot do Conse»io de AdminíjtiBCBo: S.1. Tomaram conhetímant
lnlorm«fl«í cunnanleí Oo Reletorto D> MwmspJejTrWiHiniia d
ipanMa j»l»YWtB *o y Trimejt™ d» 2009. ai qua« foram M ûioa

Vice-PieilderTlí e f*iiK/t*t com InvHtíOcurt. Í2. Apnwerím. por
Unanimidade de votos, a rxopoita da Diretona para a OoInDuiçfto d*

Irelentos e vinle e do<< mífioac. n!»c«n1os e víiitt ml. iFléc
qumtii e oítoiealt • nc~e centavoi). senoo R?1,B1aMr7S*a, por

Sçio ordinftria e R* IJXJOe&KWtt; por açao preluendaVO» v»«»e»(S»-
tfbuhVB a Mulo d* d îo>n0o> inl(rr»d>aríai «Oa ittniot fl» WRF, d
•contó com D anta 10 da Lei n* 9,24*95, e leu pnoamenio O*f-i*-i

24 de utemoro de 2009. A data-ba» para o direlo ao recetiimenii
De OvWenoo CmrxftJ Oilfl wré o tf* 13 oe agoOo da 2OO9 e ai s/flft

Inflnimenla P»(t«eutBr d» Contrato O* ConfitsSo Oe pMda,
Concessão de Kieitoc Keaic qe Uta CompnyniuQ de Rtcoienruçíf
Regbtrért» e de D«ç*o de Imoveo em Psoamento, Uquidaçío 0<
Retençio de flaseivos e Outras Avençai", a-sef celeWido entra l
Companhia e' a Fundação CCSP. n« Itrmco «KBíenUOos peO Si
Aluandre Casar tnneeco. &. Encerramento: Nàdfutvendo nada mab

rtaoo, o Presidente deu a reunido pw encanara, sendo tevradí
presente ala na lorma Oe suiiiirio. a íjus! lôi por Iodos Ma, acnaoa
conlorme e «ssJnada. Soo Paulo, 13 de (cesto OB S009. Assinatura»
Weaa: BritaWo Pedrosa Soarei - Presidente; P «W de Fre>a$A»netóa
Bueno Viera - SeoeUria. Coiuclhelroa At AOmlnlitraféo: BrítaMo

rosa Soarei. Amilnlo Francisco Boijas HerraiB. Helena Ke
Amaral. Francisco Lopes Moram* U»es, Peòro Roberto CauvHa
Marcos Ckitr» Cavalcsr* de AlOÚquerque*. .Lutía Oo S*-« Sanll
Eduan» Oe Vasconcenoj Cerrei» Anmmeisto. Pefer Greinef. S*o Paulo
13 Oí aoosto de 2009. Certifico que a presenle í copie Sei d» ata bvm

JOCESP n' 297.HWO9-O em 2S/OW2O09. Ana Cristina e» S, F
ndia . Secretária Qeral. '

CPFLENEfíGIA S.A.
Compenr™ Acena

CNPJ n* 02.429.14*0001-33. Hp^3SJ00.1«6.)3Í

u
tf 35W2Õ02. g CPFI-ENERQIA S-A-bilornia que. em280eaooslode
2009. ncebeu o itouM* Falo Ddewite. que nçnMa. ab*nix
-Em atend^nerao h Insiniçaa CVhf n* SSfVSXOZ, a SJ1 PanldpaçAet
&XrCompanHa'). com lede na Fwa SenaOor- Dantas. 1O5.3T andar,
na Odaoe e EK»Ooi>a Rio Oé Janeiro, intorma ao método e ao* i«a
BCÓnBtasjque. em Fato ReleveniB pubícada em MJW2O09 no Diário
Mereartile 24Í08/2OOT no Diíno Oficial flo Eslado do Hlode Janeiro.;
comunicDU que o controlaoî  Tmal da Companhia, a C*bta Oe
PrevxJencie do» Funconirtot do Banco da frtat {PirJT), comoocte-

oj cuslos sdmViislrBiivos e Ibíncetros Incorrioos em seus",
tos inaVeto», 0«6d« qoe a. Companhia devera transferir a lotaftasde
03 parriduacflo Bdonéria que úetèm am CPFL Energia S>. fCPFUl

do salda lemanescenie occ dMoendos OtCan&jf na Assembleia
Geral On*níf».tía Companhia. feefeMa em 2IVn4/aX>9. metfante a
entrega, oe ecoes de emissão Ba CPFL, Em contíiuidBO* ao processo.
em.AssemWe-a.CietBi EitraontinAna, nelzaOi em 28 t* «otmo rJe
EOOa, fcj defbemdo peia nduçao do caotal social da Comperihia pó
monunie de P3,1.159 £04.358.17. PCÍ consWera-lo Bicesjlvo, nos tet-

nisias^a tltuto d» reiorno do montams reOÚilda oo CSP*B) iodai ca!
Companhia, será efetuada (»r m»"» d» entrega Oe 110.63*.225 açíHH

D Balanço PaDVnonial.dalain tíe 30 Oé Junho de 2O09. proporporM-

Noi -Itonoi 00 Brt. 174 da Lei n* B.4M/76. « SÇÍHS oe Companhia

legal fisit pposlçia de creoores. d* 00 (lessnnti) dtax apus a pubfica-
:çao D3 (HaaaASE. Wormamot. ainda, que, em onú proiima doven.

"mtdcsndo. entre outra» Intomioçoes, ai ditas- em que C) ai ecoes
Oa Corpanhia twsurao a ler negocbdai 'ci-rtiHu-çao de capla

>ç6« da CPFL*. e |i]*safAesda CPFLpetsarta HetKramenie t

S*oP9uki,Jl deac<HtQOe2tiO9'

Porto Central. Desenv. Imobiliário S/A

14AM/2O09. W tíe*ber»da a reflucio 00 captai socW oe RJ 1.871374.00
P -

PHO SPOWT EQUIPAMENTOS ESPOPJ1VOS UTDA ME. lonia púnico
qua recebeu OaCETES8 e LJcenc» Pieva. oe Inrtalacao e de Opeiacao n'
1S000164 com vai »lí 31.W5013 páts FaorcaçSo rte Arlelslos para Es-
porte sho i AK. Adita BartxKs NevesnM.BOa - NovaAiuf*-Arujá - SP.

.ABNAMRO

DE CARTÕES
DE CRÉDITO LTD A.

ATADAREUf*liODEEÔCX)3 l
REALIZADA EM31 DE AGOSTO Dt 1009

DATA. HORA E LOCAL: 31 oe ao3tto de 2006, ai M.-OO honu. na
oaal oa ABM AMRO Aomímnradrjn fl« Canoes Oe O*cno Lida,

,___Jj»tó« î«uaaa M Avsnloa Paulista.ri 1J74.T andar.parta,
ião Pauto/SP. Co MV OCA ÇÍ O E PRESENÇA: Onoenudai ai

ecalt do Banco Síntander (Brajl) 8A. rBancojjantanoBQ. único
iodo da AA Carteei. Prosem» tB<ri)eiT| o Sr̂ Rodogo Hítscd. repre-
sentam» o» emtr«5S espKiartada f>to*te Toucru TDhmaau
Audftwes Independertej CDeUjiitê . COMPOSIÇÃO DA MESA:
Piesioenia da Mesa: Sn. FWa Zahi pece; Setretaria: Sm. Beairti
Arruua Outeiro. ORDEM DO MA; [11 atrovar o Intlrumento PanfcuW
deP/WocoU e Juttflcacao Oe incorporação Oo Banco Comercial e c*

imenO SuOemerfe E.A. e d» ABN AMUO .MmWslrBdo™ de
CanOet oe OedriQ UOa. pelo Banco Siintanoer (BiaiK) SÁ.*, Cf*^xa-

n 29 da. Jutio de 2009 entre D Banco Santandar,. o Sunco
rtíat a de Vmslimenta Sudarnerií S.A. e a AA Cartuei

var a ccntrvBcto da Oelofc* para glnborar a laudo de avaNacao dtj
Mlrimona Dqi>uO contabl da AA Cwlíes. com a oau-bot» úe 30
unho de 2009 CUuOJ Oe Ayalacao AÃ Canaejl: Hl aprovar o Laudo

peio Banco Santander, nos Itmx* do f>ro"oc<*i H» Inec*por»ç4o. com
ijeqOente eitíncío d» AA Canoes. DELIBERAÇÕES; Apus

único lúcio da AA OrtS«. sem ouaísouer r«tnçb>>. dett>

raeso lomwíj apís a acTVacao da õVetoria, conlonnt

trvtcçfta da «mpreia ew-Bdítundu' Drlo«e. com tfOt em S»o
Paulc/SP; na Rua Jo»4 Ouefra. n" 127. inscrt» no CNPJT̂ F. sob
n* 4e.328.EC7/Ota1-t1, a que! lánavieiktt previam efHe «lenida, pai
(l) realzar a ivatafOo cê penimAnq tfquido oa AA Cart&ei. co
oaUJlalí de 30 da juritxi df 2DOS, p*Jo ieu valor ooríatuT. e pt) «labo-

AA Cartoec elaborado pele Oebme. o qual. aulenlictoo p«ia Mesa. í

10 mwitanl* d» RS 27B.162.081.W (OUitnkB e setenta e nĉ i

' (4) aprovar a 'xmporaça'1 da AA Cartoe» peto Barco Sántander,
enno) estaOelecidoí no Prr>ocob c» Incorporação. Pala incorporacAa

am todos M teu* bem. dreloi * obrigac&et, ru (omii Oa lei, Induinòi
dielos e cOlgac&es dl AA Caitoet retanvot (i) aos hnoveã da Uíi

TH aos Imóveis nflo de uso OMcrnot no Aneio |lt o^metmo Laudo di
tvafeç&a AA Cartões. ENCEFRAUEHTO: Hão navendo mas nada ,
ler tr»ta()o, a Beunito toí er>c«mtda. sendo lavrada a pr«se<He ala,,
jual hi M*. tfTana con<onne e'anri»òa peku presenlei. Seo Paulo
31 de. agosto da 2009. Meu: Flavia Zahr Pece . Pmctexte Oa Meu
teatnz Arruda Dutero - Secretaria; Socto: Banco SanUnoer jB>Bj

MINERVA S.A.
Companhia Aberta

Irta. H« a Lccft. 31«e/20O9, a» *>00. na >eOe social Oa Cta.. no pre-
mcrao da Av. António Manco Bemarues, s^n*. Rotatória Fanitai

Vilila d* OVMOI. Bsnrlu.Cf* U*ttf. Éer^rVUff, Oe Oueíroi. PinJfltiv
e;F*rnant»OaseniOí Ouetroi, SeoctArio, Presença: Aoo"istai tepre-
H"t»nt*j mal» d* 74% Oo. capital sodal Oa Qa, cuntorme asWiaturaj
consante* no livre dí.RtgKtro de Preíença o* Ac«nis»i,
í*o; O» eiítaB o* conrocaçao lorarn puDhCados no DOE-SP em u
«*ç6« O* 15. 18 * 1S«>«/2O09. ro Jornal "O Eslsoo Oe 5*o PauD'

ed f̂iet d* 15, 16 a 17fW2Cn3 e no jonaltMiio O* Barreio*',
'

Lei oas S.A- Ali err> tooji» oe lumarlo: Foi aulorimda a levnitu™ l

JucDeíberarioore a; (l) alteração da feoaçftooo opuíOoart. 6" 0^ Es-
tatuto Social d» Cu, oe maneVa a aumentar o caceai auioriiBOu. —
rendo n imle para alt mait 100£00.000 de oç&ta ortfnerias. r>om,»,̂
vás. escriturais e sem wkxnominal: t (H) consoioacío do Enatufo Sócia
da Cia, de maneira a rettatir e no*fl reõaçio do ctputar> leu an, 6". Dell-

,.. _ . nedM: Foram aprxwdai, pela maioria dos atxntsUst pre-
sentes; cem i «bsiençío oo Fundo Falor Slnet̂ ia 111 - Fundo de Invés!''
lentos em Açtet, ijue entendeu não nnvef atnaa irrlonnacCes suficientes

cuanto M preço de em'Bsar> das r»jas açc#( ou a míwxtotosb a s«r
idotadapara BUO oelermlneeào, qu* permtisie »o Fundo Faior S^ergla
W - Fundo de lnv»slimento« tm Açciel tomar a decisão CjiarilD kl (onoi-
f£es óerais da aumento M captai Oa Oa- contorne Oeoaraçâo d*

Estatuto Social Oe OL. Oe manein R aumentar ocaptal autorizado, a"e-

VKs.'escriturariéieinvalorjviininal.Em vvtúde.oa detbemçeo kvnada
w*ria,DC9/'im)oi[1-í't»EsaiuloSociaJOaCí*-pass« a ter» MI "

social, kidependenl« d* ttkrrr,* atatútária,'e>n ale mak 1OO.DOQ.OOOOe
»cítóbrdinár»i.nomlnBir«.escrtuTaÍ3eíein valor rwnloBCiU) o leito.
corisoria»dodoEstaiuroSo^da'aa.,Ques«rá)evwJ<j a arquivamento
na JOCESP *m apartado; Aviso rfa Ackxils»*!Conforme iilOTnãòo
ao* Srs. Aclonistas pofmeb de Comunicaoo ao Hertaoo Oalado de 2*1

.
na Mobíiartai passaram jiwfeíULsrot^mBro EstaoodeSAoP
«lém do DOÊ.SP e OoT«r(o Oe Barreios*. Encerram eolo e Lav™tura
da Ata; ttxfe mw ravenda a aer batorti, fai Dlereckta a peiÃra a quem

DOS os imbalhoi peO lempo necessário i tavraKira aa-presente ara.
qual. apus reaberta aietslo.lci >oa, aprovada por todos oa presentes

Una: Barretes. 31 /Q*1?»», Uras: [aã) Edi«)r VWa d

b^ («) VTX1 H«*>gsaA, P.Er*wr \WeU d* Oue-oi • Antono Vl*le de
Ouairoi, £*-BrVlela de Oue^ni. AntonioViWa de Queiroz. Rwr Vilela út
Oveiroi, Fernando Ga«Hti de OueVoí. DofS«l Anloixj Bianchl Manulí
O**»' OpportunMes Batonced Funos - p^p. Anoeraon Carlos Kocfi, Fortís
L Fund EouiV Bratí -P.p. Ande-ton CarVn Kíich, Fuot» FBW Sinerpla)

que « pminte í cofit fielcB a« brvr»da no Uno Oe Atasoe Assemoieias
ttda Pa_)aa) Fernando G3"«Hi de QuaVoí-Etcietirig

OPe<rrsAiolRMliBntct.ta« tofn» púBhco.quertqu«r«u junto i CETÊ3B

,var»jiili.<ie eon*uilhí«L 1oc«te«d« i AvenU» CWo* n* 1B7S í Clòadí
-Urflim- no MunWpto fl* An*rton»/SP.

RECICLAGEM S_L LTDA. EPP.Toma púbUco que recebeu Oa CETESB a
Licença Oe Operação n" tSçcuzSJ eom «L-ate 28.O82012 para
f ecidooem o> incutas não meisficas diversas sito » Viela Sales n* 361.

Pagtn* do Dlirlo Oflctar certrflcada p*[s Imprensa Oficial do Çibdo d, si& P.
N-d-3«rted-oCenillcaiío:A«9371oSo73JS2Í1D8B7C7A8E90CE05«0706A7'
t mkífc 17S1EE63 ] - w«w.lmprens*ofiebl.convbr

UU BARBOSA - Escr. A
E COM 0'SELO OG AUTEWTICIQADE

'Va lor cobrado p2lo alo R-S 2,50 :



Fauto.ll3(16Z) - • Dlirio o/Mal tn ra. T de selwnbto de 2009 i

Geraldo Dinfl Junquei n
. DirMorPfKkienti
P»u1a Tlrwoo C. b. «l

clicoM>rti>llnoD<"ltJur>QU*<n
• DlÍMof

Renato Dlnli JunqUrln
Dirslor

Dlretor
" Rob*rtn Dinli Jimquelr" Filho

1 Olr.lor

re»eAdonírt»idjU»ln»M*nduS.A,

ncelri» em lodo» pi teui aipoctn reltvwite*. Portanto, nono eieme

.frmtlvH cooUbeii mate reptes ent»tt*ii »4oOdai peli idmintttncao

e»n»I»l wito« dóli

RÍ 12.1M.fl51 .RI20.750.24S, e o pBtnmónlo Hqul*> * o re.ult».Ío no
Hl.rctelo flpw)oi>Mj« dltl »m«lof pof Rt 3J.BJO.S1M, HífJÍiVn BM «tíflcn
b*ut*rtoi. . . .

patrimonial. fin»nceir» d* Uilni Mindu BA'«m 30 d* ibtl de 2008 t o

E»fca r«tBrent«»o eicrclda (Indanctu dat». deacofdotoria* prtticii
contibefcBdobKlwnoBoill. . .
5. A* iemonin»cflei rntnctlrB do exercido Anda em 30 de abril d* 20O9
forim rbbortdn [It »cófda com *t ("Mc» contib*hvidot»da» no Bmi

liquido « flu origem * >pfic*co« 9t ftcur»» do enrcldo Anrto neiia
d»l». lobrt « cju»i» emMnxTt par«c«r dutodo d» 11 d» *o«to d> 3008,

dai B partir de l', tfejanetro di 20OS.A» denxxwíraçtet eonbtt™ r»f««v.
te« ao .rtrcftio.nntio em 30 de ibnl d> 200í,'»prrienl»d«t da to rira eorv.
JunnconiHdemorutraç£etcontilMtiiM3DOO,|(7r*mttgboodt»d< «cor-
an oxniipratnicontltwi «dotada» pó Bratirvigenlem* 31 de d ««m-

AòoçtoInlelBlda Lffl 11.B3MJT t MeOid» Píovnòoa no. 449*>a. e»iv.rt»li
..IML.H m. 11.941X19. não «tM lenaotatprntftran comot afuiiesc*r

/, ' Rfcek-io Preto. 14 Oe *gósU> dt 2O08

lo C>rdo*a d* Uot>«

, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A,
' Companhia Aberta oe Copiei Autorii»» - CNP-IMPn' 9U.«X).S8aTO01 J2 -NIRÊ 3S-300-332.097
. ATA PA ASSEMBLEIA OERAtEXTRAORONÍRIA REALIZADA EM 31 P* AGOSTO DE2OO9

DATA, HORA E LOCAL: Dá 31 otBjoetode200S.il II.-00 h<

i Mo mas o* (HM oo capíal votanlc. contorne assinatura
Prwenle tambfm D Sr, Roorioo'(Jatací>.,repV«»nt»nl» Ot tf

a*f Indeoendentes f£s!ojnt'). C.ONVOCACAO: EDtal
•ua eipocIailMdn Detone Toucne Tonmílsu
t convoceçío- publcaOo na Dérto Ofidal 00

16.17* leoeaDojIo«e 20O9. COMPOSIÇÃO OÃ MESA: Fresídent*: Si. MBUPD Eduardo Oukefei e:Secretaria:
Sra. Flava 2»hr Pica. ORDEM DO DtA: (1) aprovar o "Instrumento Píílcuijr de Protocolo e JustífeacSo Oe
Q'SJk> Totel r» Santander Investimentos em Psnicipscftes S_A, com Versão Oe parcelas rio leu Património para

Banco Síntart}»', » Eaniuna*'.ínveitimentes em Puntópacoes S.A.' CSEÍ ' > SantanOw Aoviso«y Service*
S.A. (-SjnljnderAffriiDrvTrPiPIQCOQjle Csanjclary p)ralifiar •toro^aaxilralaeMaa [WatleToucng
Tonmatio Aixítore» hdBpandenteífDetDilllTpejB «taborsr o lauoo O» avat»caO Oo patnn>6nlo Hgu-oo contabfl
Oa Slf. com a cwa-tiaíe de 30 de Junlvj d» 20OÍ pjixlojt_Au»tnt«n SIP :̂ |JJ eprovar o Laudo H. Avaliação
SSP; (4) aproar a ds*o total da SIP. com veraâo de parcela Oe seu património Jiquk» para o Banco Santa noer,

O*0s*o Tolalawim comoautofUar a ídmlnsíreçâo do Bar>co S»rrtand*r a prattcar Iodos <B aioítíortiplemen-
•Herioi tida tottl tto EIP; (5) Bpmval o *imtrumerto Parllcuiar Ot Pruocwo t JUUICBÇIO Oa.... .

flo B»nfa Com de ABH AMRO AOmlfiisltíOO'» oe

Cartee* oa Crédu Doa. rMXaOiei")
Detomapara elacwVottBu

Oata-ces* oe 30 de )uino ú* 20O9 (i
ttoi pHtihn6ni« ItQuWo» oxMADeii Oo BCG e «i AÃ C
njunto 1*jáo*_Qf Avalio BCIS t_AA CartOeS't (7) «Oro

lermos rio Protocolo ú« Ircorporafao, com * conseojuenlB eirtlrnâo Oo BCIS e Oa AÃ CartOes,
oxfio autorizar a edirtnlsnBCW Oo Banco 3»ntand era praticar loOos os ato» eomplwiientarejátrrienOBs

'ncorpor»íc*t. LEITURA' DE DOCUMENTOS, RCCCBIMEHTO D£ VOTOS E UVBATURA DA ATA:
(1) Dopentaoa l tetun dot oocumeniotolicbnaHioí is ma)iria» a seremOeWwraoainettB AiiemtJeía Seral
Eitrattrioaria. uma vez que s9o do Inteiro conhecimenlo Oo» acwniitai; (2) Ai oedaraofiea Oe votos, protestos
e «sjWíncbs porventura aorUernadaj sertonumeradas, itctCtMs B auienticBOas pela Mesa e forto
vaoas na wOeoa companhia, nos lermos Oo At 130, Paraffrato 1*. O» Lei 6.<<H/76; (3) ' ~J —
daj>r«enle ata na Wma OB sumário e > sua puoiicaçâo com omissão cBi aainaturai i

diícusKSeí retocfenedasai maleriai constantes õ» Orúem oo Di», os scioniita» oo Banco Santander represei
ando mais O* 64% do capitel votante, por línanWoade e sem c^e^owef r»McO«.0«*c»'a™m:(1) aDOSíaro
Protocolo fle Csia Tptal, aja copia, íulírticaoa pala Meia, lar* parte hlegrante 0»«a ata como AneiDj.com.
vénia OepercelaOopairiroOnta JtouWo Oa SIP para o Banco Eantand*-, tenda a pmmMe deíbemçM lomw»
apôs a apravacáo na Diretorit • do Con*e»x) de Adminolrecilo. conforme reunUcs reífeiidai em ÍB t 2S d»
ijíx)deax» rroedivamentí:(2)n'dr*f BeoarOlaconVatacaofloempreiaespecisiiíeoaDetone,comleOe
em S»o PaulaW. r« Rua Jo»e Queira, n" 1Z7. murta no CNP.VMF »on n n' «.928̂ 67/0001.11. B qual |á
tiavlasUapnvtamenia euctiiâa para (l) reaírar a avaliação do património liquido OB SIP. com datfl-Dase dr
MoefunwiOeEWW.petoieiUvBior

B lotarpaaOe aos «ao-

fl Laudo dí Avibçto SIP; p) aonríaco Laudo o>* KXW.peo »u ™w E n a . • e o m / auo v
tlaboi«O5 pele Deram», o guaf aulenticsao psto "esa, é pane Irteorame do Protocola de Colo

o «wtóo eontíbil 0« SIP a

•rtvínxy cone3(>ondBnie ao fncmltnie lota) M Bi 97J.75a052.1S (novecentos t setenta a fWf n»v6*i.
elecfios BcinoOeniaaorionit, efnoOenta aoolt reBiíeõuiiiiecrfFiavott [4)aQaiva[a cisão lo»l Oa SW, com

flprovaò», jeoãlrar em ata que: (*.]) a SIP * eartWa B iuc*OiOB peto^Barxn EanttnoeT eloWd* SIP o
. Aovrèory >m lodoí 01 i«« b»n». efretca t oíiriQBeoes. na lomia oo Protocolo p> Cksa ToUI;

[4J) loòoi oi dircitoi e Dbrioacc** ivWlvos soí 'rmWeit Alo d* uw) conEtanle» oo Armto H ove inteora o L»ueto
Oe Avflújçao SIP. acî n como loOos os o»etoj e>obricacOes twrent» Ks tncWei» ji akanidoí p*>a SIP Que
constam Oa Aneio 111 oo ninmo Laudo 'd» Av»«*çio SIP terío tran»)BriOos ao Banco Santandef;e(»-3)o«8OmI-

relertdn Dp*aç»ci d« cieto toial oa K** l nomatoosçao ta Banco Cemtal do BrasH. ao afquwanwnto * pi**ca-

Pn*ocoto o* Inconxxaceo, cuj» cópia, autenlicada pela Ms». larri pane InlBcnrU a*Ot ata como Aneno ̂

reunioas leaiiaOBS em 28 * 29 Oe Juno Da tD09. iein*ctiv*mtn4<: (6) ndZÍEAC e nrrovef a contmtacsd
Detome.aquBlfíhaví.iioopre.' ' " - * ' ~

.
onlB clcoinrJa POÍB p) rcHtbar i avaMoçAo oot palmnonioc llgulòoc do &CIS

jeui r«p*ci>voi vak>r« conUbeit. e (T) ttMxrta ai LauOos Oe A/afiaç»o BCI3 t AÃ Caito*»; (7)
Lauoca Oe Avaiacéo BCIS • AÃ Cart(«t (Mxndix p«M D^otio, o» puah. a t pela Meta. t*Q p
f m eofunt* Oo Protocolo Oe l"oxpot»cSO. ot <w»h apurarím ot prt/ímftnloi liquílo» contaõwj OoBClS «rti AÃ
CarV» nca rponíwil»» o» fM2.O<7JB3̂ 120.7e(do« b*i6et.quarenta a >el> mi»ioW, cXnenoiícJiwjlB e(r*i
mft IrtiBfHoi evlnlt toitoi<a« a selanui • i»s ctntavot) « Rt 279.162.0613* (duzaoloi * síledU • pove
niilio«. cenio * iminta t Ode mil, lesienta e um roírs e oilena e sw ceAauot). raco*ctíi«{nenta, velai**
raia (fit surta íiteinmtnl* c*c*twto> peb BancoEentanow tonlannt Vx*csOo no Frt*oo*> m Incorporado;

(S) aonaoí a 1ncOTxx»çío do BQS> O» A* Cancw ptb Bancc.&antan<lar. m» lermos «l»D*ttaoo* no
o 0> caoital Oo E«nco EaMavler. eoHonna prrnto no Arrioo 226.Proíoíolo fle Inaxponscoo. s

Pafíorirtol*, da lei n'6.*O*78. Em r"i»o da aprovnçflo das ncorporacondo BCIS e da AÃ Cartc*s,

dire*oteoorÍD^«*t.na(ofmaoa let (6^2)loOni O» Otiws e oOriQBÇOeS retafivot (1) aos Imóv»! Oa'u*o cons-
tentes cbi Aneras II ou* Integram os Laudos de A valiaçSo do^BCIS e Oa AÃ CànOej. pi aos imóveis nâaoeUso
Oatcriio«no3Ane>oi ftl que integram os mesmos Laudos 0> Avaiaçaa Oo BCIS » Oa AÃ Cultos.* (KJaos Im6-
vês JS il«nados pelo BCIS que constam do Aneio tV 00 laudo dr ovaKacéo Oo BCIS J*fa isfumbos p«<o
Banco Santenòer; • (SJ) p<x Sm, os admirãtraOora do Banco SantanOerloram aulíiriiBOos a lomar Iodai as
prtvida(icÍMn»ieasarBjperaaeíeth*çaoetonnalliBçaoOas 'ncornOracOei OO SCfâ e Oa AÃ Cario« era «XD-

idas, «specialmfme sijuwu rtte-entet t aubflittao oe P<»ente OP*fíçío á homotonacao oo Banco Central,

pOWew eomp*i»ol»t. ENCERRAMENTO: HAo hevenoa mais n
sfrfn tffvTBOB i pnienie ata, a Qual <oi ida. «IiaO» cootwnie
«Dosto O* 20O9. H*«: Mauro Ed\a«)o '

o a ttt Bamoo. )oí"ef>cen*aí • Aiwíntil*'».
B p«)oi p îentai. São Pauti. 31 de

« Mesn; BBVÍB 2»nt ptct • Seoetflrin..
AdboWM! ORUPO EMPflESARIAUSAWTAMDeR. S.L - Pa™ Zahr P»w - trocurBOora: Beelrii Amxla

= WÍrexCabIeS.A.=

Santa Branca. Km 12, PíWw A. CEP )2380-23a Bairro Anor-a. Mimiclpto d» Santa Branca. Estado de São Paulo.
Presença: papenseiJa a púwraçao Oe E0»is de ConvocacJo, lemw em VblB a pnssença oa adomsta tlelenlora
O9 lotatoad» Ois açftaí quecowpíem o caoital iodai conforme assinatura apoil«»m Iwro pnlpno, n» l< »• ~-
jrtiç/i 124'. S ** da Lc' n" 6.40476. M«a tMraora: Prsjioenie: Sírnio Areoes Piedade Gooca^es - Se-
Ronaloo Loureneo Dai. Ordem Oo Dia." 1. apreciação e òelberaçío rolai™ to Pemonstrações Flnaficeiraí do

- --•"- -yiio»d»ç»0 cto EUatí/to Social;
alertei constantes Oa Ordem Oo
•n leítriç&es. «s DemoriWacOei

, o encerrado em 3t d« DeiimWD oe 20ÍW, que loram oevVwmente puWiodat no D.O.E. .
Diano OdClal Oo. Eslado. no da 24 Os junfio tí» 2009, e no Jornal • Diário de São Paub no (ta 2* Oe |unho de 2009.

- • • - - • • • ' -- ~ v ComoiidaçBO Oo Estatuto Social,
; "EsJatuto Soclil fla Wtx CaWe

Cobto SÁ. permanece coosiítuWa, uma sociedBdé por »çoes.'íob o rBoàne de BjbíWBHa iFriejrat pu* u reçerí
peto pnsente EttwuVi Social t peies daooiicCes legaa aplicáveis. Artloo 2*- A sodedBòe t*<\iua sede e loVo à

o em 31 de dtiembro Be 2008; 2. »»eiaçSO ellalutár
3. ooiroi assunttw De l«w*ste pocbL Dollb̂ íçiM: Após oliculirent sc*«
c». a«ioníslaOetentorB(Blolal«aoeOocapitalsooaJ.d*lí)e™u: l.

permutar Ou p« Qualquef oulrn íorrn» oOquírir ou alienar befa ínúvwi. estabelecendo • «ceitanoU piemos, j

•novéis da ioc*0»deL cjcontlWr, em nome Da iodeosdí,p'i>curadoret'ao"neeo«a* e "sd Juiília'. para pratica- . j
atolou» neforim eapec -̂cados, agindo jsotooanienle ou *m Conjunto, c

2. aíefsçéo perciel do Eítaluto SocW, com lelaçSo só arlloo 7*. bem c
Dam metiof adequaJoaot IrSeresjBS socio'o, oqualpajarâ a astim

EilraOa oe Jaorel a Sanla Brarxa. Km 1Z. Pisoto A. BaV
_

Mirnfcfcio Oe Seria Branca. EUsdo d* SSo
PíuV>,poo*noOcriare erfnouir Ciais, aoíriclai.'OM)Ús'c8, etcrtcVios. unVlídBi IÔEÍB * o/jmíquet outro» tmbt-

atrbul' capital nos casos aplicavM. Artioo 3" - A socJeoSO» lem pw ocjelo a labricaçao e comertleltiaçBo.

cofflpooenlei eteBoelflrônicoí, caobs ÚpUcoí e ieuS acniáriot. b*m caxrio pre»t»c*o Oe terviçot oe prjw
enuoí e»v»reçoei1tcficai;manutBnc»o,l™ial9c*o, montatíem, tuparviiao e oviiiHlon»n>«™o OeproAm»
íijlemai alíWcos^eleirDmecanlcos e d* iel»comunic»cfi«,'serviços OeRianulatura UM encome™* OB pnxkít
Kim* ntrnrxn tdiUHBKKUj c aivnhliiiBca^envreMriaLPeríEKMoOnlce-AtoclÃaaiIçpcdeiá, «crtenot
lua BdmíniirrBcSo.tBrpBnicipeçfi«t inelusfve Oe capiul. em outras sod»a*í«, na Pafl e nó e«*rio<. Aítloo*1

OpnzoOeOuniçíooasociedad*í IfXWenninaOO.CBpnnlo ««Do Ctpftal Social• AeCei- ArtlonS*-Orao<a

eseisente e nove centavos), «alm enle sutucniotlrrleorBfaoOo. representado por 7S3J45 acfies ordinárias no

visfveuj. nAo pooerxM Cão* um< Itr maã que um titular, .f Z^jJW ptoporÇAcoat.açOsiouqiuaajquepojiuIi
no Capital ca SòciétBOe CoolnjWOora, t« »õonBÍas"ou qucistai. lerfto dftlo Oe preferência pari aOcj/irracOes
do Capital o> Sodeoaíe.» ejta deckíraSína-bi no. todo ou em parte. (T - Ap*c»-ie o d»e*o eipressO no forè
grafo ameno' em reiaeSo Í luoscriçlo o* c*p4ai. no caso De a SocieOaòe Controiedo™ Oecidirsorni
nlilat ou ouonsn' - - - • - - • •• - - -- - - . " — • - - - • - ._._.-. . . -,̂ .

., _______ sUiAn petoi fepresertanies legai* da Sociedade ConlrolBOara. Vale.Oo Jucurussi
EmpreenaVrerriiM Aoricolu Lictt. • de ouiraj quc vwitura aowuWr afôes oa sadfSaat. |2"- At Auambl*ÍK

Díretorla oxnposa Oe ale OJ (Irèt) rntmbfDS. JndtaOji pela SodwBflt CnntmlaOora: VaJe do Jixurv
EmpreanoimenKa'AoricoiaíLtaa.1 f-pmarxJatoriíDWoHa t*ri oeliíi tnoj. §;-.* D««iortalerá >
lê CtxnpojIçM: 01 |un<} Dvtlo' e a*t 02 (cds] Diretoret. S 3" - Comp«l> a Dn̂ oria: *) zelar pela

caio. os Quaii lerão pnzo ItmtMo, ftJo tuporiora
'

ano. «ceio
,
i outiXD»Ooi para ai *jjô*j Judicias.

pêra aegdcio esp*̂ '<ko tem duração de tefptx caiot wn ou t. cetudaa u raiOet para o> qush foram ouioroa-

Agricolai Uda:*, guando ejles poderes erp«(ver»m ínmtqtmt reittWa* »o atwo permanente oue lejam Ou valor
J oo superior a RI Z.000.000,00 (doli'roi»i6*s Oe tttnt). Arlloo *• • A Círeton. aulm Obpoita: [I) D Dlreior
klent» com um Diwor. (!) dois Diretoti. (H) quanwe? Dirnor com Im pnrtunoor. nt» com iminooto umcir-

DBdonoítwnxwoflW'8'd', do »rrts>3 7*. lerão pooereipara; •) ret/esemar a SodeoaOeJ ativa e pMS*«ment«.

e írxJMiar cfteques, tronsíoir, lirrnar cwnprtwnlisot, sacar, emnir, srxlcnuv, «v»lz*í ou aceitar OuplicaUí o, , ,
qualquer culm lltuto O* oídio: e) npretentar • «ocfeded quakjueT repenicfti púc*ca eu autanjula.

omrelecioi Sod«tocle,oirtoO*quâíW»f
dí-BUxet. procuraooras ou^empregaoot que Vnporte em obrigação mJ í«pon»aWit>eòe esininhe aos

oil tupcnxM a RS 4.000.000.00 (quatro mOtfx* oe rean) por conlram. AOtoò"nr- Compete ao Dntor

Nai auiènci» > >mp**ment03, o Krevr fYesWcnli será submuKXvpêto Ditetor. õátlgnado p*4s oíretorta o»

rto. a Iftuio de "pn̂ líOore", s remuneração mensal que Inrs (orfiiada peta drtsxCa da Soetedsda Contml*»™.,
"Vale do JucuruHU.Êmprewxtmentoa Agrlcolai UcB.*. Opítuto V1- Oo Eierddo SociM « D«*t(n»çto. Oo*
LuotatVpu Pnj)u fa» - Aftloo 12" • f*> d-a 31 de deiembnj Oê cada ano, «ri levantado o Mtonça gemi * ot
Lucro»'eVou f^ejutou soureíl» lerto o destino ou* B AwemMij Gtral detenninar, atenOenoo-seâs efsposloSes

data, por deiermlnjtfao Oa Diretoria. prncadendo-se, com idaçéo am lucm» apurado*. Oe acocoo com o oaposlo
no^caíwT dejie8*Bo. t̂ pítuto VI-Das DtipoiJcôesOirafi-AnIoa tr-ASodKS«)e antiwa em SQuiaacSo
nos casos prrvísic* em M.c*venoooinodadelwiOacAo*ere$lat>eifrcv*>pe<> Aitamoiela Qe™l. que Oeiionara

nhadopítoi.Aamlniílraúores da SodeflaOo Controhcora -Jalt op Jucuniuu Empreendimenios Aprfcciai Lida.*.
3- outro» assuntos ot nteresse JodaL Encmj»m«nt(í:NeO» ma» lavenao a hatar. Oeu o BI, Ftestíeirte por eticcr-
raoe a A«emt**ia. nío tem ar4e» oíeree*- a palavra a quem Oetaquíseí se fazer liso, contornie (em SOa Otíem
Oo Dia. pêra tratar de assuntos Oe Inteiesie toda'. Como pinguem «e menifejlou. suspeooeu os traoamos peto
lempo necatiirio > tairatura ds presenle ata, que vai asstnaoa pílot preíeniat. Santa Branca, 22 de JUBIO ae

EmoreendiTienlo Aoricolãi LWaj Ariovaldo La>** Saiele. cêrtílcarixis que a pceswite e cóo« M
lavradiem (vm pròpno-Senĵ AmOes P/eaat)eGonç«NB»-P[eiio*m«; Ronaldo Loureneo Dia»-Seoertrlo.
JUCESP n'237.10SO9-fl em 2StW2CO9. Ana Crstina ne S. F. Calanflra - EeoeíáriB Owal.

COHLINe SINALIZAÇÃO VIÍHI* LTO*. toma púuicD rjui recebeu
Oa CETES8. a Rm>wçao OB LJcBnca cie Oi»f»ç»o n" 33O03B63. vBtida
até ÍSTW2OIJ. para taOncacAo Oe Jam«adot elajtDfWinax sito i Rua
Andrade L*ltx n* 4&4. Cep: W762-O3a Santo Amaro. São PiHAVSFÍ

JOMARCA KITS SÍ& PAULOINtíUSTRlA tCOMÉHCIO LTDA.
lome pútyeo que requweu 01 CETESB. í L'e«nça de Operafio p»™
laoriatçao Oe art«(aioi pJAjiêoi. sto à Rui) Conjsnííra oos Andes, s/n*
• Galeto 03- ConoominoVlaoe. naojUwjuecehitiaíSP,

MICRO QUÍMICA PMDD. P/ UHS, .LTDA, k-fVJ púMcO ore
nqutreu B CETíSB, a Licença Prima m rlouot Equpamemi» para
faBncacAo de p<odutoí químicos ínor()ir»an, sdo t Rua EJaao Mao-ca n"
3S. Pio Cotia. Co>B/SP.

CAftHEFOUn COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA. Wa pOMcO D/,e
reouerBU a CETESB a Ucença 0> Opwoçâo (Renovação), para st&ça
• aiviaaiJe de comércio VBr*)«ls Oe combustíveis, Jito* A'. Oos EslaOos,
IDOO-Parque Ou Hiçtxà - Santo Andre/SP

níclpat. 252

_ _ IHOÚrmiA LTDÁ. lo-M puDlicO que

ecomérctava'eiisi»OecomDustfveis.s*oa Rui '• -'-'- -• ~
- tórano» - Rtoeirk) Pielo/S*!

CABUEFOim COMÉBCIQ INDÚSTRIA LTDA, lom* púb*CO que
[equereu * CETESB B Llcenç» de Operação {_R«nowaç*o). para eierc*- a

píjln» doDfirioOfícfalcerKHcjdapelJ IrrBirert» Oficial doE*t»do d« Síò Paulo em 03n2/2WftOSU«a3«—..
rV de Serie do Certificado: 3CD6AEDS2CMA50A«7570E992SA2A3052070920

<-tnili TOH.V, H -l l -.U.—r '• —. "—" Tl^T _ . . ..'^
^y 1J» TABELIÃO DE -NOTAS- SAOPMJLO^
^BEL. ?AUIO AUGUSTO m»tSCW^^»W
%5J!Sfí R. Dominsos aeMcifliS, ^^í^ff^\^&^^

- Escr. Aulonzddo
NTE COlrfO SELO DE AUTENJICID/U)E

'Vaiof c o b c a d o pelo alo RS 2,50 ^
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wmmm REALTOKIO MARINE
•mamã vroX E PREVIDÊNCIA S.A.
(rK»a Ooncmln»ç*o toclol Ot n*>l VM* « Pnvktencle ihA,

CNP.VMF n' M-HM.l0*0001 -«7 - N«635,300.1B0.6S1
ATA DA ASSEMBLEIA OHRAL EXTRAORKNAR1A

REALIZADA EM 03 DE.WLHO DE 1008
ATA. HORA E LOCAL: Aot O3 d*s Bo m*i da Julho de 2006,
10:00 haru. na «Oe tcdal Oa Re»1 Tokto Marin* VMa e Pmvioèncta
A, nova denominação iode) de Real ViOa e Previdência SÁ,

SUSEP rCwnpsnriiaT. na. CiOade. De S3o Paub. Esto» Oe SlQ Pauto,
a Rua Sampaio vlaru, n* 44, 1o* anoar (perle), reunltam-se em

VsíerntUéia Gerei Eitraortriáría atíon-sta» representando i kXsWtóe
capeai sociel ria Companhia, sen» dèfxnsaca l pUXieaeia oo *<*-
Oe convocação, noi lennoi Oo t i' do nnloo 124 da Lei 6.̂ 04 de

37o, "em vVtuda Bi presença aã totalidade Oos actonlitai da
mpwihia. COUPOStçÀO DA MESA: Dando Wõo aos trabsiwt,
pmentot etcomiwam i m na par* oYiglr a Aisembtéig. unoo
'•fstto o Sr. Fatra CoUerli Barbosa coma Presioerria a* U «a i
i, FWa Telw Foce como Societária B* Me». OflDEU DO Dl
OoDoefU icoie I iteração Doe asttoo* 131 16 ao Eitilutt Social

udAoria oa Sodeoao*. DEUBEHACÕEE TOMADAS POR UNANiMv
ADfc 1. Foi aprovaO* a aleracfto Oo* artíooí 13 e 16 Oo ErWtytr

mar») uma vez t caOa 3 (lies) tn»s*s. e tempre que oa JMenwsei *

do Conwno de Adm<nJ»SBf*O, alnvei « aviso por escrito com n,
mfrwno B ferWj OI»i da anfaCHÚncá o» data o» iu* ntittflo, ooyi
devart (ifenriaf a def», o tocais afora em Que « /*un»o lera' nwfa»
di. bem como ( pauto istrOocuiai e luometcrj a aprovação, • aore
senOr outlnueraocimrni»fSo rvtocãnfot *ot «tiuriioi * artm ai
cutáoj. Çonttoeram-ft OaDeratOís as torrnaftuoes a» canweeçSi

TÍÍies do COfBSfK) Oe Mminsmçia poderio ser npafeíOSf por rrwii
ascon/erencecalíouvideoconísn-nce, £JrvenOòovoiot»'eonsi " '

ouepancpar o» wuniionaí/cVmasiKimí nsfeiídas, secapn
Ai na d*u da minis O por escn/o «por Ai, o quíl ftii p*Ht •"•

jiçuiires maWnij eji*P sufetas á prfim aeKfrvçSatopn» .
CW Con*e*>£> d* ,Ai»7!»irsfj»c*o; fa) o Plano QiJInqíierta/oV /Jegdcós O»

de Weoòcbj 01 Compíofiia e rjtBis<7ijefajrer»fiÍ«i ou/nodfc»-

1SlSOQ.Om.00 (ur\ • tfilitntot mí íteaisj. enocía para
eefe*fa«* domrtr do curso ctinilnb Ooj /isaoe» con

CWrw'̂ 58'"'*'̂ 101*'*10*'**"*™'1**' 0»vwao sef imedi
iníe juomefldbi í aprovação e» Conselho D» «romíHmcao s

flJI.TCQ.IXW» fi*m m*t*o e durerros mi flanis); fd • oonfnriaç*

O9 erertto eorn *is#uic4es AníncetfxsJ; /cr) a txtetrvfle

iKfnloyt Oa Cojnpsnriii ou o íicenciamenío de qualquer rtT*o
J nualnuíf prooned»» Meltcnal tít pmfjriedfdf O

anftã; fé; o íjbframenia oe aiMotier fxoctsía fadotl' rei
Hih* «nvoívwTcío direitas oa DÒrfoaçoaí d> ConpannÍB, to™ Oo
onínáàa dw rwodci», com uter jupsnbc a Rí2SO.OOaoo

mK» e donu*n(í /niTRears); //J o dBjBo«yv4rnenia dê gu»*ju»'

tenta: toi l ceWvefaO d» ifitlquer fffírm ou «flwfío »o Com,
da Dófnbiífio /Oòmpuíon awí Sentei >pfr»wen(l cstetrai» ev*e

Comp*nnia, * /?«•» Ss^urot SÁ, • TÒito Wa/írw a McNtH fí'
íoríneoCo-LId.oftirKti^eWAUfTOWeBÍSXíaflsa/Conyio
Saouroi £A am 07 oe jafo de 2005, fConfrsJo da DtslnOifffío

sm ono • d»dsío d» oiu'7''»' »»"«to i elaòofaOa a refenoú ca
Baro o(« eî » • anfDvsçâO M Cc-npanfVa; fnj j nom«>fío Kl d«

ij j/Mtíap^omijuji^HfWaflo di eoniríxíçao peta Compeinis
jartiwj poíjdcoj t o([»niofo»i. sevnpre goe penT>i>Oo po< let ÍTO

osme^aooí tfepfavfcWnci" oornpíenwMw Mxí »gunir o
w * osnlTJ do curso oroViírio odí neoiScwí, novBkyiowl ano»/d» »t
RJ3f».[m(M/!reíen»wmiHwttJ;CJ < ceWracío O» ouerioue' «
ouaeonWenxVwndoa Compsnftã. ouoííduer empresa ou wilx
ow, *™ta ooíxínwijTwnfe, owíiJiiaOaj, njoBcJaoWM o/ K* (oifro-
o comim. ou»Hj"»/dei«JJ Wwnívtw do
' . ,

M a ffflo da íxVxa. smjíí *« ernpreiF«ooi da
; fí t ron^çfO OO* auanpras inótprivlefittt O* Comps

rfif. (m) e tfi«*ijc»o oe produtos vincutodos »o Cõimio *
-

aoaim

tos no GontmO Oe CtonDuipáQ: fnj • oworDa de tfíilquer forni»
namnKa, am qualquer valor, t meeiras; fof i averafao de aua^
rníloaa òe awaWWHi», íit»W puanoo B)i?dD peia Supvinmn
oendf Of 5e£i«os Pítmdos [SUSEP). p»ni-pn'neíjw» contíOía
pffrrtnoiKe «CBÍOÍ no flnrsíouporprtK» o*»uo»onB; fp.1 » Oedwa
fio e o paoamwno de dividendo ou /intf *oOw eacVB' pnfpno
(nj e Kfàlçto, vwda, frinifenVieia DU chaf»a de ij

ôVn« too/w qutlqvfr urra tia CompaníiM feicAJÍUos
dí CompaníM. onftJfme esMíwíecx» no «.

a tlnc í de
s mH (

rlroí

O«D VB*y ÉOHl l

mH ' - - -
ffj t , .

sodtt e outríí nuttrifS of irrtereiie tocirténo; Is) * cofrfn c
ffl^lquer SM ̂ rmsrvW am vs&kjatsuperior *RK5O.aOO.OI

f eiioijên» mi rttís); oa p} qualquer tmAvetoom *o*v l
RS 3O.OOQ.OO fcrHJuantt mi nuig; f(J • eJeicío

00 Conserto o»>oVn«iífrB(*), anuatnoole, Oa acordír i
o Paitgrélo Segunda oo .Artipo 12 (uf a aguWpio. ™odj ou onera

(vj a aprowf*) da poWic* oV iov*«nmeii«3 o» afí«B
0^1 CompanWa: t (»f o plano oe «ucHorta iníema Ot Comp»V)j(.
e Z. Foi rnaoo o montante nJooal oa remuneração dos j
Comtí de Auotorfa para o ano oe 20O8, no vaVx
FttíO.000.00 («ilemlIiBBií). caDefico ao pròpnoComrlt
dett>ca' tobrt a óatrk*fçkJ oeasa ven î entre bs seu
EWCEflRAMEKTO. LÁVRATUIA. APROVACÍO E ASSIHATUR
DA AT»! Os ftdonWas prejeniBí aprovam a lB«ítuteaa prwenie.i
em tua torna ium£ria, notlxmot oo $ 1' ooartipo 130 Õa Lei B.̂ 04
1376. H»de mais hmencD t se( eirtBOo, loram os IraMUa luípent

de do capital sodat da Compannlai.1 ASSINATURAS: klESA; FKx
Crtwii Baiticta - Piesberrie Oa Ueia; Flava Zahr Pace • Secretár
ACIonSTAS: ABJV AMRO Brasil Dvs Participações S.A-, pp. Ftevi

Matol da Soma VieVa. Slaemar Aparecido Spndgo. Mono W-
Karuo Suda. Uasashi COa. Maiatri Ao*. F^op FufL Woahl W«nn»D
Esti ata í a córn r«( da Oa levraoa em Mo prrjpno. Slo Pau
03 Ba Jutjo de 2006. FeWo Coiirtll Bartxw» - Pieíidonle Ba Meu
Flavla Zahf F*ff - Sectelírta Os Masa: JOCESP n' 376.137/09-
em 2aW20O9. Kati* Regina Buenp de Godoy . Seaetari» Ceai.

ROSSI
ROSSI RESIDENCIAL S.A.

CMPJ n- 81.005.751/ODQ1-BO
N1BE 35^00.106.078

- ' CompsnhtaAMna-RogistroCVM n.'01630-6
ATA DCREUMAO tM COWSELMO OK ADMIMim

REALIZADA EM 1* DE OOTtJÍKQ DE 2ODf
Dit», Ho™ * Loe«li l1 B* outulKD Be'2009, as 17M», na Md* Oa
Compannla, tocsíiaoa na AveniO» Ma/x Sytvio p« Mft̂ alhAes Padlfta,
í* 5.200, EdAcã Waml, BVXO C conjunto 31, M CiOatJt de S»o FWuta
E31K1O d» São Pmi*i Pimonfc a totaícbòe doo mtrnttnjs ao Coo»»*) Oe
Aotn Inlstraçao da Companhis. Me»*: jô*o Possl Cuppolonl. PiMident*.
S*rok) PsoVoM Rosri CuopotonL Secielirki Cofivoesçtftfllspenssoa.

'
da Ertctuio SodoS Ba Companhia. D*l*>e»f 5a>: Ot Sra. Conseirielros

centffrtis), (eptesantando um aumenki Oe RI BZSÍioaooO.OO (oTOCenlos

jjíjsenta t leli mllnOes]'da BÇMt orOlníriai,'ltWj[ nominatkH.

onía oy gravames f Açc*»"), que sento obj*(o da dwributeso pui

colocação n> exleriot. píO Credl Sulss* SeairRi« (USA) LLC. p*b
BruJaíCO SecurWes Inc. B pek) SamanOeí Irrrtjtmenl SecurWes Inc. e
por deterttiinacat Inst>u'iç0et fnanceinu contrauidai. oOusKaijienle
junto a h-resltoonss Instltucioflals quaWcado» lauttiíea jnthtufioni

conlorme Oefmbos na Regra 144A Bo SteurJties Ad 011933 dói Ê*»

Secutliei AcL ót>iervaaa a tegíjlaçSo apfclvtt no pjlt « (

(2)0 preço oe emissão O» Açoei lol fiisdo em RJ l£sO (Boii _
cinquenO centavos) por Bçao. Ò preço Be emissão h>CB»cuteOo'(ixn base
no rj«*fk) oe valor de meresoo, apo* a toncJuiio oo Procadimeoto Be

'•ng. conBuitío no Bniil pelo Banco Oe Invesumentm Ciedt
Suiss* (R»íJ) SX (̂ oon>an«tor Uder*}- Banco BiaBesco BBI 3.A.
fBr*d«co BBT) e Banco Santanoei [Bmsl) S.A, CS.

23, partgra*o 1'. e'** da Inslruçso CVM n' 400 e Oe aconto
anigo 170. pariyífo 1*. Incica 111, Oa Lei das BotietMoes por AçOes.

• '*' J' demarKJs e o velo' peO qual os hwestioores híifcioonali

iomaisaiHOpiiacnparaoctenTinaropreoatuiB Bat Acoes:
3) noa leimosoo artigo 14, paras/ato 2? da Instrução CVM n* 4OWD3,
juantidade lotai de Ace*i bÚaimente o>ertada. de SS.OOO.OOO {cinqúeni
a cinco miijiOes) Oe AcOes. tol acreseiJa. pela Companha, em coram

11JXM.OOO {orne m*ioeí) Oe Açfiu. nat mewnaí condíçoe» t p-oço
das Acoet Inirâlmenle cJeftaOas, trtaUianoo ai BS^M.OOO (w
*ii miíiòíi) Oe ACOM emiMas no oontenio da Otrto; (4) nos ti
irtloo2* oa hsnuçio Oa CVM n> 4OM)3. contorma »n»nKH, W
i rrjKrge ao Cooroenttdrx Uder de Urre opção par» aqublcao Oe um

lote itiplementar eaurAlenla a ali 8250.000 (orto mirres, duient;
cinqOenta mil) »çOe* Oe emlsíAoO» Companhia, imxwentanOo l SM d»t
a çort oídinânBS inicial mente otertad»», nas m esmaí contfçoei e preço de
laa açflei onín*rta! Inicialmenie o**n»d>s. íendo eiw opçéo destinada

" 'nimonle a atendet um eventual eicesM de demano» que yl«
iitjlaOo no Decorrer Ba Olen>.Tal opçio poderá «ei eien;iaa i

partir da oan Oa assinatura Ba Contraio de Coordenação. SubscricAo
Dàirtiuífao OeAçoes OfOnárias de ErobsAo Ba Ros*l Rosbencial E.A,
por um pwfoòo Be atí 30 aos contados, indow-B. Ba Oett dg puc«caç*o
do Anúncto Be IníòW(I) Q aumertO Be capital í«i

lermos do artico 172 d» Lei n1 G.4O4/76 »B* tau EsUrtuto Sociat (S) -
Acoei deverío sef InteoreloaOas a VÍSIB. em moeda conenle nsckxi

2009, e qual pooera ser pnmooada jaspeitsao o Imite Oe 6 (ie<i) mês

lec*oim«nto Intpfliat Be d">d»ndos • oarat provento! »ie to»!
IBKOOS peta Companhia B partir Ba Ost» Be tquidaçao cãs Açô«

_ _lfxMs oidema'B bwetJeios ouelmem "conferidos as demais açAw
adnarba da emissão oa Companhia a partir d* wiUa. em louai)»a» O

leimos da Lal iV 8.4O4/7B e Oo Eiuriulo-Eocial O* Companhia;'»)
jveoo o Vilei ro leor do Prospedo Deflnfltva e do F*al OtterifQ Crcu

ut*i»Ootna t>erta;(S) W »orovo<J« a UKiBféa Ooj recursos» sett
leftanle o aumemo Oe capital peta Companha como 1noV»oo

D*f*oM» os Companhia a praticar todos rã Oe/nae atos receuáric
a consecução Ba ptetta, bem como a «tsnaiura de toooi * quaisqui
contiito» e ooeuraentos necessários » sua lasíraçao, InfluVioQ, *e
Imraçao: (i) Conlrmo Oe Coordenação, Colocação » Garantia Firme Oe
Lfoyldoceo fle Açdet Ordinárias Oe Eminío oa RossI Peibencial SÁ.
eeiet-B<to entr*« Companhia, o Banco fle InvejBmentos CrarJ* Euiss
(Bn«a) S.A, o Banco BnWesco BB1 S>, o Banco Sanianoef (Bfat*) S.
t a BUSFBOVESPA 5>.-. Bolsa Oa Vá terei, MefCBOortai eFuiuros;(
Cortratooe Ptetlaçao 0( Setvî c Oã EBabitoçSa de Pieco Os Aeòe
Odinirlía òe Emissão Oa nosll Reslosncisl S.A^ cetetxtKto entre
Compantfa »a C)e<S1 Suiase (Brasil) SÁ Cotetora oeTflutos eValore
I4oti«lárfos; («J Coffliaio Oe Pteslaçílo Be Serwcca. cetetxado entre
Companhia e a BM&FBOVESP*S.A--Bolsa Oe V îotet. M«rc»íortas

Componha, o Credit Sulsae Eecufltles-(USA) LLC, o Sanlanfli
Jnveilmenl SecuntÍM IMC, • o Bradesco Seculillej loc. (11) Jóia

itificaaos loooi os atol.[i1 «atiçados pela Dlretorta Ba-Companh

Nada mais hauenOo a s»t tralaoo, fef o*«*ooa a palavra > quem Be

lraoa»iospelo lempo nectttírio í lavralura da presente ata. o quâ  apf>
leebertn e sos*o, W lio>. apravada poi tooos es ry^sentu e usinai
CoduHWrt» prá>rnet; (aã) JOBO Roísl Cn̂ nkmL Edmundo Pa:
CiDOOlani, Ratael RossI Cuppolo.nl, Sírgio PeorOw Rostl CuDpok)
e EOueroo A"reOo Levy Júniw, Certidão; Cenifico oue á presenle
copia ftel na an bvnda no LVro de Alas Oe Reunião oo Cíxaeflw
Be AOnbbtfaç*a Qa CompanK». S3o Psuk), l* Oe outuora Be 2OO
Sírgio Pedroso Bossi Cuppõlor-, Secretário.

SANTX CASA- PE MISERICÓRDIA
DE GUARATINGUETÁ '

CWJVF n" *83<7.SO&TO01.20
. • HOMOLOGAÇÃO ' - . ''

O pnnedot da Senta Caia de Utuilcórrlla de CucritlngueU -'CNPJ
*8W7.SOô«»1.M. homologa a aovmfiraçao QJ objeiD • Png&a
001/2009 - Reedição, como legue: K^n 01; Casa t» Radotogista
Centm Bruílera E>e*rn.UMiux LIOX no wkir lotai Oe RI 22.000.0Ú-. e
hent cr; t O3: Lsvò IndúiRtaeCornerbooe USquina» Uoa. no watoí de
RI 43.700.00.

'

EME £<<, lo>n> púbico que reaoereu B CETE5B a Renovação Ba Licença
OeOperacSap/inflústriatarmactuiía, trtoí Dua

' "

ã»namco

•Hl- BANCO COMERCIAL 71
SUS* E DE INVESTIMENTO

SUDAMERIS S.A.
.TA DA ASSEMBLEIA QERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA: 17 Oe >jnho Oe 2009, MOfURlO: IttOO-rontt. LOCAL:
Sede Social, tocafasoa. na Avaoioa PauSsta, n' 1374, y andar (pane) •
SaO Pauta -SP. PRESENÇA; Acnnirta* repretentanOQ maá Ba 2/3 Bo
CBP"̂  «xáa! com Bireto a TOO. WESA; PeOro Pauto Lonouinl. Pmtl-
dente do Ma»; Baatrii Anuoa Ou»e«« • Secretina. BQCUKEtílOjS

ata d* convocação
o«noi» Tnirto Oddaldo Esle<» Oa SaO Píuto' e "Vabr
boi nas ediçoef do» ciai 09.1D e 11 de Junho tfe 2009.

litJfl_Kiiaa!Í)eiei;ftQ Be rowoi memBra» para oompcr a t>n>lo>ta
EodedaBe; Z) ConOmaçao Os composição Oa-atrelaria da

nãoat á/e*t'lecnicai leguMmentaías peto Banco Cemnl Oo Bml *
Cornitski oe Vab,e* MooilWno.. REUBEaAC6£a_JDMABA3:
., ELEITOS para comoor a Dírworia Ba SodeoW* com mano»lo ate a

Atmmbieta Gemi On*i»r(a de OT1Z. como QíeíOixa£KeCíattof. ot
Sn. Jo«í *J Ufnrrs* B—WflUW H^o fffffflÂF n' O7BJB9^4«.7e'-
RQ n' 13.S**,ftOiM-SEPÍSPX bratIMiro. cauon. aovooam; Jo í̂ d*
P«lv, f—rJf. {CPfflÀ* rf 037.KA.tta^JS - PNE n" W274»40-B),
ixxtuouM. cataoo; aiMiinldnwWy; Outtiva Jotl Ct*U Raio a*

(CPF/MP n" 119̂ 25JW»« - RG n* ia643.174-9-SSP/SP).

llboinj (CPBMF n' 011.180218-55 - RH n' 652SJ8S-a BSPySP).

íetraro ÍCPHMF n' DeatSS.17706 - RNE V*8S«4-0). e»é«nhoL
casado. adminij(raOQr;1ooo»restooniBí * oornicllados em SáQPauio.

endereço começai na Rua Amador Buena<74; t Luli Fe"p«
Taunay Fenetra (CPfiMF r)' 148.124^5fl-M . RG n' 12.282̂ 75 -

. dnwilofco. caiado. aorninbliBOor oe empresai; |ooos ret^
oomoSaOoi em S*o Paulo . SP. com endereço comenjal no

Avenida Poublgi. 1^74. Ol Direto-ei ora HMOÍ não estão Inorsos em

especial »Qu»toi mencionaoos no art, 147 o*.Lei oe
SocieOades por Acoes. twn como alíndem o« lequisHos «leínlucmt

ResoluçMSJMl, d* ZB/11/2fx>2. oo Conselho MonwArío r«tcional.

Oa SooeduOe, con manda» ali a Assembleia Beral Or«náríe
of 2012: Oía&OÍ^SusKaílOcDíUalf. Sf, Pedrn_ Paulo Longulnt
CPf/MF n' 025.986.506-76 • RS rf B.MS^TS-7 - SSFVSP). brasiteVo.

i" 07S^6S.a4S-76 . RQ n" 13J«4,60O-*-SSP^P). bra»»*™, casado.
BOvooaoo; Jf»í O* Paiva Fwre-m (CPFWF n' 007.K>5.468-O6 - RMG
n" W274348-B), português, casaOo. edrnlntstreoo': O»c»r RcaVfuues

|-(CPF/MP rf 060.tBS.177-3S • RNE V4»5e94-0). espanhol,
catado, adrnlnWraoD!;1oaDs residentes e OooiidííBoVK emS*op«uio.

Jtné Conta Ro*o d* frmtá (CPF/MP n* 14B.225.Me-BS •
HG n* 15.643.174-9-SSWSP). bmsleiro, casaflo. enocitleiro WotrtnJ-
co: António Fwn»ndo L»u™IR R**ln (CPfVMPn* Dl 1.190̂ 1 DES-
FIO n" a,929383-í SSP/SPL btasSem. divonduoo. »amÍr«tríOo< Be
wi«pr«»i:e Lub Felipe7.ur*y fV(wl™ |CPF/V*F n'1*a.l24^58-so
. RS n" 1Z282375 SSP/EP), bojítónx catado, aaminislnxyv de

(CPF/>^P A' 074.400.888^2 - RG n' B.OSS îa^ - SSP/SP). t™sl«r»,
drwcisda, aconomtsra: tooot teíioentes e cBm-ciÍBdoI wn Si
Pauto • Sf. com enoeraço comercial na AwnVa Paulistt, 1.37
e 3. Aprovurl» a Vytcn^o.itot D»«o™t Oa SweOade pelaj leguirrti
I*spontat»k(aOeí lecniCBK 1) perant* o Sanm Central, OaBnu
(a) Sr, irai B* P.hia Fwrelni. como responsável (I) por cortai (
Oepòílo (Rsswu9Í« CMN n*t 2.02^93 * 2.075^4); (i) peta .cariei
com Bffjal (Resolução CMM n* Z ÎSÍIWS); (ií) por contas Oe BeposiU

HnantSamehio e V>u«nmenlo (Resolução CWJ n* 3.21S/1B96).
subiWtiícflo BO Sr. Jott AKreOo Lanaro; (b) sr. Anto-nlo Rotria.
Laoreirl Ribeiro, como n*ponsavd por prevencáo e combete t li
oam Bednheiro {Ocuiar n' 2JK2/9S)..em suM1iluiç»o aã Sr. P*Onj

Longuínt (e) St, Joní d* Uor>«e> Sereoguw N ti o como
itável [l) Pw opefiçou compnmrtsadB* (ReKA>çaa CM^

n* 3-339-oa): plporopef»ç&ej fle j-a/j (Betoiuçía CUM n" 3.50ÍO7)
(ti) peta carteira de '»Htimento (FI»oiuc*Q CMI1 n- Z ÎSls-»)

• 2.K»20OZ>. em subsfiuiçw ao S*. Jott AaYeOo Latiam

riteò ot crediw [Oo^ar Bacen n* 2.877/2000). «n si«»t«uiç*n ».

CWW n* 3.4BW20D7. a Circulat B«en. n' 3̂ 61/2007). em tubstilulçso
toÇr.Jote Aíredo Lanam; (e) Si. LuítFrUpeTaunay Pereira como
•esponsivel (i) por controles do rHco de fcfMtz {Re«luç*o CMN
n- 2.BOVOO). em substituição ao Sr. Pedro Pauto Lonouinfc e pi) por
cc*raç6«t de empfèítimo e Iroo de Ktulos (Resotuçso n* 3.197/04]

luWtttuiçso ao Sr. José Aitreoo Lattaro: (f) S>. GU«t»vo Joa*
Coala Bóio da FOTKC* como retoonsavel 0) P1** atuaKzaçM di
oaDos no UNÇÃO (Circulai Bacw n' 3.16&O2): am sutwtflulçao ao St
Pedro PaUW Lonouiní (í) por atiurtoí lelatMK ao SPB [Circula
Baeen. rf 3:281/2005); (ii) por acoTOr» para compensaçSo no Sistenv
Ffcvincwro' Nacón^ (Retoluçfio CMN n* 3.2KV05): e (V) P°* cadaittt
oe OienlBS Oo Sistema Financeiro Mseonal . CCS [Ofculat Baew
n' 3^47/07): em substituição ao Sr. Joté Alfredo LaOattX e 3) pwant
a rnmhsao Of VatonM MotxliÍTy)*_-CVM: Sr. Antonla Femarxio
Laure*i Ribeiro, como responsável por prevençfto e combate t lav»
nem Oe olnha-o [(N 3OT/1999). em wbjthjiçáo *o 'sr. Pedro
LonnuW. Por-*m. AUTORIZADA » bvraturm da pnwent. aia. na,
de sumàrio.wyrlQmie previsto no artíoo130.j 1'rjaLeid* SodeoaOes
por Ac6es,'ftodj mah*a Irwtar, tonvn encerraBos os Imt.
dos queJs se lavrai esla tu que, Itta e apfcvaoa. vai ssifnae» peioi
présenias. SSo PBUB. 17 oe junho Oe 2009. Mesa: Pedro Paute
Umtwlnl • Plestoeríe da Mesa: Bwliii AmiOa Oulairo - BeçreíA™
icbnjata: Banco SamWxter (Braan) S-A: Pedro Paulo Lonournl

EíecutMt.-Eita «a a ccota IW oa onoiriB! t»raoa em IWD pnipni
B«ttte Arruda Ovtotm - Secretaria. JUCESP l? 374.10*09-3 ei
2S1W2CO9. Kate Regina Bueno rfe Godoy • Secretíri» G*r»1. ,

Brasil Ltda

AES BRASIL LTDA.
CNP.VMF n" DO. 1*3.033*1001-90

CARTA RENUNCIA

Slo Pnub. 31 de aooslo Oe 2009. À Oretorta Oa AES Brasil Lida.
PnuídfÍ[i) Senhor[esJ. Venno pei» presente comunioif a minha

renúncia, em careief irtevoosvel e «reBítíveí, 30 cargo Oe Din-lor Vice-

Cei»f inoeeco. JIWESP n* 366^2SO9-8

oe Goocy - Secieiárie GeraL

plQlru do Drt rio Oficial ctnfntadi peb Imprensa Oficlíl do EtUOod* 5Jo Paulo (
/V ife Sírfe Oo Cenmcido: 9253SACB715A*E299SfB7CS99ADOBi635XA9D3E3 •
[TícVeU.17S«00<] -ww«.rmp«eni»oficlil.c(niLb(' ' - ^

Î MUi-A BARBOSA - Êscr. Autorizado;
NT6 COM O SSLO OE AUTENTICIDADE
dobrado oelo alo RS 2.50 . i
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Aymoré Credito,
Financiamento e Investimento S.A.

, (Sutxlcttarla Integral)
ATA DE ASSEMBLEIA OERW, ORDINÁRIA E EXTUAORMNAJtlA

PATA: M de abri de 2011. rlDHARIO: ÒaiOOmtn. LOCAlj sede totíal
Aymcrí Credito Fnarxáamerto e Imestimento SÁ. fEocjejíftrJí").
Rua XV de Novembro. 1SS • T* andar - Centro > São Paulo . SP.
gSENCA: (I) Representantes do Banco Sentandef (Brasil) S.*-,

Bdonista detentor da totalidade do capital social; a (l) leprasentarle

AudUorea Independentes (CRC n* 2 SP 011609/O-Ot. CQtfXDCAÇirJ
JCACAO: Dispensada a prov» de ocnviXBÇaa. contorme lecula
124, l 4*tía Lei 8.4W/78. MESA: Lirfa Feita Caro-amoi» N*o

Presidenta d» Mesa. Fernando Esnfdto Bylngton Martins • Secretario
B mesa. DQCUMErfTOS LPQS E ARQUIVADOS MA SEDE SOCIAL-
| Retotório da AtJmiiisDaçSo, Balanço Panrnonial e demeis pecai di

lemonsliaçoes cortâbeis. Jel»tf«a BOS «Ktfoio socJas encartados em
30 de junho aã 2010 e 31 d* duembro d* 2010. documentos *t»s
•uMicadot no DUrio Oficial do Ealado de S*o Paulo e no jornal Valor

WH, para ambos os [orna*; « 2) Pioposta da Díretot» d» Qa oe
«•«Q de »1 l._QBPEHPP.P1Ai liEmAnefnbMtOerilQrdlnart.

cusaío e votação das demomUaçoas financeira» reltrentts H
nrJtiaitxM encenado tm31 de delenoro d« 2010; Z) a desllrwcao

do lucro fcjuiOa do exercício sodal encetado em 31 de d*r»mbro de
2010;3}eWç^dememoiosdaDietoriiparBr«vomBndBio;« í)fi*»çío
do montante tjlcoal da remuneração do» administradores pai

de membros da Cretona da Sodedadt. PP-IgÇBAÇ&ES-TO",
•Ofl UHAHIMIDAD6: Lz.
} APpOVAOAS SJ contas dos admínljtmOorei. M torma

no Balanço P»rlmoiiiaí « daneis peças dai demonstrações cor*4beis.
acoToanhadas dos parectres dos Aidilores bd«p*ndent«t. ralerentes
ao eiefcfdo iodai aunado ml 31 de Oíiemtro de 2Q1O; 21 Q lucro

valor de RS340.690.76e,«0 prtimKii c pjai*nta m*i6«s. ttrtcentõ
noveru rofl » setecentos, sessenta e seò '""is e quarenta centavos). to
DESTOADO Oa leguinle terna: (I) R$45.234.323,67 (quarenta B tínco

noeí. duzentos e cinquenta e guano mil. trezentos e vinte e l
ussmla * sele csntorts) p»™ absorçsa de prejuízos acumulados. nos
irmos Ooartioa 189, parioiítoíinlco.d» U! Oas Sociedades por
H) RÍ17.034̂ 3»X3Z [deiessete rnhoes, trina a quílío ml * oumr
trínt» * oito Itaíj e irhta e ttós cenUvoi) pvi a corta "Btservs Legar;

Hl) 25%. eonespondenl* a RS69.6CXl.47a, 10 [sessenta e nove mififtss,
sdBCerrtos mn, qualrocenK* e setíniB * seo reali e dei centaxo) pira

paoamenlo de drvidendw mhiVnos ctuíoBiínua aos ídcmlsas, isretó
Illl) Rt40.770.DOO.00 |qu»i*«a mi»*»», líltcsníwi leleM» ma ten)
Ululo de Juros soore o espiai jjòprto. cu(o paoarr>eplo loi re»lò»ao

de fevneko pé 2011 i (IRZ) RI2&SX).476.1 0 (V"*t e 0*0 rntrc-
tocenlos • WnU ira. ouBirocentos < s»t»nta i íeis laalt * d»i certav

na (orme de d"dendos, cujo peosinenio lambím toi jealtodo em 25 de
De 2011; 8 p») do lucro llqiíOo iwnaneioenie, torjespondenli
.rWl'42Õ3l (dmeotoS|t o<o mítifles, D*oceffloo • um m!

quatrocentos e vVile e 0*0 r«b • tnrlt e um canlffrftt), a dmlnaça

_ento5 e quMone reais e guinia centavos) paia a corta flesei
para Equaliiaçao de DWldíndos* * do valor de Rtl04.4DO.7H.16
cento e quatro mMníies, quatrocerlos roa. setecentos » ouatona leait

«ssais ctntavos) pare a corta •Reserva paia Rab^o do Capital de
, nos lermos do anioo 169 da Lrl das Sociedades por Acoes, c da

t*rmido do manda*) dos aluei) dntwca, ELEOER ossegirntes

Actemblea Geral Ocfiniria de Z014, a saber; (a) PIttiQf , PltalOente
Sr. Lute FeH» Ctrtítmont Uno, braileiro. cotado, «dmóiõnauor de

empresai. ""Uar ™ Cediía De Wentíída RH n- 1 1.7S9-329-SSPíSP *
ÍT/MF n' W Z. 64 9.938-73; e QjfHona Biecutlvoí̂ llil o Sr. Am»nc»o

Acúitío Goovelí, bfasleiro, easaOo. (wncírio, tttjar da C*Ojla-d(
lidade RG l? 5Í7S2.974-Z SSP/SP e InscWo no CPF/MF lob rr*

735.075.127-34; (cj o Sr. Anoet Oaear AlR>1eno, airjenllrvo, c a ,
laOO' da Cart«a de MenliJ»a«' pari Estranoeifo RNÊ

n* V36S505-U, Inserto no CPF/MF sob o n- 05953* .137-90; (d) o Sr
Carlos Alberto Lopez GtUn, ejpanhol, casado, econwmsia. porisdor
da cédula de Memktófle RNE n1 V156697-R e Inseri» no CPF/MF «C

n* 212.825.B&W>0; (e) o Sr. F*m*ndo aylngton EoydTo Ui
rasSfira, dtuoiciado. admn'atn>iíoí de errpresas, Iftjlar da C

de WerliflBde HG n- 63SÍthT7^SSPjSP • CPF/WF n- 007.302.838-
Ot; (l) o Sr. Josí de Ueneíeí Berenfliw (*e*o, brasleirp, casado.

IWai da ceduta de MenUdade RO n1 13.664.600-4-SSP
SP e Inscruo ro CPF/MF sob D n" CPFA«F n" 079^61848-76; (o)
r. LuPr.FíltpeTeonBy Ferre)™, brasileiro, casado; adfwibtnutor ri*

«rpresít. liiulaí' da- Cedda d* Identidade RG n' 12ÍB2.JÍ5-B SSP
P. inserto no CPF/MF sob o rr 148.124.S58-50; [h] D Sr. Osc*
Dditf uez Menero. ssonrcí. sonaim. adminisuadoí'. rtutar Da Cédula

de WenW«de para Ethanoelro RNE n1 V48S694-0, nserto no CPf/MF
scO o n1 060.1 65. ̂ 7-3«.- (T) o &. Mírcíi ArHOnto M»nta« r»« Araújo

, b>atl*<io. d*r>orc»òo. oívoge*). UUiar da Cédula de IdenioaO
HG n1 879.42* SSP/DF e '«serio oo CPFiMF n* 26«.IE9.75M9; t Q

Sr. Man»» AdrUoo Fermlr» Zonl. brasleiro. casada adrrií̂ slrBdu
. -«mire». Imitar da Cedurt d* JdentidBde fíQ n1 39 .392.725-? SSP
J e inscnro no CPF/MF n" B19.920.CW-91. »mbos domlcTao»

Av. Pr«kJtrrt« Juuolína Kubiochek, 12». Ytto Oímpls, na caplal do
EstaòO(laS*oPaub.CEPOtM3-Ol1.OíD«eto'eaore»Wlosdeclarsi
que nío eatftO incuisos em trime alcuim prevã» em W. qu* oí lmp#cai
ÓT eurcer atívidades nwicsntls, em eipecbt aoueles mtrckn-iídco
no art. 147 fla Lè> Pé Sodsoaoes por AçCe», b«n como atendei
leouslos esrabetedctes na Rewòçáo n* 3IH1, dê 28,11.2002. do
ConseíB Morteláro Naoonal. e somertt serio eirpossaoos em ji
jespecriroa caroos BPÚI a nOWtoQaÇBO d» súac «lelpSet pelo Bai
Central do Brajl. sendo Que a posse do Sr. Anotl Osor Aoallario fka
CcndcJcnada í obtwicaode »*u respeciM) «Wa Oe ccncomaancia;
FIXADO o montante flk*al Oa nmúnersçio tfos merròros da Diretorla
para o ano d» 2011. no valor mteirro oe FU10.poa.lM (dei ml reais
l_-_EM_ASSEMBLaA.G'EB*t.- BfTRAORKHÁmA: CONHECID

•enuncia -apresentada por nwrfftros ds'D>r«oria, a tabw; 1) o.S*
oltvo Jo»i COKU) Htrto òa Fon»eei (ÇPFflf rf 1492ZS^e

RO n* 1S,643.i7*-9), conWrmecara d* lenúncia. dMwía d» 29 d«
de 201 1: e 2) o a. Jo»í de >•!« ferreira (Cpp/ii*: n* 007^05.468-
06 e RNE WZ74940-B), ccx*xm* carta dt tenúncia Oarada Oe Q2 de

reo de aoi1. EHCEBRAMEMTP: -NaC« mfo havwxto a
am encerrados o» trata»™, do* quais w lavrou esta ata que, W»
ctiaOa cõnKxme. Vai assinada pebs pr*s*nt>i. Aulnaiuras; Banco

S»nUndw (Bmll) SJ*, Fernando tojtnyon Eoytfo Marlins - Dire»'
Vlce-Pieildente Executivo. Marcos MatioS de' Sou™ Vi«a - [}ír*tor

. Esta ata é tócrtí f*H da original lavrada «n ITVTO própria
^emndo'EgydToBy!ngton M«rtln» - Secretario d« Meu.Secrer
ds Deserfvolvirnenui Eoníxnco, Ciinci» • Tecnofagla. Junta Comei
do EsBdo do Sio Paulo.'Ceílfloo.o leoWra sob n número 5Qe.9G*Jl

CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO
TAVARES S.A. '

UCErtCAAMBEMIALDEINSTALAÇiO
AConcessKxiáíta AUTO RAPOSO T*VAHES'SA-CART toma pútt iço
que injuereu 6 CETE5B. a Licença Ambiental de Imlabçao para as
obms de Durtteacso Oa Hooovia Raposo Tav«»t (EP-Z70). t>etix»
do Km 47U332 ao Km 4B1-SDO e Km Í63*SOO to Km Í7S.SOO.
munopios de Mancai. Paraguaçu Pauista. Presidente Pruo«nla e

'

Companhia de Locação das Américas .
CNPJ/MF n110^1S.98aTOOi-eo - NIRE 3530035956-9

Eitrarada Atl da AiwmbMa Geral EHr»onílntrU rttlL1I-»11
Dali. Hora e Local: 22.1 £2011, li »VL. na sade Síiííal. Av. Eno*. O*,
tano Algara 1. n' 150, Un*a Sío PauWBP. Presença: TotaSoíOe do capl-'
tal sodaL Corm>c«^o: DtswosDtíí (art. 124, $4'. Lal n* 8.404/76). hUu:
Lua Fernando Menicria Porto • Pieiident*. Rodrigo ftoguekB Mtndes -
Secretário. IMCnracoBi lo«n«ln por Un>nlmkh>di e Mm'qu»l*quer

sio,̂ cuiaiprlncip«li nradtrísrjcas e oondlçoes sio u leguiniBt, as ouab

r*t fEterjura*): (a) OuantktBde, valor nonWn*! unHirto a vatorlotafo*
oieRa: * Emissão w/* coopost» d»'at* IS.Ooo (qgmte rr«") debènture».
corn valor nomirsl unitário d* RI 10.000.00 (dei ml reais) na dela d»

R5150.000.000,00 (asno * cinquenta mflh&rt d* fwis); (b) HOnwo da
»éit«a: as debintures serSo en*ida» em siri» únbt; (e) ConveraWK-
Oad^BKitóe.tlpo^roiTnaiaí dBoentuteí serão sVrptes, n*o ctKwersí-

legaó, o prsxo de veicimentD das debtntures sara de 3 (tréj) anca tunu>-
d« Oa data de enilB*o fpalajj*\tpcjm«n'q"); W Coloccçao e htego-
dacto: u debentures oevtrto ter oet**j d* dBtrlxnç*o púbica, com

cetm Iríttgiantea do listar» o> dH*u-;fa d» vatorx mob#AiW, cfi*v

Na rimw. no nnnlaWe dl R1ÍO,OOO.OOO,00 (dnqueníe cnhòet de ress). a

cnta nesli item (e), bem como a c&beaçAa das tíeoenlures. »U vinculada
i demanda pcílit»«iidores por, peta rnenoi. 5.000 (cinco rril) debentunt-.

e preço de subtcrieío e 1rri*gralb>cai>: asdebemires lerío lubKrkas
pelo Vato< Nomirál linUrto acrescido da Remuneração (cor*orn» definido
•bailio), cabulada pf> i»M tamporfideide a data de embsao ale a data da

visto, na ato da subscrição eemrnoeoa corrente naoonar; (g) Oarantln:
opaoamíntodilcidajasQrjrloaoSespHunoasda Emissão seri oaiantlòo
(A) pela slwnacíofiduciírtariBCsriosvíículoidipfopr-íOaflt Oa Campa*
rfi'a. [B) peia cetslo fiductàri» d> p) delermiredoí Oirexos credníirto!,

Svos à locarão de velcubs pam alouni rfertei (T?rchot ..Cradjiérioa. -
CJteBeíl, [SJ dirertoj da Cornpantila contra Instlu-çôej (inanceiiai que

talaçao t conu de titula ndede ocJtotvo da Cornpannn |umo a tais Aoen-
les de Amcadaçâo eas aptcaçoes financ*lrat anstant** ou leitai de lem-
pos em tempos com recursos deposUados nes retendes Cinta t. (5) os
recursos rt«orT»ntes da inteorefiiocfio das Deb*niu-es. depostodos na
Coma Vlncubda [rontonrie deírida r» Esci*ura). na data M inteaiBUra-
çao e liquioaçlo da CXnrta, 01 dreitcs da Comoanriã com rela çâo ao saldo
Oa Conta Vinoitoda a ai apfcaçoWíirHncwrat mfcienlM ou (rilas de tem-
pos um tempos com lecunos depositaoos na Címta Vinculada. * (C)
oararlta Mf^jffMt praitada pek» Sn. Luis Fernando Memória Pato e
Sérgio Auousio Guemj Oe Resende, BtionisiasaJ Companhia; (h) Pemu-
peraeío: as DeWntires la*o Jus a remuneração etjulíalenle t vartaçío
acumulada das laias medat diariat dm D»pós«os IrJerlinínceirDS- Dl de
um din.-ovef «>tre gnjpo', eiprt ssa na torna pereerliiBl ao ano. base 2S2
(duienlos a cJnjjuenta eoois)diesíitii». tatailada * drmioada peta CETIP,
no Intorroatr-o *irio Oooonrvrf em sua pae/na na Intimei (>vwyíieti) .com-
br) ÇJsxí DQ- aetMcia» enponendahnr«t Oosprení de 3,00"». (ires por

rmfadto'). A Remuoj i»çao aerB calcutsda de (orma eroonencitl e cumuta-
tm pt) rã/a impórit por dias úteis dronr-dot, kdOente,sobre o Vtlor
[lomínalUniiáiladecada Débenture. rJeide a Data d* EmiiíSo ou a daio

tlztcao da Remuneraçéo > do Valor Homilia! Un*t»rto: o Valor NomViat

secutrvas. de '•oual valc^ correspondendo cada uma. portarto, a 50% (dn~.
puenta poi- Cento) do Vítor MonVnol Unláf ia. pag*v*is í partir cia data Oo
segundo annwsâria da dota da eiríssSodas Debenives, enquanto que o

doe recunoa: os recursos Itjuldos obtidos pela Co<npatifH» corri l C*»na
sttSa mftodoi (i) 50,0% pare atonoamento de dividas da Con-panhia. e
(i) 50.0% para àítírio dos inveaímentoe da capW [CAPEXJ Oa Compa-
nha; (k) Vencimento «meclpedo: as cOngaçôes da Companhia que cofis- _
larío da Escritura, a ser celebrada peta Companhia, poderão ser fledíra-.
cm arrledpaafcmeole vencidas naih"P*ies»£ a senm tornai nwrt*lndéa-
daj na Escrtufs; p) Demali coofllcfies: T«BS as demais cav*cÔ« *

UB Escritura. (B| Butoriiar a Diretorla Oa Companhia a: (a) neodcãr toOos
os lermos e coréiçoei que venham 3 ser aplicáveis a EmissSo. indusÁ*
no pje se rriert à neoociaçSo a celeoiBcSo Oa Esaiura, à neoociacSQ
dói demais Documenios da Oterta. à contrataçio rtos snlemat de rtari.
bu"çio e neoooacàa Oaj Debénlures nos mercados primário e secundário
e. dentre outros, das seouViltc predadores de atrvíçaa: (i) (rurtuçoet
nnsrcíicajautodzadaia cperar no rwCWM Oa capitais para «struturar*
ccaOtrar a' Oterta; pi Dança manOalario; (K) aoente etcf lurador; (Iv) ku~
Itíuicao deposiuVia; (v) aoente educ«iio; * (ni) assanoret teoais: e (B) pw-
Kcnr Iodos PS ato» e assinar todos os Documento! da CHetta. AuTOriiar a

Pductáita de certos ve-cutas de propriedade da Conpanhia, (í) o Cortraio
dt Cest&o FduciAría de determJnaOcs direitos trtoVuVtct, principais *
acessórios. prts*met s luhjros, O*cón»r*es de cortnnos relativos B loca-
ção de veículos para alguns clientes e de 'delnminauas contas bancares
de Wiitepoade Oa Companhia, (fi) a Escrnura e seus eventuais BOiomen-
tos, c pv) o contraia de dBnbuiçlo das Debínturet. Ene»o»rrwnto: Ksda
móis, IITÍTOU-S» a ata. Adontstas; Liís Fernando Memória Perto, Sérgio
Auguilo Guerra d> Reaende e BV Eiroreendmentcs e Participações S.A.
Rodrigo Kosuetr» UendM - Secrtttno da Mesa. A1CESP n'
51&Eexm-1 em 29.12.1 í. Xá tia Repina Boenbde Gof)oy .Sec. Bera'.

=Dimas Ometto Participações S.A.̂ =
CWPJTMF rf 08.428.341/0001-19 -NIRE n'3S.300336.348-

DaB. Hora elncíl: 16/13/1011. lOti. lede «ocial Rlb-iaoPreto-SP. Pi*-
s*nc>: Total idade. Convocação: Dbpentaua. M«m: Piestíerite; Marcelo

nlmei: Em AGO; (f) Aprcwad» n Demonstrações Financeiras. Id tf tu ti
ao eieiclóo *oód «wímrfo «n 31103*2011. pubficno« no CXJÊSP e no
Jornal -O Dá'. =m 0*122011. [II) O lucro liquido ao eiercl» ««nada
em31/03f2011novalcf|ot»ldeRI2S,07aa80.30lenniiíeoulrBede>nna-
ç*o; a) o vatoi Oe f» 1̂ >55.3M.B2 pira a conta R>»rva Legai; b) o vale*
Oe R110.160,000.00 pago anledtHiJanwnte ar* adonstai na propwçiQ

14.eS3.549.4B para a conta de Reserva de Lucros. [W) A proco«» fciando a

doo 2O11/2012. no valrx de ate. R116.000.00. emAGEí(Iv) O aumento do
capíal aocúil da Companhia no vate tcfeí de RI i200.000.0p, sem a enw.

graiiado inediane aeapOIttaçaoOírewivade fcrcrot acumulado». Com
o aumento, o capital social da CompanTita passar! de RS 57.800.000.00
para RI 60.0OQ-OOQ.OO. alterando, consequentementí o art. 5* do Estatuto

racionai e de Ri 60 OOQ.DOO.OO. dwrMo sm 7.837.681 acío on*n*n»

Om«1a; Secretiria: Grace Campoa Omelto. JOCESP n*5Oe.MS11-O ern
2&n2/11.KiUaReotnaBuerwOeGoi:loy-Seae)»riaGeríl. -' •,

. . . .
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DIB; Hor» > Locai: Ao» 1B.09.2011. a. 15 h. n» s»de *oc»l bcalnda ru
do Comèfco. n" 1924.2- anflar. Cento. CEP 14400-660. nesta eidi

dedeFrancvSP. M»«: Pie*ldenti:f>otre de Pauta Trajano.SecrelA-
ro: José António Padamoni. Pietenc**: Amniitaí reorwentanòo a lea-
ldade Oo Capital Sócia', conforme consta do 'Lrvra Oe Presença de Aoó-

»", e Oo DemonttraoVn o* D«nOuiçl<j do Capitai Socai. Anexo
e*1a Ata, dBpemda l pudkaçio de edita* de acordo com r

postono§4-daa/t.124aaUlrf 64O4/76. Ord-n do DU. 1, Tom.

finanoe™ e o rrialorio Oa tOmlnBlracio tetarvos »o «wddo encenacá
31.1Z201 D; 2. De«war .obre o reaulado do e>erddo encenado em

31.1Z2310 e «ia 0«tlnaçao:3. BtQtf rwv»Adn->nntiwloreida Sode-
e. 4.ReMcaravabrdoC>ptarSodatque.com1ou efrprieamenie

n. 4- do Estatuto Socai consoiklaoo peti AGE leaitzida em
01.0̂ .2011 e ratlScar H acmafc lermos da relend» ATA e Estatuto Sodal.

•™ç6*i; Peta unarmjfBOe do» votrn dos prmente». abstenção

mmlrio, (oram ton*d»« u >eouinte« delt-eracoes; 1. O» adonBtaã
rjrovwam t* demonitiaçfle* finane»irai * a lelalirio da «dminà)r»çià
rlatrvD* .o Ejntldo Social enceitMo em. 31.122O10, devUamente pj.

ItctOtt no» Jomai»"'DOE • OaHo Otial Empie«arlar. m edição de
3S07J011. 121 |139J pAo-na a *'ACIdwJe'. na «*ç»o d. 2S.07^
p*gina } 9.1. Apot a «um t d eti ti*dQ da* Dwntuwtraote» Rn« nee l
do RetatúnoOa D4rdori> os Acionistas corutataram que o resultado dó

•cicio Ando em 31.12.3010 consatlu em lucro rio valor d<
RI 55.672JB7.1 B e. lendo a Sociedaoe absorvido parte tio valor do.

controlada WagaiineLuEaSrA.no montante de RI 176.351.3OS.92ab-
irçtecontaklizada em 31.12,2010 «feaízadas as compenmaçfres- dffví-
B. resuiou prejuízo no monlinte Oe R1121.632.768.80. oue perm»ne|.

os da leoisíaçaQ viflente e do EsUtuto Sodal. AAnemW&a aprovou i.
JemomuracAes Financeiras c o Rrtatorio da Direlorta. bem como honvj

datca ate30Ae^014. a sabei; {I] para o CermJbo dcAornlntetr»;
Sta. Luta Kden Tl>)*no Inicfo RooViou*!. brasíwa. vidva. empresai
' portadora da Cedua tíe MenMMe RG n' 4.364.573-2-SSPfSP e k»!

ema no CPf/MFaoo 11-052571.6W4J2 e oaSeníxxes Onott» de Paula

de Identidade RGn" 4.2] B.5SS -̂SSP/SP e irwentó ho CPF/MF sob n!
026.538.268^7 e Fabrldo Brttar Qaida, brasíeiro. casado, efnpresiria
ponaoor da Cédula de IdenMad. RG n'24.237.7Sa-1-SSP/SP e Inscrito

CPF/MPsob n' 21Z46X).71o-W. Iodos com endMeço nesta cidad» de
LTCa/SP. ru rua do Comerão, n- 1924,2* andar. Centro. CEP 144£»:

840 sendo, na setju*ricía, eleitos pira PielMerte t Wce P(e»ldente"d<]
elw oe Administração o Sr. Dnof r* de Paula Trafano e a Sn. Lulia

jrazos de mandato, e. |ll) para a Orretoita Eiroitlva DE Sn. Ono(i> d*
'aula Trajano.fi Qualificado e Jotí Antorto Palamonl, brasftetlo. casa-

irtsoor, porOdor da Cedu» d e Identidade RG n- 8.24 7.368-SSP/SP
yla na CPF/MF 202.530.996-OO. com endereça nata cidade Oe

Fianeâ P. na ma da Corrida, rf 1924.2" andar. Centro. CEP 144ÇO-

da Lei. emobediinda ao dUpoilo no arDgo 147. oa Lei rT 6.404*76. d«-
ctorando qje r*) estio impeoVloi Oe eiereeraAdrrJnistraçio da sode-

*noorrO»r sob a el«to« deJ», (c) em virtude de pena ijue vMe. ainda qtie
empofírtimeiite, o acesío a eaijotpuoleot. oJ (d) por crime Ulmcni».

defesaOa'concorTenda.contra*Aet»c6«de tcffarno.lt pvbtei.oui

c*o dl Sodedade no peikxMde30.D4.3G11 ali ealadiHa. 4.Aprovada i

consolttaao peB AGeteaiBada em 01.D4Í011, constou como «ndo di
R1160.000.000.00 quando o cone*)* de RI 157.3M.316.00. «ndoqiH:

diter«>ca d* RI 2.S1B.B84.CO conresponde »o ™Joi leduiWo por (orca
da Assembleia Geral E*caordm»ria teítaada em 26.01.2011. oj« Ali, íol

«d» m Junta ComereM do Estaoo De São Pauto em 13.D6.2011.
«* n* 161.682/11-0. RaOScado o«oemai.1«rnoa da rilerto» AU e Est».

na retiftcado». Em raoio des»a leWieaçSo. o Artioo •' capul. ou Esta-
uto Sodaí da Compandla, pawaa vijorarcomasec)Línteixiv» redaclo;
•Alt. 4* . O Capital Social. loUtnenle subscrito e lntegrafzado. é dl
Ri 157.3W-316rO3,aM**) em 63.760.815 açoes. ordínlfias, todaino

T»Ç*O a tomar ]od« » provídènoa» nee™ina« pira a toonaijaçi

icerreda aAca-embleiaelavradaaprrsenteAla oue depõe de Ma
aprpvaca vai por todos núnada FrancarSP, 18.09.2011. Por.LlJÍta Parti-
e/racSes SIA* Onolre de Paula Trajano. pot Wagner Carda pártWpttçfres
S/A- F j brido Btttar Girai. Acíorírias. Onolre de Paula T(af»no, Pie*I
dente e Jos* Antínio Paiamonl. Seoretirio da Mesa. )noe*neio A<)õ«tiiN
Teiíera Baptitt* pinheiro,AoVooado. OABíSP n* 19.102, Meia: OooKi
de Paula Tlajíno . Presidente; Joií AnlCnla Palamonl . Secretário
JUCESP n" 433.783/11.2 em 04.11.11. K*O3 Rccra Bueno de Godoy
Sectetâra Gvní

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE

% SÃO PAULO
CNPJ - M.324.47*0001-22

• EDfTAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA OErWL
ORBNÍR1A

AntfJn-Q Carlos Capela tJovas. Presidente ExecutMi da OrHwla cta
AssociaçSo dot S«vidor« do Poder JurfKáario do Eslado de São Paub
[Aísojunt) CNPJ - 6â 24,̂ T4A100),22. no u»o da at*u-9aa uue lhe !

rã trab r̂xw. que lar* realizar A» A»m*Jtii Geral Ornaria, no i
ptátimo dia 16 dejaneio de Z012, Is 18:00 noraa na sede <M j
AMOJU™, á rui AKores Cabral, n" 1339. na òidaoe de Ribe«r»o Rre<o, ,
paia dracutir e delfcerar i tryurir ortem do'di«: 1- Pre»taç*o de

po['cer«D) ma» um áat tóciot ilrtimij apti» a p»rticlp"r, dará por
inslalada a Asjernbleã. Se não Jor atlrgtdo este numero, decorrido*

presentes 25% (vkile e nrica por cento) dot toócs detivo». iptos a>
participar, duri por iistal«Ia l AssemCÍela. Se não tor atingida este
númelo de siciot cWfme, decorrtíos trinta (30) rmulos, proceOefi » .

eleívos ijie atenderem i coovocacio. Para a aprovação da maleita
otjfclo da Assembleia Geral Ontrâna. terá n*«uario a 'quonjm*.dc

presentes Oesconsdeiida» a* abslencdea [arl 26" do EitatutoJ. Para
oue se d* drvuloacaa a este Edlal. será leu a sua pubKcaçla. em uma
única ver. em Jornal de orande dreulacaa, como delermna a art. 23* do
Estatuto. Ribeirão Pleto. 01 de )aneia de 2012. António Ca*» Capela

nt»K«9r(>i:o«i i*r iomapt*C(iqi jeíeoueieUdaCTESBa
Ucença Previa para labi-cacáo de ilcool <HK™ de Dm»-<te-afúcw sita a
Enínda \We do R« Turvo i/rT. inna mral, OncU VerOfc

. Pioln» do Oiirfo Oficial cenlficao:! p«l« Imprensa Oficial do Estado de Sio Paulo am'QJ/01/2012 09-4.Í540. _„»___, ___. -
,N-d«SèfftdoCertncado:212B423B16CEAe9299E9B9211A3C51F20í2SEF71 ..«, ^«"^T^rMín nr MOTA^ - SÃO PAULO /""T
[«,t,í,,,.,._,̂ ,..M,̂ r . . . . . ̂ ^1^ ,̂»:̂ '̂

- ' - ' • ^íjSff' R. Oomir^oscê tívas. 1Ç62 'J^^fKr, ,.AnJ^
' AUTEHTjCftÇAO

•eofog

ARBOSA - Escr. Autonzodo
ÍENTE COM O SELO DE AUTENTlCiOADE

Valot cobrado pelo aio RS 2,gO__



9° TABELIÃO DE NOTAS
„ ' SÃO PAULO^-SP

COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE^ÃO PAULO

TABELIÃO PAULO ROBERTO FERNANDES

Livro-10087 / \- 021\ '. '

-'* l i l "~
Emissão: 24/04(2013 ;• /

pEscritório:/M H Flores Adyog"ados Assoçfiados

\P PARCIAL DE PROCURAÇÃO- BASTANTEXQUÊ^FAZEM: CÍNTIA \REGINA

- ' - • ' ' - ' - ! - ~ - :. . ,
DORNELAS MARTINS PEREIRA e FABIANA GOMES FRALLQNARDO.

' > , • > ' - ' * '

ISo lntern?clona!
Notariado Latino
ndada em 19-1 E)

1° TRASLADO

. . . . .
ãe SAIBAM quantosXesíè público-instrumento de substabelecimenfo parcial; de procuração bastante- viram qu'
s s i • l i •* - « \ . : • - . - . "- l/ : /

! "- . . - .
aos-VINTE!E QUATRO (24)" dias do mês de ABRIL do ano oVDpIS MIL E. TREZE (201 3), nesta Cidade~ ' ' ' ' ' '. • . •
Comarca, da Capital do^Estado de São Paulo, perante mim Escrevente Autorizado do 9° Tabelião de"(Nota|s,

.compareceram como SUBSTABELECENTES: CÍNTIA REGINA DO'RNELAS MARTINS PEREIRA/ casada?

inscrita na OAB/SP sob io n°192.973 e TIO 'CPF/MF sob o.'.n° 283>472.'t38,60; FABIANA GOMES

FRALLONARDO; casada, inscrita na" OAB/SP spb o/ir217,015%e.no_CPF/MF sob o n°/2-9/6,479.438r18,

ambas com endereço comercíáj. nesta Capital, na Áv, Presidente Juscelino Kubiíschéck n°.204"l e 223^, Vija

Olímpia; Os presentes, que se'ider]íificaram através dos documentos supra menciopaclos, ora exibidos,- e do

que doU fé. E, peíos referidos 'substabéíècenfes, me. foi dito que, por este público Jrjsírumento e na melhor
" • • - -^ • / -^ * - •' ,
fo^rha/^de. dir^terWiHaTn^Vern SUBSTABELECER PARCIALMENTÇ, òqmo de fato e na verdade'.'

SUBSTABELECIDA PARCIALMENTE ficam, COM RESERVA DE- IGUIAS PODERES'/PARA""SI^ nas pessoa's/

; Dr/AI
/ • l

de; Dr/AIexandry Chekérdérpián.SanchikTulio,. brasileiro, solteiroi advogadofAB/MT 9 7 0 8 , RG: 023ÒQ ̂
/ • l . í /, / •• ' ' l i s*^ *S J J - l •

SSP/lvlS CPB-OÒ0.863.Í61-17: Dra/Amanda Da Costa Marques, brasileira, solteira-, advogada, -OAB/MT -
/„ \ ' / ' '. ' • ' / , - • / - ,J . . S l̂i _ __ -^^

1,6.38-1 , R^[_ -1-̂ 8.67-69 SSP/MT, CPF:/024J27,93Í-25; Dra, Andréa Golegã Abdo, brasileira, casada,

|1 advogada, OAB/MS 9596r RG: 838077 SSP/MS", CPB: 801.114.1.61^91; D/a. Carla Bea.triz Rieffe .Franco:»
S^cc ' . . • ^ _ _ \ , •' - L "'&m '

-'brasileira, solteira, advogada,. OAB/MS 15.890, RG: 1442392 SSP/MS , CPF: 022.311.121-08; /Dr.
i • / " / . .X , r . - > ^ i -
" . Oliveira De Lima, brasileiro,, solteiro, advogado, OAB/MS 16.351, RG: 1224173 SSP/MS, CPF: 017.525.13J-

26; Dr. Eduardo.,AlvesvMonteiro, brasileiro, casado,-advogado, O^B/MS 11.258/ R.G: 789^496 SSP/MS, CPF; /

• 935.373.281-68; Dr. €~duar'do Oliveira Duarte Couto,, brasileiro, solteiro,'âdypgádo, OAB/MS 14.281, RG;

1233827/.SSP/MS,; CPF: 023.507.081-52; Dr. Márcio.'Rodrigues Ma^n^B7atÍIêirõ7~5olteiro, adyogaj% •

OAB/MS 13.674, RG; 1041910 SSP/MS, CPF: 87,0.629.091-49; Dr/Márco André Honda Flp^es, brasileiro,

casado, advogado; OABl[MSN6l71, RG: 354822;-SSP/^S, C^:'399.41^/76^ Pereira^

jantes Dos Santos,.BRASILEIRA,'CASADA, ADVOGADA, ÔAB/MS 12.861, RG: 901579 SSP/MS, CPFí :

004.842.971-63; Dra. Paula Elisa Carvalho Goulart Pariassolo, bra"sileira,/ solteira, ,advogada, OAB/MS' •
•" . • • ^ - ' . . . . • ' • - V , • . / • v . \- k .
15.212, RG: 33.507.521-5 SSP/SP, CPp: 011.509.43.1^81; Dr. Rolemberg Donizett Alves Júnior/brasileiro;,

solteiro, advogado, OAB/MS,15.837,'RGf 683683/MS,/GPF: 018.022(651-7lft)r. Thiago Noronha Benito, '

brasileiro, casado, advogado, oab/ms 11.127, 'RG: 27.913>970-6^SSP/SP, Cí^/^.SSg/õjS-.gS; íodo'^ \s do IV) H-FkORES -ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrito no CNPJ sob n° 04.731.079/0001-81, e

^na.OAB/MS sob n° 15'0/-2001; Livro B-1, em-04/10/2001 com sedes na Rua '(VlarecríahGándido RondonTij; '.

1636,10°. ^ndan, isala 1001/1004, Edifício ,Cosmos Bairro'Centro,.1 Cidáâe de Campo Grapde, Estado Mato
' - • \ ' . ' - ' ,; — / ] ' _ \ -̂ -̂  » - ;

RUA-MARCON1124-6' ANDAR-CENTRO
sAo PAULO SP CFP niruTlnon



p Grosso do Sul, Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n° 2000, 6° andar, sala 604, Bairro Bosque da'
•/ / / ., / '

Saúde, na cidaae_de Cuiabá, Estado de Mato Grosso e Rua Joãç de Abreu, quadra F-08, lote 24-E, 13°, quadr

andar, sala B-13, Edifício Aton Business, Bairro Setof Oeste, na cidade de Goiânia,'Estado de Goiás; parie
/ * \ »

dos poderes conferidos por; BANCO SANTANDER (BRASIL) S^A.. BANCO BANDEPB S.A.. BANCO '
X, yCOMERCIAL E DEINVESTIMENTO SUDAMERIS S.A.. SANTANDER LEASING S.A. ARRENDAMENTO

MERCANTIL. SANTANDER* S.A.'SERVIÇO& TÉCNICOS. ADMINISTRATIVOS E DE CORRETAGEMXDE

SEGUROS, e SANTANDER-BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.. em conformidade com a
'tf i < s
£ procuração lavrada por instrurnenjo.público nestas JsJotas, no Livro 10062, fls. 303/307, em data de 05 de abril
K > ' ' / /' • ' ' '
u > de 2013, «TÃO SOMENTE PARA representar os Outorgantes: {a)"no foro em geral, nos termos do Artigo 38

> ' ) ' \ do Código de Processo Civil, podendo receber intimações, juntar e/ou retirar, documentos, usar dos recursos

I l ' / /"'
Jegais,\para dar qulta.cõqs relativas a pendências judiciais, assinar auto de adjudicação/nomear prepostos,

[ promovernotificaçqes judiciais e extrajudiciais, vlstoHas, transigirr poderes pana a retomada de bens dados

j« em garanfía de alienação fiduciária ernTprocedimento extrajudicial), requerer leilões junto aosxcartorios de
/ ^ ' ' v

\. registros de imõvers e reparticões^competentes, bem como, desde que prévia e expressamente autorizado,

•j, consolidar a propriedade em no|me,do banqo; (b) em processos\le falência, recuperação judicial ou

; extrajudicial, apresentar declarações de crédito oU impugnações, bem como representá-los perante os

II Comités/e Assembleias Gerais dk Credores nos proceVsos de Recuperação Judicial e Falência, bem corno
** ' /^ \. ' í.

nos planos de Recuperação Exírajudjcialric) em resposta a ofícios judiciais e administrativos e (d) perante

quaisquer repartições7-púbftcas, sejam federais, estaduais ou municipais e autárquicas, promovendo registros,

averbações, inscrições e seus cancelamentos, protestos cambiais ̂ de títulos, desistência do p/ótesto,

requerendo o que for mister'no interessemos Outorgantes, bem como substabelecer no todo ou em parte os
** l **•• l / / * l

poderes constantes do presente mandato sempre com reservas de iguais (poderes, enfim, praticar todos os

atos necessários ao bom e fiel desempenho do prese'nte'sUbstabelecimento.'De como assim o'disseram,'do

que dou fe\e lhes lavrei'esí^ instrumento que lido em voz alta, foi achado1 em tudo conforme,
i ' ~ *

aceitaram, outorgaram e assinam. Eu, Hamiltor/.Carlós de~CaFválho, Escrevente^áutorizadojD lavrei e conferi.

((,

\, JOSÉ S0LON NETO,'Tabelião Substítuto\ subscrevo'e assino, (a.a.) CÍNTIA REGINA DORNELAS

MARTINS PEREIRA //// FABIANA GOMES FRALLONARDQ. .(Paga as taxas ao Estado, Jq IPESP e ao

/MAIS: Trasladada^ em seguida do original, dou fé.

Tabelião Substitutç, a conferi, subscrevo e assino em público e raso.

EmonL R$
Estado.... /. ..R$
Ipesp ...R$
Reg; Civ R$

'Tr.ib.Jiistiça..R$.-
Sta.Casa....R?-
Total/. R$v
Verba 077/20"! 3
Em 25/04/2013

/

• , -- /, - ̂ í^i^^^' \ , - * /
98,52

- 28,00

5,19
0,99

158,63—-

j

\' , JOS,E^

^TABELIÃ
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SÒÚ3N NETO * *
V\* /
QVSUÇSTITUTO

\° TABELIÃO DE NOTAS ,

Bei. PAULO ROBERTO FERNANDES TABELIÃO

Bei. José Solon fjJeto
"\ Tabejião Substituto

\_Rua Marconí n° 124 - 1° ao 6° andares
j . *

República ~ São Paulo-SP



. ' CÉDULA DÊ CRÉDITO BANCÁRIO
x .Confissão Q Renegociação de Dívida

1; Cédula de Crédito n° 00333444300000010010 . 12. N° da Conta Corrente 00333444000130010101
3. Emitente ' VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

Endereço AL DAS .ROSAS .-1505 CNPJ 'OQ'6:219.757/0001-57
CEP 74125010 /Telefone- Cidade GOIÂNIA UFGO

E-mail
'^Credor BANCO SANTANDER (BRASIL)

. Endereço AV PRES J.KUBITSCHEK2041/2235A

CNPJ 090.400.688/0001-42

^ Cidáde^AO PAULO • - EsíadoSP' CEP 04543011 . ' = ' - " ' . . -

5.

-:m

Car
5.1.

3nei

acteristicas da Cédula — - . . v • / ' " . . ' •- • , ^
Modalidade e Forma de Pagamento: ...... ' . . .. t > ,• . . ' . . . . ' .
Prefixado • com pagamento de p'rincip;al e juros.mensais, ern parcelas iguais -, ' , - /
Pós-fixados - com pagamento de principal, juros mensais em parcelas iguais.cpírigidas ; ,

ariamente pela TR . ' .. J . ' . ' ' / •
Prefixado -prlncipál-e juros conforme fluxo anexo • • ' . ,... . .' '
Pós-fixados - principal e juros conforme fluxo anexo, corrigidos monetariamente pe|a TR

5'.2. Valor Total da Divida Confessado'. - 5.3. Valor de Amortização / '• .
• ' R$ 1.348.877,26- * f:. •/ . ' . - • ' •' R$ 130.000,'OQ . • , • ' '.

5.4. Valor de Principal desta Cédula - 5,5. Valor do IOF-: . ' - •
; R$ 1.213.877,26 /• <• RS 20.247,53-. |X| Financiado | No ajo | l Isenta^* ~^

-5.6: Tarifa de Abertura de Crédito - TAC
• R$..-Q,00 - ' .. | -| Financiada

5j. Carência ' '/ ' -
• 5./.1. Rrazo. * ' ; -.

5,7.2. Periodicidade de pagamento dos encargos
mensal • . • \' • , - ' .. •
capitalizados ao valor do'crédíto

Não financiada

5.8 Prazo.Total da'Qperaçãó> Q24MESES • :

5:9 Encargos Rerhuneratóríbs: , ' •:, s

5.9.1-1. X| Pré-fixados; Taxa de juros (efetiva)"
. - - .1,500 % ao mês -1,9,56 ' % aòânp .

" 5,9.2,

s '
j-

. . .
Pós-fixados; Taxa de juros !(efeíiva) "

aó:mês + variação da TR- Taxa Referencial
% ao ano + variação da TR-Taxa Referencial

5:1 D.Quantidade de parcelas
" " - 024. • '

5.11.Vencimento dá 1a parcela
' 25/06/2013

5,12,Vencimento da úHima parcela
: . - - ' 25/05/2015, / ' ' - . .

5.1'3..Vaiortotal financiado com encargos

5.14* Custo Éfetivo-Total - CET '' • "•

1.508.299r68

1,63 '% ao mas 21,75% ao ano
5.15. Praça de Pagamento: GOlAhJIA
6'. Garantiá(s):

DUPLICATAS *
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6.1, Valor R$0,00 \o da Garantia; 12 ,%
6'. 2,Descri cã o da Garacitla;

Conforme instrumento aditivo
7, Encargos de ínadimplêncía

Juros remuneratórios de 12,0000 % ( por cento) ao mês
^8, Operações Renegociadas:

'•Vide Anexo ^ Relação das Operações Renegociadas
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9. AvalistafsVInterveniente Garantídor " . . .
. Nome SOLANGE DA MATA NEVES .'" '
'Endereço R PE AGOSTINHO MEJNDICUTE21-A 23
CEP '01257090 . ' 'CidPKÍeSAO-PAULO. '

• E-mail ' • - • í , , ~ /. , l ,
Estado'civil SOLTEIRO^)'' y - /•••
Cônjuge Anuenle

-.Nome LEONARDO DE SOUSA REZENDE
Endereço R DOS MÚRIC1S Shi QD 56 D LT 7

^ CEP-74000000 '. Cidadè.GOIANIA
'. E-cnail ., •' • ; • . - . -. : f - -

Estado civil CASADO(A)-COMUNHAO' PARCIAL BENS
Cônjuge Anuehte THATIANA ZÀIDEN FARIA REZENDE

.CNFJ/MF. 047,468.908-54
SUMARÉ . ' . , '

; UF SP
- - -^ - " • - : ' .\.

_
CNPJ/MF 589.839.291 -20

•RÉS/ALDEIA DO VALE.'
UF GO

CPF714.344.961-04
Nome
Endereço.'

CNPJ/MF. 3

Cidade
E-máil ;
Estado civil
Conjuqé.Anueníe CPF;

'Nome
Endereço , -
CEP .
E-maíl
E.síado civil. *
Cônjuge Anuente.

.CNPJ/MF

Cidade UF'

CPF

.- 4-18 CCB-REFINPJ 2 / 6

.?*

Q(s) EMITENTE(S)N-e/ou o(s) ÁVALISTA(S)/ INTERVENITÊ(S) GARANTIDOR(ÊS), com vínculo-;de
' solidariedade, obrigam-se a pagar por esta'Cédula de Crédito Bancário ao GREDOR(íOU a sua ordem,

em moeda corrente nacional; na praça de pagamento indicada n.esta cédula no campo 5/15, a
. importância estabelecida no campo 5.4 do preâmbulo desta cédula, quantia1 certa, líquida è exigível,

acrescida dos juros, encargos e demais despesas.previstas nesta cédula, mediante as cláusulas e
• " • cpndicões a s'eguir-èspecifícadas; , - . - , " ' ' " - " - . . '• .
.110-DACONFJSSÃQE.RENEGOCIACÃÒDÊDfVIDA: -• ' ' . . ^ , './ " ' ' • '

- 0(s) EMITENTE(S), neste ato reconhece(m) e confessa(m) dever ao CREDOR por força das
operações, de crédito relacionadas e identificadas no campo 8 do p.reâmbuló desta cédula, ̂ pontante

.equivalente ao Valor Total da Dívida Confessada méncionado'nò campo 5,2 do preâmbulo, • .
10.1. -0(s) EMITENTE(S) neste"ato efetua(m)' a'amortização parcial .da.òivida ora confessada,'no
Valor de* Amortização no Ato, indicado no-campo 5,3 do.preambulo, comprovada mediante recibo
apartado, a(ser entregue .pelo CREDOR, obrigando-se o(sj EMITENTE(S}-"à pagar ao CREDOR o
Valor de Principal desta cédula, indicado no campo 5.4 do preâmbulo, de acordo com os-lérmos e.
•-condições desta cédula,' - . . • ' • . . . - . , '.. . *-. • . . ' - * ; .
^ 10.2,0.CREDOR, quando necessário para comprovar o montante do saldo devedor das obrigações
sdo(s) EMITENTE(S)^decorrentes desta Cédula, 'obriga-se a emitir-respectiva planilha, de cálculo,- a:
qual integrará a presente "Cédula de pleno direito e constituirá comprovação suficiente do montante'do

,.s'aldodevedor,das obrigações.do(s) EMlTENTE(S).' .. - . ; . . - . .
10.3. Por força-da-presente confissão de dívida, para estipular a forma e.modo, pelos .quais o valor da

-'divida confessada "e reconhecida-deverá.ser paga, bem como para estabelecer os iu;os que serão
, devidos, o(s). ÊMITENTE(S) e /ou.o(s) AVALlSTAfS)/ ÍNTERVENlTE(S) GARANTIDOR(ES\m

nos termos do artigo 26 da Lei n° 10.931/2004,-a presente Cédula. ' , - ' - ' •
11 - DQ.PAGAMENTO.DO VALOR DA DÍVIDA: " - . . . ' * • • V •
a) ' °(s) EMITENTE(S),S8 obrigam a pagaro valor de principal, bem como os jutas e-encargòs que
incorrerão no's termos .desta Céduía, conforme a opção constante do campo 5.1. ' J v .
11.1, O prazo, e a forma 'de pagamento das Qbrigações ora estabelecidas nesta Cédula, foram"
estabelecidos .conforme cronograma previamente determinado pelo .CREDOR, não sendo permitida a
sua> alteração, saldo nas hipóteses previstas 'emjeí e .nesta Cédula ou mediantea prévia e expressa
concordância do CREDOR, alterações que serão formalizadas através àe aditamento ao presente
título. ; ' • ; - > ' • • • ' - " " '
1.1.2.Os pagamentos pcevisíos nesta Cédula serão efetuadõs. mediante débito em conta correnfè '
do(s) EMJIENTE(S), mantida na agência bancária do CREDOR .indicada no campo 2 do preâmbulo
desta cédula, obrigando-se o(s) EMITENTE(S), desde já,'a'.prover"a.respectiva conta com recursos
suficientes para efetivação dos débitos. • . ' , \ .... ' "^
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.- 1.1.3.A critério do CREDOR poderá--ser disponlbilízada' outra forma de pagamento,» inclusive com a
; utilização'de boleto'bancário, , - . ' ' . ' '• . ? ' * - . • . •- *

11.4, Caso "nã'o ocorra o pagamento integral B. pontua!,"do .saldo devedor,, compreendendo as
..obrigações principais a acessórias, será-devido ao CREDOR o pagamento integral, do valor de

' principal mencionado no campo 5.4 do-preâmbulo,acrescido dos juros e'.encargos'moratorios a^ui
estipulados' e deduzidos da quantia amortizada, serh prejuízo .da decretação do Vencimento :
antecipado do restante das .obrigações do(s) EMITENTE(S) decorrentes desta cédula.
11.5. Para liquidação'ou amortização das obrigações'assumidas"pelo(s) EMITENTE(S) nesta cédula,
fica o ^CREDOR autorizado 'çelo(s), ^EMITENTE(S) e pelo(s). AVALISTA(S)/ INTERVENITÊ(S)

.GARANTIDQR(ES), em caráter irrevogável e irretratável, ^a fazer us'o'-das disponibilíéjàdes existentes, '
em qualquer conta ou posição de-sua titularidade, seja conta corrente, de poupança,' ou de qualquer
aplicação financeira, podendo para tanto, efetuar resgates e' reòiariejar saldos de uma conta para

" outra. : ' - " • ' • ,- - •
T2vENCARGOS . ' ' -, . . ... . ' , .-.;• . :. . , \
'12.1 AMORTIZAÇÃO • ' - ' - "• , . , . . . • - . . - / . g
12.1.1 O valor-do crédito, mericionadoxnocampo.5.4|. acrescido das tarifas'e tributos, se financiados^
será liquidado na quantidade de pãrçefas indicada no campo 5.1.0, yencendo-se a'primeira parcela naE
data fixada no campo'5.11, respeitando-se as da1as'e valores do anexo, mencionado no campo 5.13. T-
•12.1.2 Se'houver período "de/caréncia,1 conforme campo -5.7;. e .tendo a EMITENTE pptado'pog

• capitalizar os encargos, conforme-campo £.7.2, estes serêo calculados e capitalizados mensalmente^.
' .durante todo o período de carência. , . ' . ' • • ' ' ' , . ' • > •' " .' '2

12.2 ENCARGOS REMUNERATÓRIOS-: '•; . \> • . ' - ' - . . . - ^
12^2.} Todos os encargos remuoeratòrios, devidos pela EMITENTE,'serão calculados a partir da dat^
de emissão "desta'Cédula até à data'dos seus respectivos vencimentos. • . . . ^ ̂
12.2.2'Sobre o.valor de-principal (campo-5.4), .acrescido das tarifas etributos, se financiados, incidinacC:

•os encargos remunératorios equivalentes a uma'das seguintes taxas, conforme indicado no camptg
'5.9 do preâmbulo: . - . , - ' . /• ' ' - , ~ • - •. '• =
a-} Pré-fixados: equivalente à taxa efetiya indicada no campo 5.9..1. ' . ' ••- . : . - ' . ^

, b-) Pós^fíXados; equivalente à. taxa efetiva -'acrescida da' variação da TR-Taxa Referencial, conformei'
• "indicado no.campo 5.9.2 desta Cédula. • , • . ' .. . f

• 12.2.2v1. No'caso de extinção ou mudança dá TR - Taxa Referencial, aqui pactuada, será, aplicado p1,
seu sucedâneo- legai ou outro parâmetro de flutuação que venha a.ser definido.pelas autoridades
monetárias, ; • ; . •.-, ' . ' " - - • ' - ' - " . - - ' '

• 12.2.3, Se a opção, no campo 5,7.2 for 'Capitalizados ao valor*do crédito1,"não haverá pagamento de
• encargos durante o período de'carência, sendp-os'-mesmos'capitalizados ao saldo devedor,

"mensalmente, sempre no mesmo dia dosmesessubsequentes à data de-emissão desta Cédula.
12,2.4 Conforme a opção da: EMITENTE;-os encargos remunératorios serão'exigíveis da seguinte
forma: • ' " . - . - ' * . : - /, • / v . . ' • . - '- - .

'. ã)-na';opção .de pagamento 'Prefixado - com pagamento de. principal e juros mensais em parcejas
iguáfs1-: os pagamentos dos encargos serão èfetuádos mensalmente; 'sempre no mesmo dia dos .

" meses subs.equentes.à data de emissão desta Cédula, juntamente com o vajor de principal;
b) na opção-de. paga mento. 'Pós-fixado:: com pagamento de-principal, juros mensais em parcelas
iguais corrigidos ,"monetariamente/pela' TR1: os pagamentos dos encargos . serão èfetuádos

. mensalmente, sempre- no mesmo dia dos meseà-subsequent.es 'à 'data de,f missão desta Cédula,
juntamente com ó'valor de principal e atualização monetária peia "variação da JR; .- . . •• •
c):na opçãú de pagamento 'Prefixado - principal e.juròs conforme fluxo anexo':, os pagamentos serão
efetuados conforrne datas e.Valores bonstantes do 'Anexo.- Fluxo de Pagamento'./ . • , "

1 d) na opção, de" pagamento 'Póss-fixado - principal-e juros- conforme fluxo anexo, 'corrigidos-
monetariamente pela TR': os pagamentos .ssrão èfetuádos conforme datas e valores constantes do

.'•' 'Anexo.- Fluxo d e Pagamento1. , - ' ' . • . - ' • . - . u x ^
acrescidos'da afualização monetária pela variação da TR; " ' '' " •" ' . ' -

. 13-CUSTO EFETIVO TOTAL-0ET ; . • - • ' ' : ' . - - . ' • • ' . :

.0 Custo Efeiivo Total -.CET, indicado rio campo 5.14 do preâmbulo;'è,calculado considerando os •
fluxos' referentes às liberações è aos pagamentos previstos, Incluindo todos os encargos 'descritos
neste instrumento, as amortizações, juros, prémio de seguro e tarifas, quando for o caso/bem como>
qualquer outro custo ou encargo cobrado em decorrência da-operação. ' * . : " , /

• 13,1 O CET indicado no item 5.14 do preâmbulo, somente será aplicável para os instrumentos*
celebrados com.microempresas e empresas de pequeno porterde que-trata a Lei Complementar n.
123, de 14 de dezembro de 2006. - - t . • v - - - • . ' .
13.2 Pelo fornecimento do CET, mencionado no caput desta-cláusula',, b EMITENTE outorga plena .
quitação para todos os fins de direito, a partir da assinatura "deste, reconhecendo que o mesmo Ine foi '
informado .de'forma-antecipada (anteriormente'a assinatura .deste instrumento) e'sobre o quaPnão

: restou dúvida. . - • * • . , • " •
VI-DASGARANTIAS: ' . . - - ' . . . . ' , . > • ' . ;" -
Paro garaf.:.'a do -fiel e cabal cumprimento de iodas as-õferiqações.- principajg _e_
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nesta Cédula,'são "constituídas, neste ato, .a favor do CREDOR,->as "garantias especificadas e
identificadas, nos campos 6, 6.t e 6.2 do preâmbulo desta cédula, todas para o mesmo fim e efeito de
direito,'formalizadas em,instrumentos apartados, os quais devidamente assinados é rubricados peias ,.

.partes passam a fazer parte integrante e inseparável'desta Cédula. • • ' ' , ,
14,1. .0(s) AVALISTA(S)/lNTERVENlTE(S) GARANTIDÓR(ES)'.assína(m) a presente cédula para1

declarar sua expressa concordância com. todos os. seus termos e condições. • . .
1~4!2. O CREDOR poderá exigir, mediante prévia notificação" por .escrito, no. prazo, máximo de 15.
(.quinze)'dias, que, o (s) EMITENTE(S) proceda(m) a substituição e/ou o'reforço da. garantia,
notadaménte^no caso de majoração da.dívida em razão da. elevaçãp'dos encargos financeiros,
depreciação do bem, penhora, sequestro, arresto,ou; qualquer outra medida administrativa.ou judicial .
que atinja a garantia.' • • - - \ ;  - v . '  - '  ' - • . , -
14.3. Ficarn autorizadas'; as averbações, registros ou a prática de/quaisquer outros atos necessários à
eficácia das ".garantias perante terceirost nos serviços registrais, òbrigandb:se as partés.a assinar todo
e qualquer documento que seja necessário para esse fjm, correndo por conta do(s).EMlTENTE(S) as '
despesas decorrentes dos-átos aqui estabelecidos. f ' . ... ' " ; ;- ' . '
14.4. picam ratificadas as.garantias constituídas-por forca dos-contraíos descritos 'no quadro 5 do

*• 'preâmbulo deste Título. - . . " - . ' .' • ' . • ' . . - • , •
15-DOS AVALISTAS: •- ( • ' • " ' , ' .' , * • ; ' . . ' .- " ' *
Comparece(m) neste.ato e ass.ina(m)-a presente Cédula'"-o(S") AVALÍSTA(S)/ ]NT.ERVENITE{Sf

_ -GARANJIDOR(ES)( identificados e qualificados no quadro 5, que se obrigam peráhte-o 'CREDORA
•solidariamente e-'em caráter irrevogável e irretratável com. o (s) ,EMITENTE(S), no tocante atí?
pagamento de todo e qualquer valor devido ao CREDOR nós termos da presente Cédula.. ' . . S
15.1. Em cumprimento ao disposto~.no artigo 1.647 do Código Civil,.comparecem), neste, ato, ó(s£i
cônjuge(s) do(s)' AVALlSTA(S)/ INTERyENlTE(S) GARANTIDOR(ES) indicadas no quadroB do2
preâmbulo, em cáráter irrevogável e irretratável,, para autorizar e-concordar com,todas as disposições^
e obrigações assumidas peío(s) seú(s).cô'nju'ge(s) decorrentes deste instrumento. ~ "•' s

• ' 1-6 - DO INADIMPLEMENTO; •' ' ' - .'• ..- • ', : . ' . . " - • ,|
dcorrèrlclo impontuaiidade no cumprimento das obrigações .pecuniárias decorrentes desta Cédula^
sobre as quanUas devidas--incidirãpf desde a data do inadimp(lemento'até a data dó efêtiyq pagamento:?
I- Juros remuneraíórios' de inadimplência,- com,base na taxa de juros informada'no campo 7 d(£
preâmbulo; ' * - . - ' - , ' • • , . ' ' • ' • - f
I I - 'Multa de 2% (dois por canto); , . . . . • - . ' . , . '

• III-; Juros^de mora à'razão de. 12% (doze por cento) ao^no calculados sobre o valor da obrigação.
vencida-acrescida-da multa; e*- • ' . - • * . ' • • ' i •. .. ' • • ' ' , ^ ' • " '
IV- . despesas de cobrança, ressalvado ..o .mesmo díreikr em favor do(s).EM!TENTE(S), inclusive
honorários adyocatícios, judiciais ou-extrajudiciais, sendo esse último -de 10% (dez por^ce.ntoj.sobre.o
valor total devido, _ '.l 1 ' . ^ . . . ' • • ; ' ' ' ' , - - , - " • ' •

• 16.1. Paí-a os efeitos desta cédula,"considera-se inadimpremento a falia de pagamento espontâneo ou "
voJuntário da obrigação no respectivo vencimento ou mesmo'após eáte. •. •' . ' • .

.16.2. O valor da dívida será -'apurado .pelo. CREDOR- com .base .em planilha *de cálculo que
acompanhará esta Cédula se e quando prornoyida a sua execução. " ' ,
W.-DO VENCIMENTO ANTECIPADO DA CÉDULA:, V • - -
Além.dos casos previstos em leí, o CREDOR poderá considerar antecipadamente vencida esta cédula, .
de pleno direito-independentemente de'qualquer aviso ou notificação judicial-ou extrajudicial, nos
seguintes casos: . ^ -. • '.''"' . •-. ' '' .
k - Se o(s) :EMITENTE(S) e/ou AVÁLISTA(S)/.INTERVENITE(S) GARA.NTIOOR(ÊS) não cumprir-
(em) quaisquer das obrigações estipuladas nesta-Cédula; • . • : -v * " ' ' 'r' '
II-. ' Se o(s) EMITENTÊ(S) e/ou ÁVALISTA(S)/ INTEpVENlTE(S) GARANTIDÕR(ÉS) sõfrer(èrn) v

• protesto cambial por quaisguer motivos legais; . - • • ' " • r • . ..
III- .Se^houver o. requerimento de recuperaçãq judicial'ou extrajudicial, .decretação de falência ou
insoívência ; ou -, qualquer evento indicador-de-mudança do-estado econômico-financeiro" dois)
EMlTENTE(s)e/ouAVA.LISTA(S)/lNTEWÊNiTE(S)GARANTIDÒR(ES);- ' ' . ; '
IV- Se o(s) EMITENTE(S) e/ou AVALlSTÁ(S)/ INTERVENITE(S) GARANTIDOR(ES) encerrar(em)
suas .aítvidades ou se tiveram) o-controle-acipnário transferido diretá ou indireiamente a^terceiro sem

' que o CREDOR íenha manifestado prévia e formalmente a decjsão de, mesmo' assim, manterVigeníe
as obrigações assumidas.nesla cédula; '. • " -

. V - 'na hiipótese cjp(s) EMITENTÉís) e/oú' AVALiSTA(S)) INTERVENiTE(S) GARANTIDDR(ES)( não .
reforçarem), no prazo fixado pelo CREDOR, a(s) garantia(s) constituída (s) nesta cédula; e
VI- se"oís). EMITENTÉ(S).-"deixar de.' substituir o(s) - AVALISTA(S)/ INTERVENJTE(S) ,;
GARANTIDOR(ES) que vier a enconírar-se em qualduer das situações acima., '
Í8:-DO VENCIMENTO FINAL;

.0'Vencimento, desta Cédula de Crédito Bancário, dar-se-á. na'data'estabelecida no campo 5,12,
ocasião em que- ocorrerá o seu, termo-, final independentemente de notificação .ou interpelação,
administrativa ou judicial tornando-se imediatamente exigível a dívida existente.
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""• ig-DASDISpOSIÇÕES.RNAIS;" ' . t ' >. . ' . ' • • - . ' ' ' ' • •
\~ Q EMITENTE declara ciente de. que,, a.partir desta dala,-ficam reduzidos ou encerrados os limites
'de crédito eventualmente abertos pelo CREDOR nos termos das operações de crédito

. identificadas no item 8'do preâmbulo desta Cédula, O EMITENTE declara ainda estar cieríte
' de que, caso possua [imite de SUPERGIRO AUTOMÁTICO implantado, não poderá mais faiar ' :' ,

usodo-.mesmo. . • . . - ' " • ' * •-• . • ' . ' ' / . - , *
II - Na hipótese de ocorrer déscumprimento de qualquer obrigação ou atraso no pagamento, o
CREDOR .comunicará o fato a SÉRASA, ao Spc (Serviço-de" Proíeção ao Créd(to), bem corno a •-.

• qualquer outro, órgão de proteção ao crédito, ' ; . . ' • . . • • ' • •
III -,0(s) EMITENTE(S) e/ou o(s)'AVALISTA(S)/-INTERyENIENTE(S)<5ARANTIDOR(ES)'autoriza(m)
o Conglomerado ̂ Financeiro Santander, à^consultar e registrar informações decorrentes de operações -
de crédito, de sua responsabilidade junto ao Sistema de Informações- de Crédito. (SCR) do -Banco.' .

• Central do Brasil," sendo certo que o referido sistema tem por finalidade"prover .Informações'ao Banco
Central para fins de supervisão doVisco de crédito e propiciar o Intercambi6.de tais informações. • . • •

. IV -• O Conglojnerado Financeiro Santander poderá acessar ps dados constantes .do EMITENTE(S)g
. e/ou o(s) AVALISTA(S) / INTERVENIENTE(S) QARANTIDORÍES) no SCR por meio da página-dò| \o Central na Internet, da Central, de'Atendimento ao público.do Banco-Çentral e/ou por outros ̂

meios que viererh a ser disponibilizados pelo Banco Central; , . • • Z.
' :V.- Os pedidos de correções, èxclusões, registros de-medidas judiciais e de manifestações de5

-discordância quanto às informações constantes no ,SCR,'registradas pelo .Conglomerado Financ£írogj'
.Santander, deverão ser a este dirigidos por meio de requerimento' escrito e fundamentado e,- quando- -
for o. caso, acompanhado da respectiva decisão judicial. '• • ò
VI -0(s) EMITENTE(S) e'o(s)' AVALISTAÍS)/ INTERVENITE(S) GARANTIOOR(ES) autoriza(m); em§' .
.caráter irrevogável e írrétraíavel, o CREDOR a qualquer tempo, ceder/iransferir^ emprenhar ou. pors-
quaisquer outras formas, alienar ou dispor dos direitos e/garantias em 'decorrência -desta Cédula^
independentemente de comunicação e/ou anuência dò(s)'EMITENTE(S) e/ou dó.(s) AVALISTA(S)/g
INTERVENÍTÊ(S).GARANTJDOR(ES). . '. . - ' ' . . • \. . ' • < , ^ . . I';
Vlí - A tolerância não ipnplica ern renúncia, perdão, novação ou alteração do, pactuado e o pagamento?;

- do principal, mesmo.sem ressalvas, não presume a.quitação dos encargos. Assim, qualquer prática] :
- diversa da aqui pactuada, mesmo que reiterada/não poderá ser interpretada-como novação. . ' ' • '
VIII - Qualquer alteração das condições ora estabelecidas somente surtirão, efeikrentre as partes
através de .aditamento.''Os avisos/as interpelações',-as cartas e as notificações.relativas a.este

• cfédiíó, de uma das partes para a outra, somente serão "considerados válidos, e "eficazes," quando
enviados'para o endereço indicado no-preâmbulo desta Cédula. , • - , • ' ' * • ,
IX r p(s) EMITENTE(s)-e' AVALISTA(s) e os INTÉRVEf^lENTE(S).GARANTIDOR(ES) neste ato
. constituem-se, nos termos dos artigos 653 e 654 do Código Civil Brasileiro, -mútua .e. reciprocamente,
em caráter irrevogável e irretratável, procuradores; unidos outros, com poderes bastante, expressos '

. e_ especiais,- para receber citação, intimação ou/notifícação !em qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial, rejatívos a fãresente cédula, . . . . - . ; , '. . " ' / . . - '
X - Declaram as partesl; para os deyídos fins de direito, que todas, as cláusulas e condições desta

. Cédula fpram previamente discutidas, de modo que representam, fielmente, todas'às .condições do
.-negócio jurídico realizado. J • ' ' . - • • - . . ; . - . . ' . : ' * , * .
. XI - A efetivação desta .operação está condicionada à entrega-ao CREDOR-da"via negociável da . •

presente-cédula .devidamente registrada 'no(s) Cartório(s)'•ÇQ.mpe,íente(s), bem como de certidões - .
atestando os registros realizados.. N ' ' - •/ . .
XÍI - O pagamento cio Imposto, sobre Operaçõ.ôs Financeiras r IOF, devido, por força da presente

. renegociação-de dívida, no valor constante no campo 5,5 do preâmbulo, será de responsabilidade
exclusiva do(s) EMITENTE(S); sendo.queo referido valor será cobrado e'recolhido de acordo com a
legislação em vigor; v • ' • • • . • ' •• , ' . - * •

1 20; LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA . . ' . • f • - - • ' . _ • ; . > -; • ' - , " ' . "
. 20.1, Na .hipótese, de 'liquidação antecipada,. toíal'ou parcial, de operações "contratadas a taxas

prefixadas, o vaíor presente será calculado de' acordo com os cntèrios'estabejécidos abaixo:. - • - "
(i) Nas operações com prazo a decorrer de até 12{dozej meses ou quando liquidados até 7(seíe) dias
após a contratação, a taxa de desconto aplicada será a taxa de juros,- pactuada neste instrumento,
(ii) Naspperaço'e's com-prazo'a decorrer superior^ 12 (doze) meses, a^apuracão-da taxa de desconto' '
a ser aplicada 'Corresponderá'a -taxa àe juros, pactuada neste 'instrume_nto- deduzida tía laxa' Selic
apurada na data da contratação e somada a taxa Selic da data da liquFdacao;-. 'N (

20.2. Os critérios .estabelecidos nesta cláusula para apuração.do valoraevido para fins de liquidação "-
antecipada, tptàl-oú . " - , : • . ' • " • - ' • ' . - • -. / •

. pardaI; serão'aplicados, è EMITENTE/guè-, ria'data da solicitação, se enquadre, na condição de
- microemprèsa ou empresa^ de pequeno .porte, nos lermos da Lei Complementar n° 123, de 14' de :

dezembro d e 2006. . ' • • ' . • • • • ' ' . . . - • . •
'•20,3. Ãs;condições para liquidação.antecipada, total.ou parcial, para a.EMITENTE que não atender
;aos requisitos estabelecidos na legislação citada no item/20.2 seguirão os critérios^ estabelecidos à- •
época da solícitacão21-MEIO AMBIENTE • • • .- . ! ' / \& CÇB-REFINPJ
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21.1 As partes se comprometem a protegera preservar ó meio ambiente bem.como a,prevenir e
erradicar práticas a eles'danosas, implementando esforços'.para que .estas condutas sejam
cumpridas. ' - . . ' • - . " • • . " ' • - , " . - - ,
21*2, O EM|TENTE declara que-os recursos-decorrentes'deste contrato" não serão destinados a-
quaisquer finalidades e/ou-,projetos .que- possam causar-'danos' sociais e que/.-não atendam
ngprosamente as normaslegais et regulamentares que regem a Política Nacional de Meio Ambiente..
21.3. O BANCO poderá fiscalizar o cumprimento d.e todos! os compro.míssos assumidos nessa
cláusula pelo EMITENTE sem prejuízo dos demaís'direiíos previstos neste instrumento, ' , "•
22- DA RRAÇA E;DATA'DE PAGAMENTO: • > , • ' • . - , - - ' . ,
Todas as. amortizações e/ou pagamentos relativos a esta cédula .-serão'realizados jia tpraça-de.
pagamento, indicada no-campo"5.14 do preâmbulo,.nas datas ali estabelecidas. \ • '
23 - DA ELEIÇÃO DE FORO; " . . , ' • .- ' , . ' , - '." - " . , - . '
O Foro competente para dirimir-quaisquer dúvidas decorrentes desta Cédula é-o local da sua

'emissão, podendo-o CREDOR oxptar pelo foro do domicílio do(s)EMITENTE(S) e/ou AyALISTA(S)/.
INTERVENITE(S) GÁRANTIDOR(ES) • ressalvando-se,^íbdavia a faculdade do CREDOR'escolher
outros foros que correspondam aos domicílios de quaisquer dos Devedores que.Tigurerrí neste título, .

• ' • . • y - . * . ' - • - . ' . - * • • - ;
; •'. - 29/04/2013

Declaramos, pafa todos os .fins, que a presente Cédula foí lida, entendida e .aceita em todos os seus
termos."£sta cédu!a'foi emitida em 3(trê$ vias,.sendo somente a primeira-'delás (a via do BANCO'
CREpORJ-negociáyei:

, ".As -
assinaturas
conferem
com os'/

Á DISTRIpÍJIDORA DE

CPF: 047Í6&9Ú8-54 '

•Visto:

Visto:

•Avalista '. . . ' . : . Cônjuge Anuente • /
• - • * ' * V í ' • ' .-./ "-'v / « . • i '

• • . • • N. / •"•'••" /• - •l /• / - ; l

' . ' • • / : • - ; r . ^ ! / - . / ; • •
NomerLEDNARDO DE SOUSA REZENDE, Nome;THATIAhJA' -:""ZAlDEN ' FARÍA
CPF: 589.839.291-20 '. - CPF: 714.344.961-04. - t

Avalista Cônjuge Anuente

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Avalista

Nome:'
CPF:

• Gônjage Anuente.

Nome: .
.' CPF: "

,. Atendimento Santander.Superjinha 4004-353"5 (capiíais.e regiões-metropolitanas)-e 0800-7^2-3535
(outras localidades) - SAC - Serviço tte Apoio ao Clíente'08QQ-762-7777 Ouvidoria!0800^26-0322.'
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ÀSantander

ANEXO à CEDUU DE CREDITO BANCÁRIO n?" 0033344430*000001.0010 ' / • ' - • ' ' - \ Emiíehíe-.VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DÊ MEDICAMENTOS • • CNPJ/MR'006.219.757/0001-57'

r Nias operações .contratadas à taxa
•s Taxa-Referencial, conforme item
vencimentos. • ; ' " • - .

." - Daía vencimento-
';': ' 25/06/201-3

' 25/07>/2013 .
25/08/2013

' - \ '• 25/09/2013
- . - - • 25/10/2013
' - ' 25/11/2013,.

. ~ ; -'25/12/2013,
• .' 25/01/2014 -
.. .'25/02/2014"

•25/03/2014
""25/04/2014

. . < 25/05/2014.
.': ' 25/06/2014 '̂

'. - 25/07/2014 •' .
. 25/08/2014- :

25/09/2014'..
. . "25/10/20141

- v:" 25/11/2014:-
- . 25/-12/20Í4'

•;'- - " 25/01/2015 '
25/02/2015 - <

•- 25/03/2015
, - - 25/04/2015 .

\ ' 25/05/2015

•» . " * . • • .
. pós-fixadas, deve-se considerar ainda;à variação acumulada da TR
12Í da-Cédula, desde à data de.'sua ernfssáo até os respectivos

FLUXO DE PAGAMENTO
" • ' < Principal, _ . . ' • . . . "

"27:292,51 ; : • " " ' . ' ,
44.668,34^ ' :

44.750,28 -' ' .
•- 45.444,08 .

46.691,28- . ' ':
-.46.872,53 / • • - "•

'48.094,73 , -- -.. • ' '
'. 48.344,89/./. >' -

, -49,094,42 ' •"
. "51;121(45. " ' " • * ' . :

s.--50.648,16" . - , . : - .
''.51,804,29 > ' . - ; - • :
.-52.236,56

-. 53,364,90 ,/;:•-.:.'
,53.873,79-.' •

• 54.'7091Q5';.. - ' • -
•'55.794,12. ../' -, ' • •

561422,27: /' : (- ;;
-; 57.477,36 ^"' . ,"' ''\ 58.f88,15--

'•59.090,30 -
':60.283,12"' ' " ' '

•fr 60:941 ,'04 ,
) 61.917,17

Juros ' Total!.
35'.553,31
.r8.177.48-
18,095^--.

•17:401,7,4
,16,154,54'
15.973; 29 '
14.751,09""

'14,500,93
13,751,40.
1t.72'4,37
,12J97,66,v
.11.04-1,̂ 3
10.609,26
9.480,92.

. 8:972,03 ,
.8.136,77
7.05-1,70 '

' 6.423,55.,
-. 5.368,46 .
.-4,657;67 '
* 3>755,52
'2:562,70
1.^04,78'

928;65

- - -'62:645,82
.62.845,82 •

" • . " . - ' '62,845,82.
/ j. , 62.845f8'2

- .' 62.845,82"
'62,845,82

-r v 62.845,82-
• ' 62,845,82'

- . - ' ' 62.845,82
' • '• . :62.845,82'

•' - , '-62,84'5;82
• '.', 62.845,82 '

:.- " ^2:MS$Í-
" 62,845,82

' . * / 62.845,82" '
-62:845,82

- :' . 62.845,62
. - 62.845,82

' " ,62.845,82
/ : . ;62,845,82

.'62.845,82
' ' ' ' 62,845,82.

\ . 62.845,82 •
.1 ,' 62.845,82'

• . 1.508.299,68 :
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ANEXO á CÉDULA DE CREDITO'BANCÁRIO n° ' QQ3334443QQOOQ01QQ1Q

'' ÈMITENTEiVÍBAFARMA DÍSTRIBUIDORA. DFMEDJCAMENTOS . ' - y \.

• CPF/CNPJ: :.006.219.757/0001-57

-. •' Descrição cooperação
'.CONTA CORRENTE-.A-
GIRO PARC PRÉ

.GIRO PARC PRÊ V , - '
GIRO PARC PRÉ - '

• GIRO PARC PRÉ ( - ' •
"GIRO" PARC RRE - .
' GJRORARCPRÈ- '

RELAÇÃO DAS OPERAÇÕES.
, " RENEGOCIADAS ••

. . ' N* Contrato •
\.00333444000-130010.101 .-.
003334443000000Õ3300/
00333444300000004090
00.333444300000005230:-

,QQ333444'3000Ô00053;1Q '
;'00333444300000005360' '

- 00333444300000005430 '

Vencimento.

•26/05/20.13
08/03/2614

-29/D3/2014

• .cvj-
• •*3- •

.-'04/0.4/2014
11/04/2014
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4^ Santander :Aditarnento para Constituição de Garantiá^de Cessão
'.- • • Fiduciária paraJDirêitos Creditóríos e Outros

Aditamento ao Documento abaixo caracterizado:! -. ; . / . : - . ' • . "

-'Espécie:'Confissão:e Renegociação de Divida . (doravante denominado o "INSTRUMENTO DE- ' '
CRÉDITOT' • '' : ' ' ' ' ' "

. Agência n° 3444 " 7 • - . -

Conta Corrente n° 003334440001 3001 ÍJ1 01:- /
Emissão: 29/04/2013 - ." /.';

~ — • — : : '• : -— — : '•—** '

.Contrato h,° 00333444300000010010 f : /

-Conta Vinculada n° 0033344'4000290006130"r,
Vaior:'1.2-18.877l26/. .-. Vencimento Final: 25/05/2015 /

BANCO, doravante assim designadoCREDOR

> ' . • " . ' , • ; •

r Santander (Brasil), S:A., .com sede estabelecida .ria Avenida Presidente- Juscelino.
'" :Kubitschek,.h,-0s 2041 e 2235.- bloco A, na cidade de São-Paulo, Estado de São Paulo, inscrito no.

"CNPJ/MFsobn°90.400.688/0001-42.' • ' • ' • . . ' • . ' ' ; • - ' ' • * ' ' - ; . '
II-DEVEDOR • ; • • , ; • -

Nome: VIDAFARMA-'DISTRIBUIDORA DP
MEDICAMENTOS ' • ' '../ '' -

HI-CPF-ÇNPJ/WFn.c-
06519.757/0001-57

- IV - Endereço do Cliente

Endereço:' AL DAS ROSAS" 1 505 ' ' -> / . . ' ' / '- .- . ' '. CER:74125Ò10 ;

V -Cidade: GOIÂNIA ' - . ' " . ' • • • '
• v : • ' •' / .- ' '

vi -UF:-..
;GO : . . .

E-mail:- • . .'•• • • -. ''

VII-.Garantia'0'bjet'odesfe/adítamenío; - '_ /
g Duplicatas 12'% /• " ; ' . '•..-' ' _ , ; ,' .:/'. • -

. - QCheques \- '% ' " . • ..; ; ;.- ' '

: . Q Direiios Creditórios-de'Aplicações Financeiras '. '.%, a.saber •• * ' • • • '

Certificados.7^ Depósitofiâncario - Instituição emitente: ~ , . ( " . / , .'

' ''Número,. " , Data da aplicação •*'• "• Vencimento final • . . Valor atua)

ou

;'Quoíàs de fundos.de inveslimento -Instituição administradora:
l . . - .. ' ; ' . .

Nome do fundo de.invesíjrnento' . ' 'Data da aplicação ,

Quant..de quotas • ' Valor atúal ••-• - *. •

D-.Díreítos Creditórios.decorrentes'cfeContraío>

Q Outros, -'•;" ': ' % '*•' ' • > - v.

. %

.̂0(5.) bem(ns) e/ôu' fííuio(s). -de- .crédiío ^pbjeto-, dó. presente, .sendo .-sempre • livre(s) e
desémbaraçado(s) de quaisquer ôrius, dívidas 'ou dúvidas, está(ão) detalhadamenté des.criio(s)' e

• caracterizado(s) nó .preâmbulo ou de forma eleíróníca, conforme o caso;, que,-quando .assinado
pelas páríes,'-passa a fazer parte Integrante do presente Ínsti;amento (bem(ns) e1ít;u[o(s) de crédiío
esses que, em' conjunto ou íridiv.ídUalmehie, serão doravante designados de "BENS"). • -' '"-
Vlli*- A notificação ao(s) cíevedor(es) dos direitos çedídbs-du créditos que integrem os DIREITOS'
CEDIDOS será realizada pelo CEDENTE FÍDfJCIANTE, '/ ' • - ' '
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IX - CEDENTE FIDUCIANTE, doravante denominado; simplesmente, CEDENTE. No caso em que
os Bens, conformfe abaixo'definido, não forem-de tilularidade de'terceiros, a referência ao
CEDENTE importará na do DEVEDOR que tiver .garantido as obrigações contraídas por ele v
próprio. . '. ' ' . ' • - . , " * ' " ' ' - .

1- Nome: VIDAFARMA DISTRIBUIDÒRA'DE
MEÓICAMENTOS - - ' ' • /

CRF-CNPJ/MF:06.219'.757-/QOíri-57'

Endereço; AL DAS ROSAS 1505 . " '. '. . ,

Cidade;' GOIÂNIA .-

Estado Civil; . ' , , Profissão:

2- Nome: • \

Endereço; ;

UF: GO'

CÊP:7.4125010 "

E-mail: .

N RG n.° . .

CPF-CNPJ/jyiF: . .-.' - ' • ' • . • ' „
• l .

. **
.Cidade; • - . - : ' • • i ' • ' • ' • • ' • / - ., :

Estado Civil: • " ' , , ' Profissão; .

UF:
CEP:.'." ' f

. , •=>
' f)

E-màil: - . ; - . - • • ^
ir-.

' _ - 1

RGn',° ' ; S

Á^partes, neste aio, resolvem celebrar ó presente Aditamento para'-Constituição de Garantia de i
Cessão Fiduciária de Direitos, sem a intenção dê novar a dívida''representada -peío|

"INSTRUMENTO DE CRÉDíTO, aditamento esse que"será regido .pela Lei n°.4728'de f4 de julho |
de '1965, com as. alterações-introduzidas pelo Decreto-lei ri? 911, de 0,1 de-outubro de 1969; pela s

.Lei n° 10.931, de O2.de:agosto-de 2004, e'obsefvadò o disposto na Lei n°.9.514, de 20 de|
novembro de 1997; pela'Lei n?' 10.406, deJO de'janeiro de 2002 ^"Código Givil") e pelas-^
seguiníes cláusulas'e condições; ' - . - ' • ' \' - 5

1. OBJETO; Garantia" do fiel'e integral .-cumprimento de todas as obrigações, .principais e

.acessárias, assumidas "peio DEVEDOR no INSTRUMENTO DE CRÉDITO e. nesíe aditamento' .
(as "OBRIGAÇÕES GARANTIDAS',1},, sem prejuízo .de" ouíras garantias já- oferecidas.ao ..
CREDOR para as OBRIGAÇÕÊS-GÁRÀNJIDAS. - '

2. O CEDENTE transfere ao CREDOR, neste ato;"o domfnio resolúvel e a posse ino'íreta dos
Bens e todos os direilos,- créditos e demais elemeníos que aqueles-represeníam (e que também
se incluem na definição de Bens), .em cessão, fiduciária, enr garantia das< Obrigações. \. - ' .,r. - "" . . ' l ' • '

2.1,;Peía presente cessão fiâucíária em garantia, o-CREDOR,'neste ato, adquire a propriedade, -.
resolúvel ^dos Bens,do-CEDENTE/que se Vésplverá com o integrar cumprimento das

. Obrigações Garantidas. • . •. . ; •' * . ' .'
- . -v ' • • . • ' • • • ' ' ; . " ' ' ' ' ' " ' • •

2.1.1, O CREDOR, .neste aio, como consequência-das disposições deste-instrumento,
, assume a qualidade de proprietário fidudárk/dos Bens. ; - , ' " " .

2.2." 0_ CEDENTE responsabiliza-se perante o CREDOR pela existência è correia formalização - -
dos Bens, declarando, ainda, que esses^e os'direitos, que-eles-representam estão-jotalmenfe
livres è-cíesembaraçados de quaisquer .ónus reais, cessão ou gravames de qualquer natureza, • -
inclusive -sem --limitação a qualquer direilo deoneração ou. alienação, exceío-os ora instituídos,-'
e assim 'deverão permanecer enquanto pendente de pagamenfo:a totalidade das: Obrigações
'Garantidas, . . • - • . ' . ' . * " . . " . • •

^2.2.1. O-CEDENTE declara quê os 'direitos- decorrentes dos Bens (a) ,sãq de sua' •
• • • titularídade e éncontram-se livres de desembaraçados de quaisquer ónus ou gravames dê ' :.
; qualquer espécie; (b) têm origem em negócios jurídicos válidos e eficazes, devidamente
. . cumpridos conforme seus respectivos termos e que não estão, seçido'coníestados-^elõs
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devedores, judicial ouexlrajudicíaímenle, - ' • - . - ' " ' . ' '- ' ' .

• • ' " - - • - . - . ' • ' . " / ' ' ; • ' - ' •
.2,2.2. A constatação-do. descumprimentp,'(alsidade ou'imprecisão-de quaisquer das \

' declarações constantes dos itens'© subitens anteriores, e outros cons.ta^ntes^deste aditivo,-

- acarretará, o imediato vencimento antecipado de todas as obrigações principais e
. acessórias-decorrentés doINSTRUMENTO .DE CRÉDITO, juntamente,com os encargos de

-' mora é outras penalidades-aplicáveis'ao vencimento antecipado, conforme previsto no
' • instrumento representativo das'Obrigações Garantidas»'corria imediata execução-dá

presente, garantia. ' . , . ' ' ' • \ '. •
< • • ' . ' , - ' - . ' - ' • ' . - ' ' .- ' . '. ' • - ' • - • , ' . '

2,2.3;O CEDENTE obrigãrse a informar ao CREDOR, de imediato, sobre, a existência dev

' qualquer reclamação relativa às mercadorias, vendidas-e/ou serviços-prestados que tenham".
- ' "dado origem aos Bens, obrigando-se, se tal ocorrer e.quando para tanto for solicitado,

substituir os Bens afetados, na prazo dê 5 (cinco) dias,-pelo valor correspondente ou,, se p |
CREDOR concordar, por outros títulos-de crédito; direitos peditórios bu. aplicações í

. • financeiras, observado õ disposto no preseçte instrumento. \- • - , - ; " ; •' ?

' 2.3. A'presente*garantia de cessão fiduciária será constituída mediante a entrega prévia dos ~
. Bens, quando for o caso1,,pelo,CEDENTE ao BANCO, em bortíerôs ou arquivos eletrônicos e 2V

assim também 'procederá- enquanto, perdurar a presente garantia, praticando os- àtos de £
transferência de"propriedade/íiíularidade necessários para que o CREDOR possa, nos" termos |
da lei/exercer todos os direitos e prerrogativas que lhe competem, bêmxcorno os documentos-1 £
a eles relacionados, os quais serão mantidos na posse direía do CREDOR^até á liquidação, è
total e satisfatória,'das Obrigações.Garantidas. . . " „ - " • . . • S

11SL- ' ,

L.

3. OBR1GAÇÒES-GARANTIDAS: A cessão'fiduciária dos- Bens, ora avençada, Visa garantir o
fiel, cabal e pronto cumprimento-das Obrigações Gáraníidas, as quais" o* CEDENTE declara
expressamente é erri detalhes conhecer/compreendendo obrigações principais e acessórias, tais
como juros/encargos rríoratóríos^ullas, actualização monetária,, tributos ou contribuições, além
das despesas incorridas peio CREDOR para defesa, .conservação e'satisfação integral de seus
direitos.'e outras despesas previstas ou decorrentes dos. respectivos- instrumentos-contratuais,

-seja erri juízo éfora dele, V . . ' v . • • ' . . '

4. IRREVO'GABILIDADE: A presente cessão fiduciária é irrevogável e irretratável e vigorará até
a-constatação, pelo CREDOR, de que as -Obrigações' Garantidas foram integralmente
liquidadas pelo DEVEDOR e/ou pelo CEDENTE: . ' • - . • ' . " . ' • ' . . - .

5. VALOR DA GARANTIA; Fica, desde já, estabelecido entre as partes que durante a vigência
deste instrumento o. valor dos .Bens objeío da presente cessão fiduciária não poderá ser.inferior
ao Percentual de'Cobertura.'. . ' ' . ' - . . . ' .'. v"

, 5.1. Sé os Beh's,sô tornarem Impróprios ou insuficientes, de modo que.o valor daqueles, a
qualquer tempo, deixe de corresponder, no mínimo, ao Percentual de Cobertura/o DEVEDOR
e/au o CEDENTE deverá(áo), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,1.contado do recebimento
do aviso que lhe for dirigido pelo CJREDOR, proceder ao correspondente r&forço "e/ou,
substituição da garantia por outros bens,-títulos de crédito, direitos creditórios' QJJ aplicações
financeiras, em forma e substância devidamente aceitos pelo CREDOR, desde.que

. respeitados-os mesmos critérios desta garantia, p instrumento a ser^celebrado entre as partes,
no prazo previsto.neste item, deverá ser (evado a registro no cartbrio"cdmpeíente, no.prazo de

- I5:(quinze/'dias-a contar de sua'assinatura, às custas do DEVEDOR e)pu do.CEDENTE,

5,2. Na hipótese-da-garantia ser- composta^por CDB's.e estes terem seus prazos de -resgate
marcados para datas anteriores aos prazos de vencimento do INSTRUMENTO DE CRÉDITO,
fica o CRÈDO'ft autorizado,'em caráfer'irrevogável e irretratável, a promover o resgate.de
referidos títulos e aplicar o.produto de taljesgate na aquisição de CDB's)fj2n\pYazos ifíèjitieos'

' • • ' ' . - " • .. " . ' ' •
:l̂ __í _L_^ '._ ' .. 'r - " ' V. ' ' •
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, ou-superiores, aos v prazos de vencimentos do INSTRUMENTO DE CRÈDJTO, ou, .rja
impossibilidade de "aquisição de novos CP.B's; por quaisquer motivos-que impeçarn essas

" . aquisições, aplicar o produto do'resgate em títulos públicos o'U privados, incluindo, rnàs não:se
. limitando .a àplicação^em fundos de renda fixa, fundos_dè renda.fixa Dl, ou outros títulos- •• '

- federais ou investimentos no mercado financeiro, os quais ficarão automaticamente cedidos • t

'fiduciariamente ao CREDOR, subordinando-se à mesma djsciplina dos direitos fiduciariamente •
cedidos.'Da mesma forma, os rendimentos e demais frutos dos referidos investimentos .serão

' . aplicados'da mesma forma e.fícarão, também automaticamente cedidos fiduciariamente efn
• ..favor do .CREDOR. • / • , . - ". • . ' : ; ' ' ' - . -

• ' . " • • • . ' •' ''•- - , ' : . '• . . ' • " ' . " . ' " . s
5.3. Exclusivamente'para os fins de cálculo ~do< valor da garantia,."se os Bens forem

. constituídos por títulos de crédito ou.cambiariformes de emissão_ou responsabilidade de
emitentes/devedores diversos, sergo excluídos dentre os Bens to:dos .aqueles que sejam;, •

• eventualmente, dê responsabiljdade*de devedores que estejam em,mora! .í ' .. %'
~ • ' • , ' rv

' ' '' ' ' ' - ' . ' ' •*"

5.4. 0'DEVEDOR e/ou o CEDENTE, sob péna'de vencimento, antecipado-das Obrigações' §
Garantidas, independentemente de aviso, notificação,.interpelação-ou protesto, judicia! ou .J,
extrajudicial, deverá(ao) efetuar a substituição dos Bens por outros que, se for o caso, deverão 2
contar com vencimento/simultâneo ou erri pouco posterior ao das Obrigações Garantidas, ^
/nediante-a prévia apresentação ao CREDOR de novos bens cujo(s) valor(es) seja(m}.ígual(is). j, '"

. ou rriaior(es) ao dos Bens a serem substituídos, desde que aceita(s) pelo CREDOR, a seu J'
• exclusivo.critério: - , . ' '' .' . ' . . - • •• |f_

6. PAGAMENTO DIRETÓ AO CREDOR: Durante a vigência-da cessão fiduciária ora acordada, .f
sqrpenté o'CREDOR promoverá a coBrança dos Bens dirêíàmente dos.seus respectivos

. devedoras, comprornetendo-se o DEVEDOR e/ou o CEDENTE a colaborar com íudo'o-queTor
necessário para .tal fim, so6 pena cie. sujeiiar(em)^se -aos mesmos efeitos, previstos' no ;subitem

.2.2:2, sendo computada a-multadesde'0 envio .do fac-símile ou telegrama, í • • ' ' '

• 6.1.-Para os fins do disposto nesta cláusula, o.DÉVEDOk e/ou o CEDENTE declara(m) que,'
• tratando-se os 'Bens .da obrigações, de pagar quantias 'determinadas ou -de entregar

determinados produtos, obteve a anuência dos respectivos devedores dos Bens è'entrega ao
CREDOR, neste ato, referidas notificações anexando também a documentação comprobatóriá

. dos poderes das pessoas que às assinaram, manifestando sua concordância. . '

6,2.' Não obstante o disposto no item (5 e no subitem 6:1.' súprar caso vênha(m}'o DEVEDOR
e/ou o CEDENTE a receber indevidamente qualquer montante oriundo dos Bens, deverá.
aqueíe(s)' entregá-lo ao CREDOR em "até 24'{vinte e quatro). horas, sob pena.de.
inadimpIemenícT e cia ' aplicação, a ta f valor, dos-encargos moratòrios." previstos no

^. INSTRUMENTO DE CRÉDITO, calculados diariamente. - ' . • • ' ; ' • "

- 7: EXECUÇÃO DA GARANTIA: A propriedade plena dos-.Bens.e de todos os-direi.íos a eles
^inerentesr objeto da presente cessão fiduciária,'consplídar-se-ó na pessoa do CREDORA de
píeno direito, independentemente de qualquer .comunicáç|o ou finajidáde, a seu exclusivo
critério, em caso dê impontualidade no cumprimento das Obrigações Garantidas;bem como em •'
qualquer das hipóteses de/vendmento-'ante'cipado previstas no INSTRUMENTO'DE CRÉDITO,'
ern lei e/ou erri qualquer das seguintes situações, as quais resultarão no vencimento aníecipadcf
.das Obrigações Garantidas: . . . . . . -

(I) inadimplemento-pelo DEVEDOR de 9ua.lquer'das Obrigações Garantidas ou de qualquer
•pbrtgaçáo de dar ou de fazer, ainda que não.listada neste item 7, decorrente-tio'presente

''instrumento;ou . . ' . . / . . . • -^ . • - v

(ií) sê, o DEVEDOR e/ou. o CEDENTJE incorrer" em'insolvência-, recuperação: judicial ou
extrajudicial, convolaçãd dê recuperação judicial em falência ou, ainda; tiver sua falência -
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requerida, decretada, ou forpbjeto de intervenção, liquidação judicial~ou extrajudicial ou lhe for,
deferido Regime de Administração Especial Temporária; ou"; ' ' - "•• - . ,

-. : -. • ' ' • - l , • - • ' . , ' . • . ' - ,

(iii)-se o DEVEDOR e/òu.o CEDENTE tiver seu controle societário transferido, direta ou •

indiretamente, a terceiro, assim entendido como sociedade que não seja controlada, ainda que
indiretamente, pela atual controladora,direta ou indireta do DEVEDOR .ou do CEDENTE, ou.a.
íerceiro contro|ador-que*nãQ seja o atual controiadòr-.direto oU indiretq-dõ' DEVEDOR ou do. •
CEDENTE^ sem que-o CREDOR tenha manifestado prévia e formalmente sua concordância;
ou , ., ' .. . • • ' . ' ^ . j - • ' ' v-' •

\(iv) se p.DEVEDOR e/ou o CEDENTE, notificado ã. reforçar as garantias constituídas, não o / ,
fizer dentro do prazo.dé 5 (cinco) diais úteis, conforme, estabelecido no subltem 5.1 acima; ou

(v) se o DEVEDOR e/ou o CEOENTE"nâo efetuar(ém) a.-substituição dos. Bens, conforme
estabelecido no subitem,5,4 supra; ou - • - . • • ^ ' ' ,- - ' 's

' (vi) se,-sem autorização prévia do CREDOR, o DEVEDOR e/ou^o CEDENTE; (a) realízar(em)f
qua!q'uer'.modificação; no negócio relativo a qualquer dos- Bens ("o Negócio") ou realizar.(ernf?
qualquer.acordo ou transação em relação àqueles;'(b) ;abrir(em) mão'-ou renunciar(em) £
qualquer direito ou garantia; (cj rescindir(em) Qu ceder(em) total-ou parcialmente-qualquer^

y, excedo mediante prévia e exjjieâsa ap/ovaçâo GO CREDOR; ou (d) c=-

7. C:

-especificamente no item'7 acima, consolidada estará a propriedade e posse plena dos 'BensI
com o CREDOR,'e'poderá;-o CREDOR alienar os Bens, independentemente de. leilão, hasta? .
pública,ou'qualquer outra-.medida judicial Ou extrajudicial, ou recebér"'o seu montanie-.
diretamente do seu devèdor;ou do agente pagador de seu.resgate, no respectivo vencimento.

.'. ou no resgate,. conforme o caso,, procedendo à venda na .fòrrpa -deste item 7.1, se o
recebimento for feito em Bens, ou aplicandò-o diretamente na. liquidação das Obrigações

.Garantidas em aberto, se o recebimento for em. dinheiro;. • _ / v * . « ' / . . •
- • • ' ' i _ _- " . ' ' . ' ' • • : ' • * •

\. O valor .obtido com a-venda ou recebimento dos -Bens "será^ ujilizado para o
.pagamento, aó^.CREDOR,-das'Obrigações. Garantidas, .nos termos,do respectivo

INSTRUMENTO DE CRÉDITO e do presente aditivo. Uma vez sendo essas integralmente
pagas, e havendo saldo'positivo; será ele entregue'ao DEVEDOR -e/ou ao CEDENTE,/

• conforme o.caso,, após deduzidas despesas de cobrança-e administrativas- bern como os
. valores' suficientes destinados' á ^quitação total das- Obrigações Garantidas, mediante1 -

transferência para o- DEVEDOR e/ou para o' CEDENTE, conforme o caso, por meio de1 *
créíJito na conta corrente que para tanto seja indicada pelo interessado dirétb. Havendo,

.após a execução da presente garantia, saldo enr-aberto das Obrigações,Garantidas, 'o-'
DEVEDOR permanecerá responsável pelo saldo, até total pagamento. • ! . • -

7.2. Fica,o CREDOR, para os fins e.efeitos deste contrato, e desta cláusula, irrevogável e
•expressamente autorizado .a, fambém no caso-de inadimplemento, .total ou-parcial das,'

- Obrigações -Garantidas, ou vencimento,ahteçipadçidàs''Obrigações Garantidas - ' seja.em
. razão de inadimplemento,ou em decorrência de motivo de vencimento antecipado ali ou neste

instrumento previsto,-, receber, resgatar, .alienar, ceder ou transferir, nas.condíções e preço que
.entender conveniente, parte, ou, a-totalidade dos Bens, homeàndo-o o DEVEDOR e o -
CEDENTE, nos termos dos-Artigos 683 e seguintes do Código Civil, em. caráter irrevogável e .
irretratável, seu procurador.p.ara que.o CREDOR pratique todos o"s-atos e assine Iodos os
documento,s que necessários forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em qualquer t

instituição financeira, entidade de'rnercado organizado,'sistema, câmara- ou serviço de
liquidação e/ou custódia, inclusive,'sem limitação, perante a CETIP, (Câmara'dVCustódia e
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• Liquidação),-a BMF (Bolsa" de Mercadorias-e Fuluros), BOVESPA (Bolsa de Valores de "São '
Paulo), CBLC''(Companljia Brasileira de Liquidação e Custódia) e outras instituições e
eníidades.-referidas.ou rião neste instrumento (doravante, em conjunto, as "ENTIDADES" ou

- . individualmente, a "ENTIDADE"), cujos emolumentos e;_despesas, serão suportados
exclusivamente pelo DEVEDOR e p'e!o CEDENTE, solidariamente, e, em especial, para a
execução plena da presente garantia, ' . •' - ' - .-'• . . . - . - • -

. * ' i -- /- . . ' • * . ' • ' - . ' -, ' • " • , - . -
. 8. DISPOSIÇÕES GERAIS;, O DEVEDOR e/ou-o'CEDENTE re$ponsabiliza(m)-'se-pòr prejuízos

que evenlualmentevenha(rn) a causarão CREDOR ou a terceirpS'em Decorrência de a garantia,
ora prestada^ser suspensa, .cancelácla', anulada ou tida como nula'de pleno, direito, sendo que
aquele(s) se responsabiliza(m),."de maneira irretratável è'irrevogável, a. substituir imediatamente a

'garantia ora oferecida, no. caso desta yir a ser suspensa, cancelada, anulada ou tida como nula,
,- sefn prejuízo^das demais hipóteses dê substituição è reforço previstas neste aditivo.

'8.1. O DEVEDOR e/ou- o [CEDENTE- declara(m) estar .autorizado(s), tem como os seus
representantes legais abaixo, por sua -documentação, societária, a firmar(em)' a presente -
cessão fiducjária, cortsíituir(em) os 'ónus aqui- previstos e assumir(em). as obrigações'ora

• .disciplinadas. . . ' • • / ' • • - / - , - : ' • ' - . " • '

8.2. A'presente cessão fiduciária permanecerá' gerando plenos-efeitos,'ainda que outra
..; garantia ou garantias-seja(m) .prestada(s) pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por terceiros,

com ã finalidade de assegu.rar'o cumprimento'das Obrigações Garantidas,.garantias essas s

que poderão ser executadas total ou parcialmente, cumulativa ou separadamente/a criíérío.do--
. CREDOR. ' ' • . ' . ' . . - • • ' - . " - . - •

.-8.3, Todas'as 'notificações-a serem enviadas tpor uma parte-a Q.uíra, nos termos deste
• • instrumento', p serão'por escrito, devendo ser remetidas por.carta protocolada óy registrada
• nos endereços constantes do preâmbulo. Caso haja alteração de. tais endereços, a outra parte

. - deverá ser prontamente notificada. -" • ' •' • ' * ' . ' .

8.4. Se.qualquer termo ou, disposição, deste instrumento for considerado, por decisão judicial/
. nulo,Inválido-oulnexeqúível, .os demais termos e condições dó preseote'aditivo permanecerão

v válidos. \ ( '/• . - , ,, '

8.5.- Fica expressamente estabélecido"-que a abstenção ou atraso no exercício, por parte .do
. CREDOR, de quaisquer direitos ou faculdades assegurados em lei, no INSTRUMENTO DE

CRÉDITO ou no presente aditivo, ou a sua tolerância cocn atrasos^no cumprimento das
Qbrigações Garantidas,vnãp implicará' em ^ovação, tácita ou expressa, ou alíeràçãa.

- -• contratual, nem impedira que a qualquer-momento o .CREDOR, a seu exclusivo critério,1 venha
^a exerçerps aluados direitos e faculdades. ;. . • : , • '. , í . • '

- • 8.6. O 'presente instrumento obriga irrevogavelmepte 'as .partes • contratantes e seus
cessionários e sucessores a qual.quer títul.0,1. '• . . - - . " ' ; • ' . . . ' .

- • 87, A fim de assegurar os direitos do CREDOR ern relação à cessão fiduciária ora'constituída,
' o DEVEDOR e/ou b CEDENTE comprornere(m)-se, durante a vigência deste jnsfrumenío e sob,

pena cfe execução da referida garantia, a não realizar'qualquer ato;que envolva'a cessão,
transferência ou oneraçãp, sob qualquer forma, dos Bens (ou início ou promessa.de realização -
de quaisquer destes-atós). - •' • - - . ' . ' t v '

'8".'8, O DEVEDOR e o CEDENTE ficam solidariamente, responsáveis -perante o BANCO por
todas as despesas -incorridas .com a formalização e registro da presente- cessão fiduciária e '

• " com cobrança dos Títulos, inclusive,as referentes aos emolumentos e taxas cobradô3S?e!o's
Cartórios de Protestos e/ou Cartório de"-Títulos e Documentos, e aps%5norários -aavbcaí

NF' 197S-S -.V. 1"(2013)
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despendidos com-a cobrança,'ficando o BANCO desde.já autprizáclo a debitar"cíe-'suas contas
xcorrentesas-quaníiãs devidas a este título. . " t v . • \ ' '• "\ . >.

'' ' .8,9. O' CEbENTÊ-e o DEVEDOR (se for :p-caso)," assumem solidariamente,, em caráier
exclusivo, a responsabilidade pelas despesas'corn os^profestos. è/ou apontamentos de-tííulos,

seja.específica ou genericamenie.^bem como por toda é qualquer .consequência desses'
• . .pròtestos-e/ou apontamentos, em especialpor-quaisqúer pleitos" dos.sacádõs ou. de'íerceiro§ a '

, qualquer título, inclusive, -serh limitarão, por perdas e danos, moral ou material, e lucros
• •• (cessantes'. autorizando,'-desd.e já, em ocorrendo -.tal(is), Jiipõtese(s),.. a; efeíivaçãó dò(s)

• - :, respecíivo(s)débito(s)na(s)conta(s)-correníe(s)-desuátiluiarídade - _ '
' • " . • . • " • - "' *•" " •• -• ' • • ' '• '. • : , . ' . ' ' • ' . • - " - • • ' " " • • - ' .

• '' 8,10. Sendo vários .-os CEDENTES e/ou sendo ;q CEQENTE pesso"a distinta do DEVEDOR;.
• todas, as "obrigações de dar' e- fazer .decorrentes dov presente instrumento, serão entendidas

como assumidas solidariamente pelos CE.DENTES e em"conjunto com .0 DEVEDOR. ' • >• •. • • - \- r • • • , ' • * * _ -i '.. .• • • . • j- • ' • • . . ' ' . : ' ' . . • • ,/ • • .
; / 9: As-pa.ríes elegem, neste'. ator o foro da Comarca da Capital do -Estado/de São Paulo como

• cbrnpeiente para soluciona r qualquer controvérsia .oriunda deste instrumento, com renúncia,a
- qualquer outro, -por-rriáis privilegiado 'que seja, podendo ainda, í CREDOR,, optar pelo foro de
•_' qualquer .de suas ágências-ou da sede ou domicílio' do DEVEDOR ou. 9o CEDENTE. - -.-.- - - -

\ E,'por assim estarem'justas e contratadas, as partes firm"any.e'ste aditivo em*'2 (duas) vias de
igual teor, na presença das 2. (duas t̂esíemunhas abaixo assinadas. . -T. •-

locai e data'
GOIÂNIA, 29/04/2013 /

"As assinaturas
conferem cornos
nossos/egisfros;

Visto: KCEDENTÉ; VI
oislTwuiDefW
MEDICAMENTOS

Testemunha: '-

•DÊVEDÓR;.VIDAFARMA|DIST^IBUIOQ
DE-MEDICAMENTOS,

2-CEDENTE

'"" l '-'-/y/
Testemunha;'

.' CPFÍ12S75S11-91

"Centrai de Atendimento Sanfander- 4004 3535 (Capitais V Regiões Metropolitanas) e 0800
, '702 3535 (Demais Localidades). • • - - . \ ' . ' . ' . , ' . ;• . ,
- Serviço de-Ápoio ao Consumidor - S.AC 0800 762777? e^Ouvidoria 0800 726 0322 (Atende
. ' também deficientes auditivos è de fala).. •(' ' • - . .̂ ' . - . ' - '
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*

-* . . .
Termo de Notificação

-'.'GOIÂNIA, 29 de ABRÍL de'2013,'. . ' ' ' , ; ' * ' . ; • - •• ./'. . -'. •

À. . v ' . < • ' - . ' ,-..' " ; • • • ' . - ' ' ' ' . ' . ; * ; - " • ' •• ' . . •
• • ( Nome da empresa Contratante dos. bens/ serviços dó cliente do banco) . -

Ref,: Cessão Fiduciária depireitos'Creditórios decorrentes do Contrato (descrever-ò-.
• contrato utilizado como'garantia" e^não a CCB, celebrado entre e$sa:empresa,ô'a
(nomeda cliente do Banco).em __1/_J ^. , . - - . . (

Prezado(s)Sénh'or(es),-' • - , . . ' . .- . - , . : . • / ™

' . ' . ' • -, - Pelo présenfe, comunicamos "que a -(riorné dá. clientef do Banco)*
outorgóu:em garantia de operação de crédito a ser celebrada com esta Insíifuicão Finánceíral

• os direitos de.crédito de sua tííular/dade, decorrentes do Contrato em referência, ' k . : ;£•
- . l . • . Assim,' fica; essa empresa.,NOTIFICADA ̂  efetí/ar -todo e qualquer^'
-pagamento por conía-.dó/insírumento supra aludido citado.exclusivamente mediante crédito 1.
na Conta n° colocar o nOrnero^da'conta vinculada, mantida pelo'Clíóníe .ha Agência n° • • |
desta.Instituição'Financeira. "•; ; v '. ( ' - ' . , / ' . , - . ' - : '•%'

• " • " . . . r - ' Fica ainda essa ernpresa NOTIFICADA a comunicar-nos,. no prazof
' 'máximo de 48 (quarenta e oito) íioras '.contado do' recebimento -desta,.qualquer falo que è"

• porventura impeça ou'compromeía a regular outorga dessa"garaníia ou a existência de'^^
quaisquer alterações nas-condições originalmente pactuadas-no Contraio referenciado quê, f

. .de qualquer forma, repercuta.no objeto da garantia, sob pena de preòluiró direito de diegá-lp
posteriormente:- • ^ \ " - •. 7 - - . - ' \' '" .;. • .' - " . . '• •
'v. ' , - . . ' . - ..Informamos, que a'presente é irretratável e irrevogável, iendo.a (nome'
óa cliente cto .̂Ban^oJ'assumido perante •esfajnsíifuiçãp Financeiras compromisso de não"' ,

•alterar o proceílimento-'acima,'enquanto-''não forem cumpridas todas- as--obrigações '
Decorrentes do Contraio referenciado; não. devendo V.Sas. -acatar nenhuma-instrução'

_- posterior,'sem

estima
nptifiC;

At

êncía"por escrito "desta Instituição Financeira.
Permanecendo ,à disposição, apresentamos'- nossos, profesíos de

o, que-solicitamos o.setJ'. DE ACORDO na"-cópia desía-

Assinatura do Cítente/Cedeníe do Banco.-

Recebido em:

Empresa coníratante;dos bens/ serviços do cliente do banco •• :

/ . , / . > .' íàs \ • min . . '

• . - • . -

Central de Atendimento Santander - 4004-3535.(Capitaisj e Regiões Metropolitanas-) è 0800 '
7.02 3535 (Demais Localidades); ." •''.'•• , *' : . - • ' • " • '
Serviço 'de'Apoio'ao Consumidor,- SAC 0800 762.7777VOuvídoria,0800 726 0322 (Atende
também deficientes áuditivos-e de faia). '' • . . . ' . ' - ' . - .
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Ecclissato, Fleury,
Caverni e Albino Neto
ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9^ VARA CÍVEL DO FORO DA

COMARCA DE GOIÂNIA - GO

0337679252Q13309005 í

Recuperação judicial.

Autos n? 337679-25.2013.8.09.0051 (201303376797)

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA., sociedade com

sede na Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, n2 1700, 8° andar, São Paulo-SP, inscrita no

CNPJ 61.282.661/0003-03 vem, por meio de seus advogados infra-assinados, nos autos

da ação em epígrafe, na qual figuram como recuperandas ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS

LTDA e VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI requerer a juntada aos autos de seus

anexos contrato social, procuração e substabelecimento, regularizando assim, sua

representação processual.

«-Í

K

23
CO•r-t
1=1
C-J
In
C-~l

Outrossim, informa que tomou ciência de que fora habilitado em seu

favor crédito o valo de R$ 537.999,91 (quinhentos trinta e sete mil novecentos e

Rua Joaquim Floriano, 72 - 6°. andar- Itaim Bibi - São Pauio/SP - CEP 04534-000
Tel/Fax: + 55. J 1.3079.2.180 www.efcan.com.br ^
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j Ecciissato, Fleury
! Cavemi e Albino Neto
j ADVOGADOS

noventa e nove reais e noventa e um centavos), com o qual está de acordo.

Termos em que pede deferimento.

São Paulo, 05 de dezembro de 2013.

V
1. BARBOSA

OAB/SP 325.033

Rua Joaquim Floriano, 72 - 6°. andar - Jtaim Bibi - São Paulo/SP - CEP 04534-000
Tel/Fax: + 55.1I.3079.2J80 www.efcan.coin.br



INSTRUMENTO PARTICULAR DE
37a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

DO
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA.

CNPJ: 61.282.661/0001-41
NIRE; 35.202.602.418

Pelo instrumento particular, as Partes:

I. AMGEN WORLDWIDE HOLDINGS B.V., sociedade organizada e constituída de
acordo com as leis dos Países Baixos, com sede na Cidade de Breda, em Minervum 7061,
4817ZK, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
("CNPJ/MF") sob o n° 11.119.302/0001-12, neste ato representada por seu bastante
procurador, o Sr. Luiz Eduardo Pires de Camargo dos Santos, brasileiro, casado,
empresário, portador da cédula de identidade RG n° 13.775.933 SSP/SP e inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo sob o n° 162.687, e perante o
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ("CPF/MF") sob o n° 112.065.288-
00, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro
Luiz Carlos Berrini na 1.700, CEP 04571-011; e

II. AMGEN INC., sociedade organizada e constituída de acordo com as leis do Estado de
Delaware, Estados Unidos, com sede na cidade de Thousand Oaks3 na One Amgen
Center Drive, Thousand Oaks3 Califórnia 91320, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o n° 10.529,560/0001-91, neste ato
representada por seu bastante procurador, o Sr. Luiz Eduardo Pires de Camargo dos
Santos, acima qualificado.

únicas sodas do LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA.,
sociedade empresária limitada, com sede no Município de Taboão da Serra no Estado de São
Paulo, na Rua Raphael de Marco, n° 43, Jardim das Oliveiras, CEP: 06765-000, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o n°
61.282.661/0001-41, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o
NIRE 35.202.602.418 ("Sociedade"), e com a 36a e última alteração do seu contrato social
registrada na JUCESP sob o n° 187.679/12-5, em sessão do dia 04.05.2012, resolvem, de comum
acordo, alterar o contrato social da Sociedade, conforme o quanto segue:

AUMENTO DE CAPITAL

1. As sócias-quotistas decidem, por unanimidade, aumentar o capital social da Sociedade,
atualmente no valor de H$ 102.953.758,00 (cento e dois milhões, novecentos e cinquenta e três
mil, setecentos e cinquenta e oito reais), divididos em 102.953.758,00 (centp^g^^g^niilhões,
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novecentos e cinquenta e três mil, setecentas e cinquenta e oito) quotas, no valor nominal de R$
1,00 (um real) cada uma, para Rf 119.411.497,00 (cento e dezenove milhões, quatrocentos e onze
mil, quatrocentos e noventa e sete reais), divididos em 119.411.497,00 (cento e dezenove milhões,
quatrocentas e onze mil, quatrocentas e noventa e sete) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma; ou seja, um aumento no valor de R$ 16.457.739,00 (dezesseis milhões,
quatrocentos c cinquenta e sete mil, setecentos e trinta e nove reais), mediante a emissão de
16.457.739,00 (dezesseis milhões, quatrocentas e cinquenta e sete mil, setecentas e trinta e nove)
novas quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

2. O presente aumento de capital é realizado da seguinte forma:

(i) aumento de R$ 453.162,00 (quatrocentos e cinquenta e três mil, cento e sessenta e
doís reais), mediante a emissão de 453.162 (quatrocentos e cinquenta e três mil,
cento e sessenta e duas) novas quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, totalmente subscrito e integralizado pela sócia AMGEN
WORLDWIDE HOLDINGS B.V., com a expressa anuência da sócia
AMGEN INC., mediante utilização de saldo disponibilizado em adiantamento
para futuro aumento de capital, conforme Registro Declaratório Eletrônico —
Investimento Estrangeiro Direto ("RDE-IED") n° IA074379 registrado no
Sistema do Banco Central ("Sisbacen") e respectivo Contrato de Câmbio n°
0007860588511000888, no valor de US$ 282.996,33 (duzentos e oitenta e dois
mil, novecentos e noventa e seis dókres estadunidenses, e trinta e três centavos),
equivalente, em moeda corrente nacional, a R? 453.162,02 (quatrocentos e
cinquenta e três mil, cento e sessenta e dois reais, e dois centavos), permanecendo
o saldo restante de RJ 0,02 (dois centavos de real) em reserva para ser utilizado
em futuro aumento de capital;

(ii) aumento de Rf 4.577,00 (quatro mil, quinhentos e setenta e sete reais), mediante a
emissão de 4.577,00 (quatro mil, quinhentas e setenta e sete) novas quotas com
valor nominal de R§ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito c integralizado
pela sócia AMGEN INC., com a expressa anuência da sócia AMGEN
WORLD WIDE HOLDINGS B. V., mediante utilização de saldo
disponibilizado em adiantamento para futuro aumento de capital., conforme
RDE-IED n° IÁ070603 registrado no Sisbacen e respectivo Contrato de Câmbio
n° 0007860588511000887, no valor de USS 2.858,55 (dois mil, oitocentos e
cinquenta e oito dólares estadunidenses, e cinquenta e cinco centavos),
equivalente., em moeda corrente nacional a R$ 4.577,39 (quatro mil, quinhentos e
setenta e sete reais, e trinta e nove centavos), sendo o saldo restante de RS 0,39
(trinta e nove centavos de real) somado ao saldo anterior, e totalizando, então, R?
0,41 (quarenta e um centavos de real) que permanecerão em reserva para ser
u ti l i xá do em futuro aumento de capital.



(íii) aumento de R§ 15.840.000,00 (quinze milhões, oitocentos e quarenta mil reais),
mediante a emissão de 15.840.000,00 (quinze milhões, oitocentos e quarenta mil)
novas quotas com valor nominal de R| 1,00 (um real) cada uma, totalmente
subscrito e integralizado pela sócia AMGEN WORLDWIDE HOLDINGS
B .V., com a expressa anuência da sócia AMGEN INC., por meio de
investimento externo díreto conforme o Contrato de Câmbio n° 000107320085,
celebrado entre a Sociedade e o Banco Citibank S.A., cm 30 de agosto de 2012, no
valor de USS 7.745.721,27 (sete milhõeSj setecentos e quarenta e cinco mil,
setecentos e vinte e um dókres estadunidenses, e vinte e sete centavos), equivalente,
em moeda corrente nacional a R$ 15.840.000,00 (quinze milhões, oitocentos e
quarenta mil reais); e

(iv) aumento de R$ 100.000,00 (cento e sessenta mil reais), mediante a emissão de
160.000,00 (cento e sessenta mil) novas quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado pela sóck AMGEN INC.,
com a expressa anuência da sóck AMGEN WORLDWIDE HOLDINGS
B.V., por meio de investimento externo direto conforme o Contrato de Câmbio n°
000107320172, celebrado entre a Sociedade e o Banco Citibank S.A., em 30 de
agosto de 2012, no valor de USÇ 78.239,61 (setenta e oito mil, duzentos e trinta e
nove dókres estadunidenses, e sessenta e um centavos), equivalente, em moeda
corrente nacional a R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).

3. Diante da deliberação supra, decidem os sócios ajustar a Cláusula 5a do Contrato Social
da Sociedade,, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula. 5a — O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de R$
119.411.497,00 (cento e dei^enove milhões, quatrocentos e on^e mil, quatrocentos e noventa e sete reais},
divididos em 119.411.497 (cento e de-^enove milhões, quatrocentas e on^e mil, quatrocentas e noventa e
sete) quotas, no valor nominal de Rj> 1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre as sodas da seguinte

Jorna:

(a) AMGEN WORLDWIDE HOLDINGS B. V. ê a proprietária e Intima detentora de
118.217.382 (cento e dezoito milhões, du^enías e de^essete mil, trezentas e oitenta e duas) quotas,
no valor total de RS 118.217.382,00 (cento e dezoito milhões, duzentos e de^essete mil, trezentos e
oitenta e dois reais); e

(b) AMGEN INC. é a proprietária e legítima detentora de 1.194.115 (um milhão, cento e noventa e
quatro mH, cento e qtdn^e) quotas, no valor lotai de R$ 1.194.115,00 (um milhão, cento e noventa
e quatro mil, cento e quinze reais).

Parágrafo 1° -A. responsabilidade dos sódos é limitada ao vahr de suas quotas, sendo que todos os
sódos respondem solidariamente pela intsgrali^ação do capital sodal, nos termos do Artigo 1.052
10.406/2002.



Parágrafo 2C'- Em decorrência do caráterpessoal da Soáedade, são absolutamente impenhoráveis as
quotas sociais, na forma do artigo 649, inciso I3 da Lei 5.869 de 11.01.1979."

CONSOLIDAÇÃO

4. Os demais termos e condições do Contrato Sockl que não foram expressamente
alterados pela presente alteração são ratificados pelos sócios, permanecendo em vigor.

5. Por fim, os sócios-quotistas, representando a totalidade do capital sockl, resolvem, por
unanimidade, consolidar o Contrato Sockl da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte
redaçao:

CONTRATO SOCIAL
DO

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA.

DENOMINAÇÃO, OBJETO SOCIAL, ENDEREÇO E FILIAIS

Cláusula 1a - A sociedade denomina-se LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO
BERGAMO LTDA., sendo regida por este Contrato Social e pelas disposições legais aplicáveis
às sociedades limitadas e, supletivamente, pela Lei n°. 6.404/1976, conforme alterada, podendo
utilizar nome fantasia "AMGEN" ("Sociedade").

Cláusula 2a - A Sociedade tem com objeto sockl a produção, fabricação, embalagem, re-
embalagem, comercialização, distribuição, importação, exportação, armazenamento, expedição e
transporte de drogas e insumos, medicamentos, medicamentos controlados, insumos
hospitalares, farmacêuticos e correlates, cosméticos, produtos de limpeza, dietéticos, alimentícios,
bebidas não alcoólicas, alcoólicos e energéticos, lentes de contato e correlates, seringas e agulhas
em geral, aparelho/rerll de barbear e correlates, bem como produtos de higiene pessoal, tais
como lenços umedccidos, sabonetes e amaciantc de roupas para bebés; (ii) a participação em
outras sociedades, na qualidade de sócia quotista ou aciosnista, no Brasil ou no exterior (holding);
e (Lu) a prestação de serviços relacionados a produtos bio tecnológico s e farmacêuticos de seus
sócios e respectivas afiliadas, incluindo:

(i) Gerenciamento de operações de pesquisas clínicas para tais produtos no Brasil e no
exterior;

(ii) Prestação de serviços de administração de informações clínicas relativas a tais produtos;
(iii) Prestação de serviços relacionados A regulação, segurança, qualidade e outros serviços

fãrmacos relacionados a tais produtos;



(iv) Adoção de todas as medidas necessárias quanto às patentes e qualquer outro aspecto
ligado à propriedade intelectual relativamente a tais produtos e respectivos processos; e

(v) Realização de qualquer outra atividade relacionada e em suporte aos serviços acima
previstos.

Parágrafo 1° ~ A Filial 03 possui atividade de escritório administrativo.

Parágrafo 2° - As Filiais 04 e 05 têm por atividade o Comércio Atacadista de Mercadorias em Geral,
sem predominância de alimentos, cosméticos, produtos de limpeza, dietéticos, alimentícios, bebidas
não alcoólicas, alcoólicos e energéticos, de lentes de contato e correktos, seringas e agulhas em geral,
aparelho / refil de barbear e correlates, produtos de higiene pessoal, tais como lenços umedecidos,
sabonetes, amacknte de roupas para bebés.

Parágrafo 3° - A Filial 06 tem por atividade o armazenamento e depósito fechado.

Cláusula 3a - A Sociedade tem sede e foro no Município de Taboão da Serra, no Estado de São
Paulo, na Rua Raphael de Marco, n° 43, CEP 06765-000, podendo abrir, manter e encerrar filiais e
escritórios em qualquer localidade do País ou do exterior.

Parágrafo 1° - A Filial 03 - administrativa, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.282.661/0003-03 e no
NIRE 3590273704-9, está situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida
Engenheiro Luiz Carlos Berrini n° 1.694, conjuntos 1001 ao 1008, 10° andar, Bairro Brooklin, CEP
04571-000.

Parágrafo 2° - A Filial 04, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.282.661/0004-94 e no NIRE
3590316218-0, está situada no Município de Taboão da Serra, no Estado de São Paulo, na Rua
Ourinhos, n° 64, Jardim das Oliveiras, CEP 06765 - 290.

Parágrafo 3° - A Filial 05, inscrita no CNPJ/MF sob o n° CNPJ: 61.282.661/0005-75 e no NIRE
3590381325-3, está situada no Município de Taboão da Serra, no Estado de São Paulo, na Rua
Patrícia Lúcia de Souza, n° 146, Parque Industrial das Oliveiras, CEP 06765-317.

Parágrafo 4° - A Filial 06, inscrita no CNPJ: 61.282.661/0006-56 e no NIRE 3590396470-7, está
situada no Município de Taboão da Serra, no Estado de São Paulo, na Rua Patrícia Lúcia de Souza,
n° 336, Galpão 01, Parque Industrial das OEveiras, CEP 06765-317.

Cláusula 4a - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, sendo certo que suas atividades se
iniciaram em 21 de novembro de 1947.

CAPITAL SOCIAL

Cláusula 5a - O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de RS
119.411.497,00 (cento e dczenove milhões, quatrocentos e onze mil, quatrocentgs,..e._ixoventa e



sete reais), dividido em 119.411.497 (cento e dezenove milhões, quatrocentas e onze mil,
quatrocentas e noventa e sete) quotas, no valor nominal de R? 1,00 (um real) cada uma,
distribuídas entre as sócias da seguinte forma:

(a) AMGEN WORLDWIDE HOLDINGS B.Y. é a proprietária e legítima
detentora de 118.217,382 (cento e dezoito milhões, duzentas e dezessete mil,
trezentas e oitenta e duas) quotas, no valor total de R§ 118.217.382,00 (cento e
dezoito milhões, duzentos e dezessete mil, trezentos e oitenta e dois reais); e

(b) AMGEN INC. é a proprietária e legítima detentora de 1.194.115 (um milhão,
cento e noventa e quatro mil, cento e quinze) quotas, no valor total de R?
1.194.115,00 (um milhão, cento e noventa e quatro mil, cento e quinze reais).

Parágrafo 1° - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, sendo que todos
os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo
1.052 da Lei 10.406/2002.

Parágrafo 2° - Em decorrência do caráter pessoal da Sociedade, são absolutamente
impenhoráveis as quotas sociais, na forma do artigo 649, inciso I, da Lei 5.869 de 11.01.1979.

DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Cláusula 6a - Os sócios são soberanos para decidk sobre qualquer negócio ou situação jurídica do
interesse da Sociedade.

Cláusula 7a - As deliberações dos sócios sobre todas e quaisquer matérias, salvo quando o presente
contrato sockl for expresso de forma distinta, inclusive para deliberar a transformação do seu tipo
societário, serão adotadas sempre por maioria absoluta de votos em relação ao capital social, isto é,
mais de 50% (cinquenta por cento) do capital social, cabendo l (um) voto a cada quota.

Parágrafo 1° - O presente contrato social poderá ser livremente alterado, a qualquer tempo, por
deliberação de sócios ou sócios que representam a maioria do capital sockl.

GERÊNCIAS ADMINISTRAÇÃO

Cláusula 8a - A gerência e administração dos negócios da Sociedade competem atualmente ao Sr.
Luiz Eduardo Pires de Camargo dos Santos, brasilerto, casado, empresário, portador da
cédula de identidade RG n° 13775933 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 112.065.288-00, e
residente e domiciliado na Rua Casa do Ator, 803, apt. 72, Vila Olímpk, CEP: 04546-003, na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, designado Administrador, o qual possui amplos e
gerais poderes para, individualmente, representar a Sociedade em Juízo e fora dele, ativa d \, perante terceiros em geral e perante todas e quaisquer repartições e autoridades\
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federais, estaduais e municipais, assinando todos os documentos que importem em obrigações
para a Sociedade.

Parágrafo 1° - Os atos que importem em novos investimentos, aquisição, alteração ou oneraçao
de bens móveis e imóveis, constituição de ónus e prestação de garantias a terceiros, contratos de
qualquer natureza, títulos de dívida, cambiais, ordens de pagamento e outros, atos relativos a
transformação, cisão, fusão e incorporação da Sociedade, bem como aqueles que determinem
alteração do objeto ou da sede social, poderão ser praticados pelo Administrador,
individualmente.

Parágrafo 2° - As procurações outorgadas pela Sociedade, além de mencionarem expressamente
os poderes conferidos, deverão contem um período de validade limitado a 12 (doze) meses, com
exceção daquelas para fins judiciais. O Administrador poderá outorgar procurações em nome da
Sociedade, individualmente, observados os limites previstos neste Parágrafo 2°,

Parágrafo 3° - O Administrador fará jus a uma retirada mensal, a título de "pró labore", a ser
fixada pelos sócios da Sociedade detentores da maioria do capital social. Uma vez estabelecido o
valor da retirada, tal valor somente poderá ser alterado por deliberação dos sócios representando
a maioria qualificada do capital social.

Parágrafo 4° - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Sociedade,
os atos de qualquer dos sócios, Administrador ou procuradores, que a envolverem em obrigações
relativas a negócios estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer
outras garantias em favor de terceiros, salvo se expressamente autorizados em reunião de sócios
realizada para o específico fim.

Parágrafo 5° - As seçoes ou departamentos técnicos da Sociedade, que gozarão de inteira
autonomia relativamente aos serviços sob sua responsabilidade, serão entregues a profissionais
habilitados que, igualmente, gozarão de absoluta independência de ação na orientação técnica e
na execução dos serviços que lhes couberem. Em todos os trabalhos de ordem técnica deverá
constar o nome e assinatura do respectivo autor, profissional responsável, com a menção de seu
título e de seu registro nos órgãos em que esteja inscrito.

Parágrafo 6° — A Sociedade admitirá como empregados ou contratará os serviços a qualquer
título, de profissional devidamente habilitado, na forma da legislação vigente, para exercer as
funções técnicas, respondendo pelas exigências do Ministério da Saúde ou da Secretaria da Saúde,
por quaisquer de seus órgãos e outras repartições púbEcas, federais, estaduais e municipais, com
relação ao seu objeto social.

Parágrafo 7° - O Administrador designado declara, para os devidos fins de direito, que não está
impedido por lei a exercer o cargo de administrador, bem como que nunca foi condenado a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem por crime falimentar, de .
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia populaj,Contra o sistema\\' •-• •: e--/"*^-



financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,
a fé pública ou a propriedade, assumindo toda e qualquer responsabilidade decorrente da
presente declaração.

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Cláusula 9a - O exercício social terá início em 1° de janeiro e encerrar-se-á no dia 31 de dezembro
de cada ano, quando será levantado o baknço geral e apurados resultados do exercício.

Cláusula 10a - Os sócios participarão dos lucros e suportarão os prejuízos na proporção das
respectivas participações no capital sockl.

Cláusula 11a - Os lucros anualmente obtidos terão a aplicação que lhes for determinada pelos sócios
que representam a maioria do capital social, entendida esta como mais de cinquenta por cento do
capital social, ressalvada a distribuição anual de dividendo mínimo obrigatório previsto na Cláusula
12 infira. Nenhum dos quotistas terá direito a qualquer parcela dos lucros remanescentes até que seja
adotada deEberação expressa sobre sua aplicação.

Cláusula 12a - Os lucros serão apurados anualmente e distribuídos aos sócios ou reinvestidos na
sociedade a critério dos sócios detentores da maioria do capital social.

LIQUIDAÇÃO

Cláusula 13a - A Sociedade entrará em liquidação, nos Acasos previstos em lei, ou quando assim
deliberarem os sócios detentores da maioria do capital social, nomeando-se, para tanto, um
liquidante.

Cláusula 14a - Na hipótese de liquidação da Sociedade, seus bens serão destinados ao pagamento
dos eventuais credores, distribuindo-se o saldo porventura existente entre os quotistas, na proporção
das quotas então possuídas pelos mesmos.

Cláusula 15a - O sócio que pretender ceder e transferir suas quotas, total ou parcialmente, a outros
sócios ou a terceiros, deverá notificar aos demais sócios, que terão preferência para adquiri-las na
proporção de sua participação no capital sockl e nas mesmas condições, devendo informar o nome
do interessado adquirente e todas as condições do negócio, sendo que o direito de preferência deve
ser exercido no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação.

Parágrafo Único — A cessão, venda ou transferencia de qualquer natureza de quotas da Sociedade
dependem do consentimento prévio e expresso dos sócios ou sócios detentores da maioria do
capital sockl.
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herdeiros ou curadores tiverem seu acesso vedado pek Sociedade, e ainda no caso de exclusão ou
retirada, serão apurados com base no património liquido da Sociedade, levantando-se para tanto um
balanço espcckl na data do evento e pagos a ele, seus herdeiros, sucessores ou curadores, em 12
(doze) parcelas mensais acrescidas de juros de 12% (dose por cento) ao ano, contados a partir da sua
conclusão que poderá ser posterior a 60 (sessenta) dias do evento.

Cláusula 18a - Os sócios e os administradores declaram, para todos os fins e efeitos de direito, que
não se encontram incursos em quaisquer dos crimes que, de acordo com a legislação vigente, os
impeçam de exercer atividades mercantis.

Cláusula 19a - Para dirimir todas as questões oriundas deste contrato, fica desde já eleito o Foro
desta Capital, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo:

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

^—^—.
Amgen WorldwideHpldings B.V.
Pori Luiz Eduardo Pires de Camargo dos Santos\ &
Cargo: Procurador \•^ i /

Amgen Inc.
Por: Luiz Edua$lo Pires de Camargo dos Santos
Cargo: Procurador

Testemunhas:

-Nome: Daniel Gozzo Campanhã
CPF/MF: 166.611.108-21

2
Npíiíe: Izabel Polo Ramos
CPF/MF: 113.396.348-05

D/Òf flClfi "E TECNOLOGIA ff*
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(^ Bergamo
Inovação peia Vida

SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO AD JUDICIA ST EXTRA

Pelo presente instrumento particular, eu, PAULO JOSÉ ROSITO FONSECA, brasileiro,
divorciado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 162.687 e portador do CPF/MF n°
174.344.628-41, com endereço profissional na capital do Estado de São Paulo, na Avenida das
Nações Unidas, 14.171, 22° andar, Edifício Rochaverá, Torre Crystal, Santo Amaro, substabeleço.
com reserva de iguais poderes, o mandato a mím outorgado em 20 de agosto de 2013, pela
sociedade LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA., inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 61.282.661/0001-41, com sede na Rua Raphael de Marco, n° 43, Jardim das
Oliveiras, no Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo (a "Outorgante"), às seguintes
pessoas: MAURÍCIO FLEURY PEREIRA LEITÃO, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n°
169.060; AlJnfSSES'ECCLISSATO NETO, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 182.700;
DAKIELI^--^]S3X)RÉ CAVERNI MACHADO, advogada, inscrita na OAB/SP síb~ l̂?"
200.590; NELSON DA SILVA ALBINO NETO, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n°
222.187; ROBERTA CAVALETTI DE CARVALHO, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n°
2^5.33fiLJ8ETINA MACHADO DE SOUZA, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 221.932;

/BRUNO HENRIQUE MOURA BARBOSA, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 325.033;
(CARLOS^ERNANDO SAMPAIO MARQUES, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n°

—*^TANDREA SANO ALENCAR, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 133.330; e
GILBERTO CASTRO BATISTA, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 315.297, todos
membros da Ecclissato, Fleuiy} Caverni e Albino Neto Advogados, sociedade inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 09.163.788/0001-21, localizada na Rua Joaquim Floriano, n° 72, 6° andar, Itaim
Bibi, na capital do Estado de São Paulo, CEP 04534-000, outorgando-lhes poderes da cláusula ad-
iudíciâ et extra, para representá-la perante quaisquer Tribunais ou Instâncias, autarquias, empresas
públicas, repartições públicas federais, estaduais, municipais, cartórios de registro de imóveis,
tabeliães de notas, cartórios em geral, podendo, para tanto, firmar compromissos e/ou acordos,
confessar, desistk, renunciar, transigir, receber e dar quitação, prestar declarações e esclarecimentos,
assinar requerimentos, obter alvarás, substabelecer o presente mandato, praticando, enfim, todos e
quaisquer atos necessários para o bom e fiei cumprimento deste mandato, em especial, para
defender os interesses da Outorgante nos autos da Recuperação Judicial n° 337679-
25.2Q13.8.Q9.Q051 Í2Q1303376797X requerida por ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. e
VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELL perante a 9a Vara Cível do Foro da Comarca
de Goiânia/GO.

São Paulo, 3 de dezembro de 2013.

PAULO JOSE^ROSITO FONSECA
OAB/SP 162.687

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA.
SEDE - R: Raphael de Marco, 43 - Pq. Industrial - Jd. das Oliveiras - Taboão da Serra - SP - CEP 06.765-000
CNPJ: 61.282.661/0001-41-INSC.EST. 075.057,566.117



aÈBATTAGLIA, LOURENZON & PEDROSA
ADVOGADOS

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 09a VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA DO ESTADO DE GOIÁS
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PROCESSO N°. 3376/79,-25.2O13.809,QQ5;l

DESCARPACK DESCARTÁVEIS DO BRASIL LTDA, por seu

advogado, nos autos da ação de Recuperação Judicial movida por ML Operações

Logísticas LTDA e VDM Operações Logísticas Eireli, em curso perante este MM.

Juízo, vem, respeitosamente, ã presença de Vossa Excelência, requerer ajuntada do

anexo Instrumento de Procuração, para os determinados fins de Direito.

: WWW. B LP . AD:V . B R

Rua Funchal, 573 - 5= Andar - Vila Oíimpia - Sào Paulo - SP - CEP 04551-060 - TEL: 5093-6859



. LoimiiKZOK & PEURCXSA

Outrossim, requer-se que as futuras publicações referentes

ao processo em epígrafe sejam, feitas em nome do patrono que esta subscreve, qual

seja, DR. REMO HIGASHI BATTAGLIA, inscrito junto ã Ordem dos Advogados do

Brasil sob o n°157. 500, anotando-se o respectivo nome na contracapa dos autos.

Termos ern que

P. deferimento.

São Paulo, 04 de Dezembro de 2013.

Remo Higashi Battaglia

OAB/SP 157.500



P R O C U R A Ç Ã O

Pelo presente instrumento particular de mandato, DESCARPACK
DESCARTÁVEIS DO BRASIL LTDA3 com sede nesta Qapital do Estado de São
Paulo, na Av. Queiroz &§ro>l.700, Torre A, cj. 303/304, Vila Hamburguesa, CEP
05319-000, inscritã^noCNPJ) n° 01.057.428/00001-33, nomeia e constitui seus
procuradores, Pr. Remo Higashi Battaglia, brasileiro, casado, portador da Cédula
de Identidade/ RG. n° 17^384.862-X, advogado inscrito junto à Ordem dosi s^ ° J
Advogados doVBrasilaso'b o n° 157.500; Pr. Victor Gustavo Lourenzon, brasileiro,
solteiro, advogado, inscrito junto à Ordem dos Advogados do Brasil sob o n°
232.037; Dr. Paulo André Pedrosa, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na
ordem dos Advogados do Brasil sob o número 286.704; Dra. Maria Tereza Souza
Cidral Kocsis Vitangelo, brasileira, solteira, advogada, inscrita junto à Ordem dos
Advogados do Brasil sob o n° 276.986; Dr. Paulo Roberto Morales Milaré,
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito junto à Ordem dos Advogados do Brasil sob
o n° 322.223, Dr. Cláudio Augusto dos Santos Jr, inscrito junto ã Ordem dos
Advogados do Brasil sob o n° 335.020, Caroline Pinheiro Ratti, estudante de
direito, portadora do Rg. 45005875-X, Paula Martins Foglj estudante de direito,
portadora do RG n° 36.526.294-8, Rafael Eidi Enjiu, estudante de direito, inscrito
na OAB sob o n° 198.822-E, Letícia Queiroz de Souza Matos, estudante de
direito, portadora do RG n° 1190379 e Marcela Pereira Viana de Brito, estudante
de direito, portadora do RG n° 48.663.495-4,todos com escritório na Capital do
Estado de São Paulo, Rua Funchal, 573, 5 andar, aos quais conferem os mais
amplos e gerais poderes da cláusula "ad judicia et extra", para representar q_
Outorgante, em qualquer Juízo ou Grau de Jurisdição, perante quaisquer
repartições e autoridades públicas federais, estaduais ou municipais, podendo,
ainda, receber e dar quitação, transigir, fazer acordos, firmar compromissos,
desistir, votar, praticar, enfim, todos os demais atos necessários para o fiel e
cabal cumprimento do presente mandato, substabelecer, inclusive, sendo a
presente para o fim. especial defender os interesses do outorgante perante a ação
de recuperação judicial movida por ML Operações Logísticas LTDA e VDM
Operações Logísticas Eireli, em trâmite junto a 09° Vara Cível da Comarca de
Goiânia.

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

DESCARPACK DESCARTÀVBS DO BRASIL LTDA
SJMONH SILVEIRA JOIOZO LÍMA

CPF: 26507286800 RG:135972413



\. 1132, n. 104, Setor Marista,- Goiânia-GO - Brasil

Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

PROCESSO N° 201303376797

201303376797

VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI E OUTRA,

ambas em recuperação judicial, devidamente qualificadas nos autos da ação

de recuperação judicial em epígrafe/ via dos advogados e procuradores infra-

assinados, vem à douta presença de Vossa Excelência, com a vénia e

acatamentos devidos, para em atendimento à determinação contida no art. 53

da Lei 11,101/2005, requerer, tempestivamente, a juntada dos documentos

em anexo, quais sejam:

a) PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS EMPRESAS AUTORAS,

com a discriminação pormenorizada dos meios a serem empregados na

recuperação em comento, e a demonstração da viabilidade econômico-

financeira das requerentes (art. 50 da Lei 11.101/2005);

b) LAUDO DE AVALIAÇÃO DOS BENS E ATIVOS DAS EMPRESAS

AUTORAS.

Nestes Termos

Pede Deferimento.

Goiânia, 13 de dezembro de 2013.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Warvessa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660



PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP

VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI

Submetido ao MM. Juízo da 9a Vara Cível da Comarca de Goiânia, Estado de

Goiás, nos Autos da Recuperação Judiciai n° 201303376797.



"A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise económico financeira do

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte

produtora, do emprego dos trabalhadores e dos

interesses dos credores, promovendo, assim, a

preservação da empresa, sua função social e o estímulo

à atividade económica".

Art. 47, Lei 11.101/2005
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As empresas VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI ("VDM"), portadora do

CNPJ sob o n° 06.219.757/0001-57, com sede na Rua 237, Quadra 13, Lote 28-E,

n° 798, Setor Coimbra, CEP 74.535-270, Goiânia-GO, cujo início das suas

atividades ocorreu em 22/04/2004 e ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP

("ML"), portadora do CNPJ sob o n° 03.553.585/0001-65, com sede na Avenida

Perimetral, Quadra 09, Lote 124, n° 2212, Setor Coimbra, CEP 74.530-026, Goiânia-

GO, cujo início das suas atividades ocorreu em 15 de Dezembro de 1999, vêm

apresentar o PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL ("PRJ" ou "Plano") para

apreciação de seus credores e do MM. Juízo da 9a Vara Cível da Comarca de

Goiânia, Estado de Goiás.

Essa submissão visa à aprovação do Plano em Assembleia Geral de Credores

("Assembleia" ou "AGC") e à consequente concessão da recuperação judicial, nos

termos do art. 58 da Lei de Recuperação.

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

CONSIDERANDO QUE, o Grupo Económico existe, vez que o senhor LEONARDO

SOUZA REZENDE ("LEONARDO"), portador do CPF sob o n° 589.839.291-20,

brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e

domiciliado na cidade de Goiânia-GO, controla 100% das quotas da empresa VDM

e esta por sua vez é a controladora da empresa ML, detendo 51% das quotas e o

senhor LEONARDO detém 48,9% da ML

CONSIDERANDO QUE, ante as dificuldades financeiras encontradas pelas

recuperandas desde o início do ano de 2010 o GRUPO ECONÓMICO realizou

diversas tratativas de renegociação de seu endividamento.



CONSIDERANDO QUE, no ano de 2009 o Grupo Económico formado pelas duas

empresas em Recuperação Judicial ("RJ") apresentou elevadas taxas de

crescimento (34% a.a.). Todavia, a partir do ano de 2010 essa linha de tendência se

inverteu, e o Faturamento Bruto decresceu a cada ano a uma taxa média de 14,5%

a.a. No ano de 2009 apresentou o seu ápice no valor de R$ 190 (cento e noventa)

milhões e em 2012 decaiu para R$ 117 (cento e dezessete) milhões.

CONSIDERANDO QUE, as causas que levaram a empresa a se inviabilizar

financeiramente foram principalmente:

> Implantação de software de Gestão Integrada SAP;

> Mudança no quadro societário;

> Humana Biomédica;

> Crise de 2008;

> Multas de órgãos públicos;

> Secretaria da Saúde do Estado de Goiás;

> Hypermarcas;

> EMS;

> ABBOTT.

CONSIDERANDO QUE, o EBITDA médio do período (2006 /1° Sem 2013) foi de

5,4% da Receita Líquida, apresentando o seu pico de 13,1% no ano de 2006.

CONSIDERANDO QUE, o EBITDA (lucro antes de juros, impostos, depreciação e

amortização ou lajida) acumulado das empresas em RJ no período 2006 ao

1°Sem/2013 foi de R$ 38,6 (trinta e oito vírgula seis) milhões, o que demonstra a

sua Viabilidade Operacional.

CONSIDERANDO QUE, quando analisamos as Despesas Financeiras do período

2006 ao 1°Sem/2013, verificamos que o GRUPO ECONÓMICO dispendeu um valor



de aproximadamente R$ 45 (quarenta e cinco) milhões com o pagamento de

juros. Isso significa que a geração de caixa operacional (EBITDA) não foi suficiente.

para o pagamento de juros da dívida no período, o que representa uma situação de

momentânea inviabilidade financeira, que pode ser revertida com o auxilio das

medidas descritas neste Plano.

CONSIDERANDO QUE, todo o detalhamento da exposição das causas concretas

da situação patrimonial e das razões da crise econômico-financeira se encontra na

Inicial do Pedido de RJ.

As RECUPERANDAS APRESENTAM o seguinte Plano de Recuperação

Judicial ("Plano") em cumprimento ao disposto no art. 53 da Lei n°

11.101/2005 ("Lei de Recuperação de Empresas e Falências").

2. REGRAS DE INTERPRETAÇÃO E DEFINIÇÕES

Termos. Os termos e expressões utilizados em letras maiúsculas, sempre que

mencionados no Plano, terão os significados que lhes são atribuídos nesta

Cláusula. Tais termos definidos serão utilizados, conforme apropriado, na sua

forma singular ou plural, no género masculino ou feminino, sem que, com isso,

percam o significado que lhes é atribuído.

Cláusulas e Anexos. Exceto se especificado de forma diversa, todas as

Cláusulas e Anexos mencionados no Plano referem-se a Cláusulas e Anexos do

próprio Plano.

Títulos. Os títulos dos Capítulos e das Cláusulas deste Plano foram incluídos

exclusivamente para referência e não devem afetar o conteúdo de suas

previsões.



Termos. Os termos "incluem", "incluindo" e termos similares devem ser

interpretados como se estivessem acompanhados da frase 'Vnas não se

limitando a".

Referências. As referências a quaisquer documentos ou instrumentos incluem

todos os respectivos aditivos, consolidações e complementações, exceto se de

outra forma expressamente previsto.

Disposições Legais. As referências a disposições legais e leis devem ser

interpretadas como referências a essas disposições tais como vigentes nesta

data ou em data que seja especificamente determinada pelo contexto.

Prazos. Todos os prazos previstos neste Plano serão contados na forma

deíerninada no art. 132 do Código Civil, desprezando-se o dia do começo e

incluindo-se o dia do vencimento. Quaisquer prazos deste Plano (sejam contados

em Dias Úteis ou não) cujo termo inicial ou final caia em um dia que não seja

um Dia Útil, serão automaticamente prorrogados para o Dia Útil imediatamente

posterior.

Os termos Jurídicos da Lei n. 11.101/2005 que serão utilizados no decorrer do

documento e anexos têm os significados definidos a seguir:

i. "Administrador Judicial": Administrador Judicial nomeado pelo Juízo da

Recuperação Judicial, nos termos do Capítulo II, Seção 111, da Lei de

Recuperação e Falências.

ii. "Assembleia Geral de Credores" ou simplesmente "AGC"; Assembleia

Geral de Credores nos termos do Capítulo II, Seção IV, da Lei 11,101/2005.



iii. "Cessão de Crédito": cessão de crédito celebrada entre Credores

e os Investidores (em conjunto ou isoladamente).

iv. "Classes": categorias nas quais se classificam os Credores das

Recuperandas de acordo com a natureza dos respectivos Créditos, conforme

previstas no art. 41 da Lei de Falências.

v. "Créditos": créditos e direitos detidos pelos Credores na data do

ajuizamento da Recuperação Judicial, sejam materializados ou contingentes,

estejam ou não vencidos, sejam ou não objeto de disputa judicial ou

procedimento arbitrai.

vi. "Créditos Intragrupo": Créditos Quirografários detidos por Partes

Relacionadas.

vii. "Créditos Quirografários": Créditos detidos pelos credores concursais

Quirografários.

viii. "Créditos Majorados": Créditos cujos valores, constantes da 1°

relação de credores, sofram acréscimo, seja por decisão judicial ou arbitrai ou

por acordo entre as partes.

ix. "Créditos Quirografários": Créditos detidos pelos Credores

Quirografários.

x. "Créditos Reclassificados" : Créditos cuja classificação,

constante da 1° relação de credores, seja alterada em razão de decisão

judicial ou de acordos entre as partes.



xi. "Créditos Trabalhistas": Créditos detidos pelos Credores Trabalhistas.

xii. "Credores": pessoas, físicas ou jurídicas, detentoras de Créditos3

estejam ou não relacionadas na Lista de Credores.

xiii. "Credores com Garantia Real": Credores cujos Créditos são

assegurados por direitos reais de garantia (tal como um penhor ou uma hipoteca),

até o limite do valor do respectivo bem, nos termos do art. 41, II, da Lei de

Falências.

xiv. "Credores Quiroqrafários" : Credores detentores de créditos

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral e subordinados, nos

termos do art. 41, 111, da Lei de Falências.

xv. 'Credores Trabalhistas" : Credores detentores de créditos

derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho,

nos termos do art. 41, l, da Lei de Falências.

xvi. "Credores Retardatários" - Serão assim considerados os credores que

forem incluídos no Quadro Geral de Credores após a realização da AGC, por

força da habilitação a que se refere o artigo 10° e seus parágrafos da lei

11.101/05.

xvii. "Data do Pedido": A data em que o pedido de Recuperação Judicial foi

ajuizado (19 de Setembro de 2013).

xviii. "Data do Deferimento do Pedido": A data em que o pedido de

processamento da Recuperação Judicial foi deferido pela Justiça do Estado de

Goiás (07 de Outubro de 2013).



xix. "Data da Publicação do Deferimento do Pedido de RJ": A data em que

o deferimento do pedido de processamento da Recuperação Judiciai foi

publicado no Diário de Justiça (14 de Outubro de 2013).

xx. Data fina! para apresentação do PRJ no processo de RJ: 60 dias

contados da "Data da Publicação do Deferimento do Pedido de RJ" (13 de

Dezembro de 2013),

xxi. "Data da Decisão Homologatória do PRJ": Decisão judicial que

concederá a Recuperação Judicial, nos termos do art. 58, caput e parágrafo 1°,

da Lei 11.101.

xxii. "Homologação Judicial do Piano": decisão judicial que concede a

Recuperação Judicial, nos termos do art. 58, caput e §1°, da Lei de Falências.

Para os efeitos deste Plano, considera-se que a Homologação Judicial do

Plano ocorre na data da disponibilização, no Diário de Justiça Eletrônico do

Estado de Goiás, da decisão concessiva da Recuperação Judicial.

xxiii. "Juízo da Recuperação": O Juízo da 9a Vara Cível da Comarca de

Goiânia-Goiás.

xxiv. "Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos": é o laudo de avaliação dos

bens e ativos das Recuperandas, com base no critério patrimonial.

xxv. "Lei de Recuperação de Empresas e Falências" : Lei 11.101, de 9 de

fevereiro de 2005.
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xxvi. "Novos Créditos": Créditos não constantes da 1° relação de

credores, e que sejam, a qualquer momento, inclusive após a Homologação

Judicial do Plano, reconhecidos por decisões judiciais ou arbitrais ou acordo

entre as partes. Os Novos Créditos estão sujeitos à Recuperação Judicial por

força do art. 49 da Lei de Falências, são considerados Créditos para todos os

efeitos e estão sujeitos aos termos previstos neste Plano.

xxvii. "Partes Relacionadas": Acionista Controlador, e/ou administradores

das Recuperandas; familiares até o terceiro grau do Acionista Controlador

e/ou dos administradores das Recuperandas; e sociedades controladoras,

controladas, subsidiárias, afiliadas e coligadas, ou pertencentes ao mesmo

grupo económico das Recuperandas.

xxviii. 'Plano": este plano de recuperação judicial, conforme aditado,

modificado ou alterado.

Os termos Financeiros que serão utilizados no decorrer do documento e anexos têm

os significados definidos abaixo:

i. Alienação de bens: é a transferência de domínio de bens de um indivíduo

ou empresa para terceiros.

ii. Amortização: a) Reconhecimento contábil de despesas diferidas,

usualmente relacionadas a investimentos e estoques; b) Amortização de

dívidas: pagamento de parte do principal.

iii. Arrendamento: Um contrato de aluguel a longo prazo.

11



iv. Ativo; Conjunto de valores que representa as aplicações do património e

de capital de uma empresa. No caso de empresas em geral inclui saldos

bancários, aplicações financeiras, estoques de produtos, pagamentos a

receber de clientes, veículos, prédios, máquinas, marca, etc. Já no caso

de bancos, é representado por operações de crédito, títulos e valores

mobiliários, aplicações interfinanceiras de liquidez e outros. No balanço, é

subdividido em ativo circulante, ativo realizável a longo prazo, e ativo

permanente.

v. Aumento de Capital: Incorporação de novos recursos ou reservas ao

capital da empresa, aprovada por Assembleia Geral Extraordinária. O

aumento de capital é normalmente realizado por meio de bonificação (ou

aumento do valor nominal das ações) e/ou direitos de subscrição para os

acionistas, mas pode também ser realizado pela incorporação de outras

empresas.

vi. Balanço: Designação de levantamento contábil, abrangente de um

período de um ano, demonstrativo da situação económica, financeira e

patrimonial de uma empresa e que constitui o documento oficial com o

qual se consideram encerradas as operações contábeis do chamado

exercício social. Os saldos das contas não aparecem como crédito e

débito (corno no balancete), mas como ativo e passivo; o Balanço só tem

valor legal quando extraído dos livros oficiais da empresa e quando

assinado pelos sócios ou diretores e por contador. No caso de

levantamento contábil abrangendo determinado período (um mês,

trimestre ou semestre), a designação correta é balancete.

vii. CD1 - Certificado de Depósito Interfinanceiro: Certificado negociado

exclusivamente entre bancos. Essas transações são fechadas por meio

eletrônico e registradas nos computadores das instituições envolvidas e

nos terminais do CET1P. As maiorias das operações são negociadas por

um dia. A taxa média diária do CD1 de um dia é utilizada como referencial
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para o custo do dinheiro (juros). Por este motivo, esta taxa íambém é

utilizada como referencial para avaliar a rentabilidade das aplicações em

fundos de investimento.

viii. Cisão: É a operação por meio da qual a empresa transfere parcelas do

seu património para uma ou mais Sociedades constituídas para este fim

ou existentes, extinguindo-se a empresa cindida se houver versão de todo

o seu património.

ix. CPV ou CMV; Os Custos dos Produtos Vendidos ou Custos das

Mercadorias Vendias são os custos diretos associados com a

produção/fabricação e/ou venda de um produto.

x. Debêníure: Quando uma empresa quer captar recursos para investir e/ou

pagar dívidas, pode emitir títulos denominados debêntures. Os

investidores que compram debêntures, em troca, recebem uma taxa de

juros fixa ou variável sobre o valor emprestado.

xi. Depreciação: diminuição do valor dos bens corpóreos que integram o

ativo permanente, em decorrência de desgaste ou perda de utilidade pelo

uso, ação da natureza ou obsolescência.

xii. Deságío: Depreciação do valor nominal de um título ou do preço de tabela

de uma mercadoria em relação ao seu valor real no mercado.

xiii. Despesas Operacionais: As Despesas Operacionais podem ser

subdivididas em Despesas Administrativas (salários do pessoal

administrativo, aluguel do escritório, conta de telefone e luz do escritório,

etc.) e Despesas de Vendas (marketing, divulgação, descontos,

comissões, etc.). Assim, as Despesas Operacionais são todas as
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despesas relativas às atividades da empresa, porém que incidem de

forma indireta.

xiv. Disponibilidades; É uma conta do Ativo, no Balanço de uma empresa. São

os recursos que estão líquidos, disponíveis para a empresa como

dinheiro, fundos de investimento ou títulos de imediata comercialização.

xv. Dividendos: Parcela de lucro que corresponde a cada ação: verificado o

lucro da companhia, pelo balanço contábil, durante o exercício social

fixado no estatuto, a administração da sociedade deve propor à

assembleia geral o destino que lhe deve dar. Se for esse lucro distribuído

aos acionisías, tendo em vista as ações, surge o dividendo.

xvi. Drivers: Os drívers são áreas de desempenho sobre os quais se deve

atuar.

xvii. EBITDA: é também muitas vezes designado por cash-flow (Fluxo de

Caixa) operacional, representa o dinheiro gerado pela empresa e

disponível para:

a. Financiar os investimentos em bens de capital (CAPEX)

b. Financiar as necessidades de capital de giro

c. Efetuar o pagamento de impostos

d. Cumprir os encargos com a dívida

e. Criar reservas

f. Remunerar os acionistas através de dividendos

g. E outros.
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xviii. Fluxo de Caixa: Define a movimentação de entradas e saídas do

numerário no caixa de uma empresa. Também intitula um quadro

demonstrativo e cronológico de previsão dos ingressos e saídas dos

recursos de caixa num período futuro (podendo ser em dias, meses ou

anos) que constitui instrumento de fundamental importância para

programação financeira de uma empresa em operação ou para a

implantação de um projeto. Neste último caso, a análise do fluxo de caixa

permite a definição do ponto de equilíbrio do empreendimento.

xix. Formação Bruta de Capital Fixo (FBCF) é a operação do Sistema de

Contas Nacionais (SCN) que registra a ampliação da capacidade

produtiva futura de uma economia por meio de investimentos correntes

em ativos fixos, ou seja, bens produzidos factíveis de utilização repetida e

contínua em outros processos produtivos por tempo superior a um ano

sem, no entanto, serem efetivamente consumidos pelos mesmos.

xx. Fusão: é a operação pela qual se unem duas ou mais sociedades para

formar sociedade nova, que lhes sucederá em todos os direitos e

obrigações (Lei das S.A. - Lei n° 6.404, de 1976, art. 228; Código Civil -

Lei n° 10.406, de 2002, art. 1119). Com a fusão desaparecem todas as

sociedades anteriores para dar lugar a uma só, na qual todas elas se

fundem, extinguindo-se todas as pessoas jurídicas existentes, surgindo

outra em seu lugar. A sociedade que surge assumirá todas as obrigações

ativas e passivas das sociedades fusionadas.

xxi. Incorporação: é a operação pela qual uma ou mais sociedades são

absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações

(Lei das S.A. - Lei n° 6.404, de 1976, art. 227; Código Civil - Lei n° 10.406,

de 2002, art. 1116). Desaparecem as sociedades incorporadas,

permanecendo, porém, com a sua natureza jurídica inalterada, a

sociedade incorporadora.
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xxii. Joint Venture: Associação entre empresas para o desenvolvimento e

execução de um projeto específico. Cada empresa, durante a vigência da

joint-venture, é responsável pela totalidade do projeto.

xxiii. Juro: Remuneração que o tomador de um empréstimo deve pagar ao

proprietário do capital emprestado.

xxiv. Leasing Back: é um contrato através do qual a arrendadora ou locadora (a

empresa que se dedica à exploração de ieasing] adquire um bem

escolhido por seu cliente (o arrendatário, ou locatário] para, em seguida,

alugá-lo a este último, por um prazo determinado. Ao término do contrato

o arrendatário pode optar por renová-lo por mais um período, por devolver

o bem arrendado à arrendadora (que pode exigir do arrendatário, no

contrato, a garantia de um valor residual) ou dela adquirir o bem, pelo

valor de mercado ou por um valor residual previamente definido no

contrato.

xxv. Liquidez Corrente: é o Ativo Circulante dividido pelo Passivo Circulante.

xxvi. Lucro Bruto: Diferença entre a Receita Líquida e o Custo dos Produtos

Vendidos.

xxvii. Lucro Líquido: Última linha na demonstração de resultados de uma

empresa, ou seja, no cálculo do lucro líquido estão computados todas as

receitas e despesas que a empresa obteve no exercício.

xxviii. Lucro Operacional: Lucro resultante apenas da atividade primária da

empresa. Assim, não se considera no cômputo do Lucro Operacional, por

exemplo1 as despesas de juros sobre financiamentos, resultados

extraordinários, pagamento de imposto de renda, etc.
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XXIX. Margem Bruta: Calculada pela divisão do Lucro Bruto pela Receita

Líquida, sendo um dos melhores indicadores de produtividade. Se

compararmos duas empresas de mesma atividade, aquela que tem maior

margem bruta é a mais produtiva (seja por eficiência nos processos,

ganho de escala, estrutura de custos, etc.).

xxx. Margem Líquida: Calculada pela divisão do Lucro Líquido pela Receita

Líquida, sendo um indicativo de lucratividade. Se compararmos duas

empresas de mesma atividade, aquela que tem maior Margem Líquida é a

que apresenta melhor rentabilidade no negócio, incluindo-se aí a questão

operacional, financeira e extra operacional.

XXXI. Margem Operacional: Calculada pela divisão do Lucro Operacional pela

Receita Líquida, sendo um bom indicador de eficiência operacional. Se

compararmos duas empresas de mesma atividade, aquela que tem maior

margem operacional é a que apresenta melhores resultados para cada

item vendido, tendo assim, custos operacionais mais reduzidos.

xxxii. Nível Geral de Endividamento é a relação existente no final de exercício

entre o total do endividamento, ou passivo exigível, com o património

líquido, em percentagem.

xxxiii. Nota Promissória: Documento assinado pelo tomador do empréstimo,

comprometendo-se a pagar o empréstimo de acordo com os termos

estabelecidos.

xxxiv. Passivo: Conjunto de valores que designa o total das dívidas e obrigações

de uma empresa. No caso de empresas em geral inclui empréstimos
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bancários, contas a pagar, etc. No balanço, é subdividido em passivo

circulante, exigível a longo prazo e património líquido.

xxxv. Património: Conjunto de bens de uma empresa, suscetíveis de gerar lucro

ou renda. É formado geralmente pela diferença entre o ativo e o passivo.

.tf\

xxxvi. Preço: Figura económica que traduz o valor dos bens ou serviços

oferecidos no mercado. Na teoria da produção, o dispêndio com mão-de-

obra, matéria-prima, etc. que concorrem para a formação dos preços de

custo. A quantidade ofertada, o nível da procura e os preços dos

sucedâneos são fatores que influenciam a definição do preço de venda de

um bem para o consumidor.

xxxvii. Receita Bruta: Total de reais recebido pela venda dos produtos ou

serviços da empresa, sem qualquer dedução.

xxxvíii. Receita Líquida: Montante que a empresa efetivamente recebe pelas

vendas de seus produtos, ou seja, o faturamento (receita bruta) diminuído

dos impostos diretos, como ICMS, IPI, ISS, PIS e COFINS.

xxxix. SELIC: Sistema Especial de Liquidação e Custódia. Serviço prestado pelo

Banco Central e ANDIMA- Associação Nacional das Instituições do

Mercado Aberto, utilizado por bancos e corretoras para o registro de

operações envolvendo títulos públicos. As instituições afiliadas são

conectadas ao computador central do SELIC através de uma rede de

terminais. São registradas no sistema todas as operações envolvendo

títulos públicos federais, estaduais e municipais. Criada em novembro de

1979.



xl. Sociedade Anónima: Sociedade Comercial formada por, no mínimo, dois

sócios, cujos respectivos capitais são representados pelo número

proporcional de ações. A responsabilidade de cada um é limitada ao preço

de emissão das ações subscritas ou adquiridas; as S.A. podem exercer

qualquer tipo de atividade considerada juridicamente comercial, industrial

ou de prestação de serviços. As S.A. devem exercer atividade de fim

lucrativo.

xli. Taxa Básica de Juros (Taxa SELIC): Taxa referencial de juros básicos

praticados pelo governo, divulgada pelo Comité de Política Monetária

(Copom).

xlii. TR (Taxa Referencial): Calculada a partir da remuneração mensal média

dos Certificados e Recibos de Depósito Bancários (CDB/RDB) emitidos à

taxa de mercado prefixadas, com prazo entre 30 a 35 dias, inclusive. Esta

taxa leva em consideração um redutor instituído pelo Banco Central e por

ele alterado sempre que necessário, para garantir a competitividade da

poupança frente aos demais produtos.

xliii. Transformação: é a operação pela qual a sociedade passa

independentemente de dissolução e liquidação, de um tipo para outro (Lei

das S.A. - Lei n° 6.404, de 1976, art. 220). Ocorre, por exemplo, quando

uma sociedade por cotas Ltda. se transforma em Sociedade Anónima

("SÁ").

3. CONSIDERAÇÕES SOBRE A LEI 11.101/2005

CONSIDERANDO QUE, o espírito da Lei 11.101 de 09 de Fevereiro de 2005 é

permitir ao devedor que está em crise financeira, a superação da dificuldade

temporária em que se encontra, buscando a recuperação e continuidade da
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atividade económica de forma reorganizada, observado o disposto no artigo 47 da

citada Lei.

CONSIDERANDO QUE, o objetivo do Plano previsto na Nova Lei de Falências, é

permitir às empresas em dificuldades financeiras que voltem a se tornar

participantes competitivas e produtivas da economia. Os beneficiados serão não

somente os atores económicos diretamente envolvidos (controladores, credores e

empregados), mas, principalmente, a sociedade como um todo.

CONSIDERANDO QUE, o impacto que o fechamento de uma empresa acarreta

repercute nas esferas sociais, causando desemprego, deixando de gerar impostos,

quebrando o ciclo de produção de riqueza e onerando o estado com projetos de

apoio social.

CONSIDERANDO QUE, a empresa é uma mola que impulsiona toda a sociedade.

Thomé, Marco e Cury (2000, p.7) afirmam ser "inquestionável a importância de uma

empresa para a economia, pois grande parte dos empregos e da produção de

riquezas é criada pela atuação da empresa".

CONSIDERANDO QUE, a Lei de Recuperação de Empresas e Falências traz em

seu contexto recursos que possibilitam a recuperação de empresas viáveis,

fornecendo subsídios aos empresários para reverterem à situação negativa de seu

negócio, para que tenham a oportunidade de sanar-se financeiramente mantendo-

se em contínuo funcionamento e criando uma rota de crescimento sustentado e

duradouro.

CONSIDERANDO QUE, a repactuação e/ou a reformulação das condições do

endividamento sujeito a recuperação judicial da recuperanda é condição s/n e qua

non para a recuperação.
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CONSIDERANDO QUE, dentro do processo de reesíruturação societária,

operacional e financeira viabilizada pela Lei 11.101/2005 e a ser apresentada neste

Plano, a recuperanda sairá fortalecida da crise financeira que a levou a

Recuperação Judicial.

4. O MERCADO BRASILEIRO E A INSERÇÃO DAS

RECUPERANDAS

Neste capítulo analisaremos o mercado de Distribuição de Produtos farmacêuticos e

afins e a inserção das recuperandas.

O mercado em análise possui os seguintes compradores: i) Público; ii) Privado.

As recuperandas realizam vendas para secretarias de saúde de diversas capitais de

alguns estados brasileiros através de processos licitatórios, e também distribui para

farmácias em geral e hospitais privados.

Uma vez que a concorrência se manifesta de forma eficaz e o setor Público é que

praticamente dita o preço médio do mercado através do seu volume de compras,

podemos dizer, então, que existe a Elasticidade do preço com relação à demanda,

pois as variações da demanda impactam diretamente no preço.

As variações das compras acompanham a variação do PIB nacional quando o

mesmo apresenta crescimento, mas quando ocorre o efeito inverso a proporção da

queda é maior do que a queda do PIB, em função dos Governos (Federal, Estaduais

e Municipais) realizarem políticas de redução dos gastos e despesas maiores do

que a queda do PIB. Isto se explica por que possuem limitações para os cortes de

custos e despesas. Por exemplo, não podem demitir (funcionários concursados)

e/ou reduzir os salários dos servidores públicos, não podem reduzir o valor pago de

aposentadorias, etc. A única forma que resta para fazer cortes em momentos de

ajuste é reduzindo os investimentos e as compras governamentais.
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Em 2012 o PIB do Brasil apresentou inicialmente uma evolução de 0,9% no ano, e

recentemente foi reajustado para 1%. O ano de 2013 deve apresentar uma evolução

pífia de 2% a 2,5%. De 2014 em diante o PIB deverá apresentar uma evolução

média na casa de 2% a 2,5%, sendo 1% devido ao aumento médio anual da força

de trabalho e 1,5% devido a evolução projetada para o investimento.

Quando analisamos o cenário externo, verificamos que a crise económica nos EUA

aparentemente esta controlada, e os analistas vislumbram um cenário com taxa de

crescimento média da economia na casa de 3% ao ano. Já a União Europeia esta

longe de resolver os diversos problemas que possui em seu emaranhado de países

que a formam, devendo apresentar resultados pouco animadores no médio prazo,

com crescimento médio em 0,5% a 1% ao ano. A China deverá seguir sua trajetória

de crescimento mas a taxas menores, ou seja, não mais crescendo a taxas de dois

dígitos ao ano, mas crescendo algo em torno de 7% em média nos próximos anos 5

anos e posteriormente deverá se estabilizar em 5%.

O Brasil seguirá influenciado pelo crescimento Chinês, pois cada vez dependerá

mais deste país para a exportação de commodities, carro chefe da exportação

brasileira, e também do crescimento da América Latina como um todo, em virtude

desta região ser o grande destino das exportações de manufaturados do Brasil.

A produção das recuperandas seguirá nos próximos anos acompanhando a

variação do PIB do Brasil e da disponibilidade de capital de giro para acompanhar

tal incremento.

5. PREMISSAS DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

As recuperandas através do presente PRJ apresentam: (a) os meios de

recuperação a serem empregados; (b) Laudo de Viabilidade Económica e

Financeira (Anexo 01); e (c) Laudo de Avaliação de Bens e Ativos (Anexo 02).
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Fica esclarecido que o presente Plano se baseou no montante de créditos

apresentados na 1° relação de credores publicada no Diário da Justiça Eletrônico

do Estado de Goiás.

Os períodos de projeção do Plano de Recuperação Judicial se iniciam no primeiro

dia útil seguinte à publicação da decisão judicial que homologara aprovação do PRJ

em Assembleia Geral de Credores, concedendo a recuperação judicial, que será o

primeiro dia do "ANO 1", e assim por diante.

As projeções financeiras foram trabalhadas em cenário realista.

Utilizamos a premissa de que a partir do despacho que deferiu o processamento da

RJ, até o seu encerramento, as recuperandas realizarão as compras dos produtos

que irão revender com pagamento à vista ou antecipado, o que se explica devido à

restrição de crédito existente atualmente por estarem em RJ. Após este período

deverá ser restabelecido o crédito com fornecedores, com Prazo Médio de

Pagamento variando de 30 a 60 dias, o que esta sendo considerado nas projeções

de fluxo de caixa.

A retomada de crédito ajudará substancialmente as recuperandas a superarem as

dificuldades atuais de caixa, uma vez que irá melhorar o ciclo financeiro da

empresa, reduzindo a necessidade de capital de giro.

As recuperandas são optantes do Lucro Real e pagam:

*:* PIS/COFINS/ICMS: 11,47% da receita bruta em média, pois varia para cada

tipo de produto vendido;
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159
IRPJ/CSLL (Income Tax & Social Cont.) de 34% sobre o EBT; 7T~

O Fluxo de Caixa projetado inicia-se com o EBITDA (geração operacional de caixa),

contempla também entrada de capital próprio e de terceiros (novos empréstimos) e

da venda de ativos, despesas financeiras, Income Tax & Social Coníribution,

Working Capital, CAPEX, pagamento de divida extraconcursal e pagamento do

Passivo não sujeito a RJ (Tributos e outros), pagamento da dívida sujeita a RJ (de

acordo com o fluxo de pagamentos da dívida novada, ou seja, conforme Plano

aprovado em AGC).

As recuperandas'contrataram a empresa 2C CONSULTORIA FINANCEIRA EIRELI,

para:

S Preparar a documentação que instruiu a entrada com o pedido de RJ;

^ Elaborar o modelo de reestruturação económica e financeira;

S Desenvolver o Plano de Recuperação Judicial e o Laudo de Viabilidade

Económica e Financeira;

*/ Negociar com os credores sujeitos a Recuperação Judicial;

S Apresentar o Plano em AGC;

-S E outros trabalhos de consultoria que serão realizados até o encerramento da

RJ.

A 2C CONSULTORIA FINANCEIRA EIRELI possui larga experiência no mercado de

Reestruturação e Recuperação Judicial de empresas de todo o Brasil, área em que

o seu sócio atua desde o ano de 2006, sendo pioneiro na região Centro-Oeste do

Brasil e com as maiores taxas de sucesso do mercado brasileiro.
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6. ESCOPO DO PLANO E OS MEIOS DE RECUPERAÇÃO A SEREM

EMPREGADOS

6.1 ESCOPO DO PLANO

O PRJ tem o escopo de:

(a) preservar as recuperandas como unidades geradoras de empregos,

díreíos e indireíos, tributos e riqueza, assegurando o exercício da respectiva

função social;

(b) permitir que seja superada a crise econômico-financeira, recuperando-se

com isso o valor económico e de seus ativos;

(c) atender aos interesses dos credores, de forma compatível com a

continuidade das atívidades das recuperandas e dos seus negócios,

mediante a indicação da forma de pagamento que lhes são aqui oferecidos.

6.2 MEIOS DE RECUPERAÇÃO A SEREM EMPREGADOS

Nos termos do art 50 da Lei 11.101/05, a recuperanda se utilizará dos seguintes

meios de recuperação:

a) Redução de custos de operacionais;

b) Aumento da produtividade média por funcionário, através de realização de

treinamento dos colaboradores que atualmente trabalham na empresa com o

foco em reduzir e/ou eliminar possíveis deficiências de cada um, ou seja,

melhorara qualificação das pessoas;

c) Criação de indicadores de desempenho;
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VDM

Capital Social R$7.500.000,00

Quotas
Leonardo Souza Rezende 100% R$7.500,000,00

R$7.500,000,00

d) Será utilizado o Orçamento Base Zero, que é uma abordagem para

planejamento e orçamentação que inverte a lógica tradicional do processo de ~LÍ3~

orçameníação. Na orçamentação tradicional é utilizada uma abordagem

incremental, na qual os gestores de departamentos justificam apenas as

variações em relação aos anos anteriores, baseados na suposição de que o

baseline dos anos anteriores está implicitamente aprovado. Num orçamento

base zero, por outro lado, cada item do orçamento precisa ser explicitamente

aprovado, e não apenas as alterações em relação ao ano anterior. Durante o

processo de revisão do orçamento, nenhuma referência é feita ao nível de

despesas do ano anterior. O processo de orçamento base zero requer que a

solicitação orçamentaria seja revisada e avaliada completamente, a partir de

uma "base zero". Este processo é independente do orçamento total ou de

seus itens individuais aumentarem ou diminuírem em relação aos exercícios

dos anos anteriores;

e) Renegociação da dívida perante os credores sujeitos a RJ e também com os

não sujeitos a Recuperação Judicial (Passivo Tributário e outros). Será

aplicado um "haircut" (deságio) na dívida existente com os credores com

Garantia Real, credores Quirografários, credores Sub-Quirografários e

credores Retardatários, de forma a compatibilizar com o fluxo de caixa

projetado;

f) Incorporação da empresa VDM na empresa ML.

Estrutura societária atual:
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.62,
ML

Capital Social R$2.500.000,00

Quotas

VDM Oper. Log. 51% R$1.275.000,00
Leonardo Souza Rezende 48,90% R$1.222.500,00

José de Barros Zaiden 0,10% R$2.500,00

R$2.500.000,00

Estrutura societária após a incorporação da VDM na ML:

Capital Social R$10.000.000,00

Quotas
Leonardo Souza Rezende 99,98% R$9.997.500,00

José de Barros Zaiden 0,03% R$2.500,00
R$10.000,000,00

A incorporação se justifica, pois a ML possui Prejuízos acumulados que

poderão ser utilizados, uma vez incorporada a empresa VDM. Isso significar

que ocorrerá redução da base de cálculo para o pagamento do IR (Imposto

de Renda) e CSLL (Contribuição Social sobre Lucro Líquido).

A legislação do Imposto de Renda permite que eventuais prejuízos fiscais

(lucro real negativo) apurados em períodos anteriores sejam compensados

com os lucros apurados posteriormente da pessoa jurídica tributada pelo

Lucro Real.

O prejuízo fiscal compensável é aquele apurado no Livro de Apuração do

Lucro Real - LALUR, Entretanto, a compensação de tais prejuízos é limitada

a 30% do lucro real antes da compensação.

Referido instituto - carryback - também é adotado pelos Estados Unidos da

América, o qual, por meio do artigo (section) 172(b) do seu Código Tributário
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(Internai Revenue Code), admite que prejuízos fiscais (net operatíng losses) _

possam ser utilizados para absorção de lucros auferidos em até dois anos

anteriores à sua apuração ou, ainda, sejam utilizados para a compensação

com lucros futuros auferidos em até 20 (vinte) exercícios (carryover).

g) Transformação da ML de sociedade Ltda para uma Sociedade Anónima de

capital fechado, denominada de ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS S.A., com

100% de ações ordinárias (ON):

VALOR POR

CAPITAL SOCIAL AÇÃO AÇÕES ON

Leonardo Souza Rezende 99,98% R$9.997.500,00 R$1,00 9.997.500

José de Barros Zaiden 0,03% R$2.500,OQ R$1,00 2.500

R$10.000.000,00 10.000.000

h) Todas as autorizações de funcionamento hoje pertencentes a VDM serão

transferidas a ML na incorporação. A ML passará a funcionar no

estabelecimento hoje locado e operado pela VDM. Estabelecimento este que

dispõe de todos os certificados e alvarás de funcionamento, sejam eles, da

esfera Municipal, Estadual e Federal, de órgãos e autarquias, como ANVISA,

Conselho Regional de Farmácia (CRF) e outros. Caso necessário, deverá ser

oficiado os órgãos citados e outros aqui não elencados, para que transfiram

os certificados e alvarás para a empresa ML, sucessora da empresa VDM.

De acordo com a Lei das S/A (arts. 226, 227 e 229, § 3°), as operações

societárias em tela transferem ao sucessor todos os direitos e obrigações

da empresa sucedida,

A empesa ML como sucessora da empresa VDM, passará a deter a

Autorização de Funcionamento de Empresa e Autorização Especial de

Funcionamento - AFE/AE, e outras autorizações e/ou certificados

determinados pela Portaria SVS/MS n° 802/98 (Versão Republicada -

31.12.1998) e Instrução Normativa n° 01/94, e outras Portarias e Instruções

28



v-
Normativas advindas posteriormente, assim como RDC's aplicáveis. Seguem

no Anexo 3: i) Certificado de Conformidade n° 14805/12 (Corpo de

Bombeiros); ii) Alvará de Autorização Sanitária Municipal (Departamento de

Vigilância Sanitária); iii) Certidão de Regularidade (Conselho Regional de

Farmácia); iv) Alvará de Localiação e Funcionamento n° 01511/2007 -

SEMIC; v) Declaração de Filiação a ACIEG; vi) Autorização AFE; vii)

Autorização (ANVISA) Correlates.

i) Integralização de bens e aumento de capital da VDM. O Ativo Imobilizado a

seguir descrito: "casa residencial edificada no lote de terras na Rua dos

MuríciSj Quadra 56D, Lote 07, Residência l Aldeia do Vale, Município de

Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 74.680-513", com área total de 2.633,86 m2

e área edificada de 786,58 m2, inscrito no Registro de Imóveis da 3°

(terceira) Circunscrição da comarca de Goiânia, neste estado, sob número de

matrícula 29.655", será considerado para efeitos deste Plano como uma

U.P.I. (Unidade Produtiva Isolada) e alienado judicialmente nos termos do

artigo 60 da Lei n. 11.101/05, na modalidade de proposta fechada ou leilão,

pelo melhor preço tomando-se por base o valor de avaliação (de mercado).

O referido imóvel foi integralizado na empresa VDM através da 20° Alteração

Contratual, e será vendido judicialmente livre e desimpedido de quaisquer

ónus, destinando-se os recursos auferidos com a venda prioritariamente para

a quitação da dívida hipotecária que grava o referido bem, nos termos e

condições definidos neste Plano.

A aprovação do Plano importa na aprovação e ratificação da 20a alteração

contratual da VDM, e na efetiva transferência no Registro de Imóveis

competente do domínio do bem imóvel integralizado ao capital social da

VDM, preservando-se, todavia, plena e eficaz a garantia hipotecária averbada

a margem da matricula 29655 inscrita no Registro de Imóveis da 3° (terceira)

Circunscrição da comarca de Goiânia-GO, expedindo-se, se necessário,

ofício ao CRI para cumprimento da disposição do presente Plano. Uma vez

quitada a dívida novada com o credor detentor da garantia mencionada, a

hipoteca deverá ser retirada de imediato.
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Após feita a incorporação da empresa VDM na empresa ML, deverá ser -r\r cr

expedido, se necessário, ofício ao CRI para que efetive a transferência da "̂

propriedade do imóvel de matricula 29655, inscrita no Registro de Imóveis da

3° (terceira) Circunscrição da comarca de Goiânia-GO, para a empresa ML.

j) Uma vez aprovado o Plano, e até o encerramento do processo de RJ, as

recuperandas ficam dispensadas da obrigação de contratar deficientes físicos

e menores aprendizes, conforme exigência do art. 93 da LEI n° 8.213/91 e do

DECRETO n° 5.598, de 1° de Dezembro de 2005, visando o aumento da

produtividade e da eficiência operacional, o que impactará no aumento do

EBITDA e na viabilidade financeira.

k) Outras medidas que sejam fundamentais para a reestruturação dos negócios.

No que tange à possibilidade de obtenção de recursos para o desenvolvimento dos

negócios, as recuperandas poderão realizar as seguintes tratativas;

V Possível ingresso de novo sócio/investidor. As recuperandas poderão contar

a qualquer momento com o apoio financeiro, estratégico e administrativo de

um novo investidor que, sob determinadas condições, se proponha a adquirir

parte e/ou totalidade da empresa e/ou negócio(s) e/ou realizar investimentos

através de fusão, joint venture e/ou outras modalidades de parceria

comercial, mediante parecer favorável do Administrador Judicial e/ou do

Comité de Credores, se houver.

Possibilidade de obtenção de linhas de financiamento: A recuperanda poderá

obter linhas de financiamentos bancárias de qualquer natureza, mediante

parecer favorável do Administrador Judicial e/ou do Comité de Credores, se

houver.

*/ Venda de Atívos: A recuperanda e seus sócios poderão, a qualquer

momento, realizar operações de alienação de quotas, ações e/ou de aí/Vos
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para a recomposição do capital de giro, mediante parecer favorável do

Administrador Judicial.

7. DOS PAGAMENTOS AOS CREDORES

O presente Piano levou em consideração na proposta de pagamento aos credores

sujeitos a Recuperação Judicial os seguintes itens: (i) tratamento isonômico entre os

credores de uma mesma ciasse, tratando os iguais de forma igualitária, e os

desiguais de forma desigual, na medida de suas desigualdades, de forma razoável,

proporcional e justificada; (ii) capacidade de pagamento através da sua geração de

caixa projetada; (iii) disposições da Lei 11,101/2005 quanto ao pagamento dos

créditos Trabalhistas.

7.7 CREDORES TRABALHISTAS

Os credores trabalhistas habilitados até a data da realização da Assembleia Geral

de Credores receberão os seus créditos integralmente, conforme estabelecido na

Lei 11,101/2005, em 04 (quatro) parcelas trimestrais após o transito em julgado da

decisão que homologar o Plano.

7.2 CREDORES COM GARANTIA REAL E QUIROGRAFÃRiOS

A necessidade do desáqio sobre a dívida com Garantia Real e Quirografária está

demonstrada tecnicamente no Fluxo de Caixa Projetado que acompanha o Laudo

de Viabilidade Económica e Financeira (Anexo 01).

Manutenção de Garantias dos Credores com Garantia Real. Este Plano não

afeta nenhuma das garantias reais outorgadas aos Credores com Garantia Real,

sem qualquer exceção, as quais permanecem integralmente válidas, eficazes e

inalteradas em qualidade e quantidade.
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7.2.1 DO PAGAMENTO AOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS E COM
GARANTIA REAL

Proposta de pagamento aos Credores com Garantia Real e aos Quirografários

sujeitos aos efeitos da Recuperação:

CREDORES:

OBJETO:

FORMA DE

PAGAMENTO:

Credores com Garantia Real Geral e credores

Quirografários, sujeitos a Recuperação Judicial, na forma

da Lei.

O objeto é a renegociação dos Créditos com Garantia

Real Geral e Quirografários, sujeitos a Recuperação

Judicial.

Desáqio: será a

crédito sujeito F

após o deságio

a tabela a segui

piicado um deságio de 80% no valor do

Recuperação Judicial. O Saldo Devedor

'dívida novada) será pago de acordo com

^^^^ •̂| FLUXO DE PAGAMENTOS ||

MESES

1° ao 18°

19a ao 24°

25° ao 36°

37° ao 48°

49° ao 60°

61° ao 72°

73° ao 84°

85° ao 96°

97a ao 108°

Juros: incidirão

sobre o valor da

anualmente.

Correção: as p

anualmente por

Preços do Me

Vargas).

PAGAMENTO NO
PERÍODO

0,00%

1,00%

2,00%

3,00%

6,00%

8,00%

10,00%

30,00%

40,00%

PAGAMENTO 1
EM CADA MÊS 1

0,00%

0,17%

0,17%

0,25%

0,50%

0,67%

0,83%

2,50%

3,33%

uros remuneratórios de 2% a. a. (ao ano)

is parcelas a serem pagas, capitalizados

arcelas a serem pagas serão corrigidas

- 30% do IGPM/FGV (índice Geral de

rcado medido pela Fundação Getúlio

32



Observações: i) os pagamentos dos juros e da correção

monetária serão feitos concomitantemente ao pagamento

das parcelas; ii) o início dos pagamentos se dará em até

30 dias após o transito em julgado da decisão que

homologar o Plano de Recuperação Judicial.

7.3. CRÉDITOS SUB-QUIROGRAFARIOS

Os créditos de natureza Sub-Quirografários, que são os relacionados a multas

administrativas de qualquer natureza e/ou judiciais, terão a seguintes forma de

pagamento:

CREDORES:

OBJETO:

FORMA DE

PAGAMENTO:

Credores Sub-Quirografários, sujeitos a Recuperação

Judicial, na forma da Lei.

O objeto é a renegociação dos Créditos Sub-

Quirografários, sujeitos a Recuperação Judicial.

Desáqío: será aplicado um deságio de 90% no valor do

crédito sujeito Recuperação Judicial. O Saldo Devedor

após o deságio (dívida novada) será pago de acordo com

a tabela a seguir:

1 FLUXO DE PAGAMENTOS 1

MPQPQ PAGAMENTO NO PAGAMENTO 1
Mtbtb PERÍODO EM CADA MÊS 1

1° ao 18°

19° ao 24°

25° ao 36°

37° ao 48°

49° ao 60°

61° ao 72°

73° ao 84°

85a ao 96°

97° ao 108°

0,00%

1,00%

2,00%

3,00%

6,00%

8,00%

10,00%

30,00%

40,00%

0,00%

0,17%

0,17%

0,25%

0,50%

0,67%

0,83%

2,50%

3,33%

Juros: incidirão juros remuneratórios de 1% a. a. (ao ano)

sobre o valor das parcelas a serem pagas, capitalizados
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anualmente.

Correção: as parcelas a serem pagas serão corrigidas

anualmente por 20% do IGPM/FGV (índice Geral de

Preços do Mercado medido pela Fundação Getúlio

Vargas).

Observações: i) os pagamentos dos juros e da correção

monetária serão feitos concomitantemente ao pagamento

das parcelas; ii) o início dos pagamentos se dará em até

30 dias após o transito em julgado da decisão que

homologar o Plano de Recuperação Judiciai.

l

7.4 CRÉDITO RETARDATÁRIOS

Créditos reconhecidos após a Assembleia Geral de Credores que deliberar

sobre a aprovação do Plano ("Créditos Retardatários").

Os créditos de qualquer natureza que vierem a ser reconhecidos como sujeitos a RJ

após a instalação da Assembleia Geral de Credores ("Créditos Retardatários"),

receberão através da seguinte forma de pagamento:

CREDORES:

OBJETO:

FORMA DE

PAGAMENTO:

Credores Retardatários, sujeitos a Recuperação Judicial,

na forma da Lei.

O objeto é a renegociação dos Créditos Retardatários,

sujeitos a Recuperação Judicial.

Desácjio: será aplicado um deságio de 90% no valor do

crédito sujeito Recuperação Judicial. O Saldo Devedor

após o deságio (divida novada) será pago de acordo com

a tabela a seguir:

MESES

1° ao 18°

FLUXO DE PAGAMENTOS

PAGAMENTO NO PAGAMENTO
PERÍODO EM CADA MÊS

19° ao 24°

0,00%

1,00%

0,00%

0,17%
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25° ao 36°

37° ao 48°

49° ao 60°

61° ao 72°

73° ao 84°

85° ao 96°

97° ao 108°

2.00%

3,00%

6.00%

8,00%

10,00%

30,00%

40,00%

0,17%

0,25%

0,50%

0,67%

0,83%

2,50%

3,33%

Juros: incidirão juros remuneratórios de 1% a.a. (ao ano)

sobre o valor das parcelas a serem pagas, capitalizados

anualmente,

Correção: as parcelas a serem pagas serão corrigidas

anualmente por 20% do IGPM/FGV (índice Geral de

Preços do Mercado medido pela Fundação Getúlio

Vargas).

Observações: i) os pagamentos dos juros e da correção

monetária serão feitos concomitantemente ao pagamento

das parcelas; ii) o início dos pagamentos se dará em até

30 dias após o transito em julgado da decisão que

homologar o Plano de Recuperação Judicial.

7.5 DA FORMA DE PAGAMENTO

Os valores para os credores que optarem por receber através da OPÇÃO

alternativa, serão pagos por meio Documento de Ordem de Crédito (DOC) ou

Transferência Eletrônica Disponível (TED) de recursos em conta que o credor

indicar.

Os credores deverão informar as suas respectivas contas bancárias para este fim,

em correspondência dirigida à Administração Judicial.

Os pagamentos que não forem efetuados em razão de os credores não terem

informado suas contas bancárias, não serão considerados como descumprimento

do presente Plano.
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Na hipótese de qualquer pagamento ou ato estiver previsto para ser realizado pelas

recuperandas em dia não útil (entendido como sábado, domingo, ou qualquer outro

dia em que as instituições bancárias em Goíânia-GO, não funcionem ou estejam

autorizadas a não funcionar), o referido pagamento ou ato poderá ser realizado no

primeiro dia útil subsequente, mas será considerado como realizado na data

prevista.

ir

7.6 ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO

Estimativa dos Débitos Tributários. As recuperandas possuem um Endividamento

Tributário reconhecido e consolidado (principal da dívida) no valor total superior a

R$ 9 (nove) milhões. O Passivo Tributário inclui:

(CMS

ICMS (substituição tributária)

Adicional de ICMS

PIS

COFINS

Protege

INSS

FGTS

IRRF

Uma vez aprovado o Plano de Recuperação Judicial, o Juiz da RJ deverá oficiar os

entes federativos para que acatem pedido de parcelamento de toda a divida

tributária gerada pelas recuperandas até o pedido de RJ. Todos os juros e multas

aplicados até o pedido de RJ deverão ser cancelados. O parcelamento deverá ser

de 180 meses contados da publicação da homologação da aprovação do presente

Plano em AGC e o primeiro pagamento se dará em até 30 dias após a efetivação do

parcelamento.

O parcelamento da dívida se faz necessário de modo a não comprometer a

operação comercial e a viabilidade do negócio.
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7.7 TRAVAS BANCÁRIAS

Uma vez aprovado o Plano de Recuperação Judicial, fica também aprovado a

devolução para as recuperandas de todo o recurso oriundo de travas bancárias.

Todos os recursos avindos de duplicatas dadas em garantia as instituições

financeiras, deverão ser devolvidos para as recuperandas em até 5 dias após a

publicação da homologação do Plano de Recuperação Judicial.

Na presente oportunidade estimamos o valor das travas bancárias em valor superior

a R$ 1 (um) milhão. O respectivo valor é fundamental para a formação do capital

de giro, como comprovado nas projeções financeiras.

7.8 LEILÃO REVERSO

Será realizado Leilão Reverso Presencial. O Leilão Reverso ("Reverse Auction"),

Leilão Descendente ou também chamado de Holandês, é um processo de Pregão

Presencial. No caso da Recuperação Judicia! em questão, os lances serão

efetuados pelas recuperandas a partir de um deságio de 99% (noventa e nove por

cento) do valor da dívida novada, percentual este que será reduzido pau!atinamentej

dando a possibilidade, em cada lance, dos credores que assim o quiserem,

participar da oferta. O piso do deságio será de 20% (vinte por cento). Os credores

poderão aceitar lances efetuados pela recuperanda no percentual de deságio

ofertado em cada lance. Os credores que oferecerem o maior deságio serão os que

arrematarão primeiramente os seus créditos. A participação no Leilão Reverso é

opcional. O Leilão Reverso servirá para antecipar o pagamento da dívida novada

junto aos credores sujeitos a RJ,

Leilão Reverso Presencial. Existirá o Leilão Reverso Presencial, o qual poderão

participar os credores Quirografários e os credores com Garantia Real.

37



Poderá ser destinado para o Leilão Reverso Presencial até 20% do Fluxo de Caixa

Líquido das empresas em Recuperação Judicial. -Jf —

O Leilão Reverso Presenciai se realizará uma vez ao ano, no primeiro quadrimestre

de cada ano, a iniciar-se no segundo ano após a publicação da homologação do

PRJ.

O valor disponível para o primeiro Leilão Reverso Presencial será o do Ano 1 e

assim sucessivamente.

Os participantes interessados em participar do Leilão Reverso deverão enviar carta

registrada as sedes das recuperandas até o último dia do mês de Fevereiro de cada

ano, manifestando o interesse, para se habilitarem a participar do Leilão. Deverão

no mesmo ato, encaminhar documento que comprove quem é o representante legal

do credor, ou seja, quem comparecerá no Leilão.

As recuperandas poderão disponibilizar aos credores modelo de carta a ser

enviada.

A carta deverá estar devidamente assinada pelo representante legal do credor, com

firma reconhecida.

Os credores poderão entrar em contato com as recuperandas e/ou administrador

Judicial para tirarem as dúvidas que por ventura possam existir.

Após o período de habilitação dos credores que pretendem participar do Leilão

Reverso, as recuperandas e o Administrador Judicial deverá informa-los do local,

data e horário (início e fim) em que se realizará o evento. A duração do evento

deverá ser de no máximo 1 hora contados do horário em que iniciará.

Antes do horário de início do Leilão Reverso os credores terão 1 hora para

credenciamento.
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Em todo Leilão Reverso deverá ser feita uma Ata (que durante a RJ será lavrada

pelo Administrador Judicial), com o descritivo do objetivo do evento, data, local e

horário de realização, das regras e dos resultados. Na Ata constarão os Lances

efetuados pelas recuperandas e aceito pelos credores e correspondentes valores

apurados. Todos os credores que aceitarem os Lances deverão assinar a Ata ao

final do Leilão.

Só poderão participar do evento, os representantes legais de cada um dos credores,

portanto deverão estar munidos de Carteira de Identidade para se identificarem.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

As recuperandas têm o direito e a faculdade de desenvolver suas atividades e de

realizar todos os atos consistentes com o seu objeto social, sem a necessidade de

prévia autorização da AGC e/ou do Juízo da Recuperação Judicial, podendo a

qualquer tempo modificar o seu objeto social, buscando alcançar os desideratos do

artigo 47 da Lei 11.101/2005. Poderão as recuperandas alterar o endereço da sede

a qualquer tempo, assim como fechar e/ou criar novas filiais em qualquer Estado da

Federação.

Aditamentos, alterações e/ou modificações do Plano. Podem ser propostos

pelas recuperandas a qualquer tempo após a publicação da homologação da

presente proposta. Para tanto, observar-se-ão as mesmas condições impostas pela

lei para sua tramitação, ou seja, aquiescência do devedor e aprovação em

Assembleia de Credores, pelo mesmo critério de quorum que o tenha aprovado

inicialmente.

Anexos. Todos os Anexos a este Plano são a ele incorporados e constituem parte

integrante do Plano. Na hipótese de haver qualquer inconsistência entre este

Plano e qualquer Anexo, o Plano prevalecerá.

J
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Anuência dos Credores. Os Credores têm plena ciência de que os valores,

prazos, termos e condições de satisfação de seus Créditos são alterados por este

Plano. Os Credores, no exercício de sua autonomia da vontade, declaram que

concordam expressamente com as referidas alterações, nos termos previstos

neste Plano, abrindo mão do recebimento de quaisquer valores adicionais, ainda

que previstos nos instrumentos que deram origem aos Créditos ou em decisão

judicial, por estarem convencidos de que este Plano reflete condições econômico-

financeiras que lhes são mais favoráveis do que a manutenção das condições

originais de pagamento de seus Créditos, tendo em vista que (i) o valor dos bens

das Recuperandas é insuficiente para o pagamento da sua dívida, conforme o

laudo de avaliação de bens e ativos; (H) a satisfação dos Créditos, é possível

a p e n a s através das formas prevista no Plano,; (III) a alteração nos valores,

prazos, termos e condições de satisfação dos Créditos, nos termos do Plano, é

condição indispensável para o ingresso dos Investidores e/ou viabilização

financeira das recuperandas.

Aplicação Tributária dos Deságios. Para efeito tributário, as recuperandas

poderão reconhecer os deságios aplicados sobre a dívida sujeita a RJ a medida que

os pagamentos da dívida novada forem sendo realizados.

Apontamentos. Aprovado e homologado o presente plano, os Credores a ele

sujeitos e os Aderentes deverão solicitar o cancelamento dos registros de protestos

e apontamentos efetuados em desfavor da Recuperanda tanto em Cartórios, quanto

nos demais órgãos de proteção de crédito, no prazo máximo de quinze (15) dias.

Cessão de Créditos. Os Credores poderão ceder seus Créditos a outros

Credores, a terceiros ou aos próprios Investidores, e a cessão produzirá efeitos

desde que as Recuperandas sejam informadas.

Compensação de Créditos. Os Créditos poderão ser compensados com créditos

detidos pelas Recuperandas frente aos respectivos Credores, até o valor de

referidos Créditos, ficando eventual saldo sujeito às disposições do presente Plano.
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Comunicações. Todas as notificações, requerimentos, pedidos e outras

comunicações às Recuperandas, requeridas ou permitidas por este Plano, para

serem eficazes, devem ser feitas por escrito e serão consideradas realizadas

quando (i) enviadas por correspondência registrada, com aviso de recebimento, ou

por courier, e efetivamente entregues ou (ii) enviadas por fac-símile, e-mail ou

outros meios, quando efetivamente entregues e confirmadas por telefone. Todas

as comunicações devem ser endereçadas da seguinte forma ou de outra forma

que for informada pelas Recuperandas, nos autos do processo de Recuperação

Judicial ou diretamente ao Administrador Judicial ou aos Credores;

Para as Recuperandas:

Endereço: Rua 237, Quadra 13, Lote 28-E, n° 798, Setor Coimbra, CEP 74.535-270,

Goiânia-GO.

A/C: Leonardo Souza Rezende

Telefone:+55 6232405700

Para o Administrador Judicial:

Endereço: Rua 128-A, n° 113, Setor Sul, CEP 74093-110, Goiânia-GO.

A/C: Stenius Lacerda Bastos

Telefone Fixo: +55 62 3996 1050

Telefone CeL: +55 62 9147 3559

E-mail: stenius@amorimecastro.com

Em caso de alteração de endereço por parte das Recuperandas e/ou do

Administrador Judicial, deverá ser informado no processo de RJ em até 30 dias

após a efetivação da mudança.

Contratos Anteriores. Na hipótese de conflito entre as disposições do Plano e as

obrigações, pecuniárias ou não, previstas em contratos celebrados entre as

recuperandas e os credores sujeitos a RJ antes da data do pedido de recuperação

judicial, as disposições do Plano prevalecerão.
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Créditos Ilíquidos. Todos os Créditos que sejam decorrentes de obrigações

oriundas de relações jurídicas firmadas anteriormente ao processamento da

Recuperação Judicial, ainda que não vencidos ou que sejam objeto de disputa

judicial ou procedimento arbitrai em andamento, também são novados por este

Plano, estando integralmente sujeitos aos efeitos deste Plano e da Recuperação

Judicial, nos termos do art 49 da Lei de Falências, de forma que, se aplicável, o

saldo credor a ser liquidado estará sujeito aos valores, prazos, termos e condições

previstos no presente Plano.

Descumprimento do Plano. Na hipótese de ocorrência de qualquer evento de

descumprimento deste Plano, e caso tal descumprimento não seja sanado no

prazo de 5 (cinco) dias, as Recuperandas deverão requerer ao Juízo da

Recuperação, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação do

descumprimento, a convocação de uma Assembleia de Credores para deliberar a

respeito de (i) eventual emenda, alteração ou modificação ao Plano que saneie

ou supra tal descumprimento; ou (li) convolação da recuperação judicial na

falência das Recuperandas. Não haverá a decretação da falência das

Recuperandas antes da realização da referida Assembleia de Credores

Encerramento da Recuperação Judicial. O processo de recuperação judicial será

encerrado a qualquer tempo após a Homologação Judicial do Plano, a

requerimento das Recuperandas, desde que todas as obrigações do Plano que

se vencerem até 2 (dois) anos após a Homologação do Plano sejam cumpridas.

Extinção de Ações. Os Credores não mais poderão (i) ajuizar ou prosseguir com

qualquer ação judicial ou processo de qualquer tipo relacionado a qualquer

Crédito contra as Recuperandas, exceto pelos Créditos que sejam objeto de

disputa judicial ou procedimento arbitrai em andamento para fixação de seu valor;

(ii) executar qualquer sentença, decisão judicial ou sentença arbitrai contra as

Recuperandas, relacionada a qualquer Crédito; (iii) penhorar quaisquer bens das

Recuperandas para satisfazer seus Créditos; (iv) criar, aperfeiçoar ou executar

qualquer garantia real sobre bens e direitos das Recuperandas para assegurar o

pagamento de seus Créditos; (v) reclamar qualquer direito de compensação contra

qualquer crédito devido às Recuperandas com seus Créditos; e (v) buscar a
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satisfação de seus Créditos por quaisquer outros meios. Todas as execuções

judiciais em curso contra as Recuperandas relativas aos Créditos serão extintas,

e as penhoras e constrições existentes serão liberadas. A disposição desta

Cláusula permanecerá válida e eficaz até a realização da Assembleia de Credores.

Formalização de Documentos e Outras Providências. As Recuperandas

deverão realizar todos os atos e firmar todos os contratos e outros documentos

que, na forma e na substância, sejam necessários ou adequados para cumprir

os termos do Plano.

Garantias Existentes. A aprovação do presenta Plano implica na manutenção das

garantias existentes conforme previsto no art. 50 § 1° da Lei 11.101/2005, com

exceção das denominadas "travas bancárias" e/ou "travas de domicílio", que por

comprometerem o capital de giro da empresa inviabilizam a sua manutenção e

recuperação, conforme demonstrado no Fluxo de Caixa Projetado que acompanha o

presente.

Honorários de Advogados. As partes suportarão individualmente os honorários

dos respectivos advogados, inclusive os de sucumbência, na hipótese de demanda

judicial relativa a créditos satisfeitos nesta ação, acordando o afastamento do

princípio da causalidade.

Lei Aplicável. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste Plano deverão

ser regidos, interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na

República Federativa do Brasil.

Multas. Todas as multas devidas pelas Recuperandas em razão de

descumprimento contratual serão consideradas, para efeitos de pagamento ou de

satisfação, nos termos do Plano, mediante a aplicação de um redutor de 95%

(noventa e cinco por cento) sobre o valor da multa, sendo que tal redutor se

justifica, em razão da classificação atribuída às multas em caso de falência,

como créditos subquirografários, nos termos do art. 83, Vil, da Lei de Falências. O

valor das multas, após a aplicação do redutor acima mencionado, será pago ou de
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outra forma satisfeito pelas Recuperandas aos respectivos Credores em até 30

(trinta) Dias Úteis da Data de Fechamento, em uma única parcela.

Nulidade de Clausulas. Na hipótese de que alguma das cláusulas do presente PRJ

ser considerada pelo MM. Juízo da Recuperação, ou pelas instâncias superiores,

inválida, nula, ou ineficaz, referida decisão não prejudicará as demais disposições

que remanescerão válidas e eficazes,

Novação, Todos os Créditos são novados por este Plano e serão pagos na forma

por ele estabelecida. Mediante referida novação, todas as obrigações, covenants,

índices financeiros, hipóteses de vencimento antecipado, multas, bem como

outras obrigações e garantias que sejam incompatíveis com as condições deste

Plano deixarão de ser aplicáveis, exceto em caso de acordos específicos entre o

Credor em questão e as Recuperandas. Além disso, o artigo 59, da Lei

11.101/2005, determina que a aprovação do Plano de Recuperação Judicial pelos

credores implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e

todos os credores a ele sujeitos, bem como os Credores Aderentes sem prejuízo

das garantias, observado o disposto no §1° do Artigo 50 da Lei (concessão de

prazos e condições especiais de pagamento das obrigações vencidas e vincendas).

Novos Créditos. Na hipótese de serem reconhecidos Novos Créditos, por

decisão judicial ou acordo entre as partes, tais Novos Créditos serão pagos na

forma prevista neste Plano, de acordo com a Classe em que forem classificados

os referidos Novos Créditos.

Pagamento dos Créditos em Dólar. Os Créditos em dólares norte-americanos,

para o fim de determinação da taxa de câmbio aplicável, serão convertidos

para a moeda corrente nacional de acordo com a PTAX 800, opção Venda",

divulgada pelo Banco Central do Brasil 2 (dois) dias antes da data de conversão.

Quitação. Os pagamentos, quando realizados na forma estabelecida neste Plano,

acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável, de todos os Créditos de

qualquer tipo e natureza contra as Recuperandas e seus garantidores, inclusive

juros, correção monetária, penalidades, muitas e indenizações. Com a ocorrência
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do pagamento, será considerado que os Credores quitaram, liberaram e/ou

renunciaram a todos e quaisquer Créditos, e não mais poderão reclamá-los,

contra as Recuperandas ou dos investidores.

Título Executivo Judicial. As recuperandas requereram o benefício da

Recuperação Judicial de forma a garantir a manutenção das fontes produtoras,

promovendo, assim, a preservação da atividade da empresa, sua função social e o

estímulo à atividade económica, e apresentam em Juízo aos credores o Plano de

Recuperação Judicial, objeto deste documento, que por sua vez, após aprovado em

Assembleia Geral de Credores, e homologado constituirá título executivo judicial.

nos termos do artigo 584, inciso 111, do caput da Lei 5.869, de 11 de Janeiro de 1973

- Código de Processo Civil, observado os artigos 61 e 62 da Lei 11.101, de 09 de

fevereiro de 2005 - Lei de Recuperação de Empresas e Falências.

Sub-Rogações. Créditos relativos ao direito de regresso contra as Recuperandas,

e que sejam decorrentes do pagamento, a qualquer tempo, por terceiros, de

créditos e/ou obrigações de qualquer natureza existentes, na Data do Pedido,

contra as Recuperandas, serão pagos nos termos estabelecidos neste Plano

para os referidos Credores.

Fica eleito o MM. Juízo da Recuperação para solucionar as controvérsias ou

disputas que surgirem ou estiverem relacionadas a este Plano.

Goiânia-GO, 17 de Novembro de 2015.

(Seguepágina de assinaturas do Plano d^Retitpeçação Judicial)

VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS E1RELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ N° 06.219.757/0001-57
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IVIL OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP

CNPJ sob o n° 03.553.585/0001-65
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"Credibilidade e Confiança" agregando valor aos negócios.

Laudo de Viabilidade

Económica e Financeira

Plano de Recuperação Judicial

Lei N° 11.101/2005

Recomenda-se que os credores leiam atentamente este Laudo de

Viabilidade Económica e Financeira do PLANO DE RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, arquivado ou a ser arquivado junto ao MM. Juízo da 9a Vara

Cível de Goiânia, Estado de Goiás, nos Autos da Recuperação Judicial n°

201303376797.
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1. INTRODUÇÃO

A 2C CONSULTORIA FINANCEIRA foi contratada pelas recuperandas VDM

OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI ("VDM"), portadora do CNPJ sob o n°

06.219,757/0001-57, com sede na Rua 237, Quadra 13, Lote 28-E, n° 798,

Setor Coimbra, CEP 74.535-270, Goiânia-GO, cujo início das suas atividades

ocorreu em 22/04/2004 e ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP ("ML"),

portadora do CNPJ sob o n° 03.553.585/0001-65, com sede na Avenida

Perimetral, Quadra 09, Lote 124, n° 2212, Setor Coimbra, CEP 74.530-026,

Goiânia-GO, cujo início das suas atividades ocorreu em 15 de Dezembro de

1999, como consultora financeira para auxiliar em todo o processo de

Recuperação Judicial.

No curso do mandato, nos foi solicitado à elaboração do Plano de Recuperação

Judicial ("PRJ" ou "Plano") e à preparação de Laudo de Viabilidade Económica

e Financeira ("Laudo de Viabilidade") do PRJ, conforme determinação legal.

Com relação à elaboração do Laudo de Viabilidade, analisamos entre outras

coisas: (i) certas análises e projeções financeiras, as quais foram elaboradas e

aprovadas pela administração da empresa; (ii) demonstrações financeiras

assinadas por contador responsável para os exercícios findo em 31 de

dezembro de cada ano desde a fundação das empresas; (iii) quadro geral de

credores (de acordo com o apresentado na inicial do pedido de RJ) e (iv)

informações gerenciais não auditadas (relativas ao exercício de 2013); (v) e

outros documentos e informações relevantes.

Conduzimos diversas discussões com membros integrantes da administração

do Grupo Económico (VDM + ML) sobre os negócios e perspectivas. Levamos

em consideração outras informações, estudos financeiros, análises e pesquisas



e critérios financeiros, económicos e de mercado que ponderamos serem ,

relevantes.

A Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas e Falências),

interpretada à luz do princípio da preservação da empresa, envolve, além das

importantes reestruturações operacionais e financeiras, o raciocínio lógico-

científico do consultor na análise e avaliação criteriosas dos resultados

financeiros a serem alcançados através das medidas propostas.

No presente Plano, essa análise financeira dos resultados projetados foi feita

com adequado grau de conservadorismo, levando-se em consideração,

obviamente, as reestruturações operacionais e financeiras previstas,

A administração e consultores da empresa cuidaram desde o primeiro

momento desta fase, em reiterar políticas e implantar relatórios de

acompanhamento que permitirão a constante verificação do andamento das

operações para a necessária análise de alternativas e correção de rumos.

Assim sendo, foram feitas projeções de custos, despesas, receitas,

depreciação do ativo imobilizado e tributos (conforme planilhas em anexo) para

o período de vários anos, iniciando-se o primeiro ano (Ano 1) de projeção após

a publicação da homologação da aprovação do PRJ

Apresentam-se, ainda, as Demonstrações de Resultados (conforme planilhas

em anexo) projetada.

Por fim, apresentamos as projeções de Fluxo de Caixa consolidado das

recuperandas, que reflete, em bases anuais, a capacidade de pagamento e de

cumprimento dos compromissos assumidos: a liquidação dos valores devidos

com credores não sujeitos a RJ e com os credores sujeitos a RJ.

Enpereço: Avenida E, n° 1470, Salas 511 e 512, Edifício Juscelino Kubitschek New
Concept Business, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP 74810-030.
Site: www.2cconsultoria.com.br
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"É importante ressaltar que o Plano de Recuperação Judicial foi elaborado com

base na atual e futura capacidade económica, financeira e operacional das

recuperandas.

No curso da preparação do Laudo de Viabilidade Económica e Financeira,

presumimos e confiamos na exatidão das informações, conteúdo, veracidade,

consistência e completude, suficiência e integralidade das informações

financeiras, contábeis, legais, tributárias e outras informações a que tivemos

acesso.

Conforme nosso entendimento, todos os dados contidos neste relatório são

verdadeiros e acurados.

Embora tirados de fontes confiáveis, não podemos assumir qualquer

responsabilidade legal pela precisão de quaisquer dados, opiniões ou

estimativas fornecidas por terceiros ou utilizados na formulação desta análise.

Entendemos também que os meios de recuperação elencados no Plano de

Recuperação Judicial são fundamentais para a superação da crise económico

e financeira das recuperandas.

Para este fim, a Assembleia Geral de Credores deverá examinar o presente

Plano de Recuperação Judicial.

2. PREMISSAS DE PROJEÇÕES FINANCEIRAS

As projeções das Demonstrações de Resultado ("DRE") e de Fluxo de Caixa

("FC") consolidados apresentam;



Indicadores realistas referentes às áreas comercial, administrativa e /

econômico-financeira;

Saldos consolidados de Fluxo de Caixa Acumulado que confirmam a

capacidade de recuperação da empresa.

• É importante destacar que é absolutamente imprescindível a

concessão dos prazos de carência estabelecidos no Plano de

Recuperação Judicial;

• A venda do imóvel indicado no Plano, é fundamental para gerar

capital para a recomposição do Capital de Giro necessário as

operações.

• O quadro de credores sujeitos a RJ que esta sendo utilizado como

base para as projeções é o divulgado na primeira lista pelo

Administrador Judicial. Destarte é possível que ocorra

modificações quando da apresentação da segunda relação de

credores;

• O PRJ dispõe também que passará a ser válida a segunda

relação de credores quando da sua apresentação pelo

Administrador Judicial.

3. SITUAÇÃO ATUAL DAS EMPRESAS

Descrição do Grupo Económico

O Grupo Económico é formado pelas empresa VDM OPERAÇÕES

LOGÍSTICAS EIRELI ("VDM"), portadora do CNPJ sob o n° 06.219.757/0001-

57, com sede na Rua 237, Quadra 13, Lote 28-E, n° 798, Setor Coimbra, CEP

Endereço: Avenida E, n° 1470, Salas 511 e 512, Edifício Juscelino Kubitschek New
Concept Business, Jardim Goiás, Goiãnia-GO, CEP 74810-030.
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74.535-270, Goíânia-GO, cujo início das suas atividades ocorreu em

22/04/2004 e ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP ("ML"), portadora do

CNPJ sob o n° 03.553.585/0001-65, com sede na Avenida Perimetral, Quadra

09, Lote 124, n° 2212, Setor Coimbra, CEP 74.530-026, Goiânia-GO, cujo início

das suas atividades ocorreu em 15 de Dezembro de 1999.

Estrutura societária atual:

VDM

Capital Social R$7.500.000,00

Quotas
Leonardo Souza Rezende 100% R$7.500.000,00

R$7.500.000,00

ML

Capital Social R$2.500.QOO,GO

Quotas
VDM Oper. Log. 51% R$1.275.000,00
Leonardo Souza Rezende 48,90% R$1.222.500,00

José de Barros Zaiden 0,10% R$2.500,00
R$2.500.000,00

Posicionamento de mercado

As empresas atuam na compra, venda e distribuição de produtos

farmacêuticos, como medicamentos e outros para clientes públicos e privados

de todo o Brasil.



Análise do Endividamento

As recuperandas apresentam um grande endividamento tributário (crédito este

não sujeito a Recuperação Judicial) que esta sendo administrado dentro das

normativas legais. O Plano de Recuperação Judicial propõe a renegociação do

Passivo Tributário no valor total superior a R$ 9 (nove) milhões.

O Passivo Tributário inclui:

ÍCMS

ICMS (substituição tributária)

Adicional de ICMS

PIS

COFINS

Protege

1NSS

FGTS

1RRF

Com relação aos créditos sujeitos a Recuperação Judicial, as recuperandas

possuem uma relação dívida liquida/EBITDA com múltiplos muito elevados, o

que torna a dívida nas atuais condições impagável, de forma que as formas de

pagamento proposta no PRJ são necessárias para readequar o endividamento

à capacidade de pagamento.

4. ANALISE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

As recuperandas estão em processo de Recuperação Judicial conforme

despacho proferido nos Autos da Recuperação Judicial n°201303376797

no dia 07 de Outubro de 2013, pelo MM. Juiz da 9a Vara Cível da
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Comarca de Goiânia, Estado de Goiás e publicado no DJ do 14 de

Outubro de 2013,

Em conformidade com artigo n° 53, da Lei 11.101, de 09 de fevereiro de

2QQ51 a empresa deve apresentar num prazo de 60 dias contados da

data da referida publicação um piano de recuperação judicial. Prazo este

que se encerra no dia 13 de Dezembro de 2013.

Este plano deve conter, entre outros documentos, uma demonstração da

Viabilidade Económica e Financeira do Plano de Recuperação Judicial.

O objetivo do presente trabalho é efetuar a análise desta viabilidade com

base nas ações descritas no Plano.

Dentre as medidas reestruturantes indicadas no Plano no item 6.2,

podemos ressaltar algumas que são fundamentais para o soerguimento

das empresas em RJ:

> Reestruturação do Passivo Não Sujeito a RJ.

O principal Passivo Não Sujeito a RJ é o Tributário, no valor

superior (segundo estimativas) a R$ 9 (nove) milhões.

Conforme determinação do Plano, uma vez aprovado, o Juiz

da RJ deverá oficiar os entes federativos para que acatem

pedido de parcelamento de toda a divida tributária gerada

pelas recuperandas até o pedido de RJ. O parcelamento

deverá ser de 180 meses contados da publicação da

homologação da aprovação do presente Plano em AGC e o

primeiro pagamento se dará em até 30 dias após a efetivação

do parcelamento. Todos os juros e multas aplicados até o

pedido de RJ deverão ser cancelados. O parcelamento da



dívida se faz necessário de modo a não comprometer a

operação comercial e a viabilidade do negócio.

Reestruturação do Passivo Sujeito a RJ (Quirografários; Sub

Quirografários; Garantia Real e credores Retardatários).

o Haircut (deságio) na dívida.

o Alongamento.

o Redução do Custo do Serviço da Dívida: Taxa média de

juros e da correção monetária.

o Cronograma de pagamentos compatível com a geração

de caixa projetada.

> Reorganização Societária

REESTRUTURAÇÃO

INCORPORAÇÃO

Empresa Incorporadora:
Empresa Incorporada:

TRANSFORMAÇÃO

MLOP.LOG. LTDA

ML
VDM

— 3* ML OP. LOG. S.A.

Proporcionará:

o Redução de custos operacionais;

o Melhoria da gestão: maior eficiência;

o A ML possui Prejuízos acumulados que poderão ser

utilizados, uma vez incorporada a empresa VDM. Isso

significar que ocorrerá redução da base de cálculo para

o pagamento do IR (Imposto de Renda) e CSLL

(Contribuição Social sobre Lucro Líquido). A legislação

do Imposto de Renda permite que eventuais prejuízos

fiscais (lucro real negativo) apurados em períodos

anteriores sejam compensados com os lucros apurados

Endereço: Avenida E, n° 1470, Salas 511 e 512, Edifício Juscelino Kubitschek New
Concept Business, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP 74810-030.
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posteriormente da pessoa jurídica tributada pelo Lucfo

Real. O prejuízo fiscal compensável é aquele apurado

no Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR.

Entretanto, a compensação de tais prejuízos é limitada

a 30% do lucro real antes da compensação. Referido

instituto - carryback - também é adotado pelos Estados

Unidos da América, o qual, por meio do artigo (section)

172(b) do seu Código Tributário (Internai Revenue

Code), admite que prejuízos fiscais (net operating

losses) possam ser utilizados para absorção de lucros

auferidos em até dois anos anteriores à sua apuração

ou, ainda, sejam utilizados para a compensação com

lucros futuros auferidos em até 20 (vinte) exercícios

(carryover).

> Venda de Ativo para formação de capital de giro: venda de

casa residencial edificada no lote de terras na Rua dos

Muricis, Quadra 56D, Lote 07, Residência l Aldeia do Vale,

Município de Goiânia, Estado de Goiás, CEP; 74.680-513",

com área total de 2.633,86 m2 e área edificada de 786,58 m2,

inscrito no Registro de Imóveis da 3° (terceira) Circunscrição

da comarca de Goiânia, neste estado, sob número de

matrícula 29.655", que passará a ser considerado para efeitos

do Plano como uma U.P.l. (Unidade Produtiva Isolada) e

alienado judicialmente nos termos do artigo 60 da Lei n°

11.101/05.

O Fluxo de Caixa Consolidado apresentado em anexo, comprova que as

recuperandas são viáveis económica e financeiramente, vez que

conseguem adimplir com a dívida sujeita a RJ após a sua



reestruturação, advinda com a novação proporcionada através da

aprovação do Plano em AGC,

A Taxa Média de crescimento esta projetada de acordo com a

expectativa de variação do PIB para os próximos 10 anos, ou seja, de

acordo com o PIB potencial.

O EBITDA (geração operacional de caixa) projetado esta dentro da

mediana setorial.

As disposições do Plano esta de acordo com o ordenamento jurídico, ou

seja, seja a LEI 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas e

Falências) e suas jurisprudências.

5. CONCLUSÃO

O Piano de Recuperação Judicial ora proposto atende cabalmente aos

princípios da Lei 11.101/2005, no sentido da tomada de medidas aptas à

recuperação económica e financeira.

Após nossa análise da reestruturação dos passivos e ativos, das condições de

liquidez no médio e longo prazo, das projeções de geração de caixa e

capacidade de pagamento da dívida novada e considerando as origens de

recursos, despesas e a nova estrutura de ativos e passivos das empresas

recuperandas, acreditamos que a qualidade operacional e a capacidade de

gerar liquidez garantem a viabilidade econômico-financeira.

Endereço: Avenida E, n° 1470, Salas 511 e 512, Edifício Juscelino Kubitschek New
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Somos de parecer de que:

1. Uma vez aprovado o PRJ nos moldes propostos, será gerado fluxo

de caixa suficiente para fazer frente aos pagamentos dos Passivos

que permanecerão.

2. A elaboração das premissas do PRJ, pressupostos e condições

futuras foi realizada dentro de uma posição adequada;

3. Os indicadores utilizados no Plano apresentaram qualidade técnica

e coerência, respeitando as metodologias utilizadas pelas mais

conceituadas empresas de consultoria no Brasil e no mundo.

4. O Plano de Recuperação Judicial é viável uma vez aprovadas as

premissas, pressupostos e condições de negociação do Plano

propostas aos credores.

É importante ressaltar que existem riscos mercadológicos e fatores externos,

que as empresas não controlam e que são inerentes aos negócios e que

podem afetar a geração de caixa projetada.

Outrossim, o equacionamento da situação financeira deve prever capacidade

de acumulação de capital de giro através da própria geração de caixa.

É importante ressaltar que a formação de capital de giro próprio através da

geração de saldo de caixa ao longo dos anos, é fundamental para o

fortalecimento das empresas, tornado-as empresas prósperas e geradoras de

empregos, o que em muito contribuirá para toda a sociedade.



Estas são as considerações que tínhamos a transmitir, S.M.J.

Goiãnia-GO, 10 de Dezembro de 2013.

ADM. CIDINALE3O BOSCHINI FILHO

Sénior Partner

CRA/GO 10.383

2C CONSULTORIA FINANCEIRA EIRELI
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